
 
 

 

PROSPECTO REFERENTE À SEGUNDA OFERTA PÚBLICA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO EM UNIDADES 
IMOBILIÁRIAS HOTELEIRAS DO CONDOMÍNIO DENOMINADO “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU” 

 
FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 

CNPJ/ME nº 18.153.273/0001-31 
Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Segunda Oferta Pública de Contratos de Investimento Coletivo (“CIC”) sobre 169 (cento e sessenta e nove) unidades autônomas imobiliárias 
hoteleiras integrantes do Condomínio “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”, do total de 292 (duzentas e noventa e duas) unidades 
integrantes do empreendimento (“Unidades Imobiliárias Hoteleiras”), das quais 123 (cento e vinte e três) unidades autônomas hoteleiras 
foram excluídas da presente Oferta Pública apesar de integrarem o Pool de locação, sendo que destas, 21 (vinte e uma) foram entregues à 
Agro Pastoril Nittom Ltda em decorrência da permuta celebrada, 36 (trinta e seis) foram alienadas à empresas do grupo econômico da TARJAB 
INCORPORADORA LTDA, e 66 (sessenta e seis) unidades autônomas hoteleiras foram vendidas no âmbito de oferta pública de contratos de 
investimento coletivo anterior já encerrada em 16 de março de 2022, perfazendo o montante total para esta oferta pública, considerando os 
valores de tabela previstos para o lançamento, de até: 

R$ 54. 942.340,00 
(cinquenta e quatro milhões, novecentos e quarenta e dois mil, treentos e quarenta reais) 

As Unidades Imobiliárias Hoteleiras serão comercializadas por meio dos CIC pela FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.153.273/0001-31 ( “Ofertante”) por meio de oferta pública realizada com base na regulamentação 
da Resolução CVM nº86, de 31 de março de 2022 (“Resolução CVM 86”) (“Oferta”). A Oferta é composta pelas Unidades Imobiliárias Hoteleiras com 
preço unitário mínimo, à vista, de R$ 263.724,00 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e vinte e quatro reais), variando conforme as 
características de cada Unidade Imobiliária Hoteleira e as respectivas atualizações conforme previsto na página 30 deste Prospecto, e considerando os 
valores da Tabela de Vendas e no máximo, à vista, de R$567.725,00 (quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais), podendo ser 
alterado em decorrência de negociações comerciais e/ou condições de mercado.  
Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado como recomendação de compra das Unidades Imobiliárias Hoteleiras. O 
investimento nas Unidades Imobiliárias Hoteleiras apresenta riscos para o investidor. Ao decidir por adquirir as Unidades Imobiliárias Hoteleiras, 
potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. É recomendada a leitura 
cuidadosa deste Prospecto, com especial atenção à seção “Fatores de Risco” nas páginas 57 a 64 abaixo. 
SEGUNDA OFERTA PÚBLICA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO ÂMBITO DE PROJETOS IMOBILIÁRIOS VINCULADOS À PARTICIPAÇÃO 
EM RESULTADOS DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. A PRESENTE OFERTA TRATA DE INVESTIMENTO EM VALORES MOBILIÁRIOS, E NÃO APENAS DA 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ANTES DE ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO CONSTANTE DESTE PROSPECTO, E O PRÓPRIO PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO NAS PÁGINAS 
57 A 64 E DISPONÍVEIS NO SITE HTTPS://ARQUIVOS.TARJAB.COM.BR/BBSAOPAULOLUZ-OFERTA-2022/ . 
A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO OFERTANTE NEM JULGA A SUA QUALIDADE OU A DOS CONTRATOS DE 
INVESTIMENTO COLETIVO HOTELEIRO OFERTADOS. 

OPERADORA HOTELEIRA INCORPORADORA ASSESSOR LEGAL 

 

 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2023. 



 
 

A 

AVISOS 

ENQUANTO A OFERTA ESTIVER EM CURSO, A OFERTANTE, OU AQUELES QUE ASSUMIREM A SUA POSIÇÃO 
CONTRATUAL PERANTE OS INVESTIDORES, DEVEM: 

A) COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO PÚBLICO, EM PÁGINA NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: (I) PROSPECTO; (II) ESTUDO DE VIABILIDADE DO EMPREENDIMENTO; (III) MODELOS DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS QUE COMPÕEM O CIC; (IV) DECLARAÇÃO DA OFERTANTE, 
ASSINADA POR SEUS ADMINISTRADORES; E (V) DECLARAÇÃO DA SOCIEDADE OPERADORA DO 
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO, ASSINADA POR SEUS ADMINISTRADORES, DEVENDO AS DECLARAÇÕES 
INDICADAS NOS ITENS (IV) E (V) ACIMA, SEREM ATUALIZADAS ANUALMENTE, CONFORME INCISO I DO 
ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO CVM 86; 

B) OBTER DOS ADQUIRENTES DO CIC, POR ESCRITO, A DECLARAÇÃO DO INVESTIDOR DE QUE TRATA O 
ANEXO C DA RESOLUÇÃO CVM 86; 

C) FORNECER CÓPIA DO PROSPECTO AOS CORRETORES DE IMÓVEIS QUE PARTICIPAM DA INTERMEDIAÇÃO 
DA OFERTA; 

D) ATUALIZAR ANUALMENTE, ENQUANTO A OFERTA ESTIVER EM CURSO, O ESTUDO DE VIABILIDADE DO 
EMPREENDIMENTO, O PROSPECTO E A DECLARAÇÃO DA OFERTANTE ASSINADA POR SEUS 
ADMINISTRADORES BEM COMO COLOCAR AS RESPECTIVAS ATUALIZAÇÕES À DISPOSIÇÃO DO PÚBLICO EM 
PÁGINA NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES. 

AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE PROSPECTO CONSTITUEM UM RESUMO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA 
OFERTA, AS QUAIS ESTÃO DETALHADAMENTE DESCRITAS NOS CONTRATOS E DOCUMENTOS DA OPERAÇÃO, 
QUAIS SEJAM: 

• Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Unidade Imobiliária Hoteleira e Outras 
Avenças, a ser celebrado entre Incorporadora e cada Adquirente (Anexo I A, na pág. 69 deste Prospecto); 

• Contrato de Serviços Técnicos (Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e 
Outras Avenças), celebrado entre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, com anuência da Tarjab na 
qualidade de garantidora, e da Financière (Anexo I B, na pág. 129 deste Prospecto); 

• Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, denominada Hotel Florêncio de Abreu 
SCP, celebrado entre a Sócia Ostensiva, cujo objeto social é firmar o Contrato de Locação Não Residencial 
com a Operadora Hoteleira e a gestão da locação, e a Incorporadora, na qualidade de Sócia Participante, 
que será substituída pelos Adquirentes das Unidades Imobiliárias à medida em que efetuar a 
comercialização (Anexo I C, na pág. 251 deste Prospecto); 

• Contrato de Locação Não Residencial, celebrado entre a Sócia Ostensiva, na qualidade de representante 
da SCP e dos Adquirentes, e a Operadora Hoteleira, com anuência da Financière, na qualidade de 
garantidora (Anexo I D, na pág. 283 deste Prospecto); 

• Contrato de Locação de Unidade(s) Autônoma(s) do Condomínio Hotel Florêncio de Abreu, a ser celebrado 
entre a Incorporadora e o Adquirente (Anexo I E, na pág. 402 deste Prospecto); 

• Instrumento Particular de Adesão a Termo à Sociedade em Conta de Participação – SCP a ser firmado pelos 
Adquirentes (Anexo I F, na pág. 414 deste Prospecto); 

• Contrato de Asset Manager (Contrato de Prestação de Serviços), celebrado entre a Sócia Ostensiva e o Asset 
Manager (Anexdo I G, na pág. 423 deste Prospecto); 

• Convenção do Condomínio (Anexo III, na pág. 443 deste Prospecto); e 

• Estudo de viabilidade econômico e financeiro do Empreendimento (Anexo IV, na pág. 537 deste Prospecto). 

A LEITURA DESTE PROSPECTO NÃO SUBSTITUI A LEITURA CUIDADOSA DOS DOCUMENTOS ACIMA LISTADOS. 
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DEFINIÇÕES 

Para fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles a seguir atribuídos: 

“Adquirente(s)” ou 
“Condômino(s)” ou 
“Sócio(s) Participante(s)”: 

Cada uma da(s) pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), ou outra(s) 
entidade(s), que invista(m) no Empreendimento por meio da aquisição 
de Unidade Imobiliária Hoteleira. 

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil. 

“Aluguel”: O Aluguel Fixo e o Aluguel Variável, quando em conjunto. 

“Aluguel Fixo”: A parte fixa do valor do Aluguel, correspondente, no ano-base de 2023, 
ao valor anual de R$ 4.521.894,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte 
e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais), o qual foi corrigido 
anualmente, de acordo com o disposto no Quarto Aditivo ao Contrato 
de Locação Não Residencial, constante do Anexo I D IV, na pág. 381 e 
seguintes deste Prospecto. O Aluguel Fixo aqui indicado ficará sujeito 
aos descontos e deduções previstos no Terceiro Aditivo ao Contrato de 
Locação Não Residencial, constante do Anexo I D III, na pág. 359 e 
seguintes deste Prospecto. O Aluguel Fixo aqui indicado será atualizado 
pela variação do IGP-M/FGV, na forma definida no Contrato de Locação 
Não Residencial, conforme aditado. 

“Aluguel Variável”: A parte variável líquida do valor do Aluguel, equivalente ao percentual 
de 33% (trinta e três por cento) do EBITDA anual do Condo-Hotel, 
calculado conforme disposto na cláusula 3.1.1.“ii” do Contrato de 
Locação Não Residencial, Anexo I D, página 282 deste Prospecto. 

“Áreas Comuns”: São consideradas as áreas, partes, instalações, bens e equipamentos de 
uso de todos os Adquirentes e Usuários, devendo as despesas delas 
decorrentes ser suportadas por todos os Adquirentes, observadas as 
exceções previstas na Convenção de Condomínio e na lei. Da mesma 
forma, eventuais receitas advindas das Áreas Comuns serão revertidas 
aos cofres do Condomínio e beneficiarão a todos os Adquirentes. 

“Assembleia Geral”: A reunião por meio da qual os Condôminos podem manifestar suas opiniões 
e deliberar sobre os assuntos constantes da ordem do dia. A Assembleia 
Geral tem atribuição deliberativa quando decide assuntos administrativos 
e, legislativa, quando cria normas. A Assembleia Geral terá caráter especial 
ordinário ou extraordinário. 

“Assembleia Geral de 
Instalação do Condomínio 
com Uso”: 

A reunião de condôminos que foi realizada em 20 de janeiro de 2020, 
cuja pauta apresentou os temas de (i) apresentação institucional da 
Incorporadora e construtora Tarjab, (ii) apresentação institucional da 
bandeira hoteleira B&B, (iii) apresentação do Empreendimento e os 
principais diferenciais técnicos de projeto e seu respectivo processo de 
entrega e (iv) assuntos de interesse geral. 
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“Asset Manager”: A empresa CAIO CALFAT CONSULTORIA LTDA. (nome fantasia Caio Calfat 
Real Estate Consulting), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.498.265/0001-
24, com sede na Rua Pamplona, nº 145, conjunto 1.318, Jardim Paulista, 
São Paulo, SP, CEP 01405-900, na qualidade de sociedade contratada 
pela Sócia Ostensiva para a prestação dos serviços de gestão (a) da 
locação das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e (b) dos invstimentos, 
interesses, direitos e obrigações oriundas das atividades desenvolvidas 
pelo Condo-Hotel, nos termos do Contrato de Asset Manager. 

“Auditor Independente”: A empresa RSM BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE 
SIMPLES, inscrita no CNPJ/ME nº 16.549.480/0001-84, com endereço na 
Avenida Marquês de São Vicente, nº 182, 2° andar, Barra Funda, São 
Paulo – SP - CEP: 01139-000. 

“Carta de Crédito”: A carta de crédito bancária, com valor de R$ 9.000.000,00 (nove 
milhões de reais), nos termos e condições estabelecidos no Contrato de 
Serviços Técnicos, a qual garante as obrigações assumidas pela 
Operadora Hoteleira relacionadas à aquisição e implantação do FF&E 
(Furniture, Fixture and Equipments) inicial do Condo-Hotel, e tem como 
única beneficiária a Incorporadora, conforme Anexo I B, pág. 129 deste 
Prospecto. 

“CIC” ou “Contrato de 
Investimento Coletivo”: 

Quando mencionados em conjunto: (i) os Compromissos de Venda e 
Compra; (ii) o Contrato de Constituição de SCP; (iii) o Contrato de 
Locação Não Residencial; (iv) o Instrumento de Adesão; (v) o Contrato 
de Locação e (vi) a Convenção de Condomínio, que vinculam os 
Adquirentes de Unidades Imobiliárias Hoteleiras, por meio do qual os 
Adquirentes adquirirão as Unidades Imobiliárias Hoteleiras e a 
participação na SCP e terão direitos de remuneração, direta e 
indiretamente sobre o Condo-Hotel, sendo um valor mobiliário nos 
termos do art. 2º, inciso IX da Lei do Mercado de Valores Mobiliários. 

“Código Civil”: A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Código de Defesa do 
Consumidor”: 

A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme alterada, que 
instituiu o Código de Defesa do Consumidor. 

“Compromisso(s) de Venda e 
Compra”: 

Cada Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de 
Unidade Imobiliária Hoteleira e Outras Avenças, a ser celebrado entre a 
Incorporadora e cada Adquirente, por meio do qual este se comprometerá 
a adquirir e aquela se comprometerá a vender as Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras, conforme modelos do Anexo I A, pág. 69 e Anexo I A I, pág. 
99 ambos deste Prospecto. 

“Condomínio” ou 
“Empreendimento”: 

O “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”, construído por meio de 
incorporação imobiliária nos termos da Lei de Condomínio e 
Incorporações e que foi desenvolvido no terreno objeto da matrícula nº 
26.643, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 
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“Condo-Hotel” ou “Hotel”: O empreendimento condo-hoteleiro, formado pelas 292 (duzentas e 
noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras, sendo 169 (cento e 
sessenta e nove) unidades disponibilizadas a venda, nos termos deste 
Prospecto, e respectiva área e coisas comuns em que foi instalado o 
Condomínio, devidamente mobiliadas, decoradas e equipadas, 
juntamente com as áreas comuns apropriadas para a operação hoteleira 
e de serviços conexos, com 100% (cem por cento) de suas unidades (292 
(duzentas e noventa e duas) no Pool de locação. 

Das 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras, 
(i) 21 (vinte e uma) foram entregues à Agro Pastoril Nittom Ltda. em 
decorrência da permuta celebrada entre a referida sociedade e a 
Incorporadora, sendo certo que apesar da peculiaridade da mencionada 
transação, referidas Unidades Imobiliárias Hoteleiras integram o Pool, 
conforme previsto neste Prospecto, (ii) 36 (trinta e seis) foram 
alienadas a empresas do grupo econômico da Tarjab, e também 
integram o Pool, e (iii) 66 (sessenta e seis) já foram vendidas e também 
integram o Pool em conjunto com as demais Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras; sendo certo que todas serão disponibilizadas para locação, 
cabendo à Tarjab, à Agro Pastoril e aos atuais proprietários das 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras vendidas a posição de Sócios 
Participantes da SCP. 

“Conselho Fiscal da SCP”: O órgão de representação dos Adquirentes, na qualidade de Sócios 
Participantes da SCP, junto à Operadora Hoteleira e a SCP, formado por 
03 (três) Adquirentes.  

“Conselho Fiscal do 
Condomínio”: 

Conselho do Condomínio formado por 05 (cinco) Condôminos, sendo 03 
(três) titulares e 02 (dois) suplentes. 

“Construtora”: A Tarjab Construções Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Ibirajá nº 244, CEP 04310-020, Vila Guarani, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
54.629.589/0001-10. 

“Conta do Fundo”: A conta corrente bancária aberta em nome da Sócia Ostensiva para fins 
de recepcionar os recursos do Fundo de Reposição. Referida conta será 
administrada e movimentada pela Operadora Hoteleira, com 
exclusividade, sendo vedado à Sócia Ostensiva fazer qualquer saque, 
aplicação ou movimentação, conforme previsto no Contrato de Locação 
Não Residencial, Anexo I D, pág. 283 deste Prospecto. 

“Contrato de Asset 
Manager”: 

O Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre a Sócia Ostensiva 
e o Asset Manager em 1º de setembro de 2023, tendo por objeto a 
prestação, pelo Asset Manager, dos serviços de de gestão (a) da locação 
das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e (b) dos invstimentos, interesses, 
direitos e obrigações oriundas das atividades desenvolvidas pelo Condo-
Hotel. 
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“Contrato de Constituição 
de SCP”: 

O Contrato de Constituição da Sociedade em Conta de Participação, 
denominada Hotel Florêncio de Abreu SCP, sociedade com sede na Rua 
Ibirajá nº 244, CEP 04310-020, Vila Guarani, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo celebrado em 22 de julho de 2016, entre a Sócia Ostensiva, 
cujo objeto social é firmar o Contrato de Locação Não Residencial com 
a Operadora Hoteleira e a gestão da locação, e a Incorporadora, na 
qualidade de Sócia Participante, que será substituída pelos Adquirentes 
das Unidades Imobiliárias à medida em que efetuar a comercialização, 
a ser celebrado entre Incorporadora e cada Adquirente, conforme Anexo 
I C, pág. 251 deste Prospecto. 

“Contrato de Locação Não 
Residencial”: 

O Contrato de Locação Não Residencial, celebrado em 22 de julho de 
2016, aditado em 21 de agosto de 2016 (Primeiro Aditivo), em 09 de 
dezembro de 2016 (Segundo Aditivo), em 25 de novembro de 2020 
(Terceiro Aditivo) e em 25 de maio de 2023 (Quarto Aditivo), entre a 
Operadora Hoteleira, na qualidade de locatária e a Tarjab – Daros 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., na qualidade de Sócia Ostensiva 
da SCP e representante dos Adquirentes, e a Financière, na qualidade 
de interveniente anuente e garantidora do Contrato de Locação Não 
Residencial, conforme Anexo I D, pág. 282 deste Prospecto. 

“Contrato de Locação”: O Contrato de Locação de Unidade(s) Autônoma(s) do Condomínio Hotel 
Florêncio de Abreu a ser celebrado entre a Incorporadora e o Adquirente 
no momento da assinatura do Compromisso de Venda e Compra entre a 
Incorporadora e o Adquirente, conforme Anexo I E, pág. 402 deste 
Prospecto. 

“Contrato de Serviços 
Técnicos”: 

O Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças, 
celebrado em 22 de julho de 2016, aditado em 21 de agosto de 2016 e 
aditado em 09 de dezembro de 2016, entre a Operadora Hoteleira e a 
Incorporadora, e ainda a Tarjab e a Financière, na qualidade de 
intervenientes anuentes, cujo objeto é definir os termos e condições 
relativos ao desenvolvimento, lançamento e construção do Hotel, pela 
Incorporadora; e à prestação dos serviços técnicos e de operação do 
Hotel, pela Operadora Hoteleira, conforme Anexo I B, pág. 129 do 
Prospecto. 

“Corretores Autorizados” São as sociedades corretoras e/ou corretores individuais autorizados a 
realizar a distribuição do CIC hoteleiro relacionadas na página 26 deste 
Prospecto. 

“Convenção de 
Condomínio”: 

O instrumento foi celebrado em 23 de janeiro de 2020 e regulamenta os 
direitos e as relações de propriedade entre os condôminos, fixando 
normas de convivência e a forma de administrar o patrimônio, conforme 
Anexo III, pág. 443 do Prospecto. 

“CVM”: A Comissão de Valores Mobiliários. 
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“Data de Abertura do 
Condo-Hotel”: 

Conforme previsto na cláusula 12.3.1 do Contrato de Serviços Técnicos, 
constante do Anexo I B, página 125 deste Prospecto, bem como em 
atenção ao cumprimento de todas as obrigações previstas no item 12.3 
do Contrato de Serviços Técnicos, o Condo-Hotel teve sua abertura em 
fevereiro de 2020. 

“Data de Conclusão do 
Condo-Hotel”: 

Logo após a verificação das condições abaixo: (i) ocorrência da Entrega 
das Obras Civis; (ii) obtenção de todas as licenças de funcionamento do 
Hotel pela Operadora Hoteleira; (iii) realização da Assembleia de 
Instalação de Uso do condomínio; (iv) conclusão da implantação do 
FF&E inicial e consequente emissão do último relatório pela 
Fiscalizadora do FF&E, constatando a inexistência de pendências 
impeditivas de FF&E, nos termos da cláusula 12.3. do Contrato de 
Serviços Técnicos, Anexo I B, pág. 125 deste Prospecto; o Condo-Hotel 
foi considerado concluído em fevereiro de 2020. 

“Data de Lançamento”: Considera-se o mês de janeiro de 2017, após a obtenção da dispensa de 
registro da Oferta pela CVM e registro do memorial de incorporação no 
5º Registro de Imóveis de São Paulo. 

“Data de Término”: A data da efetiva restituição da posse do Condo-Hotel pela Operadora 
Hoteleira à Sócia Ostensiva. 

“Declaração do 
Adquirente”: 

O modelo de Declaração, nos moldes do Anexo C da Resolução CVM 86, 
que deverá ser assinada por cada Adquirente quando da aquisição de 
uma ou mais Unidades Imobiliárias Hoteleiras no âmbito da Oferta, 
conforme Anexo VI, pág. 670 deste Prospecto atestando (i) ter tido 
pleno acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a 
decisão de investimento em Unidades Imobiliárias Hoteleiras do 
“Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”, notadamente as constantes do 
Prospecto, do Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do 
Empreendimento e dos contratos que compõem o CIC para avaliar a 
aceitação da Oferta e os riscos dela decorrentes, e; (ii) ter 
conhecimento de que se trata de Oferta em que o registro do emissor 
de valores mobiliários e a contratação de instituição intermediária 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários foram 
dispensados pela CVM. 

“Despesas de Propriedade”: Conforme previsto no Anexo I do Contrato de Locação Não-Residencial, 
Anexo I D, pág. 282 deste Prospecto, as despesas a seguir listadas, 
incorridas a partir da Data de Abertura do Condo-Hotel, são arcadas 
pela Sócia Ostensiva, na qualidade de locadora do Condo-Hotel, e pagas 
pela Operadora Hoteleira, na qualidade de locatária, por conta e ordem 
da locadora, mediante desconto do valor do Aluguel a ser pago à Sócia 
Ostensiva, nos termos da cláusula 3.1.6 do Contrato de Locação Não 
Residencial, na pág. 292 deste Prospecto: (a) 100% (cem por cento) do 
valor de Reserva de Reposição; (b) investimentos em equipamentos 
necessários à operação hoteleira; (c) honorários e gastos com auditorias 
e consultorias contratadas, incluindo o Asset Manager, exceto por 
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auditorias e consultorias realizadas para fins de atender as normas e 
requerimentos da CVM, que são Despesas Operacionais; (d) todo 
encargo resultante de contratos de arrendamento/locação de áreas, 
móveis e/ou de equipamentos do Hotel; (e) leasing financeiro dos 
equipamentos do Hotel; (f) imposto de renda e outros tributos que 
incidam ou venham incidir sobre o Aluguel pago pela Operadora 
Hoteleira; (g) tributos que incidam ou venham incidir sobre o capital; 
(h) tributos sobre a propriedade; (i) seguros da propriedade; (j) 
despesas extraordinárias de condomínio; (k) outras despesas 
especificadas no Sistema Contábil como Despesas da Propriedade, nos 
termos do Contrato de Locação Não Residencial; (l) despesas com 
reparos substanciais e/ou estruturais, modificações ou ampliações no 
Hotel; e (m) despesas com gastos não rotineiros, relativos à aquisição, 
renovação, conservação e manutenção do Hotel e dos equipamentos 
necessários à operação hoteleira, inclusive com FF&E. 

“Despesa Condominial”: São consideradas as despesas incorridas para o desenvolvimento das 
atividades condominiais, bem como para sua manutenção, conservação, 
revitalização, reparo e reformas, estas quando necessárias, conforme 
especificado na Convenção de Condomínio, nos termos do Anexo III, 
pág. 443 deste Prospecto. 

“Despesa Condominial 
Emergencial”: 

Aquela despesa necessária para fazer frente a eventos emergenciais 
atinentes ao Condomínio. A Despesa Condominial Emergencial pode ser 
incorrida independente de prévia aprovação, sempre que houver 
necessidade de solucionar problemas urgentes, cuja espera na 
aprovação pode causar danos irreparáveis, de difícil reparação ou de 
reparação mais onerosa ao Condomínio, devendo o Síndico dar ciência 
da despesa aos Condôminos, reunidos em Assembleia Geral, nos termos 
do Anexo III, pág. 443 deste Prospecto. 

“Despesa Condominial 
Extraordinária”: 

Aquela de caráter extraordinário, mas não emergencial, não prevista no 
orçamento anual, atinente ao Condomínio, nos termos do Anexo III, pág. 
443 deste Prospecto. 

“Despesa Condominial 
Ordinária”: 

Aquela relacionada com as coisas e serviços sob a administração e 
ingerência diretas e exclusivas do Condomínio, nos termos do Anexo III, 
pág. 443 deste Prospecto. 

“Despesas Operacionais”: São os custos e despesas incorridos na operação do Condo- Hotel e que 
são a seguir especificados de forma exemplificativa e não exaustiva, 
sempre observado o disposto no Anexo I do Contrato de Locação Não 
Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste Prospecto: (a) salários e encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, relativos a todos os empregados 
que trabalham direta e exclusivamente no Hotel, os quais serão 
contratados diretamente pela Operadora Hoteleira; (b) gastos com 
programas de treinamento de pessoal; (c) passivos trabalhistas relativos 
aos empregados que trabalham no Hotel, desde que os mesmos não 
decorram de comprovada ação ou omissão em função de má gestão da 
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Operadora Hoteleira, situação na qual serão de sua responsabilidade 
exclusiva e não integrarão as Despesas Operacionais; (d) prêmios de 
seguros operacionais e o seguro de responsabilidade do empregador ou 
semelhante; (e) honorários ou remunerações devidos a terceiros em 
decorrência de contratos de prestação de serviços ao Hotel, de natureza 
legal ou contábil (tais como, escritórios ou profissionais autônomos de 
advocacia, contabilidade, de serviços de recursos humanos, 
computação e outros), bem como de vigilância, limpeza, manutenção e 
conservação civil do imóvel, de bens, equipamentos e instalações; (f) 
gastos com a compra, aluguel ou reposição de materiais, livros, 
impressos, programas e equipamentos de computação e demais bens e 
utensílios necessários aos serviços de escritório e de administração do 
Hotel; (g) gastos relativos aos uniformes dos empregados; (h) as contas 
de telefone, as taxas de água, esgoto, luz, energia e gás; (i) os custos, 
taxas e despesas cartorárias ou legais, com a elaboração, aprovação e 
registros de documentos e instrumentos legais necessários ao Hotel; (j) 
tributos devidos pelo Hotel; (k) pequenos gastos com a conservação e 
manutenção rotineira dos equipamentos necessários à operação 
hoteleira, inclusive com FF&E; (l) pequenos gastos com manutenção 
rotineira dos elementos e conservação das partes construtivas do Hotel; 
(m) gastos com a compra, aluguel ou reposição de insumos e materiais, 
de maneira geral, necessários à limpeza, conservação e manutenção das 
áreas, instalações, bens e equipamentos do Hotel; (n) despesas com 
Serviços Corporativos devidos à Operadora Hoteleira; (o) despesas com 
suprimentos operacionais, despesas departamentais, administrativas e 
gerais do Hotel; (p) despesas com publicidade, promoção, propaganda, 
reservas, marketing e vendas do Hotel, especificadas de forma 
exemplificativa, mas não exaustiva, como comissões de agentes de 
viagens e promotores de vendas, de operadores e demais empresas de 
captação de reservas/hóspedes, central e/ou sistemas de reservas e de 
terceiros; (q) Aluguel Fixo; (r) provisão para devedores duvidosos; (s) 
gastos com sistema de reservas que não seja o sistema de reserva 
próprio da Operadora Hoteleira; (t) gastos com a Marca exceto se de 
natureza institucional; (u) outros custos e despesas previstos no Sistema 
Contábil; (v) seguros operacionais; e, (x) taxas e despesas incorridas em 
decorrência da contratação de auditorias e serviços de consultoria para 
fins de cumprimento das regras e determinações da CVM, desde que os 
auditores contratados sejam os mesmos utilizados pelo Grupo B&B na 
época da contratação, caso assim não seja a despesa será considerada 
Despesa da Propriedade. 

“EBITDA”: O resultado advindo da subtração das Despesas Operacionais das 
Receitas Líquidas advindas do Condo- Hotel. Exclusivamente para fins 
de cálculo do EBITDA, 50% (cinquenta por cento) do montante destinado 
ao Fundo de Reserva de Reposição de FF&E (Furniture, Fixture and 
Equipments), no período, será considerado como Despesas Operacionais 
e o 50% (cinquenta por cento) remanescente será considerado como 
Despesas de Propriedade, sendo certo que tal alocação não deverá ter 
qualquer impacto sobre a obrigação de pagamento do Fundo de Reserva 
de Reposição de FF&E (Furniture, Fixture and Equipments), o qual será 
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pago exclusivamente como Despesas de Propriedade, conforme disposto 
no Anexo I do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 
deste Prospecto. 

“Empresa Concorrente”: Será assim considerada: (a.i) sociedade cujo objeto seja a operação 
hoteleira; (a.ii) qualquer tipo de pessoa jurídica, especialmente 
sociedade empresária que figure, direta ou indiretamente, como 
controlada ou coligada, ou esteja, direta ou indiretamente, sob 
controle comum de uma sociedade cujo objeto seja de operação 
hoteleira; (a.iii) sociedade ou fundo de investimento que figure, direta 
ou indiretamente, como controlador, nos termos do art. 116 da Lei das 
Sociedades por Ações, de sociedade com objeto de operação hoteleira; 
(b) sociedade que detenha, direta ou indiretamente, participação 
superior a 10% (dez por cento) do capital total de sociedade com objeto 
de operação hoteleira. 

“Encargos Moratórios”: Consistem na multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, até o limite 
de 10% (dez por cento) ao mês, e os juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração. 

“Entrega das Obras Civis”: As obras civis do Empreendimento foram consideradas entregues em 
fevereiro de 2020. Nesta data, verificou-se que (i) o Habite-se, o Auto 
de Verificação de Segurança (AVS), o Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros, emitido pelo Corpo de Bombeiros (AVCB), e demais alvarás, 
licenças e autos relacionados à construção e à ocupação do Condo-Hotel 
foram devidamente expedidos pelas autoridades públicas competentes; 
(ii) todos os serviços públicos e utilitários foram instalados e estavam 
operando; (iii) todos os equipamentos e sistemas foram testados, 
conforme previsto no Contrato de Serviços Técnicos; e (iv) o Relatório 
Final de Vistoria foi emitido pela Fiscalizadora do FF&E indicando a 
inexistência de pendências impeditivas. 

“Estudo de Viabilidade do 
Empreendimento”: 

O Relatório acerca da viabilidade hoteleira do Empreendimento, 
elaborado pela Caio Cafat Real Estate Consulting, datado de 14 de julho 
de 2022 e atualizado em dezembro de 2023, elaborado nos moldes do 
Anexo B da Resolução CVM 86, conforme Anexo IV, pág. 537 deste 
Prospecto. 

“Fase Operacional” ou 
“Termo Inicial”: 

A Operadora Hoteleira começou a operar efetivamente o Condo-Hotel 
em fevereiro de 2020. 

“FF&E (Furniture, Fixture 
and Equipments)”: 

São todos e quaisquer bens móveis, aparelhos e equipamentos de áreas 
comuns e das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, incluindo, de forma 
exemplificativa, mas não exaustiva: (i) todo o equipamento e mobiliário 
de escritório; (ii) equipamentos de informática, tais como, 
computadores, periféricos e softwares; (iii) equipamentos de 
segurança; (iv) camas, armários, televisão e demais móveis dos quartos; 
(v) todo equipamento especializado necessário à operação do Condo-
Hotel, inclusive instalações, lavanderia, luzes especiais, locais para 
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atendimento e espaços comerciais; (vi) o enxoval (roupa de cama, 
mesa, banho e uniformes); (vii) louças, baixelas, utensílios de copa e 
cozinha; (viii) impressos técnicos e promocionais; (ix) utensílios de 
limpeza; (x) prateleiras; (xi) ferramentas de manutenção; (xii) 
aparelhos vídeo; (xiii) máquinas de calcular; (xiv) enfim, tudo aquilo 
que for considerado pequeno material, equipamento e suprimento de 
exploração e operação de acordo com os padrões da Marca, conforme 
Anexo I do Contrato de Locação Não-Residencial, Anexo I D, pág. 282 
deste Prospecto. 

“Financière”: A FINANCIÈRE B&B HOTELS, uma sociedade limitada constituída e 
incorporada sob as leis da França, registrada perante a Companies 
Registry sob o nº 448 178 533 RCS Brest, com sede na 271, Rue du 
General Paulet 29200 BREST. 

“Fiscalizadora”: Empresa independente especializada em fiscalização de 
empreendimento imobiliário, escolhida pela Operadora Hoteleira e pela 
Incorporadora, na qualidade de partes signatárias do Contrato de 
Serviços Técnicos, conforme previsto na cláusula 11.3, Anexo I B, página 
129 deste Prospecto, com a finalidade de (i) atestar eventual 
descumprimento por parte da Operadora Hoteleira que possa dar ensejo 
à execução da carta de crédito adiante mencionada; e, (ii) atestar a 
execução das obras do Condo- Hotel pela Incorporadora, nos termos do 
Contrato de Serviços Técnicos. A empresa contratada foi a ARTELIA 
BRASIL DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO LTDA., CNPJ/ME 
06.286.396/0001-61. 

“Fundo de Reserva do 
Condomínio”: 

Nos termos do art. 56 da Convenção de Condominio, Anexo III, pág. 443 
deste Prospecto, o Fundo de Reserva do Condomínio, se não previsto de 
forma diferente no contrato firmado com a Operadora Hoteleira, 
destina-se a cobrir despesas condominiais extraordinárias, emergenciais 
ou não, e que digam respeito à soma de todos os valores desembolsados 
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção, conservação e 
funcionamento do Condomínio, tais como, obras ou reformas que 
interessem à estrutura condominial; pintura de partes e áreas comuns, 
empenas, poços de aeração e iluminação; obras destinadas a repor as 
condições de uso das áreas comuns; reposição e substituição de móveis, 
utensílios, equipamentos e itens de decoração das áreas comuns; 
consertos e acréscimos de construção ou instalações elétricas, 
sanitárias, hidráulicas, mecânicas, de segurança, telefônicas, sem 
embargo de, quando necessário, ocorrer eventual arrecadação 
extraordinária de despesas condominiais para fazer frente a essas 
despesas de caráter extraordinário, quando as despesas extraordinárias 
forem superiores à metade da disponibilidade do Fundo de Reserva. 

Nos termos do §8º do art. 55 da Convenção de Condomínio, 
considerando que há previsão de Fundo de Reposição no Contrato de 
Locação Não Residencial, serão aplicadas as disposições do Contrato de 
Locação Não Residencial e as disposições do art. 56 da Convenção de 
Condomínio de forma subsidiária. 
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“Fundo de Reposição”: Fundo a ser constituído e mantido nos termos da cláusula 8ª e seguintes 
do Contrato de Locação Não-Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste 
Prospecto, com a finalidade de promover a aquisição, reparo, 
instalação e substituição do FF&E, bem como para custear obras 
emergenciais, estruturais e/ou extraordinárias que venham a ser 
promovidas no Condo-Hotel, conforme os seguintes percentuais, 
incidentes sobre as Receitas Brutas mensais: 1% (um por cento) no 
primeiro ano, 2% (dois por cento) no segundo ano, 3% (três por cento) 
no terceiro ano; 4% (quatro por cento) do quarto até o último ano, 
valores estes que serão depositados na Conta do Fundo, sendo 
considerados exclusivamente como Despesas de Propriedade. 

A retenção dos valores previstos acima iniciou-se a partir de 2021, 
conforme previsto na cláusula 2.2 do Instrumento Particular de Terceiro 
Aditivo ao “Contrato de Locação Não Residencial”, na pág. 38 deste 
Prospecto.  

O Fundo de Reposição não se aplicará a pequenos gastos rotineiros com 
a conservação, manutenção e substituição dos equipamentos 
necessários à operação hoteleira, os quais serão considerados como 
Despesas Operacionais. 

“Habite-se”: O Auto de Conclusão de Obra do Empreendimento nº 2020-80000-00, 
expedido em 03 de janeiro de 2020. 

“IGP-M/FGV”: O Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas. 

“INCC/DI/FGV”: O Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado – Disponibilidade 
Interna, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

“Incorporadora”: A Florêncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., acima 
qualificada. 

“Instrumento de Adesão”: O Instrumento Particular de Adesão a termo à Sociedade em Conta de 
Participação nos moldes do Anexo I F, pág. 414 deste Prospecto, que 
deverá ser assinado por cada Adquirente. Pela assinatura do 
Instrumento de Adesão, o Adquirente autoriza que sua Unidade 
Imobiliária Hoteleira seja (i) destinada exclusivamente para operação 
hoteleira, (ii) alterada e/ou adaptada a fim de viabilizar a operação e 
(iii) está ciente de que o instrumento não poderá ser revogado ou 
retratado.  

“IPCA” O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

“IPTU”: O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
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“Lei das Sociedades por 
Ações”: 

A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Lei de Arbitragem”: A Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada. 

“Lei de Condomínio e 
Incorporações”: 

A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, conforme alterada. 

“Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários”: 

A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Lei dos Corretores de 
Imóveis”: 

A Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, conforme alterada. 

“Lei do Patrimônio de 
Afetação”: 

A Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada. 

“Marca”: A marca “B&B Hotels” utilizada pela B&B na operação do Condo-Hotel, 
de acordo com o Contrato de Serviços Técnicos e o Contrato de Locação 
Não Residencial, respectivamente os Anexos I B, pág. 129 e I D, pág. 
282 deste Prospecto. 

“Memorial de Incorporação” 
e “Instituição e 
Especificação do 
Condomínio”: 

O Memorial de Incorporação do Empreendimento, nos termos do Anexo 
V, pág. 641 deste Prospecto. Posrteriormente, em razão da conclusão 
das obras do Empreendimento, foi registrada a instituição e 
especificação do Condomínio. 

“Oferta” ou “Oferta 
Pública”: 

A presente oferta pública de Contrato de Investimento Coletivo das 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras do Condo- Hotel e na SCP que explorará 
o Condo-Hotel. 

“Ofertante”: A Incorporadora, conforme qualificada na capa deste Prospecto. 

“Operadora Hoteleira” ou 
“Locatária”: 

A B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 21.211.330/0001-04, com sede na Rua Tabapuã, 422, 
conjunto 51, São Paulo-SP, CEP 04533-001. 

“Orçamento Operacional 
Anual”: 

É a peça orçamentária elaborada pela Operadora Hoteleira, a qual deve 
conter a previsão integral das Despesas Operacionais, Despesas de 
Propriedade, utilização do Fundo de Reserva e as receitas do Condo-
Hotel de cada exercício, devendo ser apresentada à Sócia Ostensiva em 
até 60 (sessenta) dias antes do início de cada Exercício Financeiro. 

“Pessoa Impedida”: A pessoa que está ou esteve em litígio judicial ou em arbitragem contra 
a Operadora Hoteleira, ou que tenha dado causa a uma disputa judicial 
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ou arbitral em face da Operadora Hoteleira nos últimos 05 (cinco) anos 
contados da data do evento a que tal disputa faça referência. 

“Pool”: Sistema unificado de adquirentes de unidades hoteleiras que as 
congregam com o objetivo de explorá-las conjuntamente, de modo 
uniforme e homogêneo, comungando receitas e despesas. Para os fins 
da estruturação do Hotel, os adquirentes de unidades hoteleiras 
definiram uma estrutura jurídica na qual o Pool será operacionalizado 
por meio da SCP, cuja Sócia Ostensiva recebeu os necessários poderes 
para contratar uma locação com a Operadora Hoteleira, a qual por sua 
vez, promoverá a operação hoteleira do Hotel. 

“Prazo Inicial”: É considerado o período de 9 (nove) anos e 11 (onze) meses, que se 
iniciou na Data de Abertura do Condo-Hotel, conforme cláusula 2.2 do 
Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste 
Prospecto. 

“Preço da Unidade”: O Preço unitário de cada Unidade Imobiliária Hoteleira do 
Empreendimento está atrelado ao tamanho das unidades e indicado na 
Tabela de Vendas contida no Anexo X, pág. 727 deste Prospecto. 

“Primeira Oferta”: A oferta pública de Contrato de Investimento Coletivo Hoteleiro 
realizada anteriormente à presente Oferta, a qual resultou na 
comercialização das 66 (sessenta e seis) Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras. 

“Prospecto”: Este Prospecto de Oferta de Contrato de Investimento Coletivo em 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras. Este Prospecto será atualizado 
anualmente até o encerramento da Oferta e ficará disponível para 
consulta dos Adquirentes após o início e até o encerramento da Oferta, 
em versão eletrônica, no website do Empreendimento: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/. 

“Real”: A moeda corrente no Brasil. 

“Receita Bruta”: Todas as receitas e ganhos de qualquer natureza apurados conforme 
regime de competência, nos termos do Sistema Contábil, auferidos com 
os serviços hoteleiros, com a cessão de qualquer espaço no Condo-
Hotel; o produto em dinheiro efetivo de seguro de interrupção do 
negócio, uso, ocupação ou seguro semelhante. Não se considera Receita 
Bruta qualquer valor lançado em nota a título de gorjeta ou qualquer 
outra gratificação. Serão consideradas receitas auferidas com 
hospedagem aquelas advindas com: (i) ocupação das unidades (quartos) 
do Condo-Hotel; e, (ii) gastos havidos pelo hóspede com telefonia, 
estacionamento e outros valores que venham a ser cobrados dos 
hóspedes, exceto taxa de turismo ou similar. Serão consideradas 
receitas com alimentos e bebidas aquelas advindas com consumo de 
hóspedes com alimentos e bebidas servidos no Condo-Hotel. 
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“Receita Líquida”: Significa Receita Bruta menos (i) tributos federais, estaduais e 
municipais, tais como, PIS, COFINS, ISS, ICMS, que sejam (a) cobrados 
diretamente dos hóspedes e usuários, ou (b) incluídos como parte dos 
preços de vendas de quaisquer bens ou serviços ou incidindo 
diretamente sobre as receitas, ou, ainda, (c) cuja repercussão 
econômica seja repassada de outro modo aos usuários ou terceiros; (ii) 
indenizações resultantes de cobertura de sinistros por instituições de 
seguro (desde que o risco assegurado não seja a interrupção de 
atividade ou outra perda de receita) ou de processos de desapropriação 
(desde que não seja um recebimento temporário); (iii) resultados da 
venda de ativos (inclusive de bem móvel do Condo-Hotel), ou juros e 
frutos resultantes de aplicação financeira das contas operacionais; (iv) 
a receita própria auferida por terceiros; (v) receitas resultados de 
empréstimos com garantia; (vi) todos os valores recebidos dos usuários, 
mas que devem ser repassados a terceiros (p.ex., lavanderia, se 
houver). 

“Representante”: O Representante de SCP, indicado pela Sócia Ostensiva, com a função 
de aconselhar e apoiar a Sócia Ostensiva na gestão da Sociedade e em 
benefício dos resultados sociais. 

“Resolução CVM 86”: A Resolução CVM nº 86, de 31 de março de 2022. 

“Serviços Técnicos”: A Operadora Hoteleira se obriga a prestar os serviços técnicos abaixo à 
Incorporadora, dentre outros previstos no Contrato de Serviços Técnicos 
nos termos do Anexo I B, pág. 129 deste Prospecto: (i) acompanhamento 
do lançamento e do processo de comercialização das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras a ser realizada exclusivamente pela 
Incorporadora e colaborando com a realização de palestras para 
corretores e divulgação para o público das informações sobre a Marca e 
a Operadora Hoteleira; (ii) orientação e aprovação, por meio de 
departamento de marketing, de todo material de divulgação do Condo-
Hotel; (iii) análise dos projetos executivos que serão elaborados pela 
Incorporadora quanto ao cumprimento dos padrões da Marca e do Anexo 
5.1 (i) do Contrato de Serviços Técnicos, sendo acordado que eventuais 
desconformidades serão apontadas pela Operadora Hoteleira, para 
verificação e, se aplicável adequação pela Incorporadora; e (iv) 
orientação para realização de eventuais ajustes no memorial descritivo 
de acabamentos de obras do Condo-Hotel (art. 32, letra “g”, da Lei de 
Condomínio e Incorporações).  

“Serviços Corporativos”: São aqueles serviços que poderão ser fornecidos pela Operadora Hoteleira 
ou seu grupo empresarial, de uma base central ou regional de negócios, 
e que beneficiam o Condo-Hotel e outros empreendimentos por ela 
administrados, de natureza hoteleira ou não, os quais poderão (mas não 
necessariamente irão) incluir: (i) serviços de folha de pagamento; (ii) 
administração de benefícios e recursos humanos e treinamento; (iii) 
gestão de compras em geral, manutenção, informática, alimentos e 
bebidas; (iv) contabilidade e controladoria; (v) serviços de escritório de 
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vendas; (vi) publicidade, propaganda, marketing e promoção 
institucional relacionados à Marca; (vii) gestão de manutenção; (viii) 
gestão de alimentos e bebidas; (ix) central e/ou sistemas de reservas 
desenvolvidos para uso da Operadora Hoteleira; (x) gastos institucionais 
com a Marca;(xi) gestão de sistema de dados. Pela prestação dos Serviços 
Corporativos, a remuneração inicial equivalente a 9% (nove por cento) do 
valor da Receita Bruta deverá ser retida pela Operadora Hoteleira a título 
de Despesas Operacionais. A Operadora Hoteleira fará constar do 
Orçamento Operacional Anual, os custos e despesas referentes aos 
serviços aqui descritos, cujos valores deverão estar adequados ao 
mercado de empreendimentos similares. No que diz respeito ao item 
informática, referidos serviços não incluem o custo e despesas de 
aquisição, manutenção, conservação e reposição dos equipamentos de 
informática (hardware) e, no caso do software os custos incluem apenas 
os de manutenção e conservação, conforme definição disposta no Anexo 
I do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste 
Prospecto.  

“Sistema Contábil”: Significa o sistema uniforme de contas utilizado pela Operadora 
Hoteleira obedecendo aos princípios contábeis aceitos no Brasil e, no 
que couber, o Sistema Uniforme de Contabilidade para Hotéis, 
publicado pela Associação Americana de Hospedagem (Uniform System 
of Accounts for the Lodging Industry – USALI), Edição Atualizada e 
Revisada, conforme definição disposta no Anexo I do Contrato de 
Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste Prospecto.  

“Síndico”: O Representante legal do Condomínio, devidamente eleito na forma da 
Lei e nos termos da Convenção de Condomínio. 

“Sociedade” ou “SCP”: O tipo de sociedade regular, conforme art. 991 e seguintes do Código 
Civil, que não tem personalidade jurídica própria, não aparecendo de 
per si perante terceiro. A exteriorização é feita pela Sócia Ostensiva, e 
os Adquirentes que a ela aderirem serão os Sócios Participantes. A 
Sociedade em Conta de Participação se estabelece contratualmente e 
sua constituição não está sujeita, como condição de sua regularidade, 
ao registro na Junta Comercial ou no Cartório de Títulos e Documentos. 
Ademais, o contrato social de uma Sociedade em Conta de Participação 
produz efeito somente entre os sócios, observado que os Sócios 
Participantes, sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos 
negócios sociais, não podem tomar parte nas relações do Sócio 
Ostensivo com terceiros sob pena de responder solidariamente com este 
pelas obrigações em que intervier. 

“Sócia Ostensiva” A Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 25.097.237/0001-63, com sede na Rua Paranapanema 
nº 79, CEP 04144-100, Saúde, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

“Tabela(s) de Vendas”: A(s) Tabela(s) indicativa(s) do(s) valor(es) do(s) Preço(s) da(s) 
Unidade(s) Imobiliária(s) Hoteleira(s), bem como da forma de 
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pagamento desse(s) valor(es), a qual será atualizada mensalmente, 
sendo que o Prospecto será atualizado anualmente e conterá a Tabela 
de Vendas do mês de sua atualização, na forma de anexo. 

“Tarjab”: A Tarjab Incorporadora Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 53.017.612/0001-53, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Paranapanema nº 79, CEP 04144-100, Saúde, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sócia controladora da 
Incorporadora. 

“Unidade(s) Imobiliária(s) 
Hoteleira(s)”: 

Cada uma das 169 (cento e sessenta e nove) unidades e respectivas 
áreas comuns que serão ofertadas à venda, bem como qualquer uma 
destas unidades autônomas imobiliárias hoteleiras integrantes do 
Condo-Hotel que eventualmente tenham sua venda distratada, ficando 
disponíveis para a Incorporadora vendê-las, colocadas à venda pela 
Incorporadora, objeto da presente Oferta. As Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras possuirão as áreas e frações ideais de terreno estabelecidas 
na Convenção de Condomínio, conforme Anexo III, pág. 443 deste 
Prospecto. 

“Usuário”: A pessoa que a qualquer título detém, temporariamente, a posse das 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras e/ou Áreas Comuns, sem animus 
dominus, bem como se utiliza de serviços existentes ou postos à 
disposição no âmbito do Condomínio. 
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2. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 
DA OFERTA PÚBLICA 
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DA OFERTA PÚBLICA 

Nome do Empreendimento “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu” 

Incorporadora/Ofertante Florêncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 

Sócia Ostensiva Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Operadora Hoteleira/Locatária B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda. 

Número de Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras a serem vendidas e de 
CIC 

Cada uma das 169 (cento e sessenta e nove) Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, disponíveis para venda imediata pela 
Incorporadora na data deste Prospecto. 

Das 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras integrantes do Condo-Hotel: (i) 21 (vinte e uma) foram 
entregues à Agro Pastoril Nittom Ltda. em decorrência da 
permuta celebrada entre a referida sociedade e a Incorporadora, 
sendo certo que apesar da peculiaridade da mencionada 
transação, referidas Unidades Imobiliárias Hoteleiras integram o 
Pool e serão disponibilizadas para locação assim como as demais 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras, cabendo à Agro Pastoril Nittom 
Ltda. assim como os demais adquirentes das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, a posição de Sócia Participante da SCP; 
(ii) 36 (trinta e seis) foram alienadas à empresas do grupo 
econômico da Tarjab, e também integram o Pool e serão 
disponibilizadas para locação assim como as demais Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, e (iii) 66 (sessenta e seis) já foram 
vendidas e também integram o Pool em conjunto com as demais 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras; sendo certo que todas serão 
disponibilizadas para locação, cabendo à Tarjab, à Agro Pastoril 
e aos atuais proprietários das Unidades Imobiliárias Hoteleiras 
vendidas a posição de Sócios Participantes da SCP. 

Preço da Unidade O preço das Unidades Imobiliárias Hoteleiras está atrelado ao 
tamanho das unidades e indicado na Tabela de Vendas contida 
na página 52 deste Prospecto. Os valores indicados na Tabela de 
Vendas refletem o preço das unidades para pagamento 
parcelado. O valor mínimo das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, 
à vista, é de, aproximadamente, R$ 263.724,00 (duzentos e 
sessenta e três mil, setecentos e vinte e quatro reais), 
correspondente às Unidades Imobiliárias Hoteleiras, as quais 
possuirão, cada uma, a área real privativa de 13,75m² (treze 
metros quadrados e setenta e cinco centímetros quadrado), valor 
este sujeito a eventuais alterações e corrigido, mensalmente nos 
termos do Compromisso de Venda e Compra. Apenas para fins 
de referência, as Unidades Imobiliárias Hoteleiras terão o preço 
máximo, à vista, de R$ 567.725,00 (quinhentos e sessenta e sete 
mil, setecentos e vinte e cinco reais), na data deste Prospecto. Os 
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valores poderão ser alterados em decorrência de razões 
comerciais ou condições de mercado, conforme valores indicados 
na Tabela de Vendas. 

Forma de Pagamento O pagamento do preço das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e a 
forma de pagamento previstos no item 3.1. de cada “Quadro 
Resumo” dos Compromissos de Venda e Compra, que constitui 
o Anexo I A, nas págs. 69 e 99 deste Prospecto, será feito no 
prazo e forma constantes do referido quadro. O Adquirente 
poderá efetuar o pagamento à vista ou em parcelas, com opção 
de financiamento bancário de parte do preço ou ainda com opção 
de financiamento imobiliário, caso esteja disponível pelos 
agentes financeiros, através da celebração com a Incorporadora, 
de instrumento de venda e compra com financiamento imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, incluindo-se no financiamento, 
além da(s) menc ionada(s) parcela(s), outros eventuais créditos 
integrantes do saldo devedor, porventura existentes, a critério da 
Incorporadora, nos termos dos Compromissos de Venda e 
Compra, devendo ser observado o Fator de Risco nº 9.21 da 
página 64 neste sentido. 

O reajuste das parcelas do preço ocorrerá da seguinte forma: 

(i) Todas as parcelas do preço constantes do “Quadro 
Resumo” serão pagas em moeda circulante nacional; 
reajustadas mensalmente, desde o mês de assinatura do 
Compromisso de Venda e Compra até o seu efetivo 
pagamento, pela atualização monetária acumulada do 
IPCA. Em sua falta, será aplicado o IGP-DI/FGV, 
observadas as demais disposições constantes do referido 
instrumento; 

(ii) As parcelas financiadas pela Incorporadora após a 
assinatura Compromisso de Venda e Compra, ainda, 
estarão sujeitas à incidência de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, calculado pela Tabela Price; inclusive as 
prestações vencidas e eventualmente não pagas, calculado 
pro rata die. 

As demais condições encontram-se devidamente descritas no 
Quadro Resumo e nos Compromissos de Venda e Compra. 

Valor Total da Oferta Até R$ 54.942.340,00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos e 
quarenta e dois mil, trezentos e quarenta reais e), correspondente 
à multiplicação dos preços de cada um dos diferentes tipos de 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras, conforme indicados na Tabela 
de Vendas, pela respectiva quantidade de Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras ofertadas de tal tipo. 

Público Alvo A Oferta é destinada a investidores em geral que desejam investir 
nos mercados imobiliário e hoteleiro por meio da aquisição de 
uma ou mais Unidades Imobiliárias Hoteleiras e que sejam 
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capazes de avaliar os riscos envolvidos nesta Oferta mediante a 
análise deste Prospecto e dos documentos que o compõem. 

Inadequação da Oferta A Oferta não é adequada a Adquirentes que: (i) não tenham 
conhecimento dos riscos envolvidos no investimento em imóveis; 
(ii) necessitem de liquidez com relação às Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras a serem adquiridas, tendo em vista a natureza das 
negociações no setor imobiliário em geral, que podem demandar 
um longo prazo para a concretização das transações; e/ou (iii) 
não estejam dispostos a correr os riscos inerentes às atividades 
do setor hoteleiro ou de imóveis. A aquisição das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras apresenta certos riscos e possibilidades de 
perdas patrimoniais, em especial no que se refere à 
desvalorização do investimento, que devem ser cuidadosamente 
considerados antes da tomada de decisão de investimento. Para 
maiores informações sobre os riscos envolvidos, o Adquirente 
deve consultar a seção “Fatores de Risco” nas páginas 57 a 64 
deste Prospecto.  

Data de Início da Oferta Significa a data prevista para o início da Oferta, a qual somente 
se dará após a obtenção do registro da Oferta pela CVM e na data 
da publicação do Anúncio de Início da Oferta, conforme minuta 
constante do Anexo XII, pág. 735 deste Prospecto. 

Prazo de Duração e Encerramento 
da Oferta 

As Unidades Imobiliárias Hoteleiras serão comercializadas no 
prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
Data de Início da Oferta, admitindo-se uma única prorrogação por 
igual período, mediante comunicação à Superintendência de 
Registro de Valores Mobiliários – SRE, ou na hipótese da venda 
da totalidade das Unidades Imobiliários Hoteleiras que compõem 
o Empreendimento antes do decurso do referido prazo. 

Intermediação A Oferta será conduzida pelos Corretores Autorizados conforme 
estabelecido na Resolução CVM 86. 

Cancelamento da Oferta Ocorrendo hipóteses de suspensão e cancelamento da Oferta, e 
exercido pelo Adquirente o direito de revogar a aceitação da 
Oferta, esta restituirá os valores pagos pelo terceiro investidor em 
parcela única em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
do evento de suspensão, cancelamento e desistência (por parte 
da Ofertante) da Oferta, mediante transferência para conta 
bancária a ser indicada pelo Adquirente.  

Remuneração Cada Adquirente das Unidades Imobiliárias Hoteleiras fará jus ao 
recebimento de um aluguel fixo que corresponderá a 1% (um por 
cento) do valor acordado para a aquisição da Unidade Imobiliária 
Hoteleira, pelo prazo de dois anos contados do início do prazo 
locatício, nos termos do Contrato de Locação. Findo o prazo, o 
Contrato de Locação não será renovado, passando o Adquirente 
a integrar a SCP na qualidade de sócia participante, sub-rogando-
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se em todos os direitos e obrigações de sócio participante, tal 
como previsto no Contrato de Constituição de SCP. Daí em 
diante, o Adquirente fará jus à remuneração decorrente da sua 
participação na SCP por meio da cessão à SCP dos direitos de 
uso e gozo de sua respectiva Unidade Imobiliária Hoteleira, bem 
como demais receitas eventualmente resultantes da operação do 
Condo-Hotel, calculadas conforme o descrito na seção 
“Remuneração dos Adquirentes com o Empreendimento” na 
página 50 deste Prospecto. 

Regime Jurídico A incorporação imobiliária do Empreendimento foi realizada nos 
termos das seguintes normas: (i) Lei de Condomínio e 
Incorporações; (ii) Código Civil; (iii) Código de Defesa do 
Consumidor; (iv) Lei do Patrimônio de Afetação e (v) Lei dos 
Corretores de Imóveis. Adicionalmente, o investimento no 
Empreendimento é regido pelo Contrato de Investimento 
Coletivo, composto pelos instrumentos disponíveis para consulta 
nos Anexos deste Prospecto. A Oferta das Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras foi registrada perante a CVM e está em conformidade 
com a Resolução CVM nº 86 de 31 de março de 2022. 

Informações sobre o 
Empreendimento 

As principais características do Empreendimento encontram-se 
descritas na seção “Características Principais do 
Empreendimento” na página 28 deste Prospecto. 

Informações Complementares Quaisquer informações complementares ou esclarecimentos 
sobre o Empreendimento e a Oferta poderão ser obtidos com a 
Incorporadora, no endereço constante da seção “Identificação da 
Incorporadora, da Construtora, da Operadora Hoteleira, da Sócia 
Ostensiva e dos Corretores Autorizados” na página 22 deste 
Prospecto, ou por meio dos websites: www.tarjab.com.br e 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/. As 
informações constantes do website da Incorporadora e da 
Operadora Hoteleira não são parte integrante e nem se 
encontram incorporadas por referência a este Prospecto. 

Declarações O modelo da Declaração do Adquirente, nos moldes do Anexo C 
da Resolução CVM 86, a Declaração da Ofertante, assinada por 
seus administradores, de acordo com o Anexo D e a Declaração 
da Operadora Hoteleira, assinada por seus representantes legais, 
nos moldes do Anexo E; encontram-se anexas a este Prospecto 
(Anexos VI e VII). 

http://www.tarjab.com.br/
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/
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3. IDENTIFICAÇÃO DA INCORPORADORA, 
DA CONSTRUTORA, DA OPERADORA 
HOTELEIRA, DA SÓCIA OSTENSIVA E DOS 
CORRETORES AUTORIZADOS
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IDENTIFICAÇÃO DA INCORPORADORA, DA CONSTRUTORA, DA OPERADORA HOTELEIRA, 
DA SÓCIA OSTENSIVA E DOS CORRETORES AUTORIZADOS 

Incorporadora 

 

Florêncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda.CNPJ/ME: 18.153.273/0001-31 
Rua Ibiraja nº 244, 
Vila Guarani – São Paulo – SP 
CEP: 04310-020 
At.: Sr. Carlos Alberto de Moraes Borges  
Tel.: (11) 5591-6000 
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br 
Website: http://www.tarjab.com.br 

Construtora 

 

Tarjab Construções Ltda. 
CNPJ/ME: 54.629.589/0001-10 
Rua Ibiraja nº 244, 
Vila Guarani – São Paulo – SP 
CEP: 04310-020 
At.: Sr. Carlos Alberto de Moraes Borges 
Tel.: (11) 5591-6000 
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br 
Website: http://www.tarjab.com.br 

Sócia Ostensiva 

 

Tarjab – Daros Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. 
CNPJ/ME: 25.097.237/0001-63 
Rua Ibiraja nº 244,  
Vila Guarani – São Paulo – SP 
CEP: 04310-020 
At.: Sr. Carlos Alberto de Moraes Borges  
Tel.: (11) 5591-6000 
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br 
Website: http://www.tarjab.com.br 

Operadora Hoteleira 

 

B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda. 
CNPJ/ME: 21.211.330/0001-04 
Alameda dos Jurupis, 455,  
Conjuntos 85 e 86  
Indianápolis - São Paulo-SP 
CEP: 04533-001 
At.: Flávia Lorenzetti 
Tel.: (11) 2666-4002 
E-mail: flavia.lorenzetti@hotelbb.com 
Website: http://www.hotelsbb.com 

mailto:carlos.borges@tarjab.com.br
http://www.tarjab.com.br/
http://www.tarjab.com.br/
mailto:carlos.borges@tarjab.com.br
http://www.tarjab.com.br/
mailto:flavia.lorenzetti@hotelbb.com
http://www.hotelsbb.com/
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Corretora Autorizada 

 

T – Home Imóveis Ltda. 
CNPJ/ME: nº 22.455.798/0001-07 
Rua Ibiraja nº 244,  
Vila Guarani – São Paulo – SP 
CEP: 04310-020. 

Auditor Independente 

 

RSM Brasil Auditores Independentes - Sociedade 
Simples 
CNPJ/ME nº 16.549.480/0001-84  
Av. Marquês de São Vicente, nº 182, 2° andar, 
Barra Funda  
São Paulo – SP - CEP: 01139-000 
Tel.: (11) 2348-1000 
Website: www.rsm.global/brazil 
At.: Raphael Maciel 
E-mail: raphael.maciel@rsmbr.com 

http://www.rsm.global/brazil
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4. DESCRIÇÃO DA INCORPORADORA, 
CONSTRUTORA, DA SÓCIA OSTENSIVA 
E DA OPERADORA HOTELEIRA
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DESCRIÇÃO DA INCORPORADORA, CONSTRUTORA, DA SÓCIA OSTENSIVA 
E DA OPERADORA HOTELEIRA 

4.1. A Incorporadora, a Construtora e a Sócia Ostensiva 
A Incorporadora, a Construtora e a Sócia Ostensiva são sociedades integrantes do grupo econômico da 
Tarjab, uma empresa dedicada ao mercado de incorporação imobiliária no Brasil há mais de 30 (trinta) anos, 
com projetos em São Paulo e Curitiba e com expertise em projetos de condomínio. 

A Tarjab foi fundada em 1983 pelo empenho e trabalho de dois empreendedores, dando início ao que hoje 
é uma das mais conceituadas incorporadoras e construtoras do mercado. 

Desde o início das operações da Tarjab, a constante busca por uma empresa que promovesse a 
sustentabilidade econômica, social e ambiental, está refletida nas centenas de unidades entregues e em 
construção na região metropolitana, interior e litoral de São Paulo, além de Curitiba, no Paraná, todas com 
acabamento diferenciado, alto nível de personalização e com a qualidade da marca Tarjab. 

Valores como transparência, simplicidade, ética, comprometimento e foco do cliente são os princípios 
básicos da existência da Tarjab. 

4.2. A Operadora Hoteleira 
A Operadora Hoteleira é a subsidiária brasileira de um grupo hoteleiro europeu, com sede na França, que 
se dedica à operação de hotéis econômicos, com prestação de serviços de qualidade aos seus consumidores, 
que demonstra sua experiência, seriedade, conhecimento e capacidade administrativa, operacional e 
comercial. 

A Operadora Hoteleira está presente em 7 (sete) países, com cerca de 360 (trezentos e sessenta) hotéis e 
mais de 30 (trinta) mil quartos, sendo co-líder em operação hoteleira no segmento econômico na Europa. 

Ainda, o Grupo B&B é inteiramente dedicado ao conceito Econochic©, o que permite criar espaços em que 
o conforto e a localização central são privilegiados, com a garantia do melhor preço, oferecendo aos seus 
clientes e parceiros mais de 25 (vinte e cinco) anos de experiência em hotelaria com o mesmo conceito de 
produto custo-essencial, como, por exemplo, serviços selecionados e essenciais a preços competitivos: (1) 
qualidade de serviço de quarto, (2) alto standard de acomodação e equipamentos (ar-condicionado, 
banheiro privado, serviço wi-fi grátis e TV a cabo), (3) design focado em separar o que é necessário e o que 
é supérfluo. A Operadora Hoteleira criou uma marca forte com importante foco em organização operacional 
e adequado resultado operacional. 

4.3. Descrição das práticas adotadas pela Ofertante para contratação e supervisão da atuação dos 
Corretores Autorizados 

Os Corretores Autorizados foram submetidos a um treinamento onde foram abordados todos os temas e 
características das Oferta para a venda das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, destacando as condições de 
pagamento conforme Tabela de Vendas vigente do mês, especialmente, quanto à necessidade de alertar os 
Adquirentes em relação aos "Fatores de Risco" da Oferta, que podem impactar na expectativa de retorno do 
investimento realizado. 

Os Corretores Autorizados foram devidamente orientados a informar aos interessados na aquisição das 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras que as informações que foram repassadas em relação à Oferta e aos 
Contratos de Investimento Coletivo estão descritas e detalhadas no site do Empreendimento (site: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/) recomendando fortemente que os potenciais 
investidores deverão realizar sua própria análise, e avaliação dos riscos decorrentes do investimento na 
Oferta, e reiterando ao final, a recomendação expressa de leitura cuidadosa deste Prospecto, com especial 
atenção à seção “Fatores de Risco” nas páginas 57 a 64 abaixo. 
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No âmbito da supervisão dos Corretores Autorizados, cada venda por eles realizadas será analisada por uma 
área específica da Ofertante denominada Secretaria de Vendas (SV) que será responsável por conduzir todas 
as etapas do processo de venda indicadas no treinamento institucional realizado, tais como: envio da 
documentação do Adquirente para análise de crédito (Serasa S.A.), montagem do check list contratual para 
posterior assinatura junto ao Adquirente e conferência e entrega do contrato na área de planejamento 
financeiro com a devida formalização da Declaração do Adquirente, nos termos do Modelo de Declaração do 
Adquirente constante no Anexo VI, pág. 670 deste Prospecto.
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5. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO 
EMPREENDIMENTO
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO EMPREENDIMENTO 

5.1. Localização do Terreno 

O Empreendimento, objeto da matrícula nº 26.643, do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, situa-se na Rua Florêncio de Abreu nº 752, tendo sido adquirido em sua 
totalidade pela Incorporadora, por meio da escritura de venda e compra lavrada em 1º de agosto de 2013, 
pelo 10º Tabelião de Notas de São Paulo, no livro 2.394, às fls. 07/12 e registrada sob R-09, em 23 de agosto 
de 2013, na referida matrícula nº 26.643, do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

5.2. Descrição do Empreendimento 

O Empreendimento, objeto da incorporação realizada nos termos da Lei de Condomínio e Incorporações, é 
um edifício de natureza hoteleira, que foi construído sobre o terreno, segundo o projeto aprovado perante 
os órgãos públicos competentes, conforme o Processo nº 2013/02565342, na Prefeitura de São Paulo/SP, 
que recebeu a denominação de “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”. 

O Condomínio Hotel Florêncio de Abreu  é constituído por um edifício destinado a serviços de hospedagem, 
que contém 01 (uma) Torre, composta por 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras, 
das quais 66 (sessenta e seis) foram vendidas por meio da primeira oferta de CIC e as demais 169 (cento e 
sessenta e nove) serão objeto da presente oferta de CIC, bem como pelas respectivas áreas comuns, as quais 
compõem o Condomínio, cujas despesas comuns serão divididas pelas unidades autônomas, nas proporções 
de suas frações ideais.   

A Construtora construiu o Empreendimento em conformidade com o projeto de arquitetura aprovado e 
memorial descritivo de acabamento, bem como em atendimento às eventuais modificações introduzidas nas 
partes comuns em virtude de normas técnicas ou por determinação ou exigência de normas administrativas 
editadas pela Municipalidade, Corpo de Bombeiros, empresas concessionárias de serviços públicos, 
supervenientes à data da aprovação do projeto, ou pela própria execução das obras e/ou para melhor 
aproveitamento de áreas. 

A Data de Lançamento do Empreendimento ocorreu em janeiro de 2017, após a obtenção da dispensa de 
registro daquela Oferta pela CVM e registro do memorial de incorporação no 5º Registro de Imóveis de São 
Paulo. 

A construção do Empreendimento se iniciou na Data de Lançamento, ou seja, em janeiro de 2017, sendo 
que a conclusão das obras civis ocorreu em janeiro de 2020, com o respectivo “habite-se” tendo sido emitido 
em 03 de janeiro de 2020.  

Concluídas as obras, a Incorporadora deu início à fase pré-operacional do empreendimento, que 
compreendeu a montagem, equipagem e decoração das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, bem como 
quaisquer outros serviços de pré-operação e de implantação da atividade hoteleira; estendendo-se até o 
início da Fase Operacional, que ocorreu em fevereiro de 2020.  

A Fase Operacional iniciou-se a partir da verificação cumulativa de (i) obtenção do Habite-se, do Auto de 
Verificação de Segurança (AVS), do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, emitido pelo Corpo de 
Bombeiros (AVCB), e dos demais alvarás, licenças e autos relacionados à construção e à ocupação do Condo-
Hotel devidamente expedidos pelas autoridades públicas competentes; (ii) instalação de todos os serviços 
públicos e utilitários bem como estejam operando; (iii) que todos os equipamentos e sistemas foram 
testados, conforme previsto no Contrato de Serviços Técnicos; (iv) a emissão do Relatório Final de Vistoria, 
conforme definido no Contrato de Serviços Técnicos.  

A inauguração ocorreu em fevereiro de 2020, sendo que o hotel suspendeu operações entre março e agosto 
de 2020 devido a pandemia de COVID-19. A retomada das atividades ocorreu em Setembro de 2020, de modo 
a operar normalmente desde então. 
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5.3. Características das Unidades Imobiliárias Hoteleiras 

O Empreendimento dispõe de 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras, de modo 
que cada Unidade Imobiliária Hoteleira já possui a sua matrícula individual. Para informações mais 
específicas sobre cada uma das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, o Adquirente deve consultar o Memorial 
de Incorporação e a Convenção de Condomínio, constantes dos Anexo III, pág. 443 e Anexo V, pág. 641 deste 
Prospecto. 

Das 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras, (i) 21 (vinte e uma) foram entregues 
à Agro Pastoril Nittom Ltda. em decorrência da permuta celebrada entre a referida sociedade e a 
Incorporadora, sendo certo que apesar da peculiaridade da mencionada transação, referidas Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras integram o Pool e estão disponibilizadas para locação assim como as demais Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, cabendo à Agro Pastoril Nittom Ltda. assim como aos demais adquirentes das 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras, a posição de Sócia Participante da SCP; (ii) 36 (trinta e seis) Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras foram alienadas a empresas do grupo econômico da Tarjab, conforme o Contrato de 
Serviços Técnicos, e integram o Pool e estão disponibilizadas para locação assim como as demais Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, cabendo à Tarjab assim como os demais adquirentes das Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras, a posição de Sócia Participante da SCP; (iii) 66 (sessenta e seis) Unidades Imobiliárias Hoteleiras 
foram ofertadas ao público em geral e adquiridas no âmbito da Primeira Oferta, com dispensa de registro, 
as quais integram o Pool e estão disponibilizadas para operação hoteleira assim como as demais Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, cabendo aos Adquirentes das Unidades Imobiliárias Hoteleiras a posição de Sócia 
Participante da SCP. 

5.4. Regime Jurídico do Empreendimento 

A incorporação imobiliária do Empreendimento foi realizada nos termos das seguintes normas: (i) Lei de 
Condomínio e Incorporações; (ii) Código Civil; (iii) Código de Defesa do Consumidor; (iv) Lei do Patrimônio 
de Afetação e (v) Lei dos Corretores de Imóveis. 

Adicionalmente, o Empreendimento é regido pelos seguintes contratos/documentos: (i) Compromissos de 
Venda e Compra; Anexo I A e Anexo I A I, págs. 69 e 99 deste Prospecto, (ii) Contrato de Locação Não 
Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste Prospecto, (iii) Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 251 
deste Prospecto, (iv) Contrato de Serviços Técnicos, Anexo I B, pág. 129 deste Prospecto, (v) Instrumento 
de Adesão, Anexo I F, pág. 414 deste Prospecto, (vi) Convenção de Condomínio do Empreendimento, Anexo 
III, pág. 443 deste Prospecto, (vii) Memorial de Incorporação, Anexo V, pág. 641 deste Prospecto, (viii) 
Contrato de Locação, Anexo I E, pág. 402 deste Prospecto, e (ix) Assembleia Geral de Instalação do 
Condomínio com Uso, Anexo II, pág. 438 deste Prospecto e todos os itens deste Prospecto. 

Para informações sobre cada um desses contratos, o Adquirente deve consultar a seção “Contratos do 
Empreendimento” no Anexo I, pág. 68 deste Prospecto. 

5.5. Construção e Operação Hoteleira 

O Empreendimento, incorporado e construído pela Incorporadora, é operado/explorado comercialmente 
pela Operadora Hoteleira, locatária do Condo-Hotel no âmbito do Contrato de Locação Não Residencial, sob 
a Marca. 

Para outras informações sobre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, o Adquirente deve consultar a seção 
“Identificação da Incorporadora, da Construtora, da Operadora Hoteleira, da Sócia Ostensiva e dos 
Corretores Autorizados” na página 22 deste Prospecto. Para outras informações sobre os contratos que 
regulam a operação hoteleira do Empreendimento, o Adquirente deve consultar a seção “Contratos do 
Empreendimento” na página 32 e seguintes deste Prospecto. 
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5.6. Data de Lançamento do Empreendimento 

A data do lançamento do Empreendimento foi janeiro de 2017, após a obtenção da dispensa de registro da 
Oferta pela CVM, e registro do memorial de incorporação no 5º Registro de Imóveis de São Paulo. 

5.7. Estudo de Viabilidade do Empreendimento 

Foi elaborada versão atualizada do Estudo de Viabilidade do Condo-Hotel, nos termos do Anexo IV, pág. 537 
deste Prospecto, que compreende a análise de potencial técnico e financeiro do Condo-Hotel,  
do mercado e das possibilidades de rendimento. Este estudo será atualizado anualmente até o encerramento 
da Oferta, ficando disponível para consulta dos Adquirentes até o encerramento da Oferta, em versão 
eletrônica, no website do Empreendimento https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-
2022/estudo_de_viabilidade_atualizado.pdf e em versão impressa nos pontos de venda (durante a Oferta). 
O Estudo de Viabilidade não deve ser interpretado, em nenhuma circunstância, como uma recomendação 
de investimento no Empreendimento. Ao decidir por adquirir as Unidades Imobiliárias Hoteleiras, os 
Adquirentes deverão realizar sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. Para 
informações sobre os principais riscos envolvidos na aquisição do Empreendimento, o Adquirente deve 
consultar a seção “Fatores de Risco” nas páginas 57 a 64 deste Prospecto, em especial o Fator de Risco 9.21, 
da página 64. 

5.8. Informações Financeiras e Operacionais do Empreendimento 

Com vistas à adequada informação dos Adquirentes, a Sócia Ostensiva se obriga a fornecer aos Adquirentes, 
mensalmente, até 20 (vinte) dias após o encerramento de cada mês (i) DRE mensal; (ii) Performance (Taxa 
Ocupação, Diária Média, REVPAR); (iii) Retenções Contratuais; (iv) Projeção Anual de Distribuição 
Dividendos; e (v) Performance histórica. Ainda, a Sócia Ostensiva se obriga a fornecer aos Adquirentes, 
anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social, o Balanço Anual da Sociedade 
referente ao exercício anterior, nos termos do item 4.3. do Contrato de Constituição de SCP. 

A Operadora Hoteleira se obriga a (i) elaborar e colocar à disposição do público, na página da rede mundial 
de computadores https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/informações-financeiras-e-
operacionais.pdf  no prazo de 2 (dois) meses contados do encerramento do exercício, demonstrações 
financeiras anuais do Condo-Hotel, elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, auditadas por 
auditor independente registrado na CVM, nos termos do item 4.1. do Contrato de Locação Não Residencial; 
e (ii) elaborar e colocar à disposição do público, na página da rede mundial de computadores 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/informações-financeiras-e-operacionais.pdf no 
prazo de 45 (quarenta e cinco dias) contados da data de encerramento de cada trimestre, demonstrações 
financeiras trimestrais, acompanhadas de relatório de revisão especial, emitido por auditor independente 
registrado na CVM, nos termos do item 4.1.1. do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 
deste Prospecto.



 

32 

6. CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO
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CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO 

São apresentadas a seguir informações resumidas sobre as disposições contratuais que regulam as relações 
entre os Adquirentes, na qualidade de futuros proprietários das Unidades Imobiliárias Hoteleiras no 
Empreendimento, a Incorporadora, a Sócia Ostensiva e a Operadora Hoteleira. 

É recomendada aos Adquirentes a análise integral desses contratos e seus anexos, que se encontram 
disponíveis para consulta nos Anexos I à I F deste Prospecto. Adicionalmente, é recomendada aos 
Adquirentes a leitura cuidadosa deste Prospecto, antes de aceitar a Oferta, em especial, a seção “Fatores 
de Risco” nas páginas 57 a 64 deste Prospecto. 

6.1. Compromissos de Venda e Compra 

Cada Adquirente interessado em adquirir uma ou mais Unidades Imobiliárias Hoteleiras objeto no 
Empreendimento deverá celebrar com a Incorporadora um Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra de Unidade Imobiliária Hoteleira e Outras Avenças, conforme o modelo do Anexo I A, pág. 69 e 
Anexo I A I, pág. 99 ambos do presente Prospecto, por meio do qual a Incorporadora promete vender a cada 
Adquirente, individualmente, e este, por sua vez, a adquirir, uma ou mais Unidades Imobiliárias Hoteleiras, 
com sua respectiva fração ideal de terreno e correspondente participação nas áreas de uso comum. 

O Compromisso de Venda e Compra é composto por um “Quadro Resumo” e por cláusulas contratuais que 
disciplinam o negócio a ser celebrado. No “Quadro Resumo”, têm-se as qualificações da Incorporadora e do 
Adquirente, bem como a descrição do Empreendimento e das Unidades Imobiliárias Hoteleiras a serem 
adquiridas. 

O preço certo e ajustado para a venda prometida das Unidades Imobiliárias Hoteleiras é o constante do item 
3.1. do “Quadro Resumo”, pág. 69 deste Prospecto, podendo o valor ser pago à vista ou a prazo, observadas 
as cláusulas contratuais do Compromisso de Venda e Compra e o fator de risco 9.21 da página 64 deste 
Prospecto, notadamente no que diz respeito à incidência de juros e atualização monetária, conforme 
prevista na Cláusula 3.2, pág. 69 deste Prospecto do referido instrumento. 

A Unidade Imobiliária Hoteleira adquirida no âmbito da presente Oferta terá suas parcelas do preço 
constantes do “Quadro Resumo” reajustadas pelo IGPM/FGV, além de juros de 12% (doze por cento), 
calculados pelo sistema Price de amortização, inclusive as prestações vencidas e eventualmente não pagas, 
calculado pro rata die, sendo que o índice base será o referente a 2 (dois) meses anteriores ao mês da 
assinatura do Compromisso de Venda e Compra.  

A partir da data de quitação do preço acordado para a Unidade Imobiliária Hoteleira e lavratura da escritura 
de compra e venda da Unidade Imobiliária Hoteleira ou celebração do instrumento particular de 
financiamento com força de escritura pública da Unidade Imobiliária Hoteleira, conforme o caso, o 
Adquirente deverá observar o disposto nos referidos Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de 
Locação Não Residencial, no que diz respeito à Unidade Imobiliária Hoteleira, haja vista que, na mesma 
data, terá início o prazo de vigência da locação da Unidade Imobiliária Hoteleira nos termos previstos no 
Contrato de Locação. 

Na data de assinatura do Compromisso de Venda e Compra, o Adquirente celebrará os seguintes documentos:  

(i) Contrato de Locação pelo qual o Adquirente locará a Unidade Imobiliária Hoteleira de sua propriedade 
à Incorporadora, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data do pagamento integral do preço 
Contrato de Locação, a fim de que: (i) a Incorporadora continue disponibilizando o direito de uso e 
posse da Unidade Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, de 
modo que a Sócia Ostensiva, possa dar continuidade à locação da Unidade Imobiliária Hoteleira à 
Operadora Hoteleira, nos termos do Contrato de Locação Não Residencial, e (ii) a Incorporadora possa 
continuar recebendo, em contrapartida à disponibilização do direito de uso e posse da Unidade 
Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a que faz jus 
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em razão de sua participação na SCP; e  

(ii) Instrumento de Adesão à SCP, com a Sócia Ostensiva, pelo qual, findo o término do período de 2 (dois) 
anos contados de sua assinatura, haverá a adesão automática do Adquirente, na qualidade de sócio 
participante, à SCP, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, passando, então, o Adquirente a 
se sub-rogar em todos os direitos e obrigações de sócio participante ali previstos.    

Ambos os instrumentos mencionados acima serão automaticamente resolvidos em caso de término do 
Compromisso de venda e Compra por qualquer motivo, sem que o Adquirente faça jus a qualquer penalidade 
ou indenização. 

O Compromisso de Venda e Compra determina que o Adquirente somente fará jus aos rendimentos advindos 
da Unidade Imobiliária Hoteleira após a quitação integral do preço deste previsto no Compromisso de Venda 
e Compra, momento em que se dará o início do prazo de vigência da locação da Unidade Imobiliária 
Hoteleira, nos termos do Contrato de Locação. Durante os 2 (dois) primeiros anos contados do início do 
prazo locatício, os rendimentos do Adquirente advindos da Unidade Imobiliária Hoteleira consistirão no valor 
do aluguel a ser pago pela Incorporadora. Findo o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade Imobiliária 
Hoteleira nos termos do Contrato de Locação, os rendimentos do Adquirente advindos da Unidade Imobiliária 
Hoteleira consistirão nos dividendos que lhe serão pagos no âmbito da SCP. 

O Adquirene se compromete a, em caso de transferência a qualquer tempo da Unidade Imobiliária Hoteleira 
pelo Adquirente e/ou de cessão de seus direitos aquisitivos relativos à Unidade Imobiliária Hoteleira, a fazer 
constar do respectivo instrumento a ser firmado com o adquirente/cessionário a obrigação de o 
adquirente/cessionário aderir, respeitar e se sub-rogar no Compromisso de Venda e Compra, bem como de 
respeitar e se sujeitar ao disposto no Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de Locação, no que 
diz respeito à Unidade Imobiliária Hoteleira. As obrigações previstas na Cláusula 12.5 do Compromisso de 
Venda e Compra, na pág. 80 deste Prospecto deverão ser observadas integralmente em todas as transações 
envolvendo a Unidade Imobiliária Hoteleira, incluindo em hipóteses de revenda. 

Em caso de desfazimento do Compromisso de Venda e Compra, mediante distrato ou resolução do presente 
contrato em razão do descumprimento (inadimplemento) absoluto de qualquer obrigação de 
responsabilidade do Adquirente, este desde já se declara ciente e concorda que fará jus à restituição das 
quantias pagas à Incorporadora pelo preço de aquisição da Unidade Imobiliária Hoteleira, exceto encargos 
de mora, até a data do efetivo desfazimento, atualizadas com base nos índices estabelecidos para a correção 
monetária das parcelas do preço de aquisição, definidos no Capítulo III do Quadro Resumo, na pág. 71 deste 
Prospecto, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, na pág. 82 deste Prospecto, descontadas 
as despesas referidas na Cláusula 11.1, na pág. 76 deste Prospecto, de forma cumulativa, nos termos do 
artigo 67-A da Lei 4.591/1964.   

Quando da outorga da escritura de venda e compra da Unidade Imobiliária Hoteleira objeto do Compromisso 
de Venda e Compra, nos termos do Capítulo VII do referido contrato, na pág. 74 deste Prospecto, a escritura 
será lavrada mediante solicitação da Incorporadora em Tabelião por ela indicado, correndo todas as despesas 
decorrentes da escritura definitiva por conta dos Adquirentes, incluindo o Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI), custas do Tabelião e Registro de Imóveis, entre outras. 

O não pagamento de quaisquer das parcelas do preço dará à Incorporadora a faculdade de interpelar 
judicialmente ou notificar extrajudicialmente o Adquirente, conforme disposição constante no parágrafo 
treze da Cláusula 2º dos termos e condições do Compromisso de Venda e Compra, na pág. 82 deste Prospecto. 
A Incorporadora pode, ainda, nos termos do artigo 52 da lei 4.591/64 reter a unidade até o efetivo 
pagamento do preço. 

A cessão do Compromisso de Venda e Compra só será possível mediante prévia anuência, por escrito da 
Incorporadora, sob pena do Adquirente cedente tornar-se solidário com o cessionário no cumprimento das 
obrigações do referido instrumento, e desde que referida cessão seja efetuada conforme a Cláusula 27 do 
Compromisso de Venda e Compra anexo, na pág. 91 deste Prospecto. 
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Em caso de cessão de direitos e obrigações decorrentes do Compromisso de Venda e Compra ou de alienação 
de Unidade Imobiliária Hoteleira, deverá ser concedido pelos Adquirentes o direito de preferência à 
Operadora Hoteleira, nos termos do art. 27 da Lei Federal n.º 8.245/91 e de acordo com o Contrato de 
Locação Não Residencial. 

O Adquirente tem ciência de que já foi realizada a vistoria da Unidade Imobiliária Hoteleira pela empresa 
Artelia Brasil Desenvolvimento e Gerenciamento Ltda. (CNPJ/ME nº 06.286.396/0001-61) (a “Mandatária”), 
vistoria esta a qual fica, desde já, aprovada pelo Adquirente, tendo a Mandatária já recebido as chaves da 
Unidade Imobiliária Hoteleira em razão da operação hoteleira. O Adquirente, por meio da Madatária, será 
imitido na posse bem como se compromete a entregar as chaves exclusivamente à Mandatária. 

O Adquirente é o único responsável pelo pagamento do IPTU e demais encargos que incidam sobre a fração 
ideal e acessões (Unidade Imobiliária Hoteleira), desde a data de imissão indireta na posse da Unidade 
Imobiliária Hoteleira, podendo esta coincidir (ou não) com a data de lavratura da escritura definitiva ou 
celebração do instrumento particular com força de escritura pública. 

Caso o pagamento do preço seja feito com financiamento bancário, os Adquirentes têm ciência e se 
comprometem a cumprir com todas as exigências relacionadas na Cláusula 32 do Compromisso de Venda e 
Compra, na pág. 92 deste Prospecto. 

6.2. Contrato de Serviços Técnicos  

O Contrato de Serviços Técnicos celebrado entre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, com a anuência 
da Tarjab, na qualidade de garantidora, e da Financière, Anexo I B, pág. 129 deste Prospecto, teve por 
objeto definir os termos e condições relativos (i) à elaboração e aprovação do projeto do Condo-Hotel, pela 
Incorporadora, perante os órgãos públicos competentes, nos termos da cláusula 4 do Contrato de Serviços 
Técnicos, na pág. 84 deste Prospecto; (ii) à solicitação de pedido de dispensa de registro do projeto do 
Condo-Hotel perante a CVM, referente à Primeira Oferta, nos termos da cláusula 4 do Contrato de Serviços 
Técnicos, na pág. 84 deste Prospecto; (iii) ao desenvolvimento, lançamento e construção do Condo-Hotel, 
pela Incorporadora; (iv) à prestação dos serviços técnicos e de pré-abertura, pela Operadora Hoteleira à 
Incorporadora; (v) ao procedimento de inspeção para verificação do cumprimento das obrigações da 
Operadora Hoteleira e da Incorporadora, conforme detalhado na Cláusula 11 do Contrato de Serviços 
Técnicos, na pág. 86 deste Prospecto; e (vi) à criação de certas garantias de cada parte e das anuentes do 
Contrato de Serviços Técnicos em benefício da outra, conforme as Cláusulas 14 e 15 do Contrato de Serviços 
Técnicos, nas págs. 86 e 87, respectivamente, deste Prospecto. 

Conforme a cláusula 7.1, na pág. 144 deste Prospecto e cláusula 8.2, na pág. 145 deste Prospecto, ambas 
do Contrato de Serviços Técnicos, as atividades pré-operacionais do Condo-Hotel foram custeadas e já foram 
cumpridas pela Operadora Hoteleira. 

A Operadora Hoteleira foi a única responsável pela aquisição e instalação dos itens do FF&E inicial descritos 
no Anexo 9.1 do Contrato de Serviços Técnicos, na pág. 146 deste Prospecto. 

As obras foram consideradas entregues mediante a apresentação pela Fiscalizadora do relatório final de 
vistoria o qual não apontou a existência de Pendência Impeditiva, além de terem sido atendidos os requisitos 
para a Entrega das Obras Civis. 

Foram estipuladas garantias das obrigações de cada uma das Partes no Contrato de Serviços Técnicos, 
conforme a seguir: 

(i) a Operadora Hoteleira entregou à Incorporadora, para garantia da implantação do FF&E inicial, a 
Carta de Crédito, no valor de R$9.000.000,00 (nove milhões de reais), emitida em 09 de setembro de 
2016, a qual teve sua vigência com início na data de sua emissão, permanecendo em vigor até a Data 
de Abertura do Hotel. Em qualquer caso de alteração nas datas que embasam os eventos previstos 
para execução da carta de crédito (conforme item 11.4 do Contrato de Serviços Técnicos, Anexo I B, 
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página 129 deste Prospecto), a Incorporadora e a Operadora Hoteleira concordaram em, de forma 
conjunta, notificar o banco por escrito sobre as alterações, para que a carta de crédito fosse aditada, 
para refletir o novo cronograma, com base nos novos prazos. 

(ii) a Tarjab entregou à Operadora Hoteleira carta de fiança, tendo a Operadora Hoteleira e a Financière 
como beneficiárias, garantindo, solidariamente com a Incorporadora, as obrigações decorrentes: (a) 
do processo de incorporação, comercialização e construção (incluindo garantias construtivas e multas 
por atraso na entrega das obras) do Condo-Hotel; e, (a) da estruturação e instituição do condomínio, 
serviços de marketing e comercialização das unidades do Condo-Hotel, incluindo questões que 
envolvam direta ou indiretamente a CVM (excluídas as atribuições de responsabilidade da Operadora 
Hoteleira, relacionadas à operação do Condo-Hotel). Tal garantia deverá permanecer em vigor pelos 
prazos legais aplicáveis, conforme entendimento jurisprudencial, a depender do vício verificado, 
limitados ao prazo de 9 (nove) anos e 11 (onze) meses contados da Data de Abertura do Hotel. 

6.3. Contrato de Constituição da SCP 

Considerando que o Condomínio é composto de 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras pertencentes a vários Adquirentes, para fins de viabilização do Pool e das demais atividades 
condo-hoteleiras que serão desenvolvidas nas áreas comuns do Empreendimento, foi constituída a SCP, 
tendo como Sócia Ostensiva a Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda. e como Sócios 
Participantes a Incorporadora e, posteriormente, os Condôminos Adquirentes das Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras, obrigatoriamente, inclusive a Tarjab e a Agro Pastoril Nittom Ltda. 

No Contrato de Constituição de SCP, anexo ao presente, pág. 251, Anexo I C, firmado inicialmente entre a 
Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda., na qualidade de Sócia Ostensiva, e a Incorporadora, que 
será substituída pelos Adquirentes das Unidades Imobiliárias Hoteleiras que tem como objeto locar as 
Unidades Imobiliárias e as áreas comuns à Operadora Hoteleira, bem como a gestão da locação. 

Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, os fundos sociais da Sociedade foram constituídos pelas 
seguintes contribuições: (i) Pela Sócia Ostensiva – aporte de recursos financeiros, consistentes em R$ 
1.000,00 (mil reais) e disponibilização de sua expertise e competência profissional em administração de 
empreendimentos imobiliários; e, (ii) Pelos Sócios Participantes – conferência, no ato de adesão à SCP, do 
direito de uso e posse sobre as Unidades Imobiliárias Hoteleiras e suas respectivas frações ideais à Sócia 
Ostensiva, de modo que a Sócia Ostensiva tenha condições de cumprir com a sua obrigação de contratar a 
locação com a Operadora Hoteleira (nos termos do Contrato de Locação Não Residencial) e promover a 
gestão dessa locação, bem como aporte de recursos financeiros, na data de ingresso na SCP, no valor de R$ 
1,00 (um real) por quota. 

São obrigações dos Sócios Participantes aquelas estabelecidas no item 3.1. do Contrato de Constituição da 
SCP. 

A Sócia Ostensiva é a responsável pela gestão da locação do Condo-Hotel entregue à Operadora Hoteleira, 
devendo, para tanto, observar as disposições estabelecidas no item 4.1 do Contrato de Constituição da SCP. 

Os Sócios Participantes declaram, no Contrato de Constituição de SCP, que são solidária e diretamente 
responsáveis com a Sócia Ostensiva quanto aos débitos e responsabilidades decorrentes de obrigações da 
SCP de qualquer natureza, bem como que, na hipótese de inadimplemento financeiro da Sócia Ostensiva em 
face da Operadora Hoteleira, esta poderá demandar a todos os Sócios Participantes para os fins de 
cumprimento das obrigações da Sócia Ostensiva decorrente do Contrato de Locação Não Residencial, 
especialmente no que diz respeito ao recebimento dos valores que lhe forem devidos em decorrência da 
relação jurídica locatícia. Para maiores informações, o item 9.12 da seção de Fatores de Risco deste 
Prospecto deverá ser consultado. 

Pela prestação dos serviços relacionados à administração da Sociedade, a Sócia Ostensiva fará jus ao 
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recebimento mensal de uma taxa de administração, no percentual de 0,9% (zero, vírgula nove por cento) da 
receita bruta total do Condo-Hotel, a qual será considerada despesa da Sociedade. 

A Sociedade conta com um Representante, indicado pela Sócia Ostensiva, e um Conselho Fiscal da SCP, 
composto de 3 (três) membros efetivos. O Representante tem a função de aconselhar e apoiar a Sócia 
Ostensiva na gestão da Sociedade e em benefício dos resultados sociais. 

O Representante é indicado pela Sócia Ostensiva e não recebe remuneração da Sociedade para o exercício 
de tal função. O Representante terá mandato de 2 (dois) anos, podendo ser renovado a critério da Sócia 
Ostensiva. 

O Conselho Fiscal da SCP é composto de 3 (três) membros eleitos em Assembleia dentre os Sócios 
Participantes, e possui como função os atos relacionados no item 6.3 do Contrato de Constituição de SCP. 

A convocação da Assembleia Geral da Sociedade será realizada pela Sócia Ostensiva, observadas as 
disposições do item 7.1 e seguintes do Contrato de Constituição de SCP. 

A Sociedade só poderá ser dissolvida com a concordância de Sócios Participantes titulares de 100% (cem por 
cento) das Unidades Imobiliárias Hoteleiras do Condo-Hotel, reunidos em assembleia especialmente 
convocada pelo Representante ou pela Sócia Ostensiva para este fim, devendo os Sócios Participantes arcar 
com os compromissos assumidos com a locatária do Condo-Hotel. 

Não obstante o previsto acima, a SCP será dissolvida na hipótese de ocorrência dos seguintes eventos, salvo 
na hipótese de deliberação em sentido contrário em Assembleia: (a) rescisão antecipada do Contrato de 
Locação Não Residencial; e (b) ocorrerem quaisquer eventos cuja causa não possa ser controlada ou evitada 
pela Sócia Ostensiva, inclusive alterações legais, regulamentares ou outras ações que gerem incremento 
substancial dos custos e que impeçam a normal operação da SCP. 

Na ocorrência de qualquer um dos eventos que possam ensejar o término da SCP, deverão ser observadas as 
disposições do item 8.4 do Contrato de Constituição de SCP. 

Em caso de dissolução, extinção ou qualquer outra forma de desconstituição da SCP e/ou da Sócia Ostensiva, 
os Sócios Participantes responderão diretamente perante a Operadora Hoteleira pelas obrigações assumidas 
pela Sócia Ostensiva no Contrato de Locação. Ademais, a desconstituição da SCP acarretará em modificação 
da oferta, possibilitando ao Adquirente revogar a aceitação da oferta no prazo de 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da comunicação da modificação, cabendo aos Adquirentes que tenham exercido o direito de 
retratação, o direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores 
mobiliários ofertados, conforme disposto no art. 27 da RCVM 86. Para maiores informações, vide o item 9.15 
da seção de Fatores de Risco, na pág. 62 deste Prospecto deverá ser consultado.  

Em 09 de dezembro de 2016, a Incorporadora e a Sócia Ostensiva celebraram o Instrumento Particular de 
Primeiro Aditivo ao Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, pois verificaram a 
necessidade de aditar os Anexos II e III do referido Contrato em razão desses anexos terem sido alterados 
para atendimento a exigências formuladas pela Comissão de Valores Mobiliários no âmbito da Primeira 
Oferta, bem como, pelas alterações realizadas no projeto do Condo-Hotel e por consequência, no Memorial 
de Incorporação para atendimento das exigências da autoridade municipal competente. Para maiores 
informações, o Instrumento Particular de Aditivo poderá ser consultado no Anexo I C I, pág. 278 deste 
Prospecto.  

6.4. Contrato de Asset Manager 

Constitui objeto do Contrato de Asset Manager, a prestação, pelo Asset Manager, à Sócia Ostensiva, dos 
serviços de gestão (a) da locação das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e (b) dos invstimentos, interesses, 
direitos e obrigações oriundas das atividades desenvolvidas pelo Condo-Hotel, nos termos do referido 
Contrato de Asset Manager. Uma cópia do Contrato de Asset Manager está anexada a este Prospecto no 
Anexo I G, pág. 423 deste Prospecto. 



 

38 

Em virtude do Contrato de Asset Manager, a Sócia Ostensiva pagará ao Asset Manager uma remuneração 
correspondente a: 

(a) durante os primeiros 12 (doze) meses de operação, contados a partir da data de celebração do 
Contrato de Asset Manager, qual seja, o dia 1º de setembro de 2023: 

i. R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, a serem pagos no 10º (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação de serviços; e 

ii. 0,8% (zero ponto oito por cento) da receita bruta do mês de referência. 

(b) a partir do 13º (décimo terceiro) mês de operação, contados da presente data, até o término do 
Contrato: 

i. R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a serem pagos no 10º (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação de serviços; 

ii. 0,8% (zero ponto oito por cento) da receita bruta do mês de referência. 

A Remuneração prevista nos itens “a.i” e “b.i” acima será corrigida monetariamente, em periodicidade 
anual, de acordo com a variação acumulado do IPCA/IBGE, tendo por base o mês anterior a assinatura deste 
Contrato e como mês de reajuste aquele anterior ao primeiro pagamento da Remuneração. 

A diferença da remuneração aprovada na Assembleia Geral da Sociedade será paga pela Sócia Ostensiva à 
Tarjab, em razão de serviços complementares por ela prestados, de forma que os valores das remunerações 
pagas em favor do Asset Manager e da Tarjab fiquem em consonância com os valores autorizados na 
Assembleia Geral da Sociedade. 

O Contrato de Asset Manager terá prazo de vigência de 3 (três) anos, prorrogáveis automaticamente por 
iguais períodos. 

6.5. Contrato de Locação Não Residencial 

Constitui objeto do Contrato de Locação a locação do Condo-Hotel cuja cópia está anexada a este Prospecto 
no Anexo I D, pág. 282, composto por suas Unidades Imobiliárias Hoteleiras, suas áreas comuns, 
equipamentos e instalações, pela Sócia Ostensiva à Operadora Hoteleira, para que esta exerça sua operação 
hoteleira, em conformidade com a Marca, e observados os termos do Contrato de Locação Não Residencial, 
anexo a este Prospecto. 

A contagem do prazo da locação foi iniciada a partir da Data de Abertura do Condo-Hotel, quando iniciou-
se também a fase operacional do Condo-Hotel. Tal prazo, correspondente a 9 (nove) anos e 11 (onze) meses 
e poderá ser prorrogado por 2 (duas) vezes, por igual período, na forma do Contrato de Locação Não 
Residencial.  

O início do pagamento dos aluguéis e dos demais encargos locatícios iniciou-se em fevereiro de 2022, após 
a Data de Abertura do Condo-Hotel, e o Aluguel é composto pelo Aluguel Fixo e pelo Aluguel Variável, 
devendo a Operadora Hoteleira, quando de seu pagamento, promover a retenção de eventuais tributos 
incidentes sobre o Aluguel, se exigido pela legislação fiscal aplicável.  

As Despesas de Propriedade serão pagas pela Operadora Hoteleira, por conta e ordem da Sócia Ostensiva, e 
o respectivo valor será deduzido das parcelas do Aluguel a serem pagas à Sócia Ostensiva, nos termos do 
Contrato de Locação Não Residencial. Caso o montante das parcelas do Aluguel não seja suficiente para 
cobrir as Despesas de Propriedade incorridas, tais despesas deverão continuar a ser deduzidas das próximas 
parcelas de Aluguel devidas até o reembolso integral da Operadora Hoteleira. Desta forma, a Operadora 
Hoteleira depositará em favor da Sócia Ostensiva o valor do Aluguel (Fixo e Variável), descontados os 
montantes relacionados às Despesas da Propriedade que ainda não tenham sido reembolsadas.  

Na hipótese de o Aluguel devido em um certo ano ser insuficiente para suportar as Despesas de Propriedade 
incorridas neste ano, a Operadora Hoteleira comunicará tal fato à Sócia Ostensiva, no prazo de 60 (sessenta) 
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dias após o final de cada Exercício Financeiro, e a Sócia Ostensiva deverá custear os montantes necessários 
para liquidar os custos relacionados às Despesas de Propriedade, no prazo de 60 (sessenta) dias do 
recebimento do aludido comunicado. 

A partir do ano de 2023, o pagamento do Aluguel Fixo será realizado mensalmente, à razão de 1/12 (um 
doze avos) por mês, toda primeira segunda-feira do mês subsequente ao mês de referência, ou no primeiro 
Dia Útil imediatamente subsequente, observando os descontos e deduções previstos no Contrato de Locação 
Não Residencial, conforme aditado, começando em 6 de fevereiro de 2023, referente ao mês de janeiro de 
2023. O Aluguel Variável será pago pela Operadora Hoteleira anualmente, no 5º (quinto) dia útil do mês de 
fevereiro do ano subsequente, observadas as disposições previstas do Contrato de Locação Não Residencial, 
conforme aditado.  

As obras e/ou benfeitorias relativas à aquisição, instalação, reparo e reposição dos itens de FF&E do Condo-
Hotel ficam desde já autorizadas pela Sócia Ostensiva e deverão ser realizadas pela Operadora Hoteleira, 
que utilizará o montante disponível no Fundo de Reposição. Havendo necessidade de a Operadora Hoteleira 
incorrer em reparos emergenciais no Condo-Hotel, que sejam necessários para garantir a segurança dos 
hóspedes e o funcionamento adequado do Condo-Hotel, a Operadora Hoteleira poderá, a seu critério, 
determinar a realização de tais reparações, podendo utilizar os recursos do Fundo de Reposição, conforme 
previsto no Contrato de Locação Não Residencial.  

Todas as contratações que envolvam aquisição, modificação, manutenção, ampliação e reposição do Condo-
Hotel, relativas aos itens classificados como Despesas de Propriedade, serão custeadas pela Sócia Ostensiva, 
como representante da SCP, sendo a Operadora Hoteleira responsável por efetuar as contratações e os 
referidos pagamentos em nome da Sócia Ostensiva, como representante da SCP, por meio da utilização dos 
recursos disponíveis no Fundo de Reposição. 

São obrigações da Operadora Hoteleira aquelas previstas na Cláusula 9.1 do Contrato de Locação Não 
Residencial, e da Sócia Ostensiva aquelas relacionadas na Cláusula 9.2 do Contrato de Locação Não 
Residencial, nas págs. 301 e 303, respectivamente, deste Prospecto.  

A Operadora Hoteleira deverá contratar e manter em vigor durante a vigência do Contrato de Locação Não 
Residencial, seguro patrimonial para o Condo-Hotel, de acordo com os padrões de seguro do Grupo B&B, 
contendo a cobertura mínima e condições previstas no Contrato de Locação Não Residencial. No caso da 
ocorrência de sinistro serão observadas as disposições da Cláusula 11 do Contrato de Locação Não 
Residencial, na pág. 306 deste Prospecto.   

Em caso de alienação do Condo-Hotel, no todo ou em parte, ou de suas unidades imobiliárias hoteleiras, o 
novo proprietário/adquirente deverá respeitar o Contrato de Locação Não Residencial durante toda sua 
vigência, ficando o alienante obrigado a incluir cláusula nesse sentido no respectivo contrato de alienação. 
Em caso de alienação do Condo-Hotel ou de qualquer unidade autônoma do Condo-Hotel, deverá ser 
concedido pelo respectivo titular o direito de preferência à locatária, nos termos do art. 27 da Lei Federal 
n.º 8.245/91 e de acordo com o previsto no item 13.2 do Contrato de Locação Não Residencial, na pág. 308 
deste Prospecto. 

A Sócia Ostensiva e os Sócios Participantes não poderão comercializar suas unidades para Empresa 
Concorrente ou Pessoa Impedida. A vedação mencionada nesta cláusula deverá ser informada por cada 
alienante de Unidade Imobiliária Hoteleira aos respectivos adquirentes no âmbito do contrato de compra e 
venda das Unidades Imobiliárias Hoteleiras.  

O Contrato de Locação Não Residencial poderá ser terminado, sem culpa das partes signatárias do contrato, 
na ocorrência das hipóteses da Cláusula 15.2 do Contrato de Locação Não Residencial, observando-se os 
subitens da referida Cláusula 15.2, na pág. 310 deste Prospecto.   

Em caso de término do Contrato de Locação Não Residencial pelas razões previstas nos itens “a” a “g” da 
cláusula 15.2 do referido contrato, na pág. 310 deste Prospecto, os valores do aporte de FF&E Inicial, das 
despesas pré-operacionais e do capital de giro inicial, se já tiverem sido custeados pela Operadora Hoteleira, 
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serão a ela devidos pela Sócia Ostensiva, calculados de forma proporcional ao período de cumprimento do 
Contrato, devidamente corrigidos pelo Índice de Atualização. Findo o Contrato de Locação Não Residencial 
pelo decurso do prazo inicial e não sendo renovada a locação, a Sócia Ostensiva ou o Condomínio adquirirá 
da Operadora Hoteleira o FF&E inicial pelo seu valor residual contábil, não sendo devido qualquer reembolso 
de valores a título de despesas pré- operacionais e de capital de giro inicial do Condo-Hotel.  

O Contrato de Locação Não Residencial poderá ser terminado pela Operadora Hoteleira, por culpa da 
locadora, na ocorrência das hipóteses da Cláusula 15.3 do Contrato de Locação Não Residencial, na pág. 311 
deste Prospecto, hipótese em que a Sócia Ostensiva deverá: (i) pagar à Operadora Hoteleira a penalidade 
compensatória equivalente a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) corrigida monetariamente pelo Índice 
de Atualização a partir da Data de Abertura do Hotel, calculada proporcionalmente ao período da locação 
já decorrido, mas sempre observado o valor mínimo de 1 (um) Aluguel Fixo Anual vigente à época e desde 
que a rescisão ocorra dentro do prazo inicial e não de suas renovações, sem prejuízo das perdas e danos 
diretos sofridos pela Operadora Hoteleira que, por sua vez, estarão sempre limitados ao valor de 1 (um) 
Aluguel Fixo Anual (excluída a responsabilidade da locadora pelo pagamento de danos indiretos, emergentes 
e lucros cessantes, a qualquer título); e (ii) se a rescisão ocorrer após a Data de Abertura do Condo-Hotel, 
além da penalidade prevista no item (i) acima, reembolsar a Operadora Hoteleira pelas despesas que esta 
tiver, que decorram da demissão e rescisão dos contratos de trabalho dos seus empregados que trabalharem 
no Condo- Hotel, sendo certo que a Operadora Hoteleira permanecerá exclusivamente responsável por 
eventuais demandas decorrentes dos contratos de trabalho dos seus empregados. Os valores incorridos a 
esse título serão considerados como valores líquidos, certos e exigíveis, passíveis de cobrança pela via 
executiva, tudo sem embargo da aplicação dos procedimentos de término estipulados no Contrato de 
Locação Não Residencial.  

O Contrato de Locação Não Residencial poderá ser terminado pela locadora, por culpa da Operadora 
Hoteleira, nos termos de sua Cláusula 15.4, na pág. 313 deste Prospecto, hipótese em que: (i) a penalidade 
compensatória será equivalente a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), corrigida monetariamente pelo 
Índice de Atualização a partir da Data de Abertura do Condo-Hotel, calculada proporcionalmente ao período 
de cumprimento da locação já decorrido, mas sempre observado o valor mínimo de 1 (um) Aluguel Fixo 
Anual vigente à época, sem prejuízo das perdas e danos diretos sofridos pela locadora, que, por sua vez, 
estarão sempre limitados ao valor de 1 (um) Aluguel Fixo Anual (excluída a responsabilidade da Operadora 
Hoteleira pelo pagamento de danos indiretos, emergentes e lucros cessantes); (ii) a Operadora Hoteleira 
terá o direito a ser reembolsada dos valores que já tiverem sido aportados ou investidos por ela no Condo-
Hotel, a título de financiamento e implantação do FF&E inicial, despesas pré-operacionais e capital de giro 
inicial, conforme demonstrativos a serem apresentados pela Operadora Hoteleira, os quais serão 
automaticamente compensados com o valor da multa prevista no item anterior. Referidos valores de FF&E 
inicial, despesas pré-Ooperacionais e capital de giro inicial do Condo-Hotel serão depreciados, 
proporcionalmente ao prazo de cumprimento do Contrato de Locação Não Residencial; e (iii) o FF&E inicial 
será transferido à locadora ou ao Condomínio automaticamente, sem qualquer custo adicional à Sócia 
Ostensiva.  

A Operadora Hoteleira poderá denunciar antecipadamente o Contrato de Locação Não Residencial, dentro 
do Prazo Inicial, desde que comunique a locadora com 180 (cento e oitenta) dias de antecedência, caso em 
que serão aplicáveis as disposições da cláusula 15.4.1 do Contrato de Locação, na pág. 313 deste Prospecto, 
além da obrigação de a Operadora Hoteleira continuar efetuando regularmente os pagamentos dos Aluguéis 
(Fixo e Variável) durante o período de aviso prévio. Após o Prazo Inicial, havendo renovação do Contrato de 
Locação, a Operadora Hoteleira poderá denunciá-lo antecipadamente, desde que comunique a locadora com 
120 (cento e vinte) dias de antecedência, arcando, ainda, com a multa equivalente a 1/2 (meio) Aluguel 
Fixo Anual, proporcional ao período de cumprimento do prazo de prorrogação do Contrato de Locação.  

Como controladora da Operadora Hoteleira, a Financière comparece ao Contrato de Locação Não Residencial 
como garantidora, fiadora, principal pagadora e responsável solidária com a Operadora Hoteleira, 
exclusivamente pela obrigação de pagamento do Aluguel Fixo e respectivos encargos devidos à locadora. Na 
data de Abertura do Condo-Hotel, a Financière entregou à locadora uma carta de fiança, válida de acordo 
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com as leis brasileiras, tendo a locadora como beneficiária, na qual a Financière será conjunta e 
solidariamente responsável pela obrigação da Operadora Hoteleira de pagamento do Aluguel Fixo e 
respectivos encargos moratórios. 

As partes signatárias do Contrato de Locação Não Residencial ajustaram que, na hipótese de inadimplemento 
financeiro da locadora, a Operadora Hoteleira poderá demandar a locadora e/ou todos os Sócios 
Participantes para os fins de cumprimento das obrigações da Sócia Ostensiva, na qualidade de locadora, 
decorrentes do Contrato de Locação Não Residencial.   

Os Sócios Participantes, ao aderirem ao Contrato de Locação Não Residencial, se tornam solidariamente 
responsáveis com a Sócia Ostensiva pelo cumprimento de todos os deveres e obrigações da locadora 
decorrentes da locação em favor da Operadora Hoteleira.  

6.6. Contrato de Locação 

O Contrato de Locação discrimina todas as condições referentes à locação pela Incorporadora da Unidade 
Imobiliária Hoteleira de propriedade do Adquirente, conforme Anexo I E, pág. 402 do presente Prospecto. 

A Unidade Imobiliária Hoteleira adquirida integra o Empreendimento o qual foi incorporado e instituído pela 
Incorporadora, em 27/03/2017 e 10/02/2020, conforme R.15 e R.19 da matrícula mãe de n° 26.643 do 5º 
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, tendo sido aprovado pela Prefeitura Municipal de São Paulo 
para fins exclusivamente hoteleiros, devendo ser utilizado como meio de hospedagem por intermédio de 
uma operadora hoteleira. 

A Incorporadora constituiu com a TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. uma Sociedade 
em Conta em Participação, nos termos do Contato de Constituição de SCP, celebrado em 22/07/2016 e 
aditado em 09/12/2016; de modo que a Tarjab – Daros figura como Sócia Ostensiva e a Incorporadora figura 
como sócia participante assim como os demais Adquirentes. 

A Sócia Ostensiva recebeu dos sócios participantes, gratuitamente, o direito de uso e a posse das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras que compõem o Condo-Hotel, bem como das respectivas áreas comuns, os quais 
seriam entregues em locação à B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda., conforme Contrato de 
Locação Não Residencial para que a operadora hoteleira B&B pudesse promover a sua a exploração hoteleira. 

A Sócia Ostensiva celebrou com a Operadora Hoteleira, com a anuência da Financiere B&B Hotels, um 
Contrato de Locação Não Residencial, em 22/07/2016, o qual foi aditado em 21/08/2016, 09/12/2016 e 
25/11/2020, segundo o qual a B&B figura como locatária e está autorizada a desenvolver a operação 
hoteleira sob marca B&B Hotels. 

A fim de viabilizar a exploração hoteleira das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, a Incorporadora celebrou 
com a Operadora Hoteleira, o Contrato de Prestação de Serviços, em 22/07/2016, o qual foi aditado em 
21/08/2016 e 09/12/2016, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos, pela B&B ou terceiros contratados 
por esta, de natureza operacional hoteleira de acordo com os padrões da marca B&B. 

Na mesma data da assinatura do Compromisso de Venda e Compra da Unidade Imobiliária Hoteleira, será 
firmado, além do Contrato de Locação, o Instrumento de Adesão a Termo à Sociedade em Conta Participação 
- SCP, entre o Adquirente e Sócia Ostensiva, segundo o qual, findo o término do período de 2 (dois) anos 
contados da finalização do pagamento do valor total da Unidade Imobiliária Hoteleira , haverá a adesão 
automática do Adquirente, na qualidade de sócia participante à SCP, nos termos do Contrato de Constituição 
da SCP. 

Assim, o objeto do Contrato de Locação é a locação, pelo Adquirente à Incorporadora, da Unidade Imobiliária 
Hoteleira, a fim de que: (i) a Incorporadora continue disponibilizando o direito de uso e posse da Unidade 
Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal, benfeitorias e equipamentos a elas relacionados, ao 
fundo social da SCP, de modo que a Sócia Ostensiva da SCP, possa dar continuidade à locação da Unidade 
Imobiliária Hoteleira à Operadora Hoteleira, nos termos do Contrato de Locação Não Residencial; (ii) a 
Incorporadora possa continuar recebendo, em contrapartida à disponibilização do direito de uso e posse da 
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Unidade Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a que faz 
jus relativos à Unidade Imobiliária Hoteleira em razão de sua participação na SCP; e (iii) o Adquirente receba 
os rendimentos advindos da exploração da Unidade Imobiliária Hoteleira por meio do aluguel a ser pago pela 
Incorporadora nos termos do Contrato de Locação.  

O aluguel a ser pago pela Incorporadora em razão do Contrato de Locação corresponderá ao pagamento de 
um aluguel mensal fixo, pelo prazo de 02 (dois) anos, ao Adquirente correspondente a 1% (um por cento) do 
valor acordado para a aquisição da Unidade Imobiliária Hoteleira, conforme indicado no Compromisso de 
Venda e Compra. O valor do aluguel mensal será fixo e não incidirá correção monetária sobre o mesmo.  

Para fins de locação, o Adquirente e a Incorporadora acordam que não contratarão corretor de imóveis para 
intermediação desta locação e, portanto, não são responsáveis pelo pagamento de qualquer comissão de 
corretagem. 

O atraso no pagamento do aluguel e/ou Encargos Locatícios, conforme definidos na Cláusula 4.1 do Contrato 
de Locação, na pág. 294 deste Prospecto acarretará a cobrança de multa moratória de 2% (dois por cento), 
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e atualização monetária calculada pelo IGPM-FGV, 
penalidades estas que deverão ser computadas pro rata die, desde a data do vencimento e até a data do 
efetivo pagamento. 

A Incorporadora, durante o prazo de vigência do Contrato de Locação, será responsável pelo pagamento dos 
valores correspondentes ao Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), às despesas ordinárias de condomínio, 
eventuais multas e encargos incidentes sobre a Unidade Imobiliária Hoteleira, bem como por todas as 
despesas de consumo da Unidade Imobiliária Hoteleira. 

A Incorporadora compromete-se a não realizar quaisquer modificações, obras, reformas, acessões e/ou 
benfeitorias na Unidade Imobiliária Hoteleira, de qualquer natureza, sem a prévia autorização da Operadora 
Hoteleira, em razão da necessidade de manutenção dos padrões da marca B&B e sem que haja expressa 
deliberação em Assembleia Geral do Condomínio. 

As despesas com as obras e benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias eventualmente realizadas na 
Unidade Imobiliária Hoteleira serão de responsabilidade da Incorporadora e não serão indenizadas pelo 
Adquirente quando do término do Contrato de Locação, ficando incorporadas a Unidade Imobiliária Hoteleira 
e não tendo a Incorporadora a obrigação de as remover uma vez findo o Contrato de Locação. 

O Adquirente poderá inspecionar a Unidade Imobiliária Hoteleira sempre que julgar conveniente, desde que: 
(a) o Adquirente comunique à Incorporadora e à Operadora Hoteleira por escrito, com pelo menos 2 (dois) 
dias de antecedência; (b) que a Unidade Imobiliária Hoteleira não esteja sendo ocupado por hóspedes; e (c) 
essas inspeções não prejudiquem o funcionamento do operação hoteleira. 

O Contrato de Locação estipula multa compensatória no valor equivalente a 1 (um) aluguel vigente à época 
para o caso de qualquer das partes infringir disposição do Contrato de Locação. A multa contratual 
estipulada será devida sempre por inteiro, independente do prazo contratual decorrido, e não prejudicará 
o direito da parte inocente de pleitear os aluguéis e encargos locatícios porventura em atraso. 

O Contrato de Locação será automaticamente terminado em caso de término do Compromisso de Venda e 
Compra por qualquer motivo, sem que o Contrato Definitivo de Venda e Compra venha a ser firmado, de 
moo que o Adquirente não fará jus a qualquer penalidade ou indenização. Nesse sentido, o Contrato de 
Locação tampouco poderá ser terminado imotivada e antecipadamente pelo Adquirente. 

Ao assinar o Contrato de Locação, o Adquirente tem ciência, anui e se obriga a respeitar o disposto no 
Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de Locação Não Residencial no que diz respeito a Unidade 
Imobiliária Hoteleira, não cabendo ao Adquirente qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou 
compensação a que tempo e título. 

Em hipótese de alienação da Unidade Imobiliária Hoteleira locada pelo Adquirente, a Incorporadora e a 
Operadora Hoteleira terão a preferência para adquiri-lo, em igualdade de condições com terceiros, para o 
que deverão ser notificadas, por escrito, pelo Adquirente, nos termos do artigo 27 e seu parágrafo único da 
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Lei nº. 8.245/1991, com prazo de 30 (trinta) dias para resposta. O direito de preferência caducará, se a 
Incorporadora e a Operadora Hoteleira não manifestarem formalmente e por escrito sua aceitação ou 
declínio à proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, observada a legislação pertinente.  

A Incorporadora somente poderá ceder o Contrato de Locação ou sublocar, emprestar ou permitir o uso, por 
terceiro, da Unidade Imobiliária Hoteleira, mediante o prévio consentimento por escrito dao Adquirente.  

Findo o prazo de locação da Unidade Imobiliária Hoteleira e apresentados os comprovantes de quitação de 
todos os débitos, taxas e multas pela Incorporadora, o Contrato de Locação não será renovado, passando o 
Adquirente a integrar a SCP na qualidade de sócio participante, sub-rogando-se em todos os direitos e 
obrigações de sócio participante previstos no Contrato de Constituição de SCP.  

6.7. Instrumento de Adesão 

O Instrumento de Adesão à SCP deverá ser assinado no momento da aquisição da Unidade Imobiliária 
Hoteleira pelo Adquirente, em conjunto com o Compromisso de Venda e Compra e o Contrato de Locação 
de Unidade(s) Autônoma(s) do Condomínio Hotel Florêncio de Abreu, com a anuência da Sócia Ostensiva da 
SCP, cuja minuta consta do Anexo I F, pág. 414 deste Prospecto.  

O Contrato de Locação, por meio do qual o Adquirente locará a Unidade Imobiliária Hoteleira à 
Incorporadora, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data em que houver o pagamento integral do valor 
acertado no Compromisso de Venda e Compra, pretende que (i) a Incorporadora continue disponibilizando 
o direito de uso e posse da Unidade Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal, benfeitorias e 
equipamentos a elas relacionados, ao fundo social da SCP, de modo que a Sócia Ostensiva da SCP, possa dar 
continuidade à locação da Unidade Imobiliária Hoteleira à Operadora Hoteleira, nos termos do Contrato de 
Locação Não Residencial; (ii) a Incorporadora possa continuar recebendo, em contrapartida à 
disponibilização do direito de uso e posse da Unidade Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal 
ao fundo social da SCP, os haveres a que faz jus relativos à Unidade Imobiliária Hoteleira em razão de sua 
participação na SCP; e (iii) o Adquirente receba os rendimentos advindos da exploração da Unidade 
Imobiliária Hoteleira por meio do aluguel a ser pago pela Incorporadora nos termos do Contrato de Locação.  

Assim, ao assinar o Instrumento de Adesão, o Adquirente acorda que, findo o prazo de 2 (dois) anos do 
Contrato de Locação com a Incorporadora, o Adquirente automaticamente passará a integrar a SCP na 
qualidade de sócio participante, sub-rogando-se em todos os direitos e obrigações de sócio participante 
previstos no Contrato de Constituição de SCP; declarando para os devidos fins que: 

(i) Recebeu uma cópia e está de acordo com todos os termos e condições dos seguintes instrumentos: (i) 
Contrato de Locação; (ii) Contrato de Constituição de SCP; (iii) Contrato de Locação Não Residencial; 
e (iv) Contrato de Serviços Técnicos; 

(ii) Está ciente que o presente Instrumento de Adesão será automaticamente terminado em caso de 
término do Compromisso de Venda e Compra ou do Contrato de Locação Não Residencial, por qualquer 
motivo que, no caso do Compromisso de Venda e Compra, não seja em razão da celebração do 
instrumento definitivo de venda e compra da Unidade Imobiliária Hoteleira, não sendo devida 
qualquer penalidade ou indenização a qualquer título ao Adquirente; 

(iii) Concorda em aderir automaticamente à SCP, uma vez decorrido o prazo de 2 (dois) anos contados da 
data de de início do prazo locatício pactuado nos termos do Contrato de Locação, obrigando-se a 
respeitar todos os seus termos e condições; 

(iv) Somente poderá alienar, locar, sublocar, emprestar ou permitir o uso, por terceiro, da Unidade 
Imobiliária Hoteleira, mediante o prévio consentimento por escrito da Sócia Ostensiva; 

(v) Está ciente de que lhe caberá, na qualidade de sócio participantes da SCP, após o decurso do prazo 
de 2 (dois) anos contados da data de início do prazo locatício do Contrato de Locação, em virtude da 
conferência do direito de uso e posse Unidade Imobiliária Hoteleira e de sua respectiva fração ideal, 
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benfeitorias e equipamentos a elas relacionados, ao fundo social da SCP, a participação no capital 
social correspondente à fração ideal da Unidade Imobiliária Hoteleira, sendo que a sua participação 
no resultado a distribuir dar-se-á nos termos previstos no Contrato de Constituição de SCP;  

(vi) Obriga-se à conceder o direito de preferência na aquisição, em igualdade de condições, à Operadora 
Hoteleira na hipótese de alienação da Unidade Imobiliária Hoteleira, aplicando-se o disposto no art. 
27 da Lei nº 8.245/1991, de acordo com o Contrato de Locação Não Residencial; 

(vii) Obriga-se à ceder a sua participação na SCP ao adquirente/cessionário, na hipótese de alienação da 
Unidade Imobiliária Hoteleira, mediante a assinatura da minuta do termo de cessão de participação 
na SCP a ser fornecida pela Sócia Ostensiva, mediante solicitação, devendo a Sócia Ostensiva 
comparecer no referido termo na qualidade de anuente, conforme disposto na alínea “i” da cláusula 
3.1. do Contrato de SCP, na pág. 255 deste Prospecto, devendo, ainda, observar o disposto nas alíneas 
“k”, l” e “m”, da referida cláusula; 

(viii) Está ciente e concorda que o Empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente hoteleiros 
dentro de uma plataforma condominial e, como tal, não comporta o uso da Unidade Imobiliária 
Hoteleira para fins residenciais, ou seja, a Unidade Imobiliária Hoteleira não poderá ser utilizada para 
moradia, sendo que a sua exploração é feita por uma operadora hoteleira nos termos da legislação 
em vigor; 

(ix) Está ciente e concorda que em razão das atividades que serão desenvolvidas no Empreendimento, 
certas Unidades Imobiliárias Hoteleiras dele integrantes, incluindo a Unidade Imobiliária Hoteleira 
adquirida, poderão: (i) ser destinadas ao uso de deficientes físicos, de modo que poderão sofrer 
alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao atendimento 
de disposição legal e operacional, não cabendo ao Adquirente qualquer direito de reclamação, 
indenização, retenção ou compensação a que tempo e título, (ii) ser interligadas com outras, de modo 
que poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam 
necessárias ao atendimento de disposição legal e operacional, não cabendo ao Adquirente qualquer 
direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título, (iii) ser 
unificadas, unidas ou subdivididas, de modo que poderão sofrer alterações físicas e de montagem, 
equipagem e decoração que se façam necessárias, não cabendo ao Adquirente qualquer direito de 
reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título; e (iv) ter a sua numeração 
alterada; 

(x) Está ciente e concorda que poderão ser feitas alterações e/ou adaptações na Unidade Imobiliária 
Hoteleira adquirida e/ou no projeto do Empreendimento, inclusive com alteração de áreas e de 
destino destas, bem como na Convenção de Condomínio, a fim de viabilizar o fiel cumprimento das 
disposições contidas nos instrumentos mencionados; 

(xi) Está ciente que o Instrumento de Adesão não poderá ser revogado ou retratado pelo Adquirente, 
exceto conforme previsto no Contrato de Constituição de SCP. 

O Instrumento de Adesão é válido a partir da data de sua assinatura enquanto que os seus efeitos, contudo, 
surtirão com a adesão automática à SCP uma vez decorrido o prazo de 2 (dois) anos contados da data de 
início do prazo locatício pactuado nos termos do Contrato de Locação. 

6.8. Convenção de Condomínio 

A Convenção de Condomínio do Empreendimento, Anexo III, pág. 443 do presente Prospecto, discrimina 
todas as diferentes partes do Empreendimento, os direitos e obrigações dos Condôminos, os encargos, forma 
e proporção das contribuições, a administração do condomínio, as funções e obrigações do síndico, do 
conselho fiscal, entre outros. 
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Além disso, prevê que o Condomínio é composto por 01 (uma) torre com destinação de serviços de 
hospedagem e hotelaria, com 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras, localizadas 
do 2º ao 14º pavimento, bem como estacionamento de veículos, composto por 153 (cento e cinquenta e 
três) vagas de estacionamento. 

Todas as Unidades Imobiliárias Hoteleiras, por sua vez, se destinam ao uso hoteleiro, sendo-lhes vedada 
qualquer outra utilização. Desta forma, impõe-se que as Unidades Imobiliárias Hoteleiras sejam e 
permaneçam decoradas, mobiliadas e equipadas de acordo com os padrões e conceitos desenvolvidos pela 
Operadora Hoteleira que estiver fazendo a sua exploração, bem como estejam e permaneçam integrando 
obrigatoriamente o Pool. 

São deveres dos Condôminos aqueles relacionados no art. 13 da Convenção de Condomínio. 

Só poderão participar e votar nas Assembleias Gerais os respectivos Condôminos ou seus representantes, e 
desde que estejam em dia com suas obrigações condominiais. Cada Condômino terá direito a um voto por 
Unidade Imobiliária Hoteleira de que seja proprietário ou titular de direitos aquisitivos. 

A Convenção de Condomínio prevê no seu art. 21 as matérias a serem discutidas na Assembleia Geral 
Ordinária. As deliberações das Assembleias Gerais obrigam a todos os Condôminos, independentemente de 
seu comparecimento ou de seu voto, bem como os Usuários, a Operadora Hoteleira, desde que, no caso 
desta, não fira seus direitos estabelecidos no contrato que com ela foi firmado ou na Convenção de 
Condomínio. Caberá ao Síndico e/ou à Operadora Hoteleira executar e fazer cumprir as deliberações das 
Assembleias Gerais. 

O Síndico será responsável pela administração do Condomínio nas questões que, por sua natureza ou por 
contrato, não caibam à Operadora Hoteleira. 

Dada a infraestrutura do Condomínio e sua destinação hoteleira, a sua administração condominial e 
exploração hoteleira serão necessária e obrigatoriamente feitas pela Operadora Hoteleira. A primeira 
Operadora Hoteleira foi escolhida e contratada pela Incorporadora, conforme estabelecido nas Disposições 
Transitórias da Convenção de Condomínio, devendo seguir o que ali estiver disposto, além das Disposições 
Especiais da Convenção de Condomínio, por figurar como locatária e não cumular as funções de 
Administradora do Condomínio. 

Compete à Operadora Hoteleira (ou ao Síndico, nos termos da Convenção de Condomínio), com recursos 
condominiais, praticar os serviços elencados de forma exemplificativa no art. 42 da Convenção de 
Condomínio, no desempenho de suas funções administrativo-operacionais no empreendimento. 

A cada 02 (dois) anos, quando da eleição do Síndico, a Assembleia Ordinária elegerá um Conselho Fiscal do 
Condomínio, que executará as atribuições descritas no art. 44 da Convenção de Condomínio. 

A Operadora Hoteleira deverá elaborar a proposta orçamentária anual, justificando-a e encaminhando-a ao 
Síndico e ao Conselho Fiscal do Condomínio para apreciação destes, nos termos do art. 47 da Convenção de 
Condomínio. Em havendo relação locatícia com a Operadora Hoteleira,  as questões relacionadas ao 
orçamento estão previstas no Contrato de Locação. 

Para socorrer as despesas urgentes e indispensáveis à segurança ou conservação do Condomínio poderá ser 
feito rateio suplementar, cabendo aos Condôminos pagar as quotas que lhes competir, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias corridos a contar da data de recebimento da comunicação, caso outra data não tenha sido 
estipulada. Alternativamente, a Operadora Hoteleira poderá, após autorização do Síndico, utilizar recursos 
do Fundo de Reserva do Condomínio já instituído, desde que o montante disponível seja suficiente, 
prevendo-se, ao mesmo tempo, sua posterior recomposição. Em havendo relação locatícia com a Operadora 
Hoteleira, as questões relacionadas ao orçamento estão previstas no Contrato de Locação. 

São Despesas Condominiais que devem ser suportadas pelos Condôminos aquelas relacionadas de forma 
exemplificativa no art. 48 da Convenção de Condomínio. Em ocorrendo déficit de caixa ou na certeza de 
sua ocorrência próxima, a Operadora Hoteleira, depois de ouvir o Síndico e o Conselho Fiscal do Condomínio, 
deverá, em tempo hábil, estabelecer e cobrar quotas extras de despesas, nos termos da Convenção de 
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Condomínio. Contudo, para os fins da operação do Condo-Hotel, as Despesas Condominiais serão 
classificadas como Operacionais ou de Propriedade, de acordo com o previsto no Contrato de Locação Não 
Residencial. Ainda, as questões relacionadas ao orçamento estão previstas no Contrato de Locação Não 
Residencial. 

Anualmente a Operadora Hoteleira enviará aos Condôminos informativos referentes às quantias por ela 
arrecadadas e aplicadas. Em havendo relação locatícia com a Operadora Hoteleira, as questões relacionadas 
ao orçamento estão previstas no Contrato de Locação Não Residencial. 

O atraso no pagamento de qualquer quantia condominial acarretará a imediata incidência de penalidades e 
acréscimos, na forma do art. 58 e seguintes da Convenção de Condomínio. 

A Operadora Hoteleira procederá à contratação, em nome do Condomínio, dos seguros que interessem a 
este, abrangendo todas as suas Unidades Imobiliárias Hoteleiras, conforme indicado exemplificativamente 
no art. 66 da Convenção de Condomínio, sem embargo de poder contratar outros previamente aprovados 
pelo Corpo Diretivo, conforme definido na Convenção de Condomínio. Em havendo relação locatícia com a 
Operadora Hoteleira, as questões relacionadas ao orçamento estão previstas no Contrato de Locação Não 
Residencial. 

Caberá à Operadora Hoteleira gerenciar as atividades necessárias à instituição de todos os serviços pré-
operacionais, bem como fazer a montagem, equipagem e decoração inicial das Unidades Autônomas 
Hoteleiras e Áreas Comuns. 

Em caso de cessão de direitos de compromisso de venda e compra e/ou de alienação de Unidade Autônoma, 
deverá ser concedido pelo(s) condômino(s) alienante(s) o direito de preferência à primeira Operadora 
Hoteleira. Os condôminos não poderão ceder os direitos aquisitivos e/ou alienar as Unidades Autônomas 
para Empresas Concorrentes e/ou Pessoas Impedidas. 

Nos termos do contrato celebrado com a primeira Operadora Hoteleira, caberá a ela a movimentação e 
eventual saque de recursos da conta bancária do fundo de reserva, observadas, para tanto, as disposições 
contratualmente previstas.
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7. DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
DA OFERTA
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DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA OFERTA 

7.1. Disponibilização na Internet 

Visando a ampla e adequada informação aos Adquirentes, a partir do Início da Oferta e após o seu registro 
na CVM, os contratos e documentos da Operação, o Estudo de Viabilidade Econômica do Condo-Hotel 
(elaborado pela empresa Caio Calfat Real Estate Consulting), o modelo da Declaração do Adquirente, a 
Declaração da Ofertante, a Declaração da Operadora Hoteleira e este Prospecto serão mantidos durante 
todo o período da Oferta nos seguintes endereços eletrônicos: 

Prospecto da Oferta: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/prospecto_atualizado.pdf 

Estudo de Viabilidade Econômica do Condo-Hotel: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/estudo_de_viabilidade_atualizado.pdf  

Modelo da Declaração do Adquirente: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/modelo_decl_adquirente.pdf 

Declaração da Ofertante e da Operadora Hoteleira: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/modelo_decl_ofertantes.pdf 

Modelos de todos os contratos que compõem o CIC: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/modelos_contratos.pdf 

Certidão de ônus reais do Empreendimento: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/certidao_onusreais.pdf 

Demonstrações financeiras da SCP: 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/demonstracoes_financeirasSCP.pdf

https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/prospecto_atualizado.pdf
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/estudo_de_viabilidade_atualizado.pdf
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/modelo_decl_adquirente.pdf
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/modelo_decl_ofertantes.pdf
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/modelos_contratos.pdf
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/certidao_onusreais.pdf
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/demonstracoes_financeirasSCP.pdf
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8. REMUNERAÇÃO DOS ADQUIRENTES COM 
O EMPREENDIMENTO E CUSTOS, 
APORTES E DESPESAS QUE POSSAM SER 
IMPUTADOS AOS ADQUIRENTES 
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REMUNERAÇÃO DOS ADQUIRENTES COM O EMPREENDIMENTO E CUSTOS, 
APORTES E DESPESAS QUE POSSAM SER IMPUTADOS AOS ADQUIRENTES 

8.1. Remuneração dos Adquirentes com o Empreendimento 

Inicialmente, a Remuneração dos Adquirentes ocorrerá por meio do Contrato de Locação da Unidade 
Imobiliária Hoteleira, a ser firmado entre o Adquirente e a Incorporadora, no qual a Incorporadora, na 
qualidade de locatária, pagará um aluguel mensal correspondente a 1% (um por cento) do valor acordado 
para a aquisição da Unidade Imobiliária Hoteleira. 

O Adquirente, na qualidade de locador no Contrato de Locação da Unidade Imobiliária Hoteleira, receberá 
o valor do aluguel mensal até o dia 15 de cada mês subsequente ao vencido mediante crédito em sua conta 
corrente. O valor de locação mencionado será fixo e não sofrerá reajuste. 

A Remuneração por intermédio do Contrato de Locação será válida apenas pelo período de 02 (dois) anos 
contados a partir da data do pagamento integral do preço nos termos do Compromisso de Venda e Compra, 
período em que o Adquirente não fará jus à remuneração advinda da SCP. Findo o prazo, o Contrato de 
Locação não será renovado, passando o Adquirente a integrar a SCP na qualidade de sócia participante, sub-
rogando-se em todos os direitos e obrigações de sócio participante previstos no Contrato de Constituição de 
SCP.       

A partir da adesão do Adquirente à SCP na qualidade de Sócio Participante, os Adquirentes, assim como os 
demais proprietários das Unidades Imobiliárias Hoteleiras que já integram a SCP,  terão direito à distribuição 
do resultado líquido das operações correspondente à sua quota-parte, calculado na forma prevista nas 
Cláusulas 5.1 e 5.2 do Contrato de Constituição de SCP, conforme Anexo I C, pág. 251 deste Prospecto.   

Com exceção do período compreendido pelos anos de 2020 a 2023, nos termos previstos no item 2.1, pág. 
364 do Terceiro Aditamento ao Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D III, 354 deste Prospecto, a 
Operadora Hoteleira assumirá eventual resultado operacional negativo, sendo que os Sócios Participantes 
permanecerão responsáveis, por sua vez, pelas Despesas de Propriedade relacionadas às Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras. 

Os Sócios Participantes receberão da SCP, sempre que possível e desde que haja disponibilidade de caixa, 
até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao vencido, dividendos, adiantamento de dividendos, juros 
sobre capital e/ou outra remuneração que o resultado da Sociedade permita (“Rendimentos”). 

Caso a Sociedade não tenha disponibilidade de caixa suficiente para efetuar o pagamento dos Rendimentos, 
o pagamento poderá ser parcial ou totalmente diferido, não se constituindo tal fato em inadimplência da 
Sócia Ostensiva e/ou da Sociedade. 

O lucro líquido das operações da SCP será apurado anualmente, sendo definido como a diferença entre a 
receita bruta e os respectivos custos e despesas pagos ou incorridos pela Sociedade. 

A receita bruta das operações da SCP, conforme descrito no 5.2. do Contrato de Constituição de SCP, 
compreenderá: (i) os valores recebidos pela locação do Condo-Hotel, compostos de Aluguel Fixo e Aluguel 
Variável, nos termos ajustados no Contrato de Locação Não Residencial, bem como demais receitas 
eventualmente resultantes da operação do Condo- Hotel; (ii) quaisquer importâncias recebidas pela 
Sociedade como indenização por danos causados aos apartamentos ou ao Condo-Hotel; e (iii) os resultados 
das aplicações financeiras de todos os saldos existentes e depositados em conta da Sociedade. 

As despesas pagas ou incorridas pela SCP, nos termos do item 5.3 de tal contrato, compreendem: (i) taxa 
de administração da Sócia Ostensiva; (ii) Custos gerais e despesas de manutenção da Sociedade; (iii) juros 
e demais encargos financeiros, desde que não sejam decorrentes de negligência ou desídia comprovada da 
Sócia Ostensiva, casos em que os juros e demais encargos devem ser arcados pela Sócia Ostensiva; (iv) 
depreciações das Unidades Imobiliárias Hoteleiras locadas e de suas benfeitorias e equipamentos a ela 
agregados (móveis, decoração etc.) dentro dos limites permitidos pela legislação do  imposto de renda; (v) 
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outras despesas relacionadas com a atividade da Sociedade, como despesas não rotineiras relacionadas à 
administração social, ou seja, honorários advocatícios, estudos urbanísticos, estudos ambientais, custas de 
processos judiciais, entre outros; (vi) despesas extraordinárias, incluindo reinvestimentos não abrangidos 
pelo FF&E e gastos extraordinários não previstos em orçamento anual aprovado, desde que sejam 
previamente aprovados pela Assembleia Geral, pelo voto favorável da maioria dos sócios; e (vii) Despesas 
da Propriedade. 

Para mais informações, o Adquirente deve consultar os contratos constantes do Anexo I, pág. 67 a este 
Prospecto. 

Fluxograma Financeiro do Adquirente/Locador: 

 

 

 

 

 
 

 
Fluxograma Financeiro do Sócio Participante: 

 

 

Aluguel Mensal¹ 

Receita Líquida 

Remuneração dos 
Adquirentes 

1. Valor do aluguel mensal fixo a ser pago pela Incorporadora que corresponde a 1% do valor acordado 
para a aquisição da Unidade Imobiliária Hoteleira, sem a retenção de qualquer outro valor, 
conforme indicado no Contrato de Locação, Anexo I E, pág. 378 deste Prospecto. 

Receita Líquida 

Remuneração dos 
Adquirentes³ 

Receita Bruta1 Impostos e despesas2 sobre a Receita Bruta - 
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Nos termos dos CIC, podem vir a ser atribuídos aos Adquirentes custos, aportes, despesas, taxas, e/ou 
retenção de lucro, conforme a seguir indicado. 

8.2. Custos dos Adquirentes com a aquisição das Unidades Imobiliárias Hoteleiras do 
Empreendimento: 

Conforme informações constantes do Compromissos de Venda e Compra cujas minutas constam do Anexo I 
A, pág. 63 e Anexo I A I, pág. 64  ambos deste Prospecto, estão incluídos no preço de cada Unidade Imobiliária 
Hoteleira, os custos das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e das áreas comuns do Condo-Hotel. 

A Tabela de Vendas contém a forma de pagamento dos preços das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e 
atualização desses valores, sendo que o Prospecto será atualizado anualmente e conterá a Tabela de Vendas 
do mês de sua atualização. Não obstante, a tabela abaixo informa os diferentes tipos de Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, as áreas privativas em metros quadrados e o respectivo valor a ser pago pelo 
Adquirente para aquisição, bem como os demais valores a serem desembolsados pelos Adquirentes ao 
investirem em cada tipo de Unidade Imobiliária Hoteleira, na data deste Prospecto: 

Unidades 
Imobiliárias 
Hoteleiras 

Área 
Privativa 

Fração 
Ideal (%) 

Preço das 
Unidades 

Imobiliárias 
Hoteleiras¹ 

Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI)² 

Registro de 
Imóveis e 

Tabelionato 
(despesas 

cartorárias)³ 

Demais custos⁴ 

APARTAMENTOS 
DE FINAIS “03 a 
05, 07 a 17, 19 a 
24”, localizados 

do 2º ao 11º 
Pavimento 

15,120 m² 0,003175 R$290.000,00 3% R$8.700,00 R$6.550,40 

Valores 
eventuais e 

futuros, 
impossíveis de 

serem 
estimados na 

presente data. 

APARTAMENTOS 
DE FINAL “18”, 

localizados do 2º 
ao 10º Pavimento 

29,600 m² 0,006209 R$567.725,00 3% R$17.031,75 R$7.282,93 

 

 

 

1. Valor do Aluguel, fixo e variável, demais receitas eventualmente resultantes da operação do Hotel, 
valores recebidos a título de indenização por danos causados às Unidades Hoteleiras e/ou ao Hotel, 
importâncias recebidas como resultado de aplicações financeiras e todo saldo existente e depositado na 
conta da SCP, conforme previsto no Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste 
Prospecto. 

2. São as despesas pagas ou incorridas com custos gerais de manutenção da SCP, honorários de 
contadores, auditores, emolumentos, tarifas bancárias, tributos, despesas operacionais da SCP, juros 
e demais encargos financeiros, depreciação das Unidades Hoteleiras, despesas com administração 
honorários advocatícios, estudos urbanísticos, ambientais, processos judiciais, etc, despesas 
extraordinárias com reinvestimentos e Despesas da Propriedade, que são descontadas do Valor do 
Aluguel conforme cláusula do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282 deste 
Prospecto e as despesas com a prestação dos serviços de gestão da locação pela Sócia Ostensiva 
conforme item 4.7 do Contrato de Constituição  da SCP, Anexo I C, pág. 278 deste Prospecto. 

3. Remuneração dos Adquirentes conforme cláusula 5.1 do Contrato de SCP, Anexo I C, pág. 251 deste 
Prospecto. 
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Unidades 
Imobiliárias 
Hoteleiras 

Área 
Privativa 

Fração 
Ideal (%) 

Preço das 
Unidades 

Imobiliárias 
Hoteleiras¹ 

Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI)² 

Registro de 
Imóveis e 

Tabelionato 
(despesas 

cartorárias)³ 

Demais custos⁴ 

APARTAMENTOS 
DE FINAL “22” 

localizados no 12º 
pavimento 

13,750 m² 0,002887 R$263.724,00 3% R$7.911,72 R$6.241,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entretanto, é 
importante que 
o Adquirente 
tenha ciência 
de que poderá 
ser chamado a 
aportar valores 

para fazer 
frente às 
despesas 

durante a Fase 
Operacional do 
Condo- Hotel. 

APARTAMENTO DE 
FINAL “17”, 

localizados no 12º 
Pavimento 

27,000 m² 0,005669 R$517.857,00 3% R$15.535,71 R$7.282,93 

APARTAMENTOS 
DE FINAIS “10 a 

12”, localizado no 
13º pavimento 

25,400 m² 0,005346 R$487.169,00 3% R$14.615,07 R$7.282,93 

APARTAMENTOS 
DE FINAIS “14 a 

17”, localizado no 
13º pavimento 

27,000 m² 0,005669 R$517.857,00 3% R$15.535,71 R$7.282,93 

APARTAMENTOS 
DE FINAIS “01 e 
02, 10 a 12”, 

localizados no 14º 
pavimento 

25,460 m² 0,005333 R$488.320,00 3% R$14.649,60 R$7.282,93 

APARTAMENTO DE 
FINAL “03”, 

localizado no 14º 
pavimento 

27,620 m² 0,005732 R$529.749,00 3% R$15.892,47 R$7.282,93 

APARTAMENTOS 
DE FINAIS “05, 06 
e 08”, localizados 
no 14º pavimento 

24,000 m² 0,005039 R$460.317,00 3% R$13.809,51 R$7.282,93 

1. Conforme Tabela de Vendas, constante do Anexo X, pág. 722 deste Prospecto, o Preço das Unidades Imobiliárias Hoteleiras 
tem data base de junho de 2022 e será reajustado mensalmente pela variação do IGPM/FGV + 12% a.a de juros conforme tabela 
Price, de acordo com os Compromissos de Venda e Compra. Vale ressaltar que os valores de venda mencionados em referido 
anexo são estimativos e podem ser alterados de acordo com a política de vendas da empresa. 

2. Valor estimado em julho de 2022, pode sofrer acréscimos. A base de cálculo do ITBI será o maior valor entre o valor de 
transação e o valor venal de referência, fornecido pela Prefeitura de São Paulo, de acordo com o Decreto nº 51.627/2010 e a 
Lei nº 11.154/1991. Conforme dispõe o art.10, inciso II, da Lei nº 11.154, de 30 de Dezembro de 1991, acerca da base de cálculo 
do imposto, nas demais transmissões, será pela alíquota de 3% (três por cento). 

 

3. Valores estimados em julho de 2022, podem sofrer acréscimos. Valores obtidos nas tabelas para Tabelionato de Notas e dos 
Ofícios de Registro de Imóveis disponíveis no site da Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo 
(http://www.anoregsp.org.br/index.php), acesso em 26/11/2019. 

4. Despesas adicionais: as Despesas de Propriedade serão pagas pela Operadora Hoteleira, por conta e ordem da Sócia Ostensiva 
(locadora). Na hipótese de o Aluguel devido em um certo ano ser insuficiente para suportar as Despesas da Propriedade 
incorridas neste ano, a locadora deverá custear os montantes necessários para liquidar os custos relacionados às Despesas de 
Propriedade, conforme disposto no Contrato de Locação Não Residencial. Para tanto, os Adquirentes deverão aportar valores 
na Sociedade, na forma prevista no Contrato de SCP. 

http://www.anoregsp.org.br/index.php)
http://www.anoregsp.org.br/index.php)
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As quantias relacionadas ao Fundo de Reposição serão consideradas exclusivamente como Despesas da 
Propriedade. Na medida em que os valores disponíveis na Conta do Fundo forem insuficientes para os fins a 
que se destinam, a Sócia Ostensiva deverá depositar o valor necessário para cobrir as de Adquirentes deverão 
aportar recursos na SCP. 

Observações: 

a) Importante salientar que os valores devidos a título de ITBI e despesas cartorárias não serão pagos 
diretamente para a Incorporadora. Entretanto, esses valores são devidos em razão do Compromisso 
de Venda e Compra celebrado com a Incorporadora. Ademais, os valores referentes ao ITBI e despesas 
cartorárias para a escrituração do imóvel são estimativas e podem variar conforme a época em que 
for realizada a negociação e também em razão de fatores externos como a mudança de alíquotas de 
imposto por parte do Município ou da legislação que trata das custas de cartórios. Os valores 
informados possuem data base de julho de 2022. 

b) O valor de IPTU não foi incluído na Tabela de Custos dos Adquirentes, entretanto, este custo será 
pago inicialmente pela Incorporadora, por força do Contrato de Locação e pelo prazo de 02 (dois) 
anos. Após a adesão do Adquirente à SCP, tal custo será arcado pela Operadora Hoteleira, sendo que 
o valor do IPTU será retido quando do pagamento do aluguel, uma vez que constiui Despesa de 
Propriedade. 

Fluxograma Financeiro de Desembolsos: 

 

 

1. Conforme item “3.1.” de cada “Quadro Resumo” dos Compromissos de Venda e Compra,  

Anexo I A, pág. 69 e Anexo I A I, pág. 99. 

2.  Conforme item “4.7.” do Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 251. 

3.  Conforme item “3.1” do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 282. 

4.  Conforme item “c” da cláusula 3.1 do Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 251. 

5.  Conforme item 5.1. e seguintes do Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 251. 



 

55 

8.3. Demais custos dos Adquirentes na qualidade de Sócio Participante: 

Nos termos do Contrato de Locação Não Residencial cuja cópia encontra-se anexada ao presente Prospecto 
no Anexo I D, pág. 277, além dos valores relativos à aquisição da(s) Unidade(s) Imobiliária(s) Hoteleira(s), o 
Adquirente deverá arcar com as Despesas de Propriedade, as quais serão pagas pela Operadora Hoteleira, 
por conta e ordem da Sócia Ostensiva, e descontadas do valor do Aluguel. 

Caso os valores das Despesas da Propriedade e outras despesas previstas no Contrato de Locação Não 
Residencial sejam superiores ao valor do Aluguel, e desde que previstos no Orçamento Operacional Anual, 
ou em orçamento específico, caberá aos Adquirentes o pagamento da referida diferença. 

Os Adquirentes são solidária e diretamente responsáveis com a Sócia Ostensiva em todos os termos e 
condições do Contrato de Locação Não Residencial, de forma que, na hipótese de inadimplemento financeiro 
da Sócia Ostensiva de qualquer obrigação assumida, os Adquirentes poderão ser demandados a cumpri-las.  

Nos termos do item 2.1. do Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 246 deste Prospecto, os fundos 
sociais da SCP serão compostos, dentre outros, pela conferência, pelos Sócios Participantes, do direito de 
uso e posse das suas Unidades Imobiliárias Hoteleiras e respectivas áreas comuns à Sociedade, bem como 
aporte de recursos financeiros, na data de ingresso na SCP, no valor de R$ 1,00 (um real) por quota. A 
participação de cada Sócio Participante nos lucros da SCP corresponderá à quota parte de cada um na SCP. 

A Sócia Ostensiva terá uma participação equivalente a 0,01% (zero vírgula zero um por cento) no capital 
social da Sociedade, nos termos da alínea “a” do tem 2.2. do Contrato de Constituição de SCP. 

Ainda, nos temos do item 3.1. do Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 246 deste Prospecto, são 
obrigações dos Sócios Participantes, além das descritas acima, aportar recursos necessários para: (i) a 
composição de Fundo de Reserva de Reposição de FF&E; (ii) a realização de obras no Condo-Hotel que 
tenham sido aprovadas na forma da Convenção de Condomínio e/ou em Assembleia Geral da Sociedade; (iii) 
o pagamento das penalidades decorrentes de mora em caso de atraso no pagamento de obrigações 
pecuniárias; (iv) reembolsar a SCP de toda e qualquer importância que, a qualquer momento, a Sócia 
Ostensiva venha a ser obrigada a desembolsar e que, por sua natureza, caracterize-se como responsabilidade 
da SCP; (v) o desenvolvimento das atividades da SCP e (vi) o pagamento de seus compromissos, caso seja 
rescindido o Contrato de Locação Não Residencial. 

A Operadora Hoteleira, nos termos do item 3.6. do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 
277, assumirá integralmente eventual resultado operacional negativo, sendo que os Sócios Participantes 
permanecerão exclusivamente responsáveis, ainda, pelas Despesas de Propriedade. 

Foi constituído o Fundo de Reposição a partir de 2021, mantido por depósitos equivalentes ao percentual 
incidente sobre as Receitas Brutas mensais, conforme indicado no item 8.4 do Contrato de Locação Não 
Residencial, pág. 295, Anexo I D III deste Prospecto e no item 2.2 do Terceiro Aditamento ao Contrato de 
Locação Não Residencial, pág. 360, Anexo I D III deste Prospecto. 

As quantias relacionadas ao Fundo de Reposição serão consideradas exclusivamente como Despesas da 
Propriedade. Na medida em que os valores disponíveis na Conta do Fundo forem insuficientes para os fins a 
que se destinam, a Sócia Ostensiva deverá depositar o valor necessário para cobrir as despesas na Conta do 
Fundo, nos termos do Contrato de Locação, Anexo I D, pág. 277, hipótese na qual aos Adquirentes deverão 
aportar recursos na SCP. 

Os valores referentes ao Fundo de Reposição serão depositados mensalmente na Conta do Fundo após serem 
deduzidos dos valores do Aluguel pela Operadora Hoteleira, mensalmente, sendo que a referida conta deverá 
ser movimentada exclusivamente pela Operadora Hoteleira. 

Sem prejuízo do dever dos Condôminos de arcar com as contribuições do Condomínio, as despesas comuns 
do Condomínio serão divididas entre as Unidades Imobiliárias Hoteleiras que o compõem, de acordo com a 
fração ideal de terreno de cada Unidade Imobiliária Hoteleira, nos termos do Capítulo VIII da Convenção de 
Condomínio, Anexo III, pág. 438 deste Prospecto. Contudo, tendo em vista a operação hoteleira implantada 
no Condo-Hotel, tais despesas serão pagas pela Operadora Hoteleira, por conta e ordem da Sócia Ostensiva, 
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sendo consideradas como Despesas Operacionais ou de Propriedade. 

8.4. Despesas da SCP e do Condo-Hotel 

As despesas pagas ou incorridas pela Sociedade estão previstas na tabela e no fluxograma da página 52 e 
seguintes deste Prospecto , e também constituem objeto do Contrato de Constituição de SCP, conforme 
previsto no Anexo I C, pág. 246 deste Prospecto, quais sejam, exemplificativamente: (i) taxa de 
administração da Sócia Ostensiva, (ii) despesas com a contratação do Asset Manager; (iii) custos gerais e 
despesas de manutenção da Sociedade; (iv) juros e demais encargos financeiros, desde que não sejam 
decorrentes de negligência ou desídia comprovada da Sócia Ostensiva, casos em que os juros e demais 
encargos devem ser arcados pela Sócia Ostensiva; (v) depreciações das Unidades Imobiliárias Hoteleiras 
locadas e de suas benfeitorias e equipamentos a ela agregados (móveis, decoração etc.) dentro dos limites 
permitidos pela legislação do imposto de renda; (vi) outras despesas relacionadas com a atividade da 
Sociedade, como despesas não rotineiras relacionadas à administração social, ou seja, honorários 
advocatícios, estudos urbanísticos, estudos ambientais, custas de processos judiciais, entre outros; (vii) 
despesas extraordinárias, incluindo reinvestimentos não abrangidos pelo FF&E e gastos extraordinários não 
previstos em orçamento anual aprovado, desde que sejam previamente aprovados pela Assembleia Geral da 
SCP, pelo voto favorável da maioria dos sócios; e (viii) Despesas da Propriedade. 

Além das despesas acima, constituem Despesas Operacionais do Condo-Hotel as descritas em sua respectiva 
definição, de acordo com o Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 277 deste Prospecto. 

Nos termos do Contrato de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 277 deste Prospecto, as Despesas 
Operacionais serão arcadas pela Operadora Hoteleira, e subtraídas das Receitas Líquidas para fins de 
apuração do EBITDA, que é utilizado como base de cálculo para a apuração dos valores devidos a título de 
Aluguel Variável. 

8.5. Remuneração da Sócia Ostensiva 

Pela prestação dos serviços relacionados à administração da Sociedade, a Sócia Ostensiva fará jus ao 
recebimento mensal de uma taxa de administração, tendo-se como referência o percentual de 0,9% (zero, 
vírgula nove por cento) da receita bruta total do Condo-Hotel, deduzida deste percentual a remuneração 
do Asset Manager, nos termos do Contrato de Asset Manager. 

Ainda, o Adquirente deve ler atentamente a seção “Fatores de Risco” nas páginas 57 a 64 abaixo, em especial 
o fator “Poderá ser caracterizado conflito de interesses em razão de parcela substancial da remuneração 
da Operadora Hoteleira do Condo-Hotel estar vinculada à receita/resultado operacional do Condo-Hotel”. 

Em razão das características próprias do Condo-Hotel, não será devido pelo Condomínio nenhum valor a 
título de Taxa de Administração Condominial.
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9. FATORES DE RISCO
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FATORES DE RISCO 

Os fatores de risco a seguir mencionados (“Fatores de Risco”) devem ser considerados pelos potenciais 
Adquirentes antes de ser tomada qualquer decisão de investir no Empreendimento mediante a aquisição de 
uma ou mais Unidades Imobiliárias Hoteleiras. 

O valor de mercado das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e o retorno financeiro do Empreendimento podem, 
a qualquer momento, ser afetados por tais Fatores de Risco. 

Os Fatores de Risco a seguir expostos são os que a Ofertante conhece e que, em seu entendimento, podem 
vir a afetar o Empreendimento. Eventuais riscos ou incertezas adicionais, atualmente desconhecidos pela 
Incorporadora ou que esta considere atualmente irrelevantes, também podem vir a impactar o 
Empreendimento e deverão ser considerados pelos potenciais compradores. 

9.1. Não há garantia de que o aluguel mensal a ser pago pela Incorporadora ao Adquirente nos 
primeiros 2 (dois) anos seja sempre superior ao resultados da SCP. 

Nos termos do Contrato de Locação, do Anexo I E, pág. 397 deste Prospecto, a Incorporadora será 
responsável pelo pagamento de um aluguel mensal fixo correspondente a 1% (um por cento) do valor 
acordado para a aquisição da Unidade Imobiliária Hoteleira; o qual corresponderá à Remuneração dos 
Adquirentes por 2 (dois) anos contados a partir do referido contrato. 

A partir da adesão do Adquirente à SCP na qualidade de Sócio Participante, os Adquirentes, assim como os 
demais proprietários das Unidades Imobiliárias Hoteleiras que já integram a SCP, terão direito à distribuição 
do resultado líquido das operações correspondente à sua quota-parte, calculado na forma prevista nas 
Cláusulas 5.1 e 5.2 do Contrato de Constituição de SCP, conforme Anexo I C, pág. 246 deste Prospecto. 

No decorrer do prazo de 2 (dois) anos, os Adquirentes não farão jus à distribuição do resultado líquido das 
operações do Condo-Hotel, de modo que não há qualquer garantia de que o valor do aluguel seja sempre 
superior ao valor distribuído aos Adquirentes já integrantes da SCP. 

9.2. Não há garantia de que o retorno financeiro atenderá às projeções inicialmente realizadas e 
há possibilidade de necessidade de aportes adicionais aos inicialmente investidos pelos 
Adquirentes para fazer frente às Despesas de Propriedade. 

O retorno financeiro do Empreendimento depende de inúmeros fatores, como a demanda por hospedagem 
na região e, mais especificamente, no Condo-Hotel, a capacidade de praticar as tarifas de hospedagem 
pretendidas pela Operadora Hoteleira, o controle dos custos de manutenção e despesas do Condo-Hotel de 
forma geral, e outros fatores, inclusive alguns alheios à vontade da Incorporadora ou da Operadora 
Hoteleira, como a conjuntura econômica do País. Alterações de quaisquer desses fatores podem impactar 
no Empreendimento e prejudicar os seus resultados operacionais. Desta forma, não há garantia de que o 
retorno financeiro do investimento atenderá às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes do 
Estudo de Viabilidade do Empreendimento disponibilizado aos Adquirentes, de forma que os Adquirentes 
poderão vir a apurar prejuízos em decorrência de eventual insucesso do Empreendimento. 

Nos termos do item 8.4.2. do Contrato de Locação Não Residencial, do Anexo I D, pág. 277 deste Prospecto, 
na medida em que os fundos disponíveis na Conta do Fundo forem insuficientes para os fins a que se 
destinam, a Operadora Hoteleira avaliará tal diferença necessária para suprir as necessidades e notificará 
a Sócia Ostensiva, justificando a discrepância entre os valores orçados e aqueles que se pretende utilizar. 
Se houver necessidade de contribuição extraordinária para financiar a Conta do Fundo, a locatária deverá 
enviar à Sócia Ostensiva relatório que comprove a necessidade da contribuição extraordinária, com a 
indicação do orçamento complementar. Se houver aprovação do orçamento complementar, a Sócia 
Ostensiva deverá depositar o valor necessário para cobrir as despesas na Conta do Fundo dentro de 30 
(trinta) dias, ou em parcelas, conforme aprovado. 
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Na hipótese de o Aluguel devido em um certo ano ser insuficiente para suportar as Despesas da Propriedade 
incorridas neste ano, a Sócia Ostensiva deverá custear os montantes necessários para liquidar os custos 
relacionados às Despesas de Propriedade, no prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento do aludido 
comunicado, nos termos do item 3.1.6. do Contrato de Locação Não Residencial constante do Anexo I D, 
pág. 277 deste Prospecto. 

Para socorrer as despesas urgentes e indispensáveis à segurança ou conservação do Condomínio poderá ser 
feito rateio suplementar, cabendo aos Condôminos pagar as quotas que lhes competirem, dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da data de recebimento da comunicação, caso outra data não tenha sido 
estipulada. Alternativamente, a Operadora Hoteleira poderá, após autorização do Síndico, utilizar recursos 
do Fundo de Reserva do Condomínio já instituído, desde que o montante disponível seja suficiente, 
prevendo-se, ao mesmo tempo, sua posterior recomposição. 

Considerando que há previsão de Fundo de Reserva no Contrato de Locação Não Residencial firmado com a 
Operadora Hoteleira, aplicar-se-ão as disposições previstas em referido Contrato, sendo que as disposições 
acima serão aplicadas de forma subsidiária.  

9.3. As Unidades Imobiliárias Hoteleiras estão sujeitas a desvalorização, tendo em vista, inclusive, 
sua destinação específica. 

A venda das Unidades Imobiliárias Hoteleiras atreladas a contratos de aluguel (sistema de “pool”) para 
operação hoteleira está sujeita às volatilidades do mercado imobiliário, de forma que não se pode afirmar 
que a Unidade Imobiliária ora adquirida irá valorizar ou manter, a longo prazo, seu valor atual, inclusive por 
se tratar de unidade imobiliária com destinação voltada a empreendimento hoteleiro. Ademais, a 
valorização de imóveis verificada nos últimos anos poderá não se manter em períodos futuros, podendo 
haver desvalorização dos imóveis. O valor de mercado de imóveis poderá não acompanhar o crescimento 
observado nos últimos anos, o que pode impactar adversamente o valor de cada Unidade Imobiliária 
ofertada, e, consequentemente, do imóvel como um todo. A escassez de financiamentos ou aumento de 
taxas de juros podem diminuir a demanda por imóveis residenciais, comerciais ou hoteleiros, podendo afetar 
negativamente o valor do imóvel hoteleiro. Caso a economia entre em estado recessivo, pode-se observar 
um decréscimo ou estagnação no valor do imóvel hoteleiro, o que poderá impactar adversamente no valor 
das Unidades Imobiliárias Hoteleiras. 

Nesse sentido, o valor de mercado das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, após o início da operação hoteleira, 
estará diretamente ligado aos resultados da SCP, podendo ser adversamente afetado pelos resultados desta, 
ainda que o mercado imobiliário se mostre aquecido, tendo em vista, inclusive, a destinação específica das 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras para a atividade de hotelaria a ser explorada pela SCP, o que pode 
representar perdas financeiras para os Adquirentes em caso de necessidade de venda das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras. 

9.4. Risco de diminuição da demanda e de vacância. Recessões econômicas podem reduzir, 
interromper ou levar à substituição dos serviços por outros concorrentes de menor preço. 

Poderá ocorrer uma baixa demanda por hospedagem no Empreendimento, por fatores diversos tais como a 
pandemia do COVID-19, incluindo qualquer circunstância que possa reduzir o interesse de visitantes na 
cidade ou região do Empreendimento, ou ainda, no próprio Condo-Hotel, refletindo em uma redução da taxa 
de ocupação do Condo-Hotel e, consequentemente, da receita gerada. 

A rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação relevante em caso de vacância das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras, sendo que a baixa utilização das Unidades Imobiliárias Hoteleiras que integram o 
Empreendimento, com a consequente ausência de receitas de hospedagem, poderá acarretar, inclusive, 
resultados negativos, com o impacto direto sobre a remuneração dos Adquirentes.  

Esses fatores poderão reduzir a ocupação do empreendimento hoteleiro, afetando adversamente seu 
resultado. A utilização dos serviços por consumidores está diretamente relacionada às condições econômicas 
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locais, nacionais e internacionais, como também à renda do público-alvo do empreendimento, ao 
crescimento do Produto Interno Bruto e ao aumento do poder aquisitivo resultante de mudanças na política 
monetária relativas às taxas de juros e ao controle inflacionário. Em períodos de instabilidade ou recessão 
econômica os consumidores poderão reduzir significativamente a demanda pelos serviços oferecidos ou 
optar por outros de menor preço. Mudanças nas políticas monetárias governamentais que impliquem 
aumento da taxa de juros, variação cambial e redução do poder de compra dos clientes podem impactar 
adversamente o empreendimento. Também poderão afetar negativamente o empreendimento mudanças 
nos aspectos sociais e políticos locais, nacionais e internacionais. 

9.5. O Condo-Hotel será explorado comercialmente por terceiros e eventuais deficiências na 
operação hoteleira poderão afetar os resultados do Condo-Hotel. 

O Condo-Hotel será explorado comercialmente pela Operadora Hoteleira, empresa especializada na 
administração de hotéis. Embora os Condôminos possam se valer de ferramentas contratuais e legais que 
lhes permitam fiscalizá-la ou exigir o cumprimento de suas obrigações, não é possível assegurar que ela 
prestará seus serviços de modo plenamente satisfatório. Eventuais deficiências na oferta de serviços 
hoteleiros, assim como a depreciação do Empreendimento, em função da não realização das melhorias, 
reformas e atualizações necessárias, ou riscos de imagem, relacionados à desvalorização da marca do Condo-
Hotel poderão impactar na operação e prejudicar os resultados do Empreendimento, com efeitos negativos 
diretos sobre a remuneração dos Adquirentes. 

9.6. Há risco de condenações em dinheiro em valor significativo em processos judiciais ou 
administrativos decorrentes do Empreendimento e da exploração da atividade hoteleira. 

Eventuais questionamentos decorrentes da construção do Empreendimento e da operação do Condo-Hotel, 
seja no âmbito administrativo, judicial, e/ou arbitral, na esfera cível, trabalhista, previdenciária, tributária, 
e/ou ambiental, poderão ter um considerável efeito negativo sobre o resultado do Empreendimento, 
impactando consequentemente, na remuneração dos Adquirentes. 

9.7. O surgimento de novos concorrentes e/ou o fortalecimento dos concorrentes já existentes 
pode alterar a dinâmica do mercado. 

O setor hoteleiro no Brasil é competitivo e a consolidação e profissionalização do setor podem levar ao 
surgimento de concorrentes mais preparados, o que poderá prejudicar a situação financeira e os resultados 
operacionais do Empreendimento. Deste modo, deve ser levada em conta a possibilidade de que novos 
concorrentes passem a oferecer produto equivalente ao Empreendimento e/ou que os concorrentes atuais 
fortaleçam-se no mercado, gerando vacância de Unidades Imobiliárias Hoteleiras ou forçando os preços de 
estadia para valores mais baixos do que os pretendidos pela Operadora Hoteleira, prejudicando, assim, os 
resultados do Empreendimento e, como consequência, a remuneração dos Adquirentes. 

9.8. O Empreendimento pode ser prejudicado por mudanças no mercado hoteleiro brasileiro. 

Alterações das condições econômicas e sociais do País poderão impactar o mercado hoteleiro brasileiro como 
um todo, prejudicando, por consequência, o resultado de investimento esperado pelos investidores no 
Empreendimento. 

9.9. Os setores imobiliário e hoteleiro são extensamente regulados, e eventuais mudanças nessa 
regulação podem influenciar os resultados do Empreendimento. 

As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro estão sujeitas a uma extensa regulação. A Operadora 
Hoteleira se empenhará em manter a observância das leis, regulamentos e demais atos normativos 
pertinentes, mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à aplicação de sanções previstas em tais atos 
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normativos, o que pode afetar negativamente o Empreendimento. Adicionalmente, não é possível garantir: 
(i) que novas normas não serão aprovadas ou, se aprovadas, não serão aplicáveis ao Empreendimento; ou 
(ii) que não ocorrerão alterações ou interpretações mais rígidas das leis e regulamentos existentes. A 
ocorrência de qualquer dos referidos eventos poderá exigir que o Empreendimento utilize fundos adicionais 
para cumprir as exigências decorrentes de interpretações ou de novas normas, tornando a sua operação 
mais custosa. Todos esses fatores podem afetar os custos do Empreendimento e limitar o seu retorno 
financeiro. 

9.10. O valor de mercado dos imóveis no Brasil ou na região do Empreendimento pode sofrer redução, 
o que levará a uma consequente desvalorização do Empreendimento e das Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras. 

O valor de mercado dos imóveis no Brasil, de forma geral, ou especificamente na região do Empreendimento 
pode, em razão de circunstâncias variadas, oscilar. Caso ocorra uma desvalorização imobiliária, o valor de 
mercado do terreno em que será realizado o Empreendimento também poderá ser impactado, afetando-se 
o valor de mercado das Unidades Imobiliárias Hoteleiras e do Empreendimento como um todo. 

9.11. Poderá ser caracterizado conflito de interesses em razão de o Aluguel Variável devido pela 
Operadora Hoteleira do Condo-Hotel estar vinculado ao EBITDA do Condo-Hotel, conforme 
previsto no Contrato de Locação Não Residencial. 

O Aluguel Variável devido pela Operadora Hoteleira do Condo-Hotel está vinculado ao EBITDA. Por outro 
lado, a remuneração do Adquirente, na qualidade de Sócio Participante, é vinculada à apuração de lucro 
pela SCP, podendo haver conflito entre os interesses da Operadora Hoteleira no que diz respeito à gestão 
dos custos da operação, visto que o Aluguel Variável não está vinculado diretamente ao lucro líquido da 
SCP. 

9.12. Na qualidade de Sócios Participantes da SCP, os Adquirentes poderão ser responsabilizados por 
contingências da Sociedade, na proporção de sua participação, inclusive em virtude de 
responsabilidade civil e contingências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, dentre outras. 

A SCP será a responsável pela administração e condução dos negócios do Empreendimento. Nos termos do 
art. 993 do Código Civil, o contrato social de uma sociedade em conta de participação produz efeitos 
somente entre os sócios e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere 
personalidade jurídica à sociedade. Desta forma, os Sócios Participantes, na proporção de sua participação, 
poderão ser responsabilizados por contingências da SCP, inclusive em virtude de responsabilidade civil e 
ambiental, contingências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, dentre outras. 

Os Sócios Participantes serão solidariamente responsáveis com a Sócia Ostensiva, na proporção de suas 
participações na Sociedade, quanto aos débitos decorrentes de obrigações fiscais não oriundos de atos de 
dolo, negligência, imperícia e/ou desídia comprovada da Sócia Ostensiva, assim como com relação a 
qualquer obrigação assumida pela Sociedade perante a empresa locatária do Condo-Hotel. 

Nos termos do Contrato de Constituição de SCP, Anexo I C, pág. 246 deste Prospecto, os Adquirentes, na 
qualidade de Sócios Participantes, assumem de forma solidária e direta com a Sócia Ostensiva, a 
responsabilidade quanto aos débitos e responsabilidades decorrentes de obrigações da SCP de qualquer 
natureza, assumindo, ainda, que na hipótese de inadimplemento financeiro da Sócia Ostensiva em face da 
Operadora Hoteleira, esta poderá demandar a todos os Sócios Participantes para os fins de cumprimento 
das obrigações da Sócia Ostensiva decorrentes do Contrato de Locação Não Residencial, especialmente no 
que diz respeito ao recebimento dos valores que forem devidos à Operadora Hoteleira, em decorrência da 
relação jurídica locatícia. 
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9.13. Risco do Sistema Associativo de Locações -“Pool”. 

A implantação e administração do Pool do Condo-Hotel, para os Sócios Participantes, será concretizada 
desde que seja efetivamente formalizada a aderência ao Pool de 100% (cem por cento) das Unidades 
Imobiliárias Hoteleiras do Condo-Hotel, mediante a assinatura do respectivo Instrumento de Adesão, sendo 
que as Unidades Imobiliárias Hoteleiras somente serão comercializadas mediante assinatura do respectivo 
Instrumento de Adesão. As regras de constituição da SCP, bem como aquelas referentes à integração dos 
Sócios Participantes ao Pool, e ainda, as relativas à sua operacionalização encontram-se disciplinadas no 
CIC conforme Anexo I F, pág. 409 deste Prospecto. 

9.14. Riscos de Rescisão do Contrato de Locação Não Residencial  

O Contrato de Locação Não Residencial, cuja cópia encontra-se no Anexo I D, pág. 277 deste Prospecto, 
poderá ser terminado sem culpa das partes, nas hipóteses do item 15.2 do Contrato de Locação Não 
Residencial, Anexo I D, pág. 277 deste Prospecto. 

O Contrato de Locação Não Residencial poderá ainda ser rescindido por culpa da Sócia Ostensiva, nos termos 
do item 15.3 do referido contrato ou por culpa da Operadora Hoteleira, nos termos do item 15.4 do Contrato 
de Locação Não Residencial, Anexo I D, pág. 277. 

Na hipótese de rescisão do Contrato de Locação Não Residencial, a SCP será dissolvida, nos termos do item 
“a” da Cláusula 8.2.2 do Contrato de Constituição de SCP constante do Anexo I C, pág. 246 deste Prospecto, 
salvo na hipótese de deliberação em sentido contrário em Assembleia.  

Caso seja rescindida a locação, os Sócios Participantes deverão aportar os recursos necessários ao 
desenvolvimento das atividades da Sociedade e ao pagamento de seus compromissos, conforme solicitado e 
demonstrado pela Sócia Ostensiva, nos prazos e nas condições que forem por ela estabelecidas. Caso não 
seja firmado novo contrato de locação com outra operadora hoteleira no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da rescisão supra mencionada, a Sócia Ostensiva deverá assumir, temporariamente, a operação hoteleira do 
Condo-Hotel até que uma empresa seja contratada, a menos que deliberação em Assembleia Geral da 
Sociedade decida pela prorrogação do prazo acima mencionado. 

A eventual rescisão contratual com a Operadora Hoteleira poderá gerar o atraso na operação do Condo-
Hotel ou a sua inoperância, gerando prejuízos aos Adquirentes. 

Nesse caso, além de gerar prejuízos aos Adquirentes, tal evento resultará na modificação da Oferta, nos 
termos do §4º, art. 24 da RCVM 86, de modo que os investidores que já tiverem aderido à oferta serão 
comunicados diretamente, a respeito da modificação efetuada, sendo facultado-lhes a revogação da 
aceitação da Oferta no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, caso assim desejem, 
presumindo-se a sua manutenção em caso de silêncio.   

9.15. Risco de Distrato da SCP 

A Sociedade só poderá ser dissolvida com a concordância de Sócios Participantes titulares de 100% (cem por 
cento) das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, reunidos em assembleia especialmente convocada para este 
fim, devendo os Sócios Participantes arcar com os compromissos assumidos com a Operadora Hoteleira do 
Condo-Hotel. 

Ainda, a SCP será dissolvida na hipótese de ocorrência dos seguintes eventos, salvo na hipótese de 
deliberação em sentido contrário em Assembleia: (i) rescisão antecipada do Contrato de Locação Não 
Residencial; e (ii) ocorrerem quaisquer eventos cuja causa não possa ser controlada ou evitada pela Sócia 
Ostensiva, inclusive alterações legais, regulamentares ou outras ações que gerem incremento substancial 
dos custos, e que impeçam a normal operação da SCP. 
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Conforme determina o art. 994 do Código Civil Brasileiro, a Sociedade será dissolvida em caso de falência 
da Sócia Ostensiva, liquidando-se as contas da Sociedade, tornando-se os Sócios Participantes credores 
quirografários da Sócia Ostensiva. De acordo com o mesmo dispositivo legal, na hipótese de falência de 
qualquer dos Sócios Participantes, a Sociedade não será dissolvida e a quota detida pelo Sócio Participante 
falido ficará sujeita aos efeitos da falência. 

No caso de falência da Sócia Ostensiva, os Sócios Participantes deverão arcar com os compromissos 
assumidos com a Operadora Hoteleira do Condo-Hotel, nos termos dos contratos vigentes à época. 

Na hipótese de rescisão antecipada do Contrato de SCP e se o Contrato de Locação Não Residencial estiver 
em vigor, os Sócios Participantes deverão constituir outra sociedade similar àquela então terminda, em 90 
(noventa) dias do término, sendo que a nova sociedade se subrogará em todos os direitos e obrigações da 
sociedade extinta, no âmbito do Contrato de Locação Não Residencial, devendo a nova sócia ostensiva ser 
aceita pela Operadora Hoteleira. 

9.16. Risco de Desapropriação da Unidade Imobiliária Hoteleira   

Na hipótese da superveniência de qualquer processo de desapropriação da Unidade Imobiliária Hoteleira 
pelos Poderes Públicos, o Contrato de Locação será resolvido de pleno direito, não podendo ser exigido, por 
qualquer das partes, indenização ou pagamento de qualquer natureza, ficando ressalvada, entretanto, a 
faculdade de pleitearem do poder expropriante indenização a que eventualmente façam jus.   

9.17. Risco de Modificação da Unidade Imobiliária Hoteleira dispensada a autorização do Adquirente  

Em razão das atividades que serão desenvolvidas no Empreendimento, certas Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras dele integrantes poderão: (i) ser destinadas ao uso de deficientes físicos, de modo que poderão 
sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao atendimento 
de disposição legal e operacional, não cabendo ao Adquirente qualquer direito de reclamação, indenização, 
retenção ou compensação a que tempo e título, (ii) ser interligadas com outras, de modo que poderão sofrer 
alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao atendimento de 
disposição legal e operacional, não cabendo ao Adquirente qualquer direito de reclamação, indenização, 
retenção ou compensação a que tempo e título, (iii) ser unificadas, unidas ou subdivididas, de modo que 
poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias, não 
cabendo ao Adquirente qualquer direito de reclamação indenização, retenção ou compensação a que tempo 
e título; e (iv) ter a sua numeração alterada.  

9.18. Risco de Danos decorrentes do Contrato de Locação Não Indenizáveis  

A Incorporadora e seus prepostos não serão responsáveis perante o Adquirente por lucros cessantes ou 
indenizações, de qualquer tipo ou natureza, por danos sofridos com a utilização das Unidades Imobiliárias 
Hoteleiras locadas e/ou das áreas comuns do Condomínio, conforme Cláusula 11.4 do Contrato de Locação, 
Anexo I E, pág. 397 deste Prospecto. 

9.19. Possibilidade de Influência da Ofertante nas Assembleias de Condôminos 

Caso não tenham sido alienadas todas as Unidades Imobiliárias Hoteleiras ofertadas publicamente e ainda, 
nas hipóteses de devolução das Unidades Imobiliárias Hoteleiras do Empreendimento em razão do 
inadimplemento dos Adquirentes e/ou distrato, a Incorporadora poderá vir a ter participação preponderante 
nas assembleias de condôminos do Empreendimento, podendo vir a agir em conflito de interesses em 
prejuízo dos demais Adquirentes. 
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9.20. Possibilidade de existência de passivos ambientais não conhecidos pela Ofertante ou advindos 
da construção do Empreendimento. 

É possível que, por motivos de força maior, surjam passivos ambientais que possam afetar o Empreendimento 
de forma negativa. Dessa forma, passivos ambientais ocultos ou futuros podem vir a alterar 
substancialmente o fluxo de retorno previsto no Estudo de Viabilidade e diminuir a taxa de retorno esperada 
pelo Adquirente. 

9.21. Risco de Alteração da Taxa de Retorno esperada em relação à forma de aquisição da Unidade 
Hoteleira 

No caso de financiamento da aquisição das Unidades Imobiliárias Hoteleiras, a Taxa Interna de Retono 
(“TIR”) poderá ser inferior à projetada no Estudo de Viabilidade econômica apresentado no Anexo IV, pág. 
532 deste Prospecto, o que poderá impactar negativamente na expectativa de retorno do investimento pelo 
Adquirente. 

9.22. Risco Relacionado à possibilidade de a Operadora Hoteleira pretender a repactuação de 
condições contratuais ou mesmo a resilição do Contrato de Locação Não Residencial e do 
Contrato de Prestação de Serviços em razão de fatores econômicos desfavoráveis no Brasil ou 
no contexto internacional. 

A pandemia de COVID-19 acarretou grande instabilidade no setor de turismo e, consequentemente, no setor 
hoteleiro; como já mencionado neste Prospecto. 

Em razão de tal instabilidade ou de outros fatores ligados à ordem econômica mundial, como consequência 
de fatores geopolíticos, tais como a Guerra da Ucrânia, há a possibilidade de a Operadora Hoteleira buscar 
a revisão contratual, em virtude de onerosidade excessiva, ou até mesmo de encerrar suas operações no 
Brasil e, portanto, pretender a resilição do Contrato de Locação Não Residencial e/ou do Contrato de 
Prestação de Serviços.
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10. DAS DECLARAÇÕES



 

66 

DECLARAÇÕES 

A Ofertante e a Operadora Hoteleira firmaram declarações nas formas dos Anexos VII, pág. 667 e Anexo VIII, 
pág. 669, assinadas pelos diretores estatutários e/ou sócios da Ofertante e da Operadora Hoteleira, nas 
quais as mesmas declaram ser responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações (i) prestadas nos documentos referentes à Oferta, incluindo, sem limitação, o presente 
Prospecto, e (ii) fornecidas aos Investidores interessados em adquirir Unidades Imobiliárias Hoteleiras, 
durante todo o prazo de duração da Oferta, sendo a responsabilidade da Operadora Hoteleira limitada às 
questões operacionais do Condo-Hotel, conforme discriminado no presente Prospecto e no Contrato de 
Locação Não Residencial. 

Ainda, as mesmas declaram que não há quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre sua situação 
financeira, resultados operacionais e/ou sobre suas atividades que não tenham sido informados aos 
investidores e/ou que tornem quaisquer das declarações ou informações prestadas aos investidores no 
âmbito da oferta falsas, incorretas, inconsistentes ou imprecisas. 
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CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO

ANEXO I
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE

IMOBILIÁRIA HOTELEIRA E OUTRAS AVENÇAS – QUADRO RESUMO - IMOBILIÁRIA

ANEXO I A
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QUADRO RESUMO

IMÓVEL: “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”
Rua Florêncio de Abreu, nº 752

Unidade 

CAPÍTULO I – PARTES

1.1- de um lado, como “Promitente VENDEDORA”, doravante simplesmente denominada
VENDEDORA, FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.,
com sede nesta Capital de São Paulo, na Rua Ibirajá, nº 244, Vila Guarani, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.153.273/0001-31, com seu contrato social consolidado datado de 18 de abril de 2022, 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob número 229.382/22-8, em 
sessão de 05/05/2022, NIRE 35.227.280.314, neste ato representada nos termos de seu contrato 
social pelos seus administradores abaixo assinados e,

1.2- de outro lado, como “Promitente (s) COMPRADOR(A/ES), a seguir simplesmente 
denominado(s) COMPRADOR(A/ES): [NOME COMPLETO], [nacionalidade], [profissão], portador 
do RG n.º [=], inscrito no CPF/ME sob nº [=] e seu cônjuge [NOME COMPLETO], [nacionalidade], 
[profissão], portadora do RG n.º [=], inscrito(a) no CPF/ME sob o nº [=], casados sob o regime da
[=], [antes ou depois] da vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados no Município de [=],
Estado de [=], na [=], nº [=], e-mail para comunicações [=], e-mail para comunicações [=], telefone 
residencial [=] e telefone celular [=].

[Note que, nos termos da cláusula 3.1, item “m” do Contrato de SCP, é vedada a venda de
unidades a Pessoa Impedida e/ou Empresa Concorrente.]

CAPÍTULO II – UNIDADE AUTÔNOMA OBJETO DO PRESENTE CONTRATO

2.1 - APARTAMENTO Nº - º PAVIMENTO com as áreas e frações descritas na
matrícula nº do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, o qual é 
integrante do “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”, situado na Rua Florêncio de Abreu, 
nº 752, Santa Efigênia (“Empreendimento”), que possui destinação exclusiva hoteleira. O
apartamento é atualmente lançado pela inscrição Municipal sob o nº [=].

Quadro Resumo

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA HOTELEIRA E OUTRAS AVENÇAS
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CAPÍTULO III – PREÇO TOTAL DE ALIENAÇÃO DA UNIDADE AUTÔNOMA E FORMA DE 
PAGAMENTO:

3.1 – O preço total certo e ajustado para a presente transação é de R$
( ), pagáveis da seguinte forma:

3) R$ ( ) a serem pagos neste ato, à vista, através do cheque nº
, agência nº , sacado contra o Banco

de sua emissão, a título de entrada e princípio de pagamento, equivalente a %
do preço total da presente transação estabelecido nesta cláusula, cuja quitação se dará 
quando da efetiva compensação do cheque acima.

OU

3) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela por 
meio de boleto bancário emitido pela VENDEDORA com vencimento em

/ / , a título de entrada e princípio de pagamento, equivalente a % do 
preço total da presente transação estabelecido nesta cláusula.

B) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela,
com os acréscimos de correção monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na
forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e
condições, com vencimento em / / .

C) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela,
com os acréscimos de correção monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na
forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e
condições, com vencimento em / / .

D) R$ ( ) a serem pagos através de ( ) parcelas mensais
e sucessivas no valor de R$ ( ) cada uma, com os acréscimos de correção
monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na forma e pelos índices eleitos no
item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, vencendo-se a
primeira delas em / / e as demais em igual dia dos meses subsequentes, com
vencimento da última parcela em / / .

E) R$ ( ) a serem pagos em 02 (duas) parcelas semestrais e sucessivas
no valor de R$ ( ) cada uma, com os acréscimos de correção
monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na forma e pelos índices eleitos no
item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, com vencimento em

/ / e / / .

Quadro Resumo
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F) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela,
com os acréscimos de correção monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na
forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e
condições, com vencimento em / / .

G) R$ ( ) a serem pagos em 01 (uma) única parcela, que com
os acréscimos de juros de 12% ao ano, correspondente a taxa efetiva de 0,949%, ao mês,
equivale nesta data a R$ ( ) mais correção monetária de acordo
com o tempo de pagamento calculados na forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na
cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, com vencimento em / / .

3.2 – A fim de manter o equilíbrio deste contrato no que se refere a atualização do valor da 
moeda, serão adotados os seguintes índices para fins de correção monetária das parcelas do
preço de aquisição da unidade autônoma objeto do presente instrumento, sendo que a forma de 
cálculo está estabelecida na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições:

A) IGPM/FGV – aplicável após a assinatura deste Contrato. Em sua falta, será aplicado o IGP-
DI/FGV.

3.2.1 – As parcelas financiadas pela VENDEDORA após a assinatura deste Contrato, ainda, 
estarão sujeitas à incidência de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculado pela Tabela 
Price.

3.3 – Nos termos deste Contrato, sem prejuízo das datas de vencimento das parcelas do preço de 
aquisição acima detalhadas, o prazo final para quitação das obrigações pelo(a-s)
COMPRADOR(A/ES) junto a VENDEDORA é o mencionado no vencimento da parcela do 
item 3.1, acima.

3.4- A comissão de corretagem devida pela intermediação da presente transação, no valor total de
R$ ( ), será paga neste ato, parte pelo(s)
COMPRADOR(A/ES) diretamente ao corretor de imóveis associado/autônomo e parte paga pela 
VENDEDORA diretamente à imobiliária nos termos do contrato por elas firmado, conforme valores 
abaixo identificados:

3.4.1 – Comissão paga pela VENDEDORA:

Valor da 
Comissão

Data de 
Pagamento

Beneficiário CPF/CPNJ CRECI

Quadro Resumo
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3.4.2 – Comissão paga pelo(a,s) COMPRADOR(A/ES):

Valor da 
Comissão

Data de 
Pagamento

Beneficiário CPF/CPNJ CRECI

3.5 - O(A-s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) ter conhecimento de que a comercialização da 
unidade autônoma é realizada por empresa de vendas de imóveis e/ou corretores imobiliários 
autônomos e independentes, devidamente inscritos no Conselho Regional de Corretores de
Imóveis (CRECI), sendo que a prestação de serviços de intermediação imobiliária se aperfeiçoou 
com a aproximação das Partes e celebração do presente instrumento.

3.6 - O(A-s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) que as informações quanto à intermediação
imobiliária do negócio foram realizadas satisfatoriamente, com correção e transparência, não
tendo nada a reclamar, sendo que a comissão devida, parte foi paga diretamente pelo(s)
COMPRADOR(A/ES) ao(s) corretor(es) imobiliário(s) autônomo(s)/associado(s) e parte paga pela
VENDEDORA à empresa de venda de imóveis (imobiliária) integrando o preço da unidade,
responsáveis pelos serviços de intermediação do presente negócio, sendo que o valores de
comissão pagos diretamente pelo(s) COMPRADOR(A/ES) não integraram o preço total de
aquisição da unidade autônoma.

3.7 - O(A-s) COMPRADOR(A/ES) reconhece(m) que o valor total pago a título de comissão 
de intermediação não será objeto de devolução pela VENDEDORA, sob qualquer hipótese, 
podendo no caso de resolução do contrato por culpa do(s) COMPRADOR(A/ES) ser 
descontado do montante a ser restituído para o(s) COMPRADOR(A/ES), em especial os 
valores pagos pela VENDEDORA.

Quadro Resumo
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CAPÍTULO IV – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

4.1 – O imóvel objeto desta venda e compra é o informado e descrito no Capítulo II, Cláusula
2.1 que se originou da incorporação imobiliária registrada na matricula (mãe) de nº 26.643 do
5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – contribuinte anterior em área maior número 
001.023.0187-5.

CAPÍTULO V – TITULARIDADE DO IMÓVEL

5.1. O imóvel objeto desta venda e compra e da incorporação acima foi adquirido pela 
VENDEDORA, inteiramente livre e desembaraçado de ônus de qualquer espécie, conforme os 
exatos e precisos termos da escritura lavrada em 01/08/2013, do 10º Tabelião de Notas da 
Capital (livro 239-folhas 07/12) devidamente registrada na matricula acima referida.

CAPÍTULO VI –INCORPORAÇÃO

6.1. O empreendimento foi idealizado e construído com base na Lei Federal nº 4.591, de 16
de dezembro de 1.964, sendo prédio de uso comercial com destinação exclusiva hoteleira, que 
foi construído na totalidade do terreno segundo o Alvará de Aprovação Execução de Obras 
Nova, com expedição de Auto de Conclusão de Obra (Habite-se) nº 2020-80000-00, emitido
em 03/01/2020, que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO HOTEL FLORENCIO DE 
ABREU”, composto de 01(um) prédio de 17 (dezessete) andares, sendo: andar térreo, 14 
andares-tipo com 292 (duzentas e noventa e duas) unidades autônomas hoteleiras, 02 (dois) 
subsolos que comportarão a garagem, ático e equipamento social, que recebeu oficialmente o 
número 752 da Rua Florêncio de Abreu, São Paulo-SP, com área total construída de 11.831,58 
m².

6.2. O(s) Edifício(s), nos termos da Lei Federal acima citada, possuí como partes de uso 
comum as constantes no memorial de incorporação registrado na matricula retro mencionada, 
cuja Especificação e Instituição de Condomínio foi posteriormente registrada.

6.3. Ainda, nos termos da legislação acima, como partes exclusivas, as áreas e frações
ideais das unidades autônomas estão caracterizadas na matrícula informada no Capítulo II, 
Cláusula 2.1 deste Contrato.

CAPÍTULO VII – REGISTRO DA INCORPORAÇÃO E DA ESPECIFICAÇÃO E INSTITUIÇÃO 
DE CONDOMÍNIO

7.1 – Conforme o inciso XI, do artigo 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/1964, a incorporação foi 
registrada sob a R.15 da matrícula nº 26.643 do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP, em 27 de março de 2017, sendo que a Especificação e Instituição de Condomínio 
com a averbação da construção efetuada em 10/02/2020, conforme Av. 18 e R.19 da matrícula 
retro mencionada, estando desta forma o empreendimento e a unidade imobiliária finalizada e 
acabada.
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CAPÍTULO VIII – ENTREGA DO IMÓVEL

8.1 – A entrega do imóvel (disponibilidade de usufruir dos rendimentos da unidade hoteleira) 
ao(s) COMPRADOR(A/ES) está condicionada ao recebimento integral do preço à 
VENDEDORA, bem assim, se houver, ao cumprimento pelo(s) COMPRADOR(A/ES) de todos 
os itens e cláusulas relacionadas neste contrato e no Capitulo XII - “DAS CONDIÇÕES DO 
EVENTUAL FINANCIAMENTO”, especialmente a aprovação ou assinatura do eventual
contrato de alienação fiduciária em garantia no caso de financiamento direto ao(s) 
COMPRADOR(A/ES) pela VENDEDORA, se for o caso, ou mesmo qualquer outro documento 
indispensável e que garanta nos termos deste instrumento o recebimento integral do preço sem 
remanescentes, após o último desses eventos.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste 
Capítulo VIII:

COMPRADOR(A/ES)

CAPÍTULO IX – INFORMAÇÕES GERAIS

9.1. A construção do “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu” foi efetuada sob às expensas e 
responsabilidade da VENDEDORA.

9.2. O presente “Quadro Resumo” é parte integrante do instrumento particular de
compromisso de venda e compra de unidade imobiliária hoteleira e outras avenças
denominado de “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”, sendo que as condições da venda ora 
efetuada são compostas pelo presente “Quadro Resumo” e pelas cláusulas contratuais 
(“cláusulas e condições”) que integram um único instrumento (contrato), para todos os fins.

9.3. Nesse sentido, em atenção ao direito de informação previsto em Lei, o(s)
COMPRADOR(A/ES) desde já está(estão) ciente(s) que a unidade objeto desta venda e
compra foi objeto de uma operação de crédito e foi dada em garantia por meio de alienação
fiduciariamente em garantia a credor da VENDEDORA nos termos do registro constante da
matrícula, obrigando-se a VENDEDORA a, no prazo de 90(noventa) dias contados da quitação
do preço deste Contrato, prorrogáveis por mais 30(trinta) dias sem qualquer penalidade, a
quitar e baixar o gravame constante da matrícula de modo que a unidade seja entregue e
escriturada livre de quaisquer ônus ou garantia.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste 
Capítulo IX:

COMPRADOR(A/ES)
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CAPÍTULO X – DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO

10.1 – Em atenção ao previsto em lei, para os contratos firmados em estandes de vendas e
fora da sede da VENDEDORA, fica ressalvado ao(s) COMPRADOR(A/ES), a possibilidade do
exercício do direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 07 (sete) dias
corridos, contados da assinatura deste contrato pelo(a-s) COMPRADOR(A/ES), com a 
devolução de todos os valores eventualmente antecipados do preço de aquisição da unidade e 
da comissão de corretagem (está última, apenas se paga pelo(s) COMPRADOR(A/ES)).

10.2 – Para tanto, o(s) COMPRADOR(A/ES) deverá(rão) encaminhar notificação escrita à 
VENDEDORA sobre o exercício tempestivo do direito de arrependimento, por meio de carta 
registrada, com aviso de recebimento, para o endereço constante no item 1.1 deste Quadro 
Resumo, considerada a data da postagem como a data do exercício do direito de 
arrependimento. Neste caso, a VENDEDORA restituirá todos os valores antecipados pelo(s) 
COMPRADOR(A/ES) do preço de aquisição da unidade e de corretagem (está última, se paga 
pelo(s) COMPRADOR(A/ES), no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da 
comunicação acerca do exercício do direito de arrependimento.

10.2.1. – Após a postagem da notificação acima mencionada, o(s) COMPRADOR(A/ES) 
deverá(ão) encaminhar cópia da notificação e do recibo de postagem para o endereço 
eletrônico – (financeiro@tarjab.com.br), para dar início as demais providências para restituição 
de todos os valores antecipados, sem prejuízo do início do prazo para tanto se dar do 
recebimento da carta registrada pela VENDEDORA.

10.3 – Transcorrido o prazo de 07 (sete) dias a que se refere o item 10.1, acima, sem que 
tenha sido exercido o direito de arrependimento por parte do(s) COMPRADOR(A/ES), será 
observada a irretratabilidade do contrato, conforme disposto no §2º do artigo 32 da Lei Federal 
n.º 4.591/1964.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste 
Capítulo X:

COMPRADOR(A/ES)

CAPÍTULO XI – DOS EFEITOS DO DISTRATO E DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR 
INADIMPLEMENTO DO(S) COMPRADOR(A/ES)

11.1 – Em caso de desfazimento do contrato celebrado, mediante distrato ou resolução
do presente contrato em razão do descumprimento (inadimplemento) absoluto de
qualquer obrigação de responsabilidade do(s) COMPRADOR(A/ES), o(s)
COMPRADOR(A/ES) desde já se declara(m) ciente(s) e concorda(m) que fará(farão) jus à
restituição das quantias pagas à VENDEDORA pelo preço de aquisição da unidade,
exceto encargos de mora, até a data do efetivo desfazimento, atualizadas com base nos
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índices estabelecidos para a correção monetária das parcelas do preço de aquisição,
definidos no Capítulo III deste Quadro Resumo e na cláusula 2ª e parágrafos das
cláusulas e condições, descontadas as seguintes despesas, de forma cumulativa, nos
termos do artigo 67-A da Lei 4.591/1964:

A) A integralidade do valor pago a título de comissão de corretagem pela
intermediação da presente transação.

B) A pena convencional de 25% (vinte e cinco por cento) das quantias efetivamente
pagas pelo(s) COMPRADOR(A/ES) do preço de aquisição da unidade autônoma,
exceto encargos de mora, na forma do artigo 67-A, I da Lei Federal nº 4.591/1964,
ressaltando que nos termos do §1º, do artigo 67-A, também da Lei Federal n.º
4.591/1964, para a exigência da pena convencional não é necessário que a
VENDEDORA alegue prejuízo.

11.2 – Caso a unidade autônoma objeto deste contrato, sua posse indireta e/ou os 
rendimentos advindos da exploração da unidade hoteleira já tenha(m) sido, 
excepcionalmente, disponibilizado(a) ao(s) COMPRADOR(A/ES) ou, ainda, no caso de 
ocupação não autorizada da unidade pelo(s) COMPRADOR(A/ES), sem prejuízo do 
disposto no item 11.1, acima, nos termos do §2º, do artigo 67-A, da Lei Federal n.º 
4.591/1964, o(s) COMPRADOR(A/ES) será(serão) o(s) único(s) e exclusivo(s) 
responsável(is) pelo pagamento dos seguintes valores:

A) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a respectiva unidade, inclusive, mas
não se limitando, ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU), taxa do lixo, etc.

B) As despesas condominiais e eventuais contribuições devidas à associações de
moradores.

C) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, do preço total do presente contrato,
previsto no item 3.1 do Quadro Resumo, devidamente atualizado pelos índices
eleitos no Capítulo III deste Quadro Resumo e na cláusula 2ª e parágrafos das
cláusulas e condições, calculado pro rata die até a data da efetiva restituição da
unidade autônoma à VENDEDORA, inteiramente livre e desembaraçada de coisas
e pessoas e em bom estado de conservação, correspondente à retribuição pela
fruição da unidade autônoma.

D) Todos os demais encargos e despesas incidentes sobre a unidade autônoma tal
como, exemplificativamente, as despesas de consumo de gás, água e energia
elétrica, bem como aquelas necessárias à recuperação da unidade autônoma caso
o(s) COMPRADOR(A/ES) tenha(m) efetivado ou solicitado alguma alteração na
respectiva unidade, em divergência aos padrões adotados no memorial descritivo
das unidades pertencentes ao “CONDOMINIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”.
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11.3 – A VENDEDORA fica desde já autorizada a descontar a totalidade dos valores devidos
pelo(s) COMPRADOR(A/ES) de acordo com os itens 11.1 e 11.2 da quantia que lhe(s)
será(ão) restituída em razão do desfazimento do contato.

11.4 – A VENDEDORA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do
distrato/resolução deste Contrato para realizar a restituição das quantias pagas pelo(s)
COMPRADOR(A/ES), corrigidas monetariamente e com as deduções previstas no item
11.1 e no item 11.2 (se for o caso) deste Quadro Resumo, mediante depósito em conta
corrente indicada no respectivo instrumento de distrato ou em conta judicial.

11.5 – Caso o(s) COMPRADOR(A/ES) encontre(m) terceiro(s) interessado(s) em adquirir a 
unidade autônoma objeto deste contrato, mediante a sub-rogação dos direitos e obrigações 
originalmente assumidos neste instrumento, desde que antes da quitação integral e outorga da 
escritura, deverá(deverão) enviar comunicação escrita à VENDEDORA nesse sentido,
acompanhada dos documentos do(s) terceiro(s) (documentos pessoais, IR, comprovação de 
renda e patrimônio, certidões fiscais, forenses e de protesto e eventuais outros documentos 
requeridos pela VENDEDORA) para fins de aprovação do cadastro, idoneidade e da 
capacidade financeira e econômica do(s) terceiro(s) interessado(s), a qual ocorrerá segundo os 
critérios e procedimentos adotados pela VENDEDORA, ao seu exclusivo juízo de valor e 
conveniência. Fica, desde já, acordado, que, em tal caso, o terceiro interessado deverá 
observar o disposto na Cláusula 12.5, abaixo.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste 
Capítulo XI:

COMPRADOR(A/ES)

CAPÍTULO XII – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS DE CONHECIMENTO DO(S) 
COMPRADOR(A/ES):

12.1 - O(S) COMPRADOR(ES) declara(m) ter conhecimento de que a Unidade Autônoma se 
acha inserida em um Empreendimento destinado à prestação de serviços exclusivamente
hoteleiros, conforme aprovado pela Prefeitura de São Paulo (SP). A fim de viabilizar a 
exploração hoteleira, a VENDEDORA ajustou a contratação de uma empresa especializada em 
operação hoteleira, qual seja, B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda. (inscrita no 
CNPJ sob o n° 21.211.330/0001-04) (“B&B”). Em razão de referida contratação, o(s)
COMPRADOR(ES) declara(m) a sua ciência e anuência a todos os termos e condições dos
contratos abaixo descritos, os quais foram disponibilizados e estão divulgados na rede mundial 
de computadores sob o endereço https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/, 
declarando ainda o(s) COMPRADOR(ES) que tomaram conhecimento do inteiro teor destes, 
recebendo cópia digital por ocasião da entrega da pasta do cliente:

(i) Contrato de Constituição de Sociedade em Conta Participação, celebrado em
22/07/2016 e aditado em 09/12/2016 (“Contrato de SCP”), em que figura como sócia
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ostensiva a Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ n° 
25.097.237/0001-63) ("Tarjab Daros"); e

(ii) Contrato de Locação Não Residencial e Outras Avenças e primeiro, segundo e
terceiro aditamentos (sendo todos, em conjunto, “Contrato de Locação - B&B”), firmado
entre a Tarjab Daros, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, e B&B, pelo prazo de 09
(nove) anos e 11 (onze) meses contados do início da Data de Abertura, conforme
definido no respectivo instrumento contratual, segundo o qual a B&B realiza a operação
hoteleira sob a marca B&B Hotels.

12.1.2 Ainda a respeito do referido Contrato de Locação, especificamente quanto ao 
terceiro aditamento, o(s) COMPRADOR(ES), está(ão) ciente(s) e foi(ram) informado(s)
que, em razão da pandemia causada pelo Covid-19, foi efetuada a repactuação das
condições da locação com a B&B, sendo que o pagamento a ser feito pela B&B da
remuneração integral retornará a partir de janeiro de 2024.

12.2 – O(s) COMPRADOR(ES) declara(m), ainda, sua ciência e anuência a todos os termos e 
condições do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças, firmado em 
22/07/2016 e aditado em 21/08/2016 e 09/12/2016 entre a VENDEDORA e a B&B (“Contrato
de Prestação de Serviços”), incluindo, mas sem limitação, as disposições legais e contratuais 
relativas às hipóteses de eventual término antecipado, não cabendo ao(s) COMPRADOR(ES) 
qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título.

12.3 – A partir da data de quitação do preço acordado para a Unidade Autônoma e lavratura da 
escritura de compra e venda da Unidade Autônoma ou celebração do instrumento particular de 
financiamento com força de escritura pública da Unidade Autônoma, conforme o caso, o(s) 
COMPRADOR(ES) deverá(ão) observar o disposto nos referidos Contrato de Prestação de 
Serviços e no Contrato de Locação – B&B no que diz respeito à Unidade Autônoma, haja vista 
que, na mesma data, terá início o prazo de vigência da locação da Unidade Autônoma nos 
termos previstos no instrumento mencionado na Cláusula 12.4, abaixo.

12.4 – O(s) COMPRADOR(ES) firma(m), neste ato, juntamente com o presente Contrato, os 
seguintes instrumentos, sendo esta uma CONDIÇÃO ESSENCIAL DO PRESENTE NEGÓCIO:

(a) Contrato de Locação de Unidade Autônoma, com a VENDEDORA, pelo qual o(s)
COMPRADOR(ES) loca(m) a Unidade Autônoma objeto do presente à VENDEDORA,
pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data do pagamento integral do preço deste
Contrato (“Contrato de Locação - VENDEDORA”), a fim de que: (a.1) a VENDEDORA
continue disponibilizando o direito de uso e posse da Unidade Autônoma e de sua
respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, de modo que a Tarjab Daros, na
qualidade de sócia ostensiva da SCP, possa dar continuidade à locação da Unidade
Autônoma à B&B nos termos do Contrato de Locação mencionado na Cláusula 12.1(ii),
acima, e (a.2) a VENDEDORA possa continuar recebendo, em contrapartida à
disponibilização do direito de uso e posse da Unidade Autônoma e de sua respectiva
fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a que faz jus em razão de sua
participação na SCP; e
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(b) Instrumento de Adesão a Termo à Sociedade em Conta Participação - SCP, com a
Tarjab Daros, pelo qual, findo o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade
Autônoma nos termos do Contrato de Locação - VENDEDORA acima indicado, haverá a
adesão automática do(s) COMPRADOR(ES), na qualidade de sócio(s) participante(s), à
SCP, nos termos do Contrato de SCP, passando, então, o(s) COMPRADOR(ES) a se
sub-rogarem em todos os direitos e obrigações relativos à Unidade Autônoma que
cabiam à VENDEDORA na qualidade de sócia participante da SCP, conforme ali
previstos.

12.4.1. Ambos os instrumentos mencionados na Cláusula 12.4 acima serão 
automaticamente resolvidos em caso de término do presente Contrato por qualquer 
motivo, sem que o(s) COMPRADOR(ES) faça(m) jus a qualquer penalidade ou 
indenização.

12.4.2. O(s) COMPRADOR(ES) têm ciência de que somente farão jus aos rendimentos 
advindos da unidade hoteleira após a quitação integral do preço deste Contrato, 
momento em que se dará o início do prazo de vigência da locação da Unidade
Autônoma nos termos do Contrato de Locação – VENDEDORA. Durante os 2 (dois) 
primeiros anos contados do início do prazo locatício, os rendimentos do(s) 
COMPRADOR(ES) advindos da unidade hoteleira consistirão no valor do aluguel a ser 
pago pela VENDEDORA. Findo o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade 
Autônoma nos termos do Contrato de Locação – VENDEDORA acima indicado, os 
rendimentos do(s) COMPRADOR(ES) advindos da unidade hoteleira consistirão nos 
dividendos que lhe(s) serão pagos no âmbito da SCP.

12.5 – Fica, desde já, acordado entre as Partes que, em caso de transferência, a qualquer 
tempo, da Unidade Autônoma pelo(s) COMPRADOR(ES) e/ou de cessão de seus direitos 
aquisitivos relativos à Unidade Autônoma, o(s) COMPRADOR(ES) se compromete(m) a fazer 
constar do respectivo instrumento a ser firmado com o adquirente/cessionário a obrigação de o 
adquirente/cessionário aderir, respeitar e se sub-rogar nos instrumentos mencionados na 
Cláusula 12.1(i) e na Cláusula 12.4, acima, bem como de respeitar e se sujeitar ao disposto no 
Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de Locação – B&B previstos, 
respectivamente, nas Cláusulas 12.2 e 12.1(ii) no que diz respeito à Unidade Autônoma. As
obrigações previstas nesta cláusula deverão ser observadas integralmente em todas as
transações envolvendo a Unidade Autônoma, incluindo em hipóteses de revenda.

12.6 – A VENDEDORA informou de modo claro ao(s) COMPRADOR(ES) os termos e 
condições abaixo, que foram orientadores da concepção e aprovação das unidades hoteleiras 
e, portanto, são essenciais à sua regular operação, declarando o(s) COMPRADOR(ES) 
estar(em) ciente(s) e concordar(em) com as mesmas, assumindo neste ato e na melhor forma 
de direito a obrigação de cumpri-las, a saber:

a) que, o empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente hoteleiros e, como tal,
não comporta uso para fins residenciais e, portanto, a exploração de sua e das demais
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unidades autônomas deverá ser feita por meio de uma operadora hoteleira nos termos
da legislação em vigor;

b) que, sem prejuízo do disposto no Contrato de Locação – VENDEDORA, a partir da
liquidação dos valores devidos por conta do presente Contrato e da outorga da
respectiva escritura pública definitiva ou do instrumento particular com forca de escritura
pública, o(s) COMPRADOR(ES) obriga(m)-se a conceder o direito de preferência à B&B,
caso deseje transferir a titularidade da unidade autônoma, nos termos estabelecidos na
Cláusula IX, parágrafo terceiro das CLÁUSULAS E CONDIÇÕES;

c) que, a VENDEDORA ficou autorizada em caráter irretratável e irrevogável a fazer as
alterações e/ou adaptações no projeto do Hotel, inclusive com alteração de áreas e de
destino destas, bem como na Convenção de Condomínio, a fim de viabilizar o fiel
cumprimento das disposições contidas nos contratos celebrados com a B&B;

d) que, as aquisições iniciais dos bens e equipamentos para decoração, montagem e
equipagem foram feitas e custeadas pela B&B;

e) que, os gastos com pré-operação e capital de giro inicial foram suportados pela B&B;

f) que, os termos e condições relacionados à exploração hoteleira da unidade autônoma
destinada ao uso hoteleiro, objeto deste Contrato, incluindo os procedimentos de
entrega de unidades se encontram disciplinados neste e nos contratos firmados com a
B&B, todos de conhecimento do(s) ora COMPRADOR(ES).

12.7 - O presente “Quadro Resumo” é parte integrante do instrumento particular de 
compromisso de venda e compra de unidade imobiliária hoteleira denominado de “Condomínio 
Hotel Florêncio de Abreu”, sendo que as condições da venda ora efetuadas são compostas
pelo presente “Quadro Resumo” e pelas cláusulas contratuais que integram um único 
instrumento (contrato), para todos os fins.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste 
Capítulo XII:

COMPRADOR(A/ES)
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CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

I - DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA:

CLÁUSULA 1ª - Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a 
VENDEDORA promete vender ao(s) COMPRADOR(A/ES) e este a dela adquirir, para
entrega pronta e acabada, a unidade descrita e caracterizada no “Quadro Resumo”, com 
respectiva fração ideal de terreno e correspondente coparticipação nas áreas de uso comum, 
livre de impostos, taxas e outros ônus, com exceção daquele mencionado no Capítulo IX, 
cláusula 9.5 do Quadro Resumo.

II - DO PREÇO, REAJUSTE E PARCELAMENTO:

CLÁUSULA 2ª - O preço certo e ajustado para a venda ora prometida, para pagamento à 
vista, é o constante do quadro resumo, que o(s) COMPRADOR(A/ES) optou por pagar 
parceladamente, na forma ali descrita, observados os demais termos deste contrato, 
notadamente no que se refere à obrigação de pagar com a incidência de juros, reajustes 
monetários e apuração de diferenças. Fica certo ainda que somente o pagamento integral do 
preço total aqui contratado, dará ao(s) COMPRADOR(A/ES) o direito a transmissão da 
propriedade da unidade autônoma e respectiva fração ideal no terreno.

Parágrafo primeiro – Todas as parcelas do preço constantes do “Quadro Resumo” deste,
vencíveis serão pagas em moeda circulante nacional reajustadas pelo Índice Geral de Preços 
para o Mercado (IGP-M), publicado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) na 
Revista Conjuntura Econômica, inclusive as prestações vencidas e eventualmente não pagas, 
calculado “pro rata die”, sendo que o índice base será o referente a 2 (dois) meses anteriores 
ao mês da assinatura desse contrato.

Parágrafo segundo – Quando da atualização das parcelas, deverá ser utilizado o índice 
referente ao segundo mês anterior ao do vencimento da parcela a ser atualizada de forma 
acumulada com a data base do contrato.

Parágrafo terceiro – Este instrumento particular assinado pelas partes, nos termos do artigo 
784, III do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), é título executivo extrajudicial 
podendo, para tanto, a VENDEDORA executá-lo em caso de inadimplência do(s) 
COMPRADOR(A/ES), nos termos da Lei e deste contrato.

Parágrafo quarto – A partir da data da assinatura deste Contrato, caso a obra já tenha sido 
entregue, serão acrescidos às parcelas do preço, juros de 12% (doze por cento) ao ano, 
calculados pelo Sistema Price de amortização. Fica esclarecido que os valores das 
parcelas mencionadas no quadro resumo, com inclusão de juros, são meramente
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indicativos, uma vez que os mesmos poderão sofrer variação em função da data de 
pagamento.

Parágrafo quinto – A opção do COMPRADOR(A/ES) pelo pagamento a prazo não 
representa qualquer alteração no preço de venda ajustado para pagamento uno e à vista. 
Assim, os reajustamentos e juros aqui pactuados expressam a livre vontade das partes em 
preservar o efetivo valor da transação e o imprescindível equilíbrio econômico e financeiro 
dessa avença, até sua final liquidação.

Parágrafo sexto – Na hipótese de vir a ser editada nova legislação ou determinação 
governamental, ou ainda congelamento de preços, tablita ou deflator que possam atingir o 
presente instrumento, os mesmos não poderão alterar o critério de apuração do saldo
devedor aqui ajustado, ficando certo que o reajustamento das parcelas e do saldo devedor 
obedecerá sempre os critérios aqui definidos.

Parágrafo sétimo – Todas as atualizações monetárias e encargos financeiros decorrentes do 
presente instrumento incidirão sobre o saldo devedor no dia 1º (primeiro) de cada mês, pela 
variação integral do mês, independentemente da data de assinatura deste contrato ou das 
datas fixadas para vencimento das parcelas de preço.

Parágrafo oitavo – Considerando o disposto no parágrafo sexto desta cláusula, o acerto final 
de contas é que representará o exato cumprimento das obrigações assumidas pelo(s) 
COMPRADOR(A/ES), pelo que se constitui em condição suspensiva da consecução do
objeto deste instrumento, ou seja, somente a quitação do preço revestirá o objeto da presente 
avença de plena eficácia.

Parágrafo nono – Não serão permitidos quaisquer pagamentos que não sejam feitos por 
meio de cobrança bancária específica. Fica estabelecido que a falta do recebimento de 
avisos de cobrança não exime o (s) COMPRADOR(A/ES) de efetuar (em) o pagamento 
dos valores das parcelas previstas no compromisso, nem constitui justificativa para 
atraso em sua liquidação, estando o(s) COMPRADOR(A/ES), a teor do acima exposto, 
também obrigado(s) a comunicar, por escrito, eventual alteração de seu endereço para 
entrega de documentos.

Parágrafo dez – As partes expressamente reconhecem que:

a) A manutenção dos reajustes aqui pactuados ao longo de toda vigência deste Contrato e
dos que o sucederem É CONDIÇÃO ESSENCIAL DO NEGÓCIO, necessária ao seu
equilíbrio econômico;
b) O presente Contrato representa ATO JURÍDICO PERFEITO, e de livre vontade das partes,
NÃO PODENDO SER PREJUDICADO POR LEGISLAÇÃO POSTERIOR, tal como dispõe a
Constituição Federal, artigo 5º, inciso XXXVI.

Parágrafo onze - As prestações não pagas no dia do vencimento, poderão ser 
recebidas, desde que acrescidas de correção monetária pelo índice adotado neste
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contrato, a partir do dia do vencimento até o dia da final liquidação, de multa contratual 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, mais 1% (um por cento) ao mês a título 
de juros (pro rata die), além de honorários de advogado ora fixados entre as partes, 
caso haja interferência dos mesmos para cobrança administrativa, em 10%(dez por 
cento) do valor do débito (artigo 389 e 395 do Código Civil).

Parágrafo doze – No caso de atraso no pagamento das parcelas do preço, poderá a 
VENDEDORA notificar o(s) COMPRADOR(A/ES), por interpelação judicial ou extrajudicial, 
neste caso por intermédio do Registro de Títulos e Documentos ou por outro meio com 
comprovação de recebimento, com prazo de 15 (quinze) dias para que a mora seja purgada, 
sob pena de caracterização de inadimplemento absoluto, na forma da lei – Decreto Lei 745,
de 07/08/1969, alterado pela Lei nº 13.097/2015, ficando o presente contrato resolvido de
pleno direito na forma do artigo 474 do Código Civil Brasileiro, operando-se nos termos deste 
instrumento no que diz respeito à resolução contratual. A VENDEDORA, alternativamente, ao 
seu critério exclusivo, diante da inadimplência apresentada, poderá considerar as parcelas 
vincendas, devidas em sua totalidade e por antecipação, conforme preceitua o artigo 1.425, III 
do Código Civil Brasileiro, tornando-se exigíveis, então, todas as parcelas vencidas e não 
pagas e as vincendas do preço, acrescidas da correção monetária, juros, multa, encargos do 
parágrafo acima e demais cominações legais.

Parágrafo treze – Caso a VENDEDORA aceite, eventualmente, e por solicitação do(s) 
COMPRADOR(A/ES), algum dos pagamentos aqui estipulados com atraso, isto nunca 
significará novação contratual, mas mera tolerância, cabendo, neste caso, ao(s) 
COMPRADOR(A/ES), as despesas de cobrança e mora, inclusive as judiciais (honorários 
advocatícios) que desde já são arbitradas em 10% (dez por cento) no caso de cobrança 
administrativa e 20% (vinte por cento) para os casos de cobrança judicial.

III - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES:

CLÁUSULA 3ª – Se o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas adotado neste instrumento for extinto ou congelado, ou por qualquer motivo 
inaplicável, integral ou parcialmente, ou ainda deixar de refletir a correta atualização 
monetária, fica estabelecido entre as partes como índice substitutivo o Índice Geral de Preços 
– Disponibilidade Interna (IGP-DI), também publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA 4ª – Ocorrendo as hipóteses previstas na Cláusula 3ª, também em relação ao 
substitutivo acima eleito, fica desde já acordada a aplicação de índice, à escolha das Partes, 
que melhor reflita a variação do custo da construção e/ou a desvalorização da moeda 
corrente, desde que o mesmo seja calculado por instituição de reconhecida idoneidade.

CLÁUSULA 5ª - A comunicação da substituição de índices deverá ser feita pela 
VENDEDORA ao(s) COMPRADOR(A/ES), verbalmente ou por escrito e terá efeito 
meramente ratificatório, razão pela qual a substituição se operará a partir do fato que lhe deu 
origem e não da comunicação.
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CLÁUSULA 6ª - No caso de desconhecimento dos índices de reajuste estabelecidos neste 
contrato, por qualquer motivo, até as datas ajustadas para pagamento, faculta-se à 
VENDEDORA a aplicação provisória da última atualização, ou a projeção do índice, 
efetuando-se um acerto de contas no mês imediatamente subsequente ao que for publicado o 
índice.

IV - DAS AMORTIZAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS:

CLÁUSULA 7ª - Fica assegurado ao(s) COMPRADOR(A/ES), nos termos do parágrafo 
segundo do artigo 52 da Lei 8.078/90, o pagamento antecipado total ou parcial do saldo 
devedor em aberto, desde que com a devida atualização monetária do preço pelos índices 
constantes deste Contrato, ainda que aplicados proporcionalmente até a data em que for 
realizada a antecipação de valores.

CLÁUSULA 8ª - A antecipação parcial dar-se-á pela ordem cronológica inversa de seus 
vencimentos, não podendo ser inferior ao valor atualizado de uma parcela, sendo ainda 
vedada a liquidação antecipada de prestações ou parcelas do saldo devedor, enquanto não 
tiverem sido satisfeitas e quitadas àquelas vencidas anteriormente à data da antecipação. 
Ainda, das parcelas, cujos valores estiverem acrescidos de juros, os mesmos serão abatidos 
proporcionalmente à data da antecipação, nos termos do texto legal acima mencionado.

CLÁUSULA 9ª – O(s) COMPRADOR(A/ES) deverá(ão) comunicar à VENDEDORA a sua 
intenção de efetuar a antecipação do pagamento da totalidade ou de parte do saldo devedor, 
com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que a VENDEDORA possa calcular o 
valor de tais antecipações de conformidade com as disposições previstas neste Contrato. Fica 
claro ainda que mesmo na hipótese de amortização total e antecipação do saldo do preço, a 
outorga de escritura definitiva de venda e compra somente ocorrerá nos termos e no
momento do Capítulo VII adiante.

V – DO PRAZO DE ENTREGA:

CLÁUSULA 10 – A entrega do imóvel ao(s) COMPRADOR(A/ES) está condicionada ao 
recebimento integral do preço à VENDEDORA, bem assim, se houver ao cumprimento pelo(s) 
COMPRADOR(A/ES) de todos os itens e cláusulas relacionadas no Capitulo IX - “DAS
CONDIÇÕES DO EVENTUAL FINANCIAMENTO”, especialmente a aprovação ou assinatura 
do contrato de financiamento (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) ao(s) COMPRADOR(A/ES), se for
o caso, ou mesmo qualquer outro documento indispensável e que garanta nos termos deste
instrumento o recebimento integral do preço sem remanescentes, após o último desses
eventos.

Parágrafo primeiro: Assim, o(s) COMPRADOR(A/ES) tem ciência que as obras do
empreendimento já foram concluídas e que as chaves da unidade objeto deste Contrato
e das demais, tendo em vista a condição especifica de ser uma unidade hoteleira e em
razão dos documentos referidos neste Contrato, foram entregues à Mandatária descrita
na Cláusula 11, abaixo, nos termos deste Contrato, sendo que o(s) COMPRADOR(A/ES)
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estão esclarecidos e cientes de que só poderão exercer o direito de receber e usufruir
dos frutos da unidade adquirida após a quitação integral do preço de venda.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo V:

COMPRADOR(A/ES)

VI – DA POSSE

CLÁUSULA 11 – O(s) COMPRADOR(A/ES) têm ciência que já foi realizada a vistoria da 
Unidade Autônoma pela empresa Artelia Brasil Desenvolvimento e Gerenciamento Ltda.
(CNPJ nº 06.286.396/0001-61) (a “Mandatária”), vistoria esta a qual fica, desde já, aprovada 
pelo(s) COMPRADOR(A/ES), tendo a Mandatária já recebido as chaves da Unidade 
Autônoma em razão da operação hoteleira.

CLÁUSULA 12 – O(s) COMPRADOR(A/ES), através da Mandatária, será(ão) imitido(s) na
posse indireta da Unidade Autônoma quando da quitação do preço deste Contrato.

CLÁUSULA 13 – As chaves da Unidade Autônoma já se encontram com a Mandatária em 
razão da operação hoteleira.

CLÁUSULA 14 – A transferência de titularidade da unidade autônoma observará as seguintes 
regras:

a) nos casos em que houver quitação do Preço, o(s) COMPRADOR(A/ES), por si ou por um
procurador especialmente constituído por instrumento público de mandato, lavrará(ão) a
escritura definitiva de venda e compra, bem como providenciará seu registro no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis;

b) nos casos em que ainda houver saldo devedor, o(s) COMPRADOR(A/ES), por si ou por
um procurador especialmente constituído por instrumento público de mandato, firmará o
instrumento particular de venda e compra, com força de escritura pública e pacto adjeto de
alienação fiduciária em garantia, bem como providenciará o registro do referido instrumento
no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.

CLÁUSULA 15 – A VENDEDORA poderá exercer o direito de retenção da Unidade 
Autônoma, em qualquer uma das situações acima, se:

a) o(s) COMPRADOR(A/ES) não estiver(em) adimplente(s) com todas as parcelas do saldo
do preço, com vencimento até a data prevista para a entrega da unidade autônoma;
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b) o(s) COMPRADOR(A/ES) não estiver(em) adimplente(s) com todas as demais despesas
oriundas deste Contrato, inclusive aquelas decorrentes de eventual celebração;

c) o(s) COMPRADOR(A/ES) não estiver(em) adimplente(s) com todas as demais obrigações
contratuais, de natureza pecuniária ou não pecuniária;

d) o(s) COMPRADOR(A/ES) se recusar(em) a assinar a Escritura Definitiva de Venda e
Compra ou o instrumento particular de venda e compra, com força de escritura pública com
Pacto de Alienação Fiduciária, prevista neste Contrato, ou outra equivalente, se assim exigida
pela VENDEDORA.

CLÁUSULA 16 – Caso a VENDEDORA exerça seu direito de retenção da unidade ora
compromissada, fica desde logo ajustado que até que o(s) COMPRADOR(A/ES) esteja(m)
apto(s) a se imitir na posse indireta, eventuais valores recebidos em razão de locação ou
exploração hoteleira de referida unidade pertencerão à VENDEDORA, não cabendo ao(s)
COMPRADOR(A/ES) qualquer direito de indenização ou compensação a que título e tempo
forem.

CLÁUSULA 17 – É certo que por se tratar de um empreendimento hoteleiro todas as 
unidades autônomas deverão ser destinadas para uso como meio de hospedagem e,
portanto, integrarão obrigatoriamente o pool. Assim, torna-se necessário que, para o pleno 
desenvolvimento das atividades hoteleiras, todas as unidades devam estar à disposição e 
aptas à operação pela B&B. Desta forma, a posse direta da Unidade Autônoma continuará 
com B&B enquanto viger o Contrato de Locação – B&B, de tal modo que a unidade integre de
imediato o Pool hoteleiro, revertendo eventual renda relativa à Unidade Autônoma porventura 
decorrente da SCP à VENDEDORA, conforme estabelecido no Contrato de SCP, sendo certo 
que: (i) durante os 2 (dois) primeiros anos contados do início do prazo locatício estabelecido 
no Contrato de Locação – VENDEDORA, os rendimentos do(s) COMPRADOR(ES) advindos 
da unidade hoteleira consistirão no valor do aluguel a ser pago pela VENDEDORA; e (ii) findo 
o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade Autônoma nos termos do Contrato de
Locação– VENDEDORA, os rendimentos do(s) COMPRADOR(ES) advindos da unidade
hoteleira consistirão nos dividendos que lhe(s) serão pagos no âmbito da SCP.

CLÁUSULA 18 – O(s) COMPRADOR(A/ES) DECLARA(M) ter conhecimento e aceitar que, 
só será considerada recebida unidade autônoma de comprador que estiver adimplente com
as obrigações assumidas nos termos deste Contrato, conforme informação prestada pela 
VENDEDORA, ficando consignado que:

a) a responsabilidade da Mandatária pela vistoria é limitada à constatação de eventuais
defeitos aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ou foram apontados e
reclamados perante a VENDEDORA que, como incorporadora do Empreendimento, é
a responsável por saná-los ou determinar que sejam sanados; e
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b) a Mandatária, quando do recebimento de mencionada unidade autônoma, não ficou
responsável por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de
incorporadora do Empreendimento.

CLÁUSULA 19 – Além das penalidades previstas no presente Contrato, o(s) 
COMPRADOR(A/ES) responderá(ão) pelas perdas e danos causados à VENDEDORA, se a 
não transferência de titularidade da unidade autônoma se motivar por:

a) recusa, omissão, ou atraso injustificado por parte do(s) COMPRADOR(A/ES) na lavratura
da escritura definitiva ou instrumento particular com força de escritura pública, por prazo
superior a 30 (trinta) dias da data de sua convocação para esse fim; e
b) em razão do inadimplemento dele(s) COMPRADOR(A/ES) no cumprimento das obrigações
constantes deste Contrato.

Parágrafo único – Ocorrida qualquer uma das hipóteses acima:

a) a VENDEDORA poderá adotar as medidas administrativas e legais para prevenir suas
responsabilidades e prover a conservação e ressalva de seus direitos; e
b) não afetará a assistência ao empreendimento no prazo previsto neste Contrato e no
Manual do Proprietário, nem importará na redução ou prorrogação do prazo de assistência do
pós-obra.

CLÁUSULA 20 – Dadas as especificidades do empreendimento, o(s) COMPRADOR(A/ES) 
responde(m) pelo pagamento do IPTU e demais encargos que incidam sobre a fração ideal e 
acessões (Unidade Autônoma), desde a data de imissão indireta na posse da Unidade 
Autônoma, podendo esta coincidir (ou não) com a data de lavratura da escritura 
definitiva ou celebração do instrumento particular com força de escritura pública.

CLÁUSULA 21 – Recebida a Unidade Autônoma, o(s) COMPRADOR(A/ES) não poderá(ão), 
a qualquer tempo, executar qualquer alteração ou modificação de que natureza for, sem a 
prévia autorização da B&B (haja vista no caso desta, a necessidade de manutenção dos 
padrões da Marca da B&B) e somente após deliberação da Assembleia Geral do
Condomínio. Deliberada eventual alteração ou modificação a ser empreendida na Unidade 
Autônoma, o(s) COMPRADOR(A/ES), se preciso for, fica(m) obrigado(s) a tomar as medidas 
necessárias perante os órgãos públicos competentes, mediante a obtenção das licenças e 
aprovações que se fizerem necessárias, sob pena de perda da garantia de obra.

CLÁUSULA 22 – É expressamente vedada toda e qualquer alteração na Unidade Autônoma 
ou nas áreas comuns que impliquem em alterações na fachada, estrutura da edificação sem a
anuência da B&B.

CLÁUSULA 23 – O(s) COMPRADOR(A/ES) deverá(ão) dar conhecimento à B&B a respeito 
do Manual do Proprietário, a fim de que esta possa 7consultá-lo e examiná-lo antes de 
promover qualquer obra o reparo na Unidade Autônoma.
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VII – DA ESCRITURA: 

CLÁUSULA 24 – Após o cumprimento pela VENDEDORA das obrigações previstas neste 
instrumento e do atendimento das formalidades já realizadas, obriga-se a ora VENDEDORA, 
a outorgar ao(s) COMPRADOR(A/ES), DESDE QUE O MESMO TENHA CUMPRIDO TODAS 
AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO, NOTADAMENTE O PAGAMENTO 
INTEGRAL DO PREÇO, a escritura de venda e compra do imóvel objeto deste instrumento 
ou, conforme o caso, o instrumento particular com força de escritura pública. 

Parágrafo primeiro – A escritura será lavrada mediante solicitação da VENDEDORA em 
Tabelião indicado pela mesma, correndo todas as despesas decorrentes da Escritura 
Definitiva por conta do(s) COMPRADOR(A/ES), inclusive o Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI), antiga SISA, custas do Tabelião e Registro de Imóveis, entre outras. 

Parágrafo segundo – O(s) COMPRADORES(A/ES) se compromete(m) ainda e se obriga(m), 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados do último pagamento do preço deste 
Contrato, a lavrar a competente escritura pública de venda e compra nos termos desta
cláusula e Contrato, o que não ocorrendo, será instado mediante notificação extrajudicial a 
proceder o ato no prazo de 15 (quinze) dias da notificação sob pena da competente ação 
judicial de obrigação de fazer cumulada com as perdas e danos. 

Parágrafo terceiro – O(s) COMPRADORES(A/ES) se compromete(m) e se obriga(m), 
concomitante a outorga da escritura e ou assinatura do contrato de financiamento 
bancário/alienação fiduciária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias destes, a atualizar o 
cadastro imobiliário fiscal junto a Prefeitura Municipal de São Paulo para constar seu nome no 
IPTU a ser lançado, obrigando-se e se responsabilizando, ainda, perante o fisco, pelo 
pagamento do mesmo conforme prescreve os artigos 32; 121 e 131,I do Código Tributário 
Nacional. 

Parágrafo quinto – Caso a VENDEDORA venha a sofrer qualquer medida administrativa 
e/ou judicial relativa ao não pagamento do imposto acima mencionado (IPTU) de obrigação 
do(s) COMPRADOR(A/ES), como por exemplo mas não se limitando a, inscrição no CADIN, 
ação de execução fiscal promovida pela Municipalidade, o(s) COMPRADOR(A/ES) arcará(ao) 
com todas as despesas que forem despendidas pela VENDEDORA para resguardo 
administrativo e ou judicial de seus direitos, inclusive custas e honorários advocatícios, além
de outras despesas comprovadas pela VENDEDORA, bem assim eventual indenização por 
danos materiais e morais decorrentes dos prejuízos da VENDEDORA. 

VIII – DOS EFEITOS DO DISTRATO E DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR 
INADIMPLEMENTO DO(S) COMPRADOR(A/ES): 

CLÁUSULA 25 – O não pagamento de quaisquer das parcelas do preço, dará a 
VENDEDORA a faculdade de interpelar judicialmente ou notificar extrajudicialmente o(s) 
COMPRADOR(A/ES), conforme disposição constante no parágrafo treze da cláusula 2º, 
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acima. A VENDEDORA pode, ainda, nos termos do artigo 52 da lei 4.591/64 reter a unidade 
até o efetivo pagamento do preço.

Parágrafo primeiro – A VENDEDORA poderá, ainda, a seu critério, caso opte pelo 
mesmo, dispensando os termos do “caput” no que se refere à legislação, promover o 
leilão dos direitos da promessa de venda e compra aqui pactuada, compreendendo a(s) 
fração(ções) ideal(ais) do terreno e as acessões corporificadas – desde que ocorra o 
atraso superior a 03 (três) meses no cumprimento de qualquer obrigação deste 
instrumento – o qual se realizará na forma e prazos previstos nos incisos VI e VII do 
artigo 1º da Lei 4864/65 e parágrafos 1º ao 7º do artigo 63 da Lei 4591/64, que o(s) 
COMPRADOR(A/ES) declara ter conhecimento, ficando reservado à VENDEDORA o 
direito de preferência. Caso ocorra o leilão previsto, a VENDEDORA poderá, nos termos 
dos incisos VI e VII do artigo 1º da Lei nº 4864/65, promover a transferência para 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, observadas as disposições legais 
aplicáveis, ficando, para tal fim, investida de mandato improrrogável com poderes 
constantes do parágrafo 5º do artigo 63 da Lei 4591/64, que o(s) COMPRADOR(A/ES) 
confere neste ato expressa e irrevogavelmente.

Parágrafo segundo – Com implementação da alienação fiduciária do imóvel, prevista neste 
contrato, persistirá o reajuste do saldo do preço nas condições aqui pactuadas, passando a 
ser aplicáveis as disposições da Lei nº 9.514/97 e da Lei 10.931/04 para o caso de 
inadimplemento do(s) COMPRADOR(A/ES) bem como as condições e forma de cobrança e 
bem assim eventual resolução do contrato.

CLÁUSULA 26 – Em razão da resolução deste contrato por inadimplemento das parcelas do 
preço, ou em razão do inadimplemento absoluto de qualquer obrigação do(s) 
COMPRADOR(A/ES) prevista neste contrato, ou até nos casos de resilição do contrato, com
a consequente celebração do instrumento de distrato, a devolução ao(s)
COMPRADOR(A/ES) das quantias pagas pela aquisição da unidade autônoma, devidamente 
atualizadas monetariamente de acordo com o critério utilizado para o pagamento das 
prestações, será efetuada nos termos do Capítulo XI do Quadro Resumo.

Parágrafo primeiro – Resolvem ainda as partes de comum acordo que não haverá, no 
caso de rescisão de qualquer espécie ou motivo, devolução por quantias pagas por 
modificações de estrutura ou acabamento na unidade, devendo ainda, neste caso,
arcar o(s) COMPRADOR(A/ES) com os custos para reposição do estado anterior do 
imóvel.

Parágrafo segundo – Os valores pagos pela VENDEDORA diretamente para a
intermediadora/imobiliária e ou corretor de imóveis associado/autônomo, a título de
comissão e intermediação da presente venda e compra de imóvel, serão devidamente
descontados do valor a ser devolvido ao(s) COMPRADOR(A/ES), de acordo com os
valores das notas fiscais e ou recibos dos pagamentos efetivados a este título.
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Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo VIII:

COMPRADOR(A/ES)

IX – DA CESSÃO:

CLÁUSULA 27 – A cessão deste Contrato só será possível mediante prévia anuência, por 
escrito, da VENDEDORA, sob pena de o(s) COMPRADOR(A/ES) cedente tornar-se solidário 
com o cessionário no cumprimento das obrigações deste Contrato, e desde que e o(s) 
COMPRADOR(A/ES) esteja(m) em dia com todas as obrigações assumidas, podendo 
transferir os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, mediante o pagamento da
taxa de 3% (três por cento) sobre o total atualizado deste Contrato à título de taxa de
expediente pela anuência e fiscalização da cessão, bem como pela confecção do documento
de transferência, ficando o cessionário, além de assumir todas as obrigações do mesmo,
responsável pelo pagamento juntamente com o cedente por todos os impostos, taxas e
demais despesas decorrentes da cessão, em especial o Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis – ITBI, devendo, ainda, ser observado o disposto na Cláusula 12.5 do QUADRO
RESUMO.

Parágrafo primeiro – A VENDEDORA se reserva no direito, como interveniente e credora 
deste Contrato, de avaliar o cadastro pessoal e financeiro do eventual cessionário, podendo 
diante da avaliação recusar a contratação e transferência do contrato.

Parágrafo segundo – Em qualquer hipótese de cessão, o(s) COMPRADOR(A/ES) se
comprometem a fazer constar do instrumento que vier celebrar com terceiros a obrigação de
o adquirente/cessionário aderir, respeitar e se sub-rogar nos instrumentos mencionados na
Cláusula 12.1(i) e na Cláusula 12.4 do Quadro Resumo, bem como de respeitar e se sujeitar
ao disposto no Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de Locação – B&B previstos,
respectivamente, na Cláusula 12.1(ii) e na Cláusula 12.4 do Quadro Resumo. As obrigações
previstas nestas cláusulas deverão ser observadas integralmente em todas as transações
envolvendo as unidades autônomas, incluindo em hipóteses de revenda.

Parágrafo terceiro – Em caso de cessão de direitos do presente Contrato e/ou de alienação 
da unidade autônoma, deverá ser concedido pelo(s) COMPRADOR(A/ES) o direito de 
preferência à B&B, nos moldes do art. 27 da Lei Federal n.º 8.245/91 e de acordo com o 
Contrato de Locação – B&B. Para tanto, a oferta deverá ser feita por meio de notificação 
escrita, entregue mediante protocolo, por Cartório de Títulos e Documentos ou por correio
com aviso de recebimento, sendo concedido à B&B o prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
manifestação.

10



92 93

Parágrafo quarto – Caso a venda pretendida por determinado titular não se concretize no 
período de 60 (sessenta) dias contados da renúncia pela locatária ao seu direito de 
preferência, o procedimento de oferta previsto no item acima deverá ser repetido.

X – DA CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO:

CLÁUSULA 28 – Qualquer diferença nas áreas comuns ou de utilização privativa 
constantes das matrículas não darão ao(s) COMPRADOR(A/ES) e seus sucessores, 
quaisquer direitos a ressarcimentos e ou indenização.

XI – DA DISPONIBILIZAÇÃO E ENTREGA DA UNIDADE:

CLÁUSULA 29 – A unidade foi disponibilizada e vistoriada pela Mandatária fazendo parte do
pool hoteleiro, que o(s) COMPRADOR(A/ES) ratifica(m) ciência e concordância.

CLÁUSULA 30 – As chaves foram entregues nos termos deste Contrato e a unidade faz
parte do pool hoteleiro, sendo que o(s) COMPRADOR(A/ES) fará(ão) jus aos rendimentos da 
unidade hoteleira somente após a quitação integral do preço deste Contrato.

CLÁUSULA 31 – Ocorrendo rescisão, resilição ou resolução deste contrato, o(s) 
COMPRADOR(A/ES) não terá(ão) direito à indenização por benfeitorias úteis e voluptuárias, 
que desde já renúncia(m), tampouco pelas benfeitorias e acessões de qualquer espécie 
introduzidas em discordância com este contrato ou com as posturas municipais e demais 
normas edilícias referente à aprovação de plantas e introdução de benfeitorias.

XII – DAS CONDIÇÕES DO EVENTUAL FINANCIAMENTO:

CLÁUSULA 32 – Para o caso de Alienação Fiduciária do Imóvel em Garantia – caso a 
VENDEDORA disponibilize o financiamento direto, ou na hipótese de haver saldo de 
pagamento ou mesmo o valor eventualmente a ser financiado pela VENDEDORA, será
garantido pela alienação fiduciária do imóvel. Esta será formalizada, logo após a 
autorização da VENDEDORA, que no mesmo ato, através de pacto adjeto, alienará a 
propriedade resolúvel do mesmo em favor da VENDEDORA, a título de garantia pelo 
pagamento do débito, sendo que todas as despesas para tal ato, especialmente
registro de contrato, emolumentos de Cartório, impostos (ITBI), seguro, contratação de 
empresa de repasse, entre outras, são de inteira responsabilidade do(s) 
COMPRADOR(A/ES).

Parágrafo único – A alienação fiduciária do imóvel em garantia obedecerá o disposto
na Lei nº 9.514/97 e Lei nº 10.931/2004, no que couber, sendo que, na hipótese acima
prevista, a sua formalização é condição essencial do presente negócio, de modo que a
demora ou recusa do(s) COMPRADOR(A/ES) em implementá-la no prazo de 10(dez)
dias contados da solicitação para tanto, facultará à VENDEDORA considerar rescindido
o presente contrato, com a aplicação de multa adicional de 10% (dez por cento) sobre
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seu valor, atualizado, além da cobrança das despesas e danos decorrentes do
inadimplemento.

XIII – DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES:

CLÁUSULA 33 – O(s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) expressamente que tomou(aram) 
ciência e concorda(m) que:

a) tomou(aram) conhecimento da Convenção de Condomínio e receberá(ão) fotocópia desta
por ocasião da retirada da pasta do comprador no escritório da VENDEDORA. O(A/s)
COMPRADOR(A/ES) compromete(m)-se a fazer respeitar as normas e exigências constantes
na Convenção de Condomínio do empreendimento objeto deste instrumento, cuja minuta
o(a/s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) conhecer, ratificando-a integralmente e a qual ficará
obrigatoriamente subordinados eventuais futuros adquirentes da unidade autônoma, ainda
que seus títulos de aquisição não façam qualquer referência a respeito;

b) receberá(m), por ocasião da entrega da pasta do comprador, fotocópias do memorial
descritivo, da Certidão de matrícula da Unidade Autônoma, da minuta da convenção de
condomínio registrada e planta do interior da unidade autônoma, Manual do
Proprietário/Termo de Garantia-Aquisição Uso e Manutenção do Imóvel – Operação do
Imóvel e Manual das Áreas Comuns, Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, Contrato
de Locação – B&B, e Contrato de SCP, conforme definidos no Anexo I, documentos estes
que fazem parte integrante deste contrato;

c) autoriza(m) a VENDEDORA, ou alguém por ela indicado a organizar e manter um “stand”
de vendas no interior do condomínio com corretores de plantão, bem como uma unidade em
exposição enquanto houver unidades a venda;

d) concorda(m) e não se opõe(m) que a VENDEDORA mantenha placas de venda no interior
do condomínio, bem como corretores de plantão, até a venda da última unidade do edifício; e

e) concorda(m) que, permanentemente, permaneça placa ou outro sinal indicativo da
construtora e/ou da incorporadora, nas dependências internas ou externas do edifício.

O(s) COMPRADOR(A/ES) declara(m), ainda, que:

f) foi concedido a ele(s), COMPRADOR(A/ES), a oportunidade de previamente examinar
este Contrato e seus Anexos, pelo que declara estar bem esclarecido quanto às
condições contratuais, não tendo ele qualquer alteração a solicitar e aceitando, na
íntegra, as cláusulas deste instrumento que foram efetuadas e assinadas na mais
completa boa-fé e com oportunidade de revisão;

g) está(ão) ciente(s) e concorda(m) expressamente que o crédito decorrente do presente
instrumento seja representado por cédula de crédito imobiliário (CCI), se for o caso, integral
ou fracionária, ou outro documento, a ser emitido pela VENDEDORA, podendo ser cedido ou
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caucionado a terceiros, independentemente de aviso ou concordância do(s) 
COMPRADOR(A/ES), estando ciente(s) ainda que neste caso especialmente, com o 
financiamento direto e a possibilidade de cessão destes créditos não poderá, em 
hipótese alguma, haver inadimplemento dos pagamentos ou mesmo histórico de 
atrasos nos pagamentos de quaisquer parcelas do preço, vencidas ou vincendas, ou 
ainda apontamentos judiciais ou inscrição em quaisquer Serviços de Proteção ao 
Crédito, sob pena de rescisão contratual com a imputação, a título de perdas e danos 
com a rescisão, a multa penal compensatória ora estipulada e acordada pelas partes
em 10% (dez por cento) sobre o valor pago pelo(s) COMPRADOR(A/ES). O(s) 
COMPRADOR(A/ES) se obriga(m), quando chamado(s) para tanto e nos termos deste 
instrumento, a assinar os documentos e contratos eventualmente necessários para
esta finalidade;

h) tem ciência e concorda(m) que só poderá(ão) dispor do direito de propriedade da
unidade após o cumprido todos os procedimentos deste contrato, especialmente o
pagamento integral do preço;

i) assinou(aram), no presente ato, as Declarações do Comprador, que passa a fazer parte
integrante do presente Contrato como Anexo I, momento em que recebeu os adequados
esclarecimentos sobre o empreendimento;

j) não é(são) Pessoa(s) Impedida(s) nos temos do Contrato de Locação – B&B (conforme o
Anexo I), ou seja, não está ou esteve em litígio judicial ou em arbitragem contra a B&B, ou
que tenha(m) dado causa a uma disputa judicial ou arbitral em face da B&B nos últimos 05
(cinco) anos contados da data do evento a que tal disputa faça referência, e compromete-se a
não alienar sua unidade para Pessoa Impedida; e

k) não é(são) Empresa(s) Concorrente(s), nos termos do Contrato de Locação – B&B, ou
seja, não é(são): (a) (i) sociedade(s) cujo objeto seja a operação hoteleira; (ii) qualquer tipo de
pessoa jurídica, especialmente sociedade empresária que figure, direta ou indiretamente,
como controlada ou coligada, ou esteja, direta ou indiretamente, sob controle comum de uma
sociedade cujo objeto seja de operação hoteleira; (iii) sociedade ou fundo de investimento que
figure, direta ou indiretamente, como controlador, nos termos do art. 116 da Lei n. 6.404/76,
de sociedade com objeto de operação hoteleira; (b) sociedade que detenha, direta ou
indiretamente, participação superior a 10% (dez por cento) do capital total de sociedade com
objeto de operação hoteleira, e compromete-se a não alienar sua unidade para Empresa
Concorrente.

CLÁUSULA 34 – De acordo com o disposto no inciso XXXVI, do artigo 5º da Constituição 
Federal, todas as condições ajustadas para a presente transação e especialmente aquelas 
que tratam do valor das parcelas e encargos mensais, não estão sujeitas a qualquer 
dispositivo legal editado ou promulgado após esta data.
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XIV – DOS MANDATOS E DESPESAS DECORRENTES:

CLÁUSULA 35 – Os adquirentes qualificados no item 1.2 do quadro resumo, mútua e
reciprocamente, constituem-se procuradores um do outro, para fins de receber citações,
intimações e interpelações de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial decorrente do
presente contrato, de modo que, realizada a citação ou intimação, na pessoa de qualquer
deles, estará completo o quadro citatório.

XV – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS DECORRENTES DAS UNIDADES HOTELEIRAS:

CLÁUSULA 36 – O(s) COMPRADOR(ES) compromete(m)-se a não contratar com terceiros, 
por iniciativa própria, para a execução de qualquer serviço no local (mesmo que seja, por 
exemplo, apenas a de armários ou repintura), considerando que a unidade objeto do presente 
será e deverá ser mantida montada, equipada e decorada de acordo com a decoração padrão 
a ser definida pela operadora hoteleira.

CLÁUSULA 37 – A vistoria da unidade autônoma objeto do presente Contrato foi realizada 
pela Mandatária (indicada na cláusula 11, acima).

CLÁUSULA 38 – O(s) COMPRADOR(ES) só terá(ão) direito ao recebimento de sua unidade 
autônoma desde que este esteja em dia com todas as obrigações assumidas neste Contrato, 
sob pena de a VENDEDORA exercer o direito de retenção da unidade ora compromissada, 
conforme dispõe o artigo 52 da Lei nº 4591/64.

CLÁUSULA 39 – Caso a VENDEDORA exerça seu direito de retenção da unidade ora 
compromissada, conforme dispõe o artigo 52 da Lei nº 4591/64 e este Contrato, fica desde 
logo ajustado que até que o(s) COMPRADOR(ES) esteja(m) apto(s) a se imitir(em) na posse 
indireta, eventuais valores recebidos em razão da exploração hoteleira de referida unidade, 
pertencerão à VENDEDORA, não cabendo ao(s) COMPRADOR(ES) qualquer direito de 
indenização ou compensação a que título e tempo forem.

CLÁUSULA 40 – Para os fins de vistoria, recebimento e transferência da posse direta da 
unidade autônoma à B&B, o(s) COMPRADOR(ES), neste ato, confere(m) especiais poderes 
para a Mandatária para:

a) realizar a vistoria do Empreendimento e de sua Unidade Autônoma;

b) firmar o termo de recebimento da Unidade Autônoma; e

c) após a assinatura do termo de recebimento da unidade autônoma, conforme letra anterior,
entregar a posse direta para a B&B, a fim de que esta dê continuidade à operação hoteleira.

CLÁUSULA 41 – A VENDEDORA informou de modo claro ao(s) COMPRADOR(ES) os
termos e condições abaixo, os quais foram orientados da concepção e aprovação do
empreendimento, conforme consta da Convenção de Condomínio, e que, portanto, são
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essenciais à sua regular operação e utilização. O(s) COMPRADOR(ES), por sua vez,
declara(m) em caráter irretratável e irrevogável que a VENDEDORA lhe informou de forma
clara e inequívoca as condições relativas à operacionalidade do empreendimento.

CLÁUSULA 42 – Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, o(s)
COMPRADOR(ES) DECLARA(M) ter conhecimento e aceitar que:

a) o empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente hoteleiros dentro de uma
plataforma condominial e, como tal, não comporta uso para fins residenciais, ou seja, não
poderá usar sua unidade autônoma para moradia e, portanto, a exploração de sua e das
demais unidades autônomas deverá ser feita por meio de uma operadora hoteleira nos
termos da legislação em vigor;

b) se estiver inadimplente com o pagamento de quaisquer valores indicados neste Contrato, a
VENDEDORA exercerá o direito de retenção previsto neste Contrato, hipótese em que esta
disponibilizará a unidade à operação, recebendo os valores eventualmente decorrentes da
operação, sem qualquer direito ao(s) COMPRADOR(A/ES) de pleitear qualquer direito de
reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título forem com relação
a tais valores;

c) em razão das atividades que serão desenvolvidas no empreendimento, certas unidades
autônomas dele integrantes, incluindo a ora compromissada, poderão:

(1) ser destinadas ao uso de deficientes físicos, de modo que tais unidades poderão
sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam
necessárias ao atendimento de disposição legal e operacional, não lhe cabendo
qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e
título forem;

(2) ser interligadas com outras, de modo que tais unidades poderão sofrer alterações
físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao
atendimento de disposição legal e operacional, não lhe cabendo qualquer direito de
reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título forem;

(3) ser unificadas, unidas ou subdivididas pela B&B, de modo que tais unidades
poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se
façam necessárias, não lhe cabendo qualquer direito de reclamação, indenização,
retenção ou compensação a que tempo e título forem;

(4) ter sua numeração alterada.
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XVI - DA PUBLICIDADE:

CLÁUSULA 43 – O(A/s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) que todas as informações,
anúncios, prospectos e outras peças promocionais ou elementos de qualquer natureza, que
fazem referência à incorporação e venda das unidades do condomínio, prestados ou
realizados na época da celebração do presente instrumento, e que ficam fazendo parte
integrante e complementar do presente, são suficientemente esclarecedores do
empreendimento e se encontram perfeitamente de acordo com as disposições avençadas
neste instrumento, nas plantas e na Convenção de Condomínio. Declara, mais, que lhe foi
devidamente esclarecido que as ilustrações constantes das peças promocionais são
“ilustrações artísticas” ou “sugestões de decoração” e que a entrega do imóvel será nas
condições constantes do Memorial e especificações do empreendimento. O paisagismo
especificado nas ilustrações artísticas expresso nos folhetos são meramente enunciativos,
tendo sido executado com “mudas”, cabendo ao Condomínio a responsabilidade de manter e
zelar para que o referido paisagismo atinja o nível sugerido no folheto de ilustrações
artísticas.

XVII - DO CONHECIMENTO DAS CLÁUSULAS PELO CONSUMIDOR/ADQUIRENTE:

CLÁUSULA 44 – Declara(m) expressamente o(a/s) COMPRADOR(A/ES) que aceita(m) este 
contrato em seus expressos termos, por estar ele, em tudo, conforme as condições que lhe 
foram apresentadas pela VENDEDORA com antecedência suficiente para a sua apreciação e 
avaliação, da forma de produção do bem aqui objetivado, do preço e de sua correção 
monetária e das condições de pagamento das parcelas e/ou prestações que o representam, 
aqui ajustados, esclarecimentos sobre condições para financiamento bancário, alienação 
fiduciária em garantia, pagamentos dos emolumentos para sua efetivação, enfim, tudo 
conforme minuta que lhe foi entregue anteriormente pela VENDEDORA, razão pela qual não
poderá alegar desconhecimento objetivo dos direitos e obrigações envolvidos neste contrato.

CLÁUSULA 45 – AS PARTES ESTABELECEM QUE TODA E QUALQUER TRATATIVA 
FIRMADA ENTRE O(A/S) COMPRADOR(A/ES) E EVENTUAIS CORRETORES DE IMÓVEIS 
QUE NÃO ESTIVEREM EXPRESSAS NO PRESENTE INSTRUMENTO NÃO SERÃO 
VÁLIDAS, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO, SALIENTANDO QUE O(A/S) 
COMPRADOR(A/ES) DESDE JÁ VERIFICOU(RAM) E NADA CONSTATOU(RAM) 
DIFERENTEMENTE DO QUE FOI TRATADO E NEGOCIADO EM RELAÇÃO À PRESENTE 
PROMESSA DE VENDA E COMPRA.
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XVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS:

CLÁUSULA 46 - Por expressa convenção entre as partes, o presente instrumento reveste-se das 
cláusulas de irrevogabilidade e irretratabilidade, obrigando-as, seus herdeiros e sucessores a 
qualquer título ao cumprimento do presente instrumento, não podendo qualquer dos contratantes 
invocar o direito de arrependimento, caracterizando este pacto para elas, ato jurídico perfeito e 
acabado.

CLÁUSULA 47 - O presente instrumento poderá ser assinado fisicamente, em 2 (duas) vias de 
igual teor, ou eletronicamente, caso em que as Partes expressamente reconhecem a validade das 
assinaturas por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não 
emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, § 2º da MP 2.220-2. Em caso de assinatura 
eletrônica, as Partes a aceitam como manifestação de vontade plenamente válida.

CLÁUSULA 48 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo-SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, de de 2022.

VENDEDORA: FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

COMPRADOR(A/ES): SR.

COMPRADOR(A/ES): SRA.

TESTEMUNHAS:

1ª 2ª 

Esta folha de assinaturas integra o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Unidade 
Imobiliária Hoteleira e Outras Avenças assinado em XX/XX/XXXX, objetivando a unidade autônoma nº XX –
“Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”.

16



99

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA HOTELEIRA E OUTRAS AVENÇAS – QUADRO RESUMO - THOME

ANEXO I A I



100 101

QUADRO RESUMO

 
 

IMÓVEL: “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”
Rua Florêncio de Abreu, nº 752

Unidade

CAPÍTULO I – PARTES

1.1- de um lado, como “Promitente VENDEDORA”, doravante simplesmente denominada
VENDEDORA, FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.,
com sede nesta Capital de São Paulo, na Rua Ibirajá, nº 244, Vila Guarani, , inscrita no CNPJ sob
nº 18.153.273/0001-31, com seu contrato social consolidado datado de 23 de novembro de 2016,
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob número 131.903/17-2, em
sessão de 20/03/2017, NIRE 35.227.280.314, neste ato representada nos termos de seu contrato
social pelos seus administradores abaixo assinados e,

1.2- de outro lado, como “Promitente (s) COMPRADOR(A/ES), a seguir simplesmente
denominado(s) COMPRADOR(A/ES): [NOME COMPLETO], [nacionalidade], [profissão], portador
do RG n.º [=], inscrito no CPF/ME sob nº [=] e seu cônjuge [NOME COMPLETO], [nacionalidade],
[profissão], portadora do RG n.º [=], inscrito(a) no CPF/ME sob o nº [=], casados sob o regime da
[=], [antes ou depois] da vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados no Município de [=],
Estado de [=], na [=], nº [=], e-mail para comunicações [=], e-mail para comunicações [=], telefone
residencial [=] e telefone celular [=].

[Note que, nos termos da cláusula 3.1, item “m” do Contrato de SCP, é vedada a venda de
unidades a Pessoa Impedida e/ou Empresa Concorrente.]

CAPÍTULO II – UNIDADE AUTÔNOMA OBJETO DO PRESENTE CONTRATO

2.1 - APARTAMENTO Nº - º PAVIMENTO com as áreas e frações descritas na
matrícula nº do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, o qual é
integrante do “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”, situado na Rua Florêncio de Abreu, 
nº 752, Santa Efigênia (“Empreendimento”), que possui destinação exclusiva hoteleira. O
apartamento é atualmente lançado pela inscrição Municipal sob o nº [=].

Quadro Resumo

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE
IMOBILIÁRIA HOTELEIRA E OUTRAS AVENÇAS
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CAPÍTULO III - PREÇO TOTAL DE ALIENAÇÃO DA UNIDADE AUTÔNOMA E FORMA DE
PAGAMENTO:

3.1 - O preço total certo e ajustado para a presente transação é de R$
( ), pagáveis da seguinte forma:

A) R$ ( ) a serem pagos neste ato, à vista, através do cheque nº
, agência nº , sacado contra o Banco

de sua emissão, a título de entrada e princípio de pagamento, equivalente a % do preço total
da presente transação estabelecido nesta cláusula, cuja quitação se dará quando da efetiva
compensação do cheque acima.

OU

A) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela por meio
de boleto bancário emitido pela VENDEDORA com vencimento em / / , a título de
entrada e princípio de pagamento, equivalente a % do preço total da presente transação
estabelecido nesta cláusula.

B) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela,
com os acréscimos de correção monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na
forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e
condições, com vencimento em / / .

C) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela,
com os acréscimos de correção monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na
forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e
condições, com vencimento em / / .

D) R$ ( ) a serem pagos através de ( ) parcelas mensais
e sucessivas no valor de R$ ( ) cada uma, com os acréscimos de correção
monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na forma e pelos índices eleitos no
item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, vencendo-se a
primeira delas em / / e as demais em igual dia dos meses subsequentes, com
vencimento da última parcela em / / .

E) R$ ( ) a serem pagos em 02 (duas) parcelas semestrais e sucessivas
no valor de R$ ( ) cada uma, com os acréscimos de correção
monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na forma e pelos índices eleitos no
item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, com vencimento em

/ / e / / .

Quadro Resumo
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F) R$ ( ) a serem pagos através de 01 (uma) única parcela,
com os acréscimos de correção monetária de acordo com o tempo de pagamento calculados na
forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e
condições, com vencimento em / / .

G) R$ ( ) a serem pagos em 01 (uma) única parcela, que com
os acréscimos de juros de 12% ao ano, correspondente a taxa efetiva de 0,949%, ao mês,
equivale nesta data a R$ ( ) mais correção monetária de acordo
com o tempo de pagamento calculados na forma e pelos índices eleitos no item 3.2, abaixo, e na
cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições, com vencimento em / / .

3.2 – A fim de manter o equilíbrio deste contrato no que se refere a atualização do valor da
moeda, serão adotados os seguintes índices para fins de correção monetária das parcelas do
preço de aquisição da unidade autônoma objeto do presente instrumento, sendo que a forma de
cálculo está estabelecida na cláusula 2ª e parágrafos das cláusulas e condições:

A) IGPM/FGV – aplicável após a assinatura deste Contrato. Em sua falta, será aplicado o IGP-
DI/FGV.

3.2.1 – As parcelas financiadas pela VENDEDORA após a assinatura deste Contrato, ainda,
estarão sujeitas à incidência de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculado pela Tabela
Price.

3.3 – Nos termos deste Contrato, sem prejuízo das datas de vencimento das parcelas do preço de
aquisição acima detalhadas, o prazo final para quitação das obrigações pelo(a-s)
COMPRADOR(A/ES) junto a VENDEDORA é o mencionado no vencimento da parcela do
item 3.1, acima.

3.4 - A comissão de corretagem devida pela intermediação da presente transação, no valor total
de R$ ( ), será paga neste ato pela VENDEDORA
diretamente à imobiliária ou corretor autônomo/associado nos termos do contrato por elas firmado,
conforme valores abaixo identificados:

3.4.1 – Comissão paga pela VENDEDORA:

Valor da
Comissão

Data de
Pagamento

Beneficiário CPF/CPNJ CRECI

Quadro Resumo
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3.5 - O(A-s) COMPRADOR(A-ES) declara(m) ter conhecimento de que a comercialização da
unidade autônoma é realizada por empresa de vendas de imóveis e/ou corretores imobiliários
autônomos e independentes, devidamente inscritos no Conselho Regional de Corretores de
Imóveis (CRECI), sendo que a prestação de serviços de intermediação imobiliária se aperfeiçoou
com a aproximação das Partes e celebração do presente instrumento.

3.6 - O(A-s) COMPRADOR(A-ES) declara(m) que as informações quanto à intermediação
imobiliária do negócio foram realizadas satisfatoriamente, com correção e transparência, não
tendo nada a reclamar, sendo que a comissão devida será paga pela VENDEDORA à imobiliária
ou corretor de imóveis autônomo/associado, cujo valor integra o preço da unidade autônoma.

3.7 - O(A-s) COMPRADOR(A-ES) reconhece(m) que o valor total pago a título de comissão
de intermediação não será objeto de devolução pela VENDEDORA, sob qualquer hipótese,
podendo no caso de resolução do contrato por culpa do(s) COMPRADOR(A-ES) ser
descontado do montante a ser restituído para o(s) COMPRADOR(A-ES), em especial os
valores pagos pela VENDEDORA.

Quadro Resumo
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CAPÍTULO IV – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

4.1 – O imóvel objeto desta venda e compra é o informado e descrito no Capítulo II, Cláusula
2.1 que se originou da incorporação imobiliária registrada na matricula (mãe) de nº 26.643 do
5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – contribuinte anterior em área maior número
001.023.0187-5.

CAPÍTULO V – TITULARIDADE DO IMÓVEL

5.1. O imóvel objeto desta venda e compra e da incorporação acima foi adquirido pela
VENDEDORA, inteiramente livre e desembaraçado de ônus de qualquer espécie, conforme os
exatos e precisos termos da escritura lavrada em 01/08/2013, do 10º Tabelião de Notas da
Capital (livro 239-folhas 07/12) devidamente registrada na matricula acima referida.

CAPÍTULO VI –INCORPORAÇÃO

6.1. O empreendimento foi idealizado e construído com base na Lei Federal nº 4.591, de 16
de dezembro de 1.964, sendo prédio de uso comercial com destinação exclusiva hoteleira, que
foi construído na totalidade do terreno segundo o Alvará de Aprovação Execução de Obras
Nova, com expedição de Auto de Conclusão de Obra (Habite-se) nº 2020-80000-00, emitido
em 03/01/2020, que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO HOTEL FLORENCIO DE
ABREU”, composto de 01(um) prédio de 17 (dezessete) andares, sendo: andar térreo, 14
andares-tipo com 292 (duzentas e noventa e duas) unidades autônomas hoteleiras, 02 (dois)
subsolos que comportarão a garagem, ático e equipamento social, que recebeu oficialmente o
número 752 da Rua Florêncio de Abreu, São Paulo-SP, com área total construída de 11.831,58
m².

6.2. O(s) Edifício(s), nos termos da Lei Federal acima citada, possuí como partes de uso
comum as constantes no memorial de incorporação registrado na matricula retro mencionada,
cuja Especificação e Instituição de Condomínio foi posteriormente registrada.

6.3. Ainda, nos termos da legislação acima, como partes exclusivas, as áreas e frações
ideais das unidades autônomas estão caracterizadas na matrícula informada no Capítulo II,
Cláusula 2.1 deste Contrato.

CAPÍTULO VII – REGISTRO DA INCORPORAÇÃO E DA ESPECIFICAÇÃO E INSTITUIÇÃO
DE CONDOMÍNIO

7.1 – Conforme o inciso XI, do artigo 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/1964, a incorporação foi
registrada sob a R.15 da matrícula nº 26.643 do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo/SP, em 27 de março de 2017, sendo que a Especificação e Instituição de Condomínio
com a averbação da construção efetuada em 10/02/2020, conforme Av. 18 e R.19 da matrícula
retro mencionada, estando desta forma o empreendimento e a unidade imobiliária finalizada e
acabada.
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CAPÍTULO VIII – ENTREGA DO IMÓVEL

8.1 – A entrega do imóvel (disponibilidade de usufruir dos rendimentos da unidade hoteleira)
ao(s) COMPRADOR(A/ES) está condicionada ao recebimento integral do preço à
VENDEDORA, bem assim, se houver, ao cumprimento pelo(s) COMPRADOR(A/ES) de todos
os itens e cláusulas relacionadas neste contrato e no Capitulo XII - “DAS CONDIÇÕES DO 
EVENTUAL FINANCIAMENTO”, especialmente a aprovação ou assinatura do eventual
contrato de alienação fiduciária em garantia no caso de financiamento direto ao(s)
COMPRADOR(A/ES) pela VENDEDORA, se for o caso, ou mesmo qualquer outro documento
indispensável e que garanta nos termos deste instrumento o recebimento integral do preço sem
remanescentes, após o último desses eventos.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo VIII:

COMPRADOR(A/ES)

CAPÍTULO IX – INFORMAÇÕES GERAIS

9.1. A construção do “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu” foi efetuada sob às expensas e 
responsabilidade da VENDEDORA.

9.2. O presente “Quadro Resumo” é parte integrante do instrumento particular de
compromisso de venda e compra de unidade imobiliária hoteleira e outras avenças
denominado de “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”, sendo que as condições da venda ora 
efetuada são compostas pelo presente “Quadro Resumo” e pelas cláusulas contratuais 
(“cláusulas e condições”) que integram um único instrumento (contrato), para todos os fins.

9.3. Nesse sentido, em atenção ao direito de informação previsto em Lei, o(s)
COMPRADOR(A/ES) desde já está(estão) ciente(s) que a unidade objeto desta venda e
compra foi objeto de uma operação de crédito e foi dada em garantia por meio de alienação
fiduciariamente em garantia a credor da VENDEDORA nos termos do registro constante da
matrícula, obrigando-se a VENDEDORA a, no prazo de 90(noventa) dias contados da quitação
do preço deste Contrato, prorrogáveis por mais 30(trinta) dias sem qualquer penalidade, a
quitar e baixar o gravame constante da matrícula de modo que a unidade seja entregue e
escriturada livre de quaisquer ônus ou garantia.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo IX:

COMPRADOR(A/ES)
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CAPÍTULO X – DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO

10.1 – Em atenção ao previsto em lei, para os contratos firmados em estandes de vendas e
fora da sede da VENDEDORA, fica ressalvado ao(s) COMPRADOR(A/ES), a possibilidade do
exercício do direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 07 (sete) dias
corridos, contados da assinatura deste contrato pelo(a-s) COMPRADOR(A/ES), com a
devolução de todos os valores eventualmente antecipados do preço de aquisição da unidade e
da comissão de corretagem (está última, apenas se paga pelo(s) COMPRADOR(A/ES)).

10.2 – Para tanto, o(s) COMPRADOR(A/ES) deverá(rão) encaminhar notificação escrita à
VENDEDORA sobre o exercício tempestivo do direito de arrependimento, por meio de carta
registrada, com aviso de recebimento, para o endereço constante no item 1.1 deste Quadro
Resumo, considerada a data da postagem como a data do exercício do direito de
arrependimento. Neste caso, a VENDEDORA restituirá todos os valores antecipados pelo(s)
COMPRADOR(A/ES) do preço de aquisição da unidade e de corretagem (está última, se paga
pelo(s) COMPRADOR(A/ES), no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da
comunicação acerca do exercício do direito de arrependimento.

10.2.1. – Após a postagem da notificação acima mencionada, o(s) COMPRADOR(A/ES)
deverá(ão) encaminhar cópia da notificação e do recibo de postagem para o endereço
eletrônico – (financeiro@tarjab.com.br), para dar início as demais providências para restituição
de todos os valores antecipados, sem prejuízo do início do prazo para tanto se dar do
recebimento da carta registrada pela VENDEDORA.

10.3 – Transcorrido o prazo de 07 (sete) dias a que se refere o item 10.1, acima, sem que
tenha sido exercido o direito de arrependimento por parte do(s) COMPRADOR(A/ES), será
observada a irretratabilidade do contrato, conforme disposto no §2º do artigo 32 da Lei Federal
n.º 4.591/1964.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo X:

COMPRADOR(A/ES)

CAPÍTULO XI – DOS EFEITOS DO DISTRATO E DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR
INADIMPLEMENTO DO(S) COMPRADOR(A/ES)

11.1 – Em caso de desfazimento do contrato celebrado, mediante distrato ou resolução
do presente contrato em razão do descumprimento (inadimplemento) absoluto de
qualquer obrigação de responsabilidade do(s) COMPRADOR(A/ES), o(s)
COMPRADOR(A/ES) desde já se declara(m) ciente(s) e concorda(m) que fará(farão) jus à
restituição das quantias pagas à VENDEDORA pelo preço de aquisição da unidade,
exceto encargos de mora, até a data do efetivo desfazimento, atualizadas com base nos
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índices estabelecidos para a correção monetária das parcelas do preço de aquisição,
definidos no Capítulo III deste Quadro Resumo e na cláusula 2ª e parágrafos das
cláusulas e condições, descontadas as seguintes despesas, de forma cumulativa, nos
termos do artigo 67-A da Lei 4.591/1964:

A) A integralidade do valor pago a título de comissão de corretagem pela
intermediação da presente transação.

B) A pena convencional de 25% (vinte e cinco por cento) das quantias efetivamente
pagas pelo(s) COMPRADOR(A/ES) do preço de aquisição da unidade autônoma,
exceto encargos de mora, na forma do artigo 67-A, I da Lei Federal nº 4.591/1964,
ressaltando que nos termos do §1º, do artigo 67-A, também da Lei Federal n.º
4.591/1964, para a exigência da pena convencional não é necessário que a
VENDEDORA alegue prejuízo.

11.2 – Caso a unidade autônoma objeto deste contrato, sua posse indireta e/ou os
rendimentos advindos da exploração da unidade hoteleira já tenha(m) sido,
excepcionalmente, disponibilizado(a) ao(s) COMPRADOR(A/ES) ou, ainda, no caso de
ocupação não autorizada da unidade pelo(s) COMPRADOR(A/ES), sem prejuízo do
disposto no item 11.1, acima, nos termos do §2º, do artigo 67-A, da Lei Federal n.º
4.591/1964, o(s) COMPRADOR(A/ES) será(serão) o(s) único(s) e exclusivo(s)
responsável(is) pelo pagamento dos seguintes valores:

A) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a respectiva unidade, inclusive, mas
não se limitando, ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU), taxa do lixo, etc.

B) As despesas condominiais e eventuais contribuições devidas à associações de
moradores.

C) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, do preço total do presente contrato,
previsto no item 3.1 do Quadro Resumo, devidamente atualizado pelos índices
eleitos no Capítulo III deste Quadro Resumo e na cláusula 2ª e parágrafos das
cláusulas e condições, calculado pro rata die até a data da efetiva restituição da
unidade autônoma à VENDEDORA, inteiramente livre e desembaraçada de coisas
e pessoas e em bom estado de conservação, correspondente à retribuição pela
fruição da unidade autônoma.

D) Todos os demais encargos e despesas incidentes sobre a unidade autônoma tal
como, exemplificativamente, as despesas de consumo de gás, água e energia
elétrica, bem como aquelas necessárias à recuperação da unidade autônoma caso
o(s) COMPRADOR(A/ES) tenha(m) efetivado ou solicitado alguma alteração na
respectiva unidade, em divergência aos padrões adotados no memorial descritivo
das unidades pertencentes ao “CONDOMINIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”.
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11.3 – A VENDEDORA fica desde já autorizada a descontar a totalidade dos valores devidos
pelo(s) COMPRADOR(A/ES) de acordo com os itens 11.1 e 11.2 da quantia que lhe(s)
será(ão) restituída em razão do desfazimento do contato.

11.4 – A VENDEDORA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do
distrato/resolução deste Contrato para realizar a restituição das quantias pagas pelo(s)
COMPRADOR(A/ES), corrigidas monetariamente e com as deduções previstas no item
11.1 e no item 11.2 (se for o caso) deste Quadro Resumo, mediante depósito em conta
corrente indicada no respectivo instrumento de distrato ou em conta judicial.

11.5 – Caso o(s) COMPRADOR(A/ES) encontre(m) terceiro(s) interessado(s) em adquirir a
unidade autônoma objeto deste contrato, mediante a sub-rogação dos direitos e obrigações
originalmente assumidos neste instrumento, desde que antes da quitação integral e outorga da
escritura, deverá(deverão) enviar comunicação escrita à VENDEDORA nesse sentido,
acompanhada dos documentos do(s) terceiro(s) (documentos pessoais, IR, comprovação de
renda e patrimônio, certidões fiscais, forenses e de protesto e eventuais outros documentos
requeridos pela VENDEDORA) para fins de aprovação do cadastro, idoneidade e da
capacidade financeira e econômica do(s) terceiro(s) interessado(s), a qual ocorrerá segundo os
critérios e procedimentos adotados pela VENDEDORA, ao seu exclusivo juízo de valor e
conveniência. Fica, desde já, acordado, que, em tal caso, o terceiro interessado deverá
observar o disposto na Cláusula 12.5, abaixo.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo XI:

COMPRADOR(A/ES)

CAPÍTULO XII – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS DE CONHECIMENTO DO(S)
COMPRADOR(A/ES):

12.1 - O(S) COMPRADOR(ES) declara(m) ter conhecimento de que a Unidade Autônoma se
acha inserida em um Empreendimento destinado à prestação de serviços exclusivamente
hoteleiros, conforme aprovado pela Prefeitura de São Paulo (SP). A fim de viabilizar a
exploração hoteleira, a VENDEDORA ajustou a contratação de uma empresa especializada em
operação hoteleira, qual seja, B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda. (inscrita no
CNPJ sob o n° 21.211.330/0001-04) (“B&B”). Em razão de referida contratação, o(s)
COMPRADOR(ES) declara(m) a sua ciência e anuência a todos os termos e condições dos
contratos abaixo descritos, os quais foram disponibilizados e estão divulgados na rede mundial
de computadores sob o endereço https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/,
declarando ainda o(s) COMPRADOR(ES) que tomaram conhecimento do inteiro teor destes,
recebendo cópia digital por ocasião da entrega da pasta do cliente:

(i) Contrato de Constituição de Sociedade em Conta Participação, celebrado em
22/07/2016 e aditado em 09/12/2016 (“Contrato de SCP”), em que figura como sócia
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ostensiva a Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ n°
25.097.237/0001-63) ("Tarjab Daros"); e

(ii) Contrato de Locação Não Residencial e Outras Avenças e primeiro, segundo e
terceiro aditamentos (sendo todos, em conjunto, “Contrato de Locação - B&B”), firmado 
entre a Tarjab Daros, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, e B&B, pelo prazo de 09
(nove) anos e 11 (onze) meses contados do início da Data de Abertura, conforme
definido no respectivo instrumento contratual, segundo o qual a B&B realiza a operação
hoteleira sob a marca B&B Hotels.

12.1.2 Ainda a respeito do referido Contrato de Locação, especificamente quanto ao
terceiro aditamento, o(s) COMPRADOR(ES), está(ão) ciente(s) e foi(ram) informado(s)
que, em razão da pandemia causada pelo Covid-19, foi efetuada a repactuação das
condições da locação com a B&B, sendo que o pagamento a ser feito pela B&B da
remuneração integral retornará a partir de janeiro de 2024.

12.2 – O(s) COMPRADOR(ES) declara(m), ainda, sua ciência e anuência a todos os termos e
condições do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças, firmado em
22/07/2016 e aditado em 21/08/2016 e 09/12/2016 entre a VENDEDORA e a B&B (“Contrato
de Prestação de Serviços”), incluindo, mas sem limitação, as disposições legais e contratuais 
relativas às hipóteses de eventual término antecipado, não cabendo ao(s) COMPRADOR(ES)
qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título.

12.3 – A partir da data de quitação do preço acordado para a Unidade Autônoma e lavratura da
escritura de compra e venda da Unidade Autônoma ou celebração do instrumento particular de
financiamento com força de escritura pública da Unidade Autônoma, conforme o caso, o(s)
COMPRADOR(ES) deverá(ão) observar o disposto nos referidos Contrato de Prestação de
Serviços e no Contrato de Locação – B&B no que diz respeito à Unidade Autônoma, haja vista
que, na mesma data, terá início o prazo de vigência da locação da Unidade Autônoma nos
termos previstos no instrumento mencionado na Cláusula 12.4, abaixo.

12.4 – O(s) COMPRADOR(ES) firma(m), neste ato, juntamente com o presente Contrato, os
seguintes instrumentos, sendo esta uma CONDIÇÃO ESSENCIAL DO PRESENTE NEGÓCIO:

(a) Contrato de Locação de Unidade Autônoma, com a VENDEDORA, pelo qual o(s)
COMPRADOR(ES) loca(m) a Unidade Autônoma objeto do presente à VENDEDORA,
pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data do pagamento integral do preço deste
Contrato (“Contrato de Locação - VENDEDORA”), a fim de que: (a.1) a VENDEDORA
continue disponibilizando o direito de uso e posse da Unidade Autônoma e de sua
respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, de modo que a Tarjab Daros, na
qualidade de sócia ostensiva da SCP, possa dar continuidade à locação da Unidade
Autônoma à B&B nos termos do Contrato de Locação mencionado na Cláusula 12.1(ii),
acima, e (a.2) a VENDEDORA possa continuar recebendo, em contrapartida à
disponibilização do direito de uso e posse da Unidade Autônoma e de sua respectiva
fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a que faz jus em razão de sua
participação na SCP; e
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(b) Instrumento de Adesão a Termo à Sociedade em Conta Participação - SCP, com a
Tarjab Daros, pelo qual, findo o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade
Autônoma nos termos do Contrato de Locação - VENDEDORA acima indicado, haverá a
adesão automática do(s) COMPRADOR(ES), na qualidade de sócio(s) participante(s), à
SCP, nos termos do Contrato de SCP, passando, então, o(s) COMPRADOR(ES) a se
sub-rogarem em todos os direitos e obrigações relativos à Unidade Autônoma que
cabiam à VENDEDORA na qualidade de sócia participante da SCP, conforme ali
previstos.

12.4.1. Ambos os instrumentos mencionados na Cláusula 12.4 acima serão
automaticamente resolvidos em caso de término do presente Contrato por qualquer
motivo, sem que o(s) COMPRADOR(ES) faça(m) jus a qualquer penalidade ou
indenização.

12.4.2. O(s) COMPRADOR(ES) têm ciência de que somente farão jus aos rendimentos
advindos da unidade hoteleira após a quitação integral do preço deste Contrato,
momento em que se dará o início do prazo de vigência da locação da Unidade
Autônoma nos termos do Contrato de Locação – VENDEDORA. Durante os 2 (dois)
primeiros anos contados do início do prazo locatício, os rendimentos do(s)
COMPRADOR(ES) advindos da unidade hoteleira consistirão no valor do aluguel a ser
pago pela VENDEDORA. Findo o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade
Autônoma nos termos do Contrato de Locação – VENDEDORA acima indicado, os
rendimentos do(s) COMPRADOR(ES) advindos da unidade hoteleira consistirão nos
dividendos que lhe(s) serão pagos no âmbito da SCP.

12.5 – Fica, desde já, acordado entre as Partes que, em caso de transferência, a qualquer
tempo, da Unidade Autônoma pelo(s) COMPRADOR(ES) e/ou de cessão de seus direitos
aquisitivos relativos à Unidade Autônoma, o(s) COMPRADOR(ES) se compromete(m) a fazer
constar do respectivo instrumento a ser firmado com o adquirente/cessionário a obrigação de o
adquirente/cessionário aderir, respeitar e se sub-rogar nos instrumentos mencionados na
Cláusula 12.1(i) e na Cláusula 12.4, acima, bem como de respeitar e se sujeitar ao disposto no
Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de Locação – B&B previstos,
respectivamente, nas Cláusulas 12.2 e 12.1(ii) no que diz respeito à Unidade Autônoma. As
obrigações previstas nesta cláusula deverão ser observadas integralmente em todas as
transações envolvendo a Unidade Autônoma, incluindo em hipóteses de revenda.

12.6 – A VENDEDORA informou de modo claro ao(s) COMPRADOR(ES) os termos e
condições abaixo, que foram orientadores da concepção e aprovação das unidades hoteleiras
e, portanto, são essenciais à sua regular operação, declarando o(s) COMPRADOR(ES)
estar(em) ciente(s) e concordar(em) com as mesmas, assumindo neste ato e na melhor forma
de direito a obrigação de cumpri-las, a saber:

a) que, o empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente hoteleiros e, como tal,
não comporta uso para fins residenciais e, portanto, a exploração de sua e das demais
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unidades autônomas deverá ser feita por meio de uma operadora hoteleira nos termos
da legislação em vigor;

b) que, sem prejuízo do disposto no Contrato de Locação – VENDEDORA, a partir da
liquidação dos valores devidos por conta do presente Contrato e da outorga da
respectiva escritura pública definitiva ou do instrumento particular com forca de escritura
pública, o(s) COMPRADOR(ES) obriga(m)-se a conceder o direito de preferência à B&B,
caso deseje transferir a titularidade da unidade autônoma, nos termos estabelecidos na
Cláusula IX, parágrafo terceiro das CLÁUSULAS E CONDIÇÕES;

c) que, a VENDEDORA ficou autorizada em caráter irretratável e irrevogável a fazer as
alterações e/ou adaptações no projeto do Hotel, inclusive com alteração de áreas e de
destino destas, bem como na Convenção de Condomínio, a fim de viabilizar o fiel
cumprimento das disposições contidas nos contratos celebrados com a B&B;

d) que, as aquisições iniciais dos bens e equipamentos para decoração, montagem e
equipagem foram feitas e custeadas pela B&B;

e) que, os gastos com pré-operação e capital de giro inicial foram suportados pela B&B;

f) que, os termos e condições relacionados à exploração hoteleira da unidade autônoma
destinada ao uso hoteleiro, objeto deste Contrato, incluindo os procedimentos de
entrega de unidades se encontram disciplinados neste e nos contratos firmados com a
B&B, todos de conhecimento do(s) ora COMPRADOR(ES).

12.7 - O presente “Quadro Resumo” é parte integrante do instrumento particular de
compromisso de venda e compra de unidade imobiliária hoteleira denominado de “Condomínio 
Hotel Florêncio de Abreu”, sendo que as condições da venda ora efetuadas são compostas
pelo presente “Quadro Resumo” e pelas cláusulas contratuais que integram um único 
instrumento (contrato), para todos os fins.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo XII:

COMPRADOR(A/ES)
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CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

I - DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA:

CLÁUSULA 1ª - Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a
VENDEDORA promete vender ao(s) COMPRADOR(A/ES) e este a dela adquirir, para
entrega pronta e acabada, a unidade descrita e caracterizada no “Quadro Resumo”, com 
respectiva fração ideal de terreno e correspondente coparticipação nas áreas de uso comum,
livre de impostos, taxas e outros ônus, com exceção daquele mencionado no Capítulo IX,
cláusula 9.5 do Quadro Resumo.

II - DO PREÇO, REAJUSTE E PARCELAMENTO:

CLÁUSULA 2ª - O preço certo e ajustado para a venda ora prometida, para pagamento à
vista, é o constante do quadro resumo, que o(s) COMPRADOR(A/ES) optou por pagar
parceladamente, na forma ali descrita, observados os demais termos deste contrato,
notadamente no que se refere à obrigação de pagar com a incidência de juros, reajustes
monetários e apuração de diferenças. Fica certo ainda que somente o pagamento integral do
preço total aqui contratado, dará ao(s) COMPRADOR(A/ES) o direito a transmissão da
propriedade da unidade autônoma e respectiva fração ideal no terreno.

Parágrafo primeiro – Todas as parcelas do preço constantes do “Quadro Resumo” deste, 
vencíveis serão pagas em moeda circulante nacional reajustadas pelo Índice Geral de Preços
para o Mercado (IGP-M), publicado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) na
Revista Conjuntura Econômica, inclusive as prestações vencidas e eventualmente não pagas,
calculado “pro rata die”, sendo que o índice base será o referente a 2 (dois) meses anteriores 
ao mês da assinatura desse contrato.

Parágrafo segundo – Quando da atualização das parcelas, deverá ser utilizado o índice
referente ao segundo mês anterior ao do vencimento da parcela a ser atualizada de forma
acumulada com a data base do contrato.

Parágrafo terceiro – Este instrumento particular assinado pelas partes, nos termos do artigo
784, III do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), é título executivo extrajudicial
podendo, para tanto, a VENDEDORA executá-lo em caso de inadimplência do(s)
COMPRADOR(A/ES), nos termos da Lei e deste contrato.

Parágrafo quarto – A partir da data da assinatura deste Contrato, caso a obra já tenha sido
entregue, serão acrescidos às parcelas do preço, juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados pelo Sistema Price de amortização. Fica esclarecido que os valores das
parcelas mencionadas no quadro resumo, com inclusão de juros, são meramente
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indicativos, uma vez que os mesmos poderão sofrer variação em função da data de
pagamento.

Parágrafo quinto – A opção do COMPRADOR(A/ES) pelo pagamento a prazo não
representa qualquer alteração no preço de venda ajustado para pagamento uno e à vista.
Assim, os reajustamentos e juros aqui pactuados expressam a livre vontade das partes em
preservar o efetivo valor da transação e o imprescindível equilíbrio econômico e financeiro
dessa avença, até sua final liquidação.

Parágrafo sexto – Na hipótese de vir a ser editada nova legislação ou determinação
governamental, ou ainda congelamento de preços, tablita ou deflator que possam atingir o
presente instrumento, os mesmos não poderão alterar o critério de apuração do saldo
devedor aqui ajustado, ficando certo que o reajustamento das parcelas e do saldo devedor
obedecerá sempre os critérios aqui definidos.

Parágrafo sétimo – Todas as atualizações monetárias e encargos financeiros decorrentes do
presente instrumento incidirão sobre o saldo devedor no dia 1º (primeiro) de cada mês, pela
variação integral do mês, independentemente da data de assinatura deste contrato ou das
datas fixadas para vencimento das parcelas de preço.

Parágrafo oitavo – Considerando o disposto no parágrafo sexto desta cláusula, o acerto final
de contas é que representará o exato cumprimento das obrigações assumidas pelo(s)
COMPRADOR(A/ES), pelo que se constitui em condição suspensiva da consecução do
objeto deste instrumento, ou seja, somente a quitação do preço revestirá o objeto da presente
avença de plena eficácia.

Parágrafo nono – Não serão permitidos quaisquer pagamentos que não sejam feitos por
meio de cobrança bancária específica. Fica estabelecido que a falta do recebimento de
avisos de cobrança não exime o (s) COMPRADOR(A/ES) de efetuar (em) o pagamento
dos valores das parcelas previstas no compromisso, nem constitui justificativa para
atraso em sua liquidação, estando o(s) COMPRADOR(A/ES), a teor do acima exposto,
também obrigado(s) a comunicar, por escrito, eventual alteração de seu endereço para
entrega de documentos.

Parágrafo dez – As partes expressamente reconhecem que:

a) A manutenção dos reajustes aqui pactuados ao longo de toda vigência deste Contrato e
dos que o sucederem É CONDIÇÃO ESSENCIAL DO NEGÓCIO, necessária ao seu
equilíbrio econômico;
b) O presente Contrato representa ATO JURÍDICO PERFEITO, e de livre vontade das partes,
NÃO PODENDO SER PREJUDICADO POR LEGISLAÇÃO POSTERIOR, tal como dispõe a
Constituição Federal, artigo 5º, inciso XXXVI.

Parágrafo onze - As prestações não pagas no dia do vencimento, poderão ser
recebidas, desde que acrescidas de correção monetária pelo índice adotado neste
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contrato, a partir do dia do vencimento até o dia da final liquidação, de multa contratual
de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, mais 1% (um por cento) ao mês a título
de juros (pro rata die), além de honorários de advogado ora fixados entre as partes,
caso haja interferência dos mesmos para cobrança administrativa, em 10%(dez por
cento) do valor do débito (artigo 389 e 395 do Código Civil).

Parágrafo doze – No caso de atraso no pagamento das parcelas do preço, poderá a
VENDEDORA notificar o(s) COMPRADOR(A/ES), por interpelação judicial ou extrajudicial,
neste caso por intermédio do Registro de Títulos e Documentos ou por outro meio com
comprovação de recebimento, com prazo de 15 (quinze) dias para que a mora seja purgada,
sob pena de caracterização de inadimplemento absoluto, na forma da lei – Decreto Lei 745,
de 07/08/1969, alterado pela Lei nº 13.097/2015, ficando o presente contrato resolvido de
pleno direito na forma do artigo 474 do Código Civil Brasileiro, operando-se nos termos deste
instrumento no que diz respeito à resolução contratual. A VENDEDORA, alternativamente, ao
seu critério exclusivo, diante da inadimplência apresentada, poderá considerar as parcelas
vincendas, devidas em sua totalidade e por antecipação, conforme preceitua o artigo 1.425, III
do Código Civil Brasileiro, tornando-se exigíveis, então, todas as parcelas vencidas e não
pagas e as vincendas do preço, acrescidas da correção monetária, juros, multa, encargos do
parágrafo acima e demais cominações legais.

Parágrafo treze – Caso a VENDEDORA aceite, eventualmente, e por solicitação do(s)
COMPRADOR(A/ES), algum dos pagamentos aqui estipulados com atraso, isto nunca
significará novação contratual, mas mera tolerância, cabendo, neste caso, ao(s)
COMPRADOR(A/ES), as despesas de cobrança e mora, inclusive as judiciais (honorários
advocatícios) que desde já são arbitradas em 10% (dez por cento) no caso de cobrança
administrativa e 20% (vinte por cento) para os casos de cobrança judicial.

III - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES:

CLÁUSULA 3ª – Se o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), publicado pela Fundação
Getúlio Vargas adotado neste instrumento for extinto ou congelado, ou por qualquer motivo
inaplicável, integral ou parcialmente, ou ainda deixar de refletir a correta atualização
monetária, fica estabelecido entre as partes como índice substitutivo o Índice Geral de Preços
– Disponibilidade Interna (IGP-DI), também publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA 4ª – Ocorrendo as hipóteses previstas na Cláusula 3ª, também em relação ao
substitutivo acima eleito, fica desde já acordada a aplicação de índice, à escolha das Partes,
que melhor reflita a variação do custo da construção e/ou a desvalorização da moeda
corrente, desde que o mesmo seja calculado por instituição de reconhecida idoneidade.

CLÁUSULA 5ª - A comunicação da substituição de índices deverá ser feita pela
VENDEDORA ao(s) COMPRADOR(A/ES), verbalmente ou por escrito e terá efeito
meramente ratificatório, razão pela qual a substituição se operará a partir do fato que lhe deu
origem e não da comunicação.
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CLÁUSULA 6ª - No caso de desconhecimento dos índices de reajuste estabelecidos neste
contrato, por qualquer motivo, até as datas ajustadas para pagamento, faculta-se à
VENDEDORA a aplicação provisória da última atualização, ou a projeção do índice,
efetuando-se um acerto de contas no mês imediatamente subsequente ao que for publicado o
índice.

IV - DAS AMORTIZAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS:

CLÁUSULA 7ª - Fica assegurado ao(s) COMPRADOR(A/ES), nos termos do parágrafo
segundo do artigo 52 da Lei 8.078/90, o pagamento antecipado total ou parcial do saldo
devedor em aberto, desde que com a devida atualização monetária do preço pelos índices
constantes deste Contrato, ainda que aplicados proporcionalmente até a data em que for
realizada a antecipação de valores.

CLÁUSULA 8ª - A antecipação parcial dar-se-á pela ordem cronológica inversa de seus
vencimentos, não podendo ser inferior ao valor atualizado de uma parcela, sendo ainda
vedada a liquidação antecipada de prestações ou parcelas do saldo devedor, enquanto não
tiverem sido satisfeitas e quitadas àquelas vencidas anteriormente à data da antecipação.
Ainda, das parcelas, cujos valores estiverem acrescidos de juros, os mesmos serão abatidos
proporcionalmente à data da antecipação, nos termos do texto legal acima mencionado.

CLÁUSULA 9ª – O(s) COMPRADOR(A/ES) deverá(ão) comunicar à VENDEDORA a sua
intenção de efetuar a antecipação do pagamento da totalidade ou de parte do saldo devedor,
com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que a VENDEDORA possa calcular o
valor de tais antecipações de conformidade com as disposições previstas neste Contrato. Fica
claro ainda que mesmo na hipótese de amortização total e antecipação do saldo do preço, a
outorga de escritura definitiva de venda e compra somente ocorrerá nos termos e no
momento do Capítulo VII adiante.

V – DO PRAZO DE ENTREGA:

CLÁUSULA 10 – A entrega do imóvel ao(s) COMPRADOR(A/ES) está condicionada ao
recebimento integral do preço à VENDEDORA, bem assim, se houver ao cumprimento pelo(s)
COMPRADOR(A/ES) de todos os itens e cláusulas relacionadas no Capitulo IX - “DAS
CONDIÇÕES DO EVENTUAL FINANCIAMENTO”, especialmente a aprovação ou assinatura 
do contrato de financiamento (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) ao(s) COMPRADOR(A/ES), se for
o caso, ou mesmo qualquer outro documento indispensável e que garanta nos termos deste
instrumento o recebimento integral do preço sem remanescentes, após o último desses
eventos.

Parágrafo primeiro: Assim, o(s) COMPRADOR(A/ES) tem ciência que as obras do
empreendimento já foram concluídas e que as chaves da unidade objeto deste Contrato
e das demais, tendo em vista a condição especifica de ser uma unidade hoteleira e em
razão dos documentos referidos neste Contrato, foram entregues à Mandatária descrita
na Cláusula 11, abaixo, nos termos deste Contrato, sendo que o(s) COMPRADOR(A/ES)
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estão esclarecidos e cientes de que só poderão exercer o direito de receber e usufruir
dos frutos da unidade adquirida após a quitação integral do preço de venda.

Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo V:

COMPRADOR(A/ES)

VI – DA POSSE

CLÁUSULA 11 – O(s) COMPRADOR(A/ES) têm ciência que já foi realizada a vistoria da
Unidade Autônoma pela empresa Artelia Brasil Desenvolvimento e Gerenciamento Ltda.
(CNPJ nº 06.286.396/0001-61) (a “Mandatária”), vistoria esta a qual fica, desde já, aprovada
pelo(s) COMPRADOR(A/ES), tendo a Mandatária já recebido as chaves da Unidade
Autônoma em razão da operação hoteleira.

CLÁUSULA 12 – O(s) COMPRADOR(A/ES), através da Mandatária, será(ão) imitido(s) na
posse indireta da Unidade Autônoma quando da quitação do preço deste Contrato.

CLÁUSULA 13 – As chaves da Unidade Autônoma já se encontram com a Mandatária em
razão da operação hoteleira.

CLÁUSULA 14 – A transferência de titularidade da unidade autônoma observará as seguintes
regras:

a) nos casos em que houver quitação do Preço, o(s) COMPRADOR(A/ES), por si ou por um
procurador especialmente constituído por instrumento público de mandato, lavrará(ão) a
escritura definitiva de venda e compra, bem como providenciará seu registro no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis;

b) nos casos em que ainda houver saldo devedor, o(s) COMPRADOR(A/ES), por si ou por
um procurador especialmente constituído por instrumento público de mandato, firmará o
instrumento particular de venda e compra, com força de escritura pública e pacto adjeto de
alienação fiduciária em garantia, bem como providenciará o registro do referido instrumento
no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.

CLÁUSULA 15 – A VENDEDORA poderá exercer o direito de retenção da Unidade
Autônoma, em qualquer uma das situações acima, se:

a) o(s) COMPRADOR(A/ES) não estiver(em) adimplente(s) com todas as parcelas do saldo
do preço, com vencimento até a data prevista para a entrega da unidade autônoma;
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b) o(s) COMPRADOR(A/ES) não estiver(em) adimplente(s) com todas as demais despesas
oriundas deste Contrato, inclusive aquelas decorrentes de eventual celebração;

c) o(s) COMPRADOR(A/ES) não estiver(em) adimplente(s) com todas as demais obrigações
contratuais, de natureza pecuniária ou não pecuniária;

d) o(s) COMPRADOR(A/ES) se recusar(em) a assinar a Escritura Definitiva de Venda e
Compra ou o instrumento particular de venda e compra, com força de escritura pública com
Pacto de Alienação Fiduciária, prevista neste Contrato, ou outra equivalente, se assim exigida
pela VENDEDORA.

CLÁUSULA 16 – Caso a VENDEDORA exerça seu direito de retenção da unidade ora
compromissada, fica desde logo ajustado que até que o(s) COMPRADOR(A/ES) esteja(m)
apto(s) a se imitir na posse indireta, eventuais valores recebidos em razão de locação ou
exploração hoteleira de referida unidade pertencerão à VENDEDORA, não cabendo ao(s)
COMPRADOR(A/ES) qualquer direito de indenização ou compensação a que título e tempo
forem.

CLÁUSULA 17 – É certo que por se tratar de um empreendimento hoteleiro todas as
unidades autônomas deverão ser destinadas para uso como meio de hospedagem e,
portanto, integrarão obrigatoriamente o pool. Assim, torna-se necessário que, para o pleno
desenvolvimento das atividades hoteleiras, todas as unidades devam estar à disposição e
aptas à operação pela B&B. Desta forma, a posse direta da Unidade Autônoma continuará
com B&B enquanto viger o Contrato de Locação – B&B, de tal modo que a unidade integre de
imediato o Pool hoteleiro, revertendo eventual renda relativa à Unidade Autônoma porventura
decorrente da SCP à VENDEDORA, conforme estabelecido no Contrato de SCP, sendo certo
que: (i) durante os 2 (dois) primeiros anos contados do início do prazo locatício estabelecido
no Contrato de Locação – VENDEDORA, os rendimentos do(s) COMPRADOR(ES) advindos
da unidade hoteleira consistirão no valor do aluguel a ser pago pela VENDEDORA; e (ii) findo
o período de 2 (dois) anos de locação da Unidade Autônoma nos termos do Contrato de
Locação– VENDEDORA, os rendimentos do(s) COMPRADOR(ES) advindos da unidade
hoteleira consistirão nos dividendos que lhe(s) serão pagos no âmbito da SCP.

CLÁUSULA 18 – O(s) COMPRADOR(A/ES) DECLARA(M) ter conhecimento e aceitar que,
só será considerada recebida unidade autônoma de comprador que estiver adimplente com
as obrigações assumidas nos termos deste Contrato, conforme informação prestada pela
VENDEDORA, ficando consignado que:

a) a responsabilidade da Mandatária pela vistoria é limitada à constatação de eventuais
defeitos aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ou foram apontados e
reclamados perante a VENDEDORA que, como incorporadora do Empreendimento, é
a responsável por saná-los ou determinar que sejam sanados; e
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b) a Mandatária, quando do recebimento de mencionada unidade autônoma, não ficou
responsável por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de
incorporadora do Empreendimento.

CLÁUSULA 19 – Além das penalidades previstas no presente Contrato, o(s)
COMPRADOR(A/ES) responderá(ão) pelas perdas e danos causados à VENDEDORA, se a
não transferência de titularidade da unidade autônoma se motivar por:

a) recusa, omissão, ou atraso injustificado por parte do(s) COMPRADOR(A/ES) na lavratura
da escritura definitiva ou instrumento particular com força de escritura pública, por prazo
superior a 30 (trinta) dias da data de sua convocação para esse fim; e
b) em razão do inadimplemento dele(s) COMPRADOR(A/ES) no cumprimento das obrigações
constantes deste Contrato.

Parágrafo único – Ocorrida qualquer uma das hipóteses acima:

a) a VENDEDORA poderá adotar as medidas administrativas e legais para prevenir suas
responsabilidades e prover a conservação e ressalva de seus direitos; e
b) não afetará a assistência ao empreendimento no prazo previsto neste Contrato e no
Manual do Proprietário, nem importará na redução ou prorrogação do prazo de assistência do
pós-obra.

CLÁUSULA 20 – Dadas as especificidades do empreendimento, o(s) COMPRADOR(A/ES)
responde(m) pelo pagamento do IPTU e demais encargos que incidam sobre a fração ideal e
acessões (Unidade Autônoma), desde a data de imissão indireta na posse da Unidade
Autônoma, podendo esta coincidir (ou não) com a data de lavratura da escritura
definitiva ou celebração do instrumento particular com força de escritura pública.

CLÁUSULA 21 – Recebida a Unidade Autônoma, o(s) COMPRADOR(A/ES) não poderá(ão),
a qualquer tempo, executar qualquer alteração ou modificação de que natureza for, sem a
prévia autorização da B&B (haja vista no caso desta, a necessidade de manutenção dos
padrões da Marca da B&B) e somente após deliberação da Assembleia Geral do
Condomínio. Deliberada eventual alteração ou modificação a ser empreendida na Unidade
Autônoma, o(s) COMPRADOR(A/ES), se preciso for, fica(m) obrigado(s) a tomar as medidas
necessárias perante os órgãos públicos competentes, mediante a obtenção das licenças e
aprovações que se fizerem necessárias, sob pena de perda da garantia de obra.

CLÁUSULA 22 – É expressamente vedada toda e qualquer alteração na Unidade Autônoma
ou nas áreas comuns que impliquem em alterações na fachada, estrutura da edificação sem a
anuência da B&B.

CLÁUSULA 23 – O(s) COMPRADOR(A/ES) deverá(ão) dar conhecimento à B&B a respeito
do Manual do Proprietário, a fim de que esta possa 7consultá-lo e examiná-lo antes de
promover qualquer obra o reparo na Unidade Autônoma.
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VII – DA ESCRITURA:

CLÁUSULA 24 – Após o cumprimento pela VENDEDORA das obrigações previstas neste
instrumento e do atendimento das formalidades já realizadas, obriga-se a ora VENDEDORA,
a outorgar ao(s) COMPRADOR(A/ES), DESDE QUE O MESMO TENHA CUMPRIDO TODAS
AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO, NOTADAMENTE O PAGAMENTO
INTEGRAL DO PREÇO, a escritura de venda e compra do imóvel objeto deste instrumento
ou, conforme o caso, o instrumento particular com força de escritura pública.

Parágrafo primeiro – A escritura será lavrada mediante solicitação da VENDEDORA em
Tabelião indicado pela mesma, correndo todas as despesas decorrentes da Escritura
Definitiva por conta do(s) COMPRADOR(A/ES), inclusive o Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI), antiga SISA, custas do Tabelião e Registro de Imóveis, entre outras.

Parágrafo segundo – O(s) COMPRADORES(A/ES) se compromete(m) ainda e se obriga(m),
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados do último pagamento do preço deste
Contrato, a lavrar a competente escritura pública de venda e compra nos termos desta
cláusula e Contrato, o que não ocorrendo, será instado mediante notificação extrajudicial a
proceder o ato no prazo de 15 (quinze) dias da notificação sob pena da competente ação
judicial de obrigação de fazer cumulada com as perdas e danos.

Parágrafo terceiro – O(s) COMPRADORES(A/ES) se compromete(m) e se obriga(m),
concomitante a outorga da escritura e ou assinatura do contrato de financiamento
bancário/alienação fiduciária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias destes, a atualizar o
cadastro imobiliário fiscal junto a Prefeitura Municipal de São Paulo para constar seu nome no
IPTU a ser lançado, obrigando-se e se responsabilizando, ainda, perante o fisco, pelo
pagamento do mesmo conforme prescreve os artigos 32; 121 e 131,I do Código Tributário
Nacional.

Parágrafo quinto – Caso a VENDEDORA venha a sofrer qualquer medida administrativa
e/ou judicial relativa ao não pagamento do imposto acima mencionado (IPTU) de obrigação
do(s) COMPRADOR(A/ES), como por exemplo mas não se limitando a, inscrição no CADIN,
ação de execução fiscal promovida pela Municipalidade, o(s) COMPRADOR(A/ES) arcará(ao)
com todas as despesas que forem despendidas pela VENDEDORA para resguardo
administrativo e ou judicial de seus direitos, inclusive custas e honorários advocatícios, além
de outras despesas comprovadas pela VENDEDORA, bem assim eventual indenização por
danos materiais e morais decorrentes dos prejuízos da VENDEDORA.

VIII – DOS EFEITOS DO DISTRATO E DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR
INADIMPLEMENTO DO(S) COMPRADOR(A/ES):

CLÁUSULA 25 – O não pagamento de quaisquer das parcelas do preço, dará a
VENDEDORA a faculdade de interpelar judicialmente ou notificar extrajudicialmente o(s)
COMPRADOR(A/ES), conforme disposição constante no parágrafo treze da cláusula 2º,
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acima. A VENDEDORA pode, ainda, nos termos do artigo 52 da lei 4.591/64 reter a unidade
até o efetivo pagamento do preço.

Parágrafo primeiro – A VENDEDORA poderá, ainda, a seu critério, caso opte pelo
mesmo, dispensando os termos do “caput” no que se refere à legislação, promover o 
leilão dos direitos da promessa de venda e compra aqui pactuada, compreendendo a(s)
fração(ções) ideal(ais) do terreno e as acessões corporificadas – desde que ocorra o
atraso superior a 03 (três) meses no cumprimento de qualquer obrigação deste
instrumento – o qual se realizará na forma e prazos previstos nos incisos VI e VII do
artigo 1º da Lei 4864/65 e parágrafos 1º ao 7º do artigo 63 da Lei 4591/64, que o(s)
COMPRADOR(A/ES) declara ter conhecimento, ficando reservado à VENDEDORA o
direito de preferência. Caso ocorra o leilão previsto, a VENDEDORA poderá, nos termos
dos incisos VI e VII do artigo 1º da Lei nº 4864/65, promover a transferência para
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, observadas as disposições legais
aplicáveis, ficando, para tal fim, investida de mandato improrrogável com poderes
constantes do parágrafo 5º do artigo 63 da Lei 4591/64, que o(s) COMPRADOR(A/ES)
confere neste ato expressa e irrevogavelmente.

Parágrafo segundo – Com implementação da alienação fiduciária do imóvel, prevista neste
contrato, persistirá o reajuste do saldo do preço nas condições aqui pactuadas, passando a
ser aplicáveis as disposições da Lei nº 9.514/97 e da Lei 10.931/04 para o caso de
inadimplemento do(s) COMPRADOR(A/ES) bem como as condições e forma de cobrança e
bem assim eventual resolução do contrato.

CLÁUSULA 26 – Em razão da resolução deste contrato por inadimplemento das parcelas do
preço, ou em razão do inadimplemento absoluto de qualquer obrigação do(s)
COMPRADOR(A/ES) prevista neste contrato, ou até nos casos de resilição do contrato, com
a consequente celebração do instrumento de distrato, a devolução ao(s)
COMPRADOR(A/ES) das quantias pagas pela aquisição da unidade autônoma, devidamente
atualizadas monetariamente de acordo com o critério utilizado para o pagamento das
prestações, será efetuada nos termos do Capítulo XI do Quadro Resumo.

Parágrafo primeiro – Resolvem ainda as partes de comum acordo que não haverá, no
caso de rescisão de qualquer espécie ou motivo, devolução por quantias pagas por
modificações de estrutura ou acabamento na unidade, devendo ainda, neste caso,
arcar o(s) COMPRADOR(A/ES) com os custos para reposição do estado anterior do
imóvel.

Parágrafo segundo – Os valores pagos pela VENDEDORA diretamente para a
intermediadora/imobiliária e ou corretor de imóveis associado/autônomo, a título de
comissão e intermediação da presente venda e compra de imóvel, serão devidamente
descontados do valor a ser devolvido ao(s) COMPRADOR(A/ES), de acordo com os
valores das notas fiscais e ou recibos dos pagamentos efetivados a este título.
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Ciência e concordância expressa do(s) COMPRADOR(A/ES) quanto aos termos deste
Capítulo VIII:

COMPRADOR(A/ES)

IX – DA CESSÃO:

CLÁUSULA 27 – A cessão deste Contrato só será possível mediante prévia anuência, por
escrito, da VENDEDORA, sob pena de o(s) COMPRADOR(A/ES) cedente tornar-se solidário
com o cessionário no cumprimento das obrigações deste Contrato, e desde que e o(s)
COMPRADOR(A/ES) esteja(m) em dia com todas as obrigações assumidas, podendo
transferir os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, mediante o pagamento da
taxa de 3% (três por cento) sobre o total atualizado deste Contrato à título de taxa de
expediente pela anuência e fiscalização da cessão, bem como pela confecção do documento
de transferência, ficando o cessionário, além de assumir todas as obrigações do mesmo,
responsável pelo pagamento juntamente com o cedente por todos os impostos, taxas e
demais despesas decorrentes da cessão, em especial o Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis – ITBI, devendo, ainda, ser observado o disposto na Cláusula 12.5 do QUADRO
RESUMO.

Parágrafo primeiro – A VENDEDORA se reserva no direito, como interveniente e credora
deste Contrato, de avaliar o cadastro pessoal e financeiro do eventual cessionário, podendo
diante da avaliação recusar a contratação e transferência do contrato.

Parágrafo segundo – Em qualquer hipótese de cessão, o(s) COMPRADOR(A/ES) se
comprometem a fazer constar do instrumento que vier celebrar com terceiros a obrigação de
o adquirente/cessionário aderir, respeitar e se sub-rogar nos instrumentos mencionados na
Cláusula 12.1(i) e na Cláusula 12.4 do Quadro Resumo, bem como de respeitar e se sujeitar
ao disposto no Contrato de Prestação de Serviços e no Contrato de Locação – B&B previstos,
respectivamente, na Cláusula 12.1(ii) e na Cláusula 12.4 do Quadro Resumo. As obrigações
previstas nestas cláusulas deverão ser observadas integralmente em todas as transações
envolvendo as unidades autônomas, incluindo em hipóteses de revenda.

Parágrafo terceiro – Em caso de cessão de direitos do presente Contrato e/ou de alienação
da unidade autônoma, deverá ser concedido pelo(s) COMPRADOR(A/ES) o direito de
preferência à B&B, nos moldes do art. 27 da Lei Federal n.º 8.245/91 e de acordo com o
Contrato de Locação – B&B. Para tanto, a oferta deverá ser feita por meio de notificação
escrita, entregue mediante protocolo, por Cartório de Títulos e Documentos ou por correio
com aviso de recebimento, sendo concedido à B&B o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
manifestação.
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Parágrafo quarto – Caso a venda pretendida por determinado titular não se concretize no
período de 60 (sessenta) dias contados da renúncia pela locatária ao seu direito de
preferência, o procedimento de oferta previsto no item acima deverá ser repetido.

X – DA CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO:

CLÁUSULA 28 – Qualquer diferença nas áreas comuns ou de utilização privativa
constantes das matrículas não darão ao(s) COMPRADOR(A/ES) e seus sucessores,
quaisquer direitos a ressarcimentos e ou indenização.

XI – DA DISPONIBILIZAÇÃO E ENTREGA DA UNIDADE:

CLÁUSULA 29 – A unidade foi disponibilizada e vistoriada pela Mandatária fazendo parte do
pool hoteleiro, que o(s) COMPRADOR(A/ES) ratifica(m) ciência e concordância.

CLÁUSULA 30 – As chaves foram entregues nos termos deste Contrato e a unidade faz
parte do pool hoteleiro, sendo que o(s) COMPRADOR(A/ES) fará(ão) jus aos rendimentos da
unidade hoteleira somente após a quitação integral do preço deste Contrato.

CLÁUSULA 31 – Ocorrendo rescisão, resilição ou resolução deste contrato, o(s)
COMPRADOR(A/ES) não terá(ão) direito à indenização por benfeitorias úteis e voluptuárias,
que desde já renúncia(m), tampouco pelas benfeitorias e acessões de qualquer espécie
introduzidas em discordância com este contrato ou com as posturas municipais e demais
normas edilícias referente à aprovação de plantas e introdução de benfeitorias.

XII – DAS CONDIÇÕES DO EVENTUAL FINANCIAMENTO:

CLÁUSULA 32 – Para o caso de Alienação Fiduciária do Imóvel em Garantia – caso a
VENDEDORA disponibilize o financiamento direto, ou na hipótese de haver saldo de
pagamento ou mesmo o valor eventualmente a ser financiado pela VENDEDORA, será
garantido pela alienação fiduciária do imóvel. Esta será formalizada, logo após a
autorização da VENDEDORA, que no mesmo ato, através de pacto adjeto, alienará a
propriedade resolúvel do mesmo em favor da VENDEDORA, a título de garantia pelo
pagamento do débito, sendo que todas as despesas para tal ato, especialmente
registro de contrato, emolumentos de Cartório, impostos (ITBI), seguro, contratação de
empresa de repasse, entre outras, são de inteira responsabilidade do(s)
COMPRADOR(A/ES).

Parágrafo único – A alienação fiduciária do imóvel em garantia obedecerá o disposto
na Lei nº 9.514/97 e Lei nº 10.931/2004, no que couber, sendo que, na hipótese acima
prevista, a sua formalização é condição essencial do presente negócio, de modo que a
demora ou recusa do(s) COMPRADOR(A/ES) em implementá-la no prazo de 10(dez)
dias contados da solicitação para tanto, facultará à VENDEDORA considerar rescindido
o presente contrato, com a aplicação de multa adicional de 10% (dez por cento) sobre
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seu valor, atualizado, além da cobrança das despesas e danos decorrentes do
inadimplemento.

XIII – DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES:

CLÁUSULA 33 – O(s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) expressamente que tomou(aram)
ciência e concorda(m) que:

a) tomou(aram) conhecimento da Convenção de Condomínio e receberá(ão) fotocópia desta
por ocasião da retirada da pasta do comprador no escritório da VENDEDORA. O(A/s)
COMPRADOR(A/ES) compromete(m)-se a fazer respeitar as normas e exigências constantes
na Convenção de Condomínio do empreendimento objeto deste instrumento, cuja minuta
o(a/s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) conhecer, ratificando-a integralmente e a qual ficará
obrigatoriamente subordinados eventuais futuros adquirentes da unidade autônoma, ainda
que seus títulos de aquisição não façam qualquer referência a respeito;

b) receberá(m), por ocasião da entrega da pasta do comprador, fotocópias do memorial
descritivo, da Certidão de matrícula da Unidade Autônoma, da minuta da convenção de
condomínio registrada e planta do interior da unidade autônoma, Manual do
Proprietário/Termo de Garantia-Aquisição Uso e Manutenção do Imóvel – Operação do
Imóvel e Manual das Áreas Comuns, Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, Contrato
de Locação – B&B, e Contrato de SCP, conforme definidos no Anexo I, documentos estes
que fazem parte integrante deste contrato;

c) autoriza(m) a VENDEDORA, ou alguém por ela indicado a organizar e manter um “stand” 
de vendas no interior do condomínio com corretores de plantão, bem como uma unidade em
exposição enquanto houver unidades a venda;

d) concorda(m) e não se opõe(m) que a VENDEDORA mantenha placas de venda no interior
do condomínio, bem como corretores de plantão, até a venda da última unidade do edifício; e

e) concorda(m) que, permanentemente, permaneça placa ou outro sinal indicativo da
construtora e/ou da incorporadora, nas dependências internas ou externas do edifício.

O(s) COMPRADOR(A/ES) declara(m), ainda, que:

f) foi concedido a ele(s), COMPRADOR(A/ES), a oportunidade de previamente examinar
este Contrato e seus Anexos, pelo que declara estar bem esclarecido quanto às
condições contratuais, não tendo ele qualquer alteração a solicitar e aceitando, na
íntegra, as cláusulas deste instrumento que foram efetuadas e assinadas na mais
completa boa-fé e com oportunidade de revisão;

g) está(ão) ciente(s) e concorda(m) expressamente que o crédito decorrente do presente
instrumento seja representado por cédula de crédito imobiliário (CCI), se for o caso, integral
ou fracionária, ou outro documento, a ser emitido pela VENDEDORA, podendo ser cedido ou
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caucionado a terceiros, independentemente de aviso ou concordância do(s)
COMPRADOR(A/ES), estando ciente(s) ainda que neste caso especialmente, com o
financiamento direto e a possibilidade de cessão destes créditos não poderá, em
hipótese alguma, haver inadimplemento dos pagamentos ou mesmo histórico de
atrasos nos pagamentos de quaisquer parcelas do preço, vencidas ou vincendas, ou
ainda apontamentos judiciais ou inscrição em quaisquer Serviços de Proteção ao
Crédito, sob pena de rescisão contratual com a imputação, a título de perdas e danos
com a rescisão, a multa penal compensatória ora estipulada e acordada pelas partes
em 10% (dez por cento) sobre o valor pago pelo(s) COMPRADOR(A/ES). O(s)
COMPRADOR(A/ES) se obriga(m), quando chamado(s) para tanto e nos termos deste
instrumento, a assinar os documentos e contratos eventualmente necessários para
esta finalidade;

h) tem ciência e concorda(m) que só poderá(ão) dispor do direito de propriedade da
unidade após o cumprido todos os procedimentos deste contrato, especialmente o
pagamento integral do preço;

i) assinou(aram), no presente ato, as Declarações do Comprador, que passa a fazer parte
integrante do presente Contrato como Anexo I, momento em que recebeu os adequados
esclarecimentos sobre o empreendimento;

j) não é(são) Pessoa(s) Impedida(s) nos temos do Contrato de Locação – B&B (conforme o
Anexo I), ou seja, não está ou esteve em litígio judicial ou em arbitragem contra a B&B, ou
que tenha(m) dado causa a uma disputa judicial ou arbitral em face da B&B nos últimos 05
(cinco) anos contados da data do evento a que tal disputa faça referência, e compromete-se a
não alienar sua unidade para Pessoa Impedida; e

k) não é(são) Empresa(s) Concorrente(s), nos termos do Contrato de Locação – B&B, ou
seja, não é(são): (a) (i) sociedade(s) cujo objeto seja a operação hoteleira; (ii) qualquer tipo de
pessoa jurídica, especialmente sociedade empresária que figure, direta ou indiretamente,
como controlada ou coligada, ou esteja, direta ou indiretamente, sob controle comum de uma
sociedade cujo objeto seja de operação hoteleira; (iii) sociedade ou fundo de investimento que
figure, direta ou indiretamente, como controlador, nos termos do art. 116 da Lei n. 6.404/76,
de sociedade com objeto de operação hoteleira; (b) sociedade que detenha, direta ou
indiretamente, participação superior a 10% (dez por cento) do capital total de sociedade com
objeto de operação hoteleira, e compromete-se a não alienar sua unidade para Empresa
Concorrente.

CLÁUSULA 34 – De acordo com o disposto no inciso XXXVI, do artigo 5º da Constituição
Federal, todas as condições ajustadas para a presente transação e especialmente aquelas
que tratam do valor das parcelas e encargos mensais, não estão sujeitas a qualquer
dispositivo legal editado ou promulgado após esta data.
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XIV – DOS MANDATOS E DESPESAS DECORRENTES:

CLÁUSULA 35 – Os adquirentes qualificados no item 1.2 do quadro resumo, mútua e
reciprocamente, constituem-se procuradores um do outro, para fins de receber citações,
intimações e interpelações de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial decorrente do
presente contrato, de modo que, realizada a citação ou intimação, na pessoa de qualquer
deles, estará completo o quadro citatório.

XV – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS DECORRENTES DAS UNIDADES HOTELEIRAS:

CLÁUSULA 36 – O(s) COMPRADOR(ES) compromete(m)-se a não contratar com terceiros,
por iniciativa própria, para a execução de qualquer serviço no local (mesmo que seja, por
exemplo, apenas a de armários ou repintura), considerando que a unidade objeto do presente
será e deverá ser mantida montada, equipada e decorada de acordo com a decoração padrão
a ser definida pela operadora hoteleira.

CLÁUSULA 37 – A vistoria da unidade autônoma objeto do presente Contrato foi realizada
pela Mandatária (indicada na cláusula 11, acima).

CLÁUSULA 38 – O(s) COMPRADOR(ES) só terá(ão) direito ao recebimento de sua unidade
autônoma desde que este esteja em dia com todas as obrigações assumidas neste Contrato,
sob pena de a VENDEDORA exercer o direito de retenção da unidade ora compromissada,
conforme dispõe o artigo 52 da Lei nº 4591/64.

CLÁUSULA 39 – Caso a VENDEDORA exerça seu direito de retenção da unidade ora
compromissada, conforme dispõe o artigo 52 da Lei nº 4591/64 e este Contrato, fica desde
logo ajustado que até que o(s) COMPRADOR(ES) esteja(m) apto(s) a se imitir(em) na posse
indireta, eventuais valores recebidos em razão da exploração hoteleira de referida unidade,
pertencerão à VENDEDORA, não cabendo ao(s) COMPRADOR(ES) qualquer direito de
indenização ou compensação a que título e tempo forem.

CLÁUSULA 40 – Para os fins de vistoria, recebimento e transferência da posse direta da
unidade autônoma à B&B, o(s) COMPRADOR(ES), neste ato, confere(m) especiais poderes
para a Mandatária para:

a) realizar a vistoria do Empreendimento e de sua Unidade Autônoma;

b) firmar o termo de recebimento da Unidade Autônoma; e

c) após a assinatura do termo de recebimento da unidade autônoma, conforme letra anterior,
entregar a posse direta para a B&B, a fim de que esta dê continuidade à operação hoteleira.

CLÁUSULA 41 – A VENDEDORA informou de modo claro ao(s) COMPRADOR(ES) os
termos e condições abaixo, os quais foram orientados da concepção e aprovação do
empreendimento, conforme consta da Convenção de Condomínio, e que, portanto, são
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essenciais à sua regular operação e utilização. O(s) COMPRADOR(ES), por sua vez,
declara(m) em caráter irretratável e irrevogável que a VENDEDORA lhe informou de forma
clara e inequívoca as condições relativas à operacionalidade do empreendimento.

CLÁUSULA 42 – Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, o(s)
COMPRADOR(ES) DECLARA(M) ter conhecimento e aceitar que:

a) o empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente hoteleiros dentro de uma
plataforma condominial e, como tal, não comporta uso para fins residenciais, ou seja, não
poderá usar sua unidade autônoma para moradia e, portanto, a exploração de sua e das
demais unidades autônomas deverá ser feita por meio de uma operadora hoteleira nos
termos da legislação em vigor;

b) se estiver inadimplente com o pagamento de quaisquer valores indicados neste Contrato, a
VENDEDORA exercerá o direito de retenção previsto neste Contrato, hipótese em que esta
disponibilizará a unidade à operação, recebendo os valores eventualmente decorrentes da
operação, sem qualquer direito ao(s) COMPRADOR(A/ES) de pleitear qualquer direito de
reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título forem com relação
a tais valores;

c) em razão das atividades que serão desenvolvidas no empreendimento, certas unidades
autônomas dele integrantes, incluindo a ora compromissada, poderão:

(1) ser destinadas ao uso de deficientes físicos, de modo que tais unidades poderão
sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam
necessárias ao atendimento de disposição legal e operacional, não lhe cabendo
qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e
título forem;

(2) ser interligadas com outras, de modo que tais unidades poderão sofrer alterações
físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao
atendimento de disposição legal e operacional, não lhe cabendo qualquer direito de
reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título forem;

(3) ser unificadas, unidas ou subdivididas pela B&B, de modo que tais unidades
poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se
façam necessárias, não lhe cabendo qualquer direito de reclamação, indenização,
retenção ou compensação a que tempo e título forem;

(4) ter sua numeração alterada.
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XVI - DA PUBLICIDADE:

CLÁUSULA 43 – O(A/s) COMPRADOR(A/ES) declara(m) que todas as informações,
anúncios, prospectos e outras peças promocionais ou elementos de qualquer natureza, que
fazem referência à incorporação e venda das unidades do condomínio, prestados ou
realizados na época da celebração do presente instrumento, e que ficam fazendo parte
integrante e complementar do presente, são suficientemente esclarecedores do
empreendimento e se encontram perfeitamente de acordo com as disposições avençadas
neste instrumento, nas plantas e na Convenção de Condomínio. Declara, mais, que lhe foi
devidamente esclarecido que as ilustrações constantes das peças promocionais são
“ilustrações artísticas” ou “sugestões de decoração” e que a entrega do imóvel será nas
condições constantes do Memorial e especificações do empreendimento. O paisagismo
especificado nas ilustrações artísticas expresso nos folhetos são meramente enunciativos,
tendo sido executado com “mudas”, cabendo ao Condomínio a responsabilidade de manter e
zelar para que o referido paisagismo atinja o nível sugerido no folheto de ilustrações
artísticas.

XVII - DO CONHECIMENTO DAS CLÁUSULAS PELO CONSUMIDOR/ADQUIRENTE:

CLÁUSULA 44 – Declara(m) expressamente o(a/s) COMPRADOR(A/ES) que aceita(m) este
contrato em seus expressos termos, por estar ele, em tudo, conforme as condições que lhe
foram apresentadas pela VENDEDORA com antecedência suficiente para a sua apreciação e
avaliação, da forma de produção do bem aqui objetivado, do preço e de sua correção
monetária e das condições de pagamento das parcelas e/ou prestações que o representam,
aqui ajustados, esclarecimentos sobre condições para financiamento bancário, alienação
fiduciária em garantia, pagamentos dos emolumentos para sua efetivação, enfim, tudo
conforme minuta que lhe foi entregue anteriormente pela VENDEDORA, razão pela qual não
poderá alegar desconhecimento objetivo dos direitos e obrigações envolvidos neste contrato.

CLÁUSULA 45 – AS PARTES ESTABELECEM QUE TODA E QUALQUER TRATATIVA
FIRMADA ENTRE O(A/S) COMPRADOR(A/ES) E EVENTUAIS CORRETORES DE IMÓVEIS
QUE NÃO ESTIVEREM EXPRESSAS NO PRESENTE INSTRUMENTO NÃO SERÃO
VÁLIDAS, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO, SALIENTANDO QUE O(A/S)
COMPRADOR(A/ES) DESDE JÁ VERIFICOU(RAM) E NADA CONSTATOU(RAM)
DIFERENTEMENTE DO QUE FOI TRATADO E NEGOCIADO EM RELAÇÃO À PRESENTE
PROMESSA DE VENDA E COMPRA.
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XVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS:

CLÁUSULA 46 - Por expressa convenção entre as partes, o presente instrumento reveste-se das
cláusulas de irrevogabilidade e irretratabilidade, obrigando-as, seus herdeiros e sucessores a
qualquer título ao cumprimento do presente instrumento, não podendo qualquer dos contratantes
invocar o direito de arrependimento, caracterizando este pacto para elas, ato jurídico perfeito e
acabado.

CLÁUSULA 47 - O presente instrumento poderá ser assinado fisicamente, em 2 (duas) vias de
igual teor, ou eletronicamente, caso em que as Partes expressamente reconhecem a validade das
assinaturas por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não
emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, § 2º da MP 2.220-2. Em caso de assinatura
eletrônica, as Partes a aceitam como manifestação de vontade plenamente válida.

CLÁUSULA 48 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo-SP, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, de de 2022.

VENDEDORA: FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

COMPRADOR(A/ES): SR.

COMPRADOR(A/ES): SRA.

TESTEMUNHAS:

1ª 2ª

Esta folha de assinaturas integra o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Unidade
Imobiliária Hoteleira e Outras Avenças assinado em XX/XX/XXXX, objetivando a unidade autônoma nº XX –
“Condomínio Hotel Florêncio de Abreu”.

16

125



129

CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS (INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E OUTRAS AVENÇAS)
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evitando, por outro lado, o aumento relevante de custos de obras e/ou na prorrogação
do prazo de conclusão do Hotel.

5.6.1. Caso as Partes não cheguem a um acordo quanto ã possibilidade
de adaptação do projeto para atendimento, da forma mais próxima
possível, dentro da viabilidade econômico-financeira e de cronograma do
empreendimento, das especificações técnicas que determinam as regras
de desempenho fornecidas pela B&B para cumprir com os padrões da
Marca e as necessidades operacionais da B&B, nos termos do item 5.6,
acima, o presente Contrato e o Contrato de Locaçäo poderäo ser
rescindidos pela B&B, sem que seja devido qualquer ônus ou penalidade.
Em tal hipótese, a carta de crédito adiante mencionada deverá ser
automaticamente rescindida e perderá sua eficácia.

Desenvolvimento e Construşão

5.7. A SPE é a única responsável por elaborar o projeto de construşão, bem como pela
incorporação e construção do Hotel, se comprometendo com a aprovação e custeio de
todos os projetos perante os örgãos competentes, com a ART — Anotação de
Responsabilidade Técnica por seus profissionais, cumprindo todas as leis,
regulamentos, códigos de construşão e outras exigências municipais ou de outras 
autoridades governamentais para a implantaçäo do Hotel.

5.7.1. A SPE será a exclusiva responsável por todas as contratações,
execução de obra e controle de gastos de construşão.

5.7.2. Em até 15 (quinze) dias da (i) conclusão do 5º andar (laje do 6º
andar), e (ii) conclusão do 13º andar (laje do 14º andar), a SPE deverá
informar a B&B da data em que o quarto-modelo single padrão e o
quarto-modelo double estaräo disponíveis, respectivamente, para que a
B&B possa dar início ao processo de vistoria e aprovação de tais quartos-
modelo, permitindo, assim, que após sua aprovação, a SPE possa utilizá-
los como modelo para a construção das demais unidades autônomas do
Hotel (em conjunto, os “Quartos-Modelo").

5.7.3. A B&B deverá participar da vistoria para aprovação dos Quartos-
Modelo, juntamente com as pessoas que entender necessárias ou úteis,
em data e horário a serem acordados pelas Partes. O processo de
montagem, equipagem, testes de funcionalidade e operacionalidade, e
vistoria de cada tipo de quarto-modelo pela B&B deverá ser concluido em
até 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da comunicação
feita pela SPE de que o quarto-modelo sing/e ou double, conforme o caso,
está disponível. Os gastos relacionados ao FF&E dos Quartos-Modelo
serão custeados pela B&B.
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ANEXO 4.1.2 (i)
CONTRATO DE SCP

(VIDE ANEXO I C DO PROSPECTO RESUMIDO)
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ANEXO 4.1.2 (ii)
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ANEXO 4.1.2 (iii)

MEMORIAL DEINCORPORAÇÃO

(VIDE ANEXO V DO PROSPECTO RESUMIDO)
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ANEXO 4.2

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS DO
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(VIDE ANEXO I A DO PROSPECTO RESUMIDO)
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ANEXO I 
Ao Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação 

 
INSTRUMENTO DE ADESÃO A TERMO À SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Segundo Aditivo ao Contrato de Constituição de 
Sociedade em Conta de Participação, as Partes (ou isoladamente “Parte”): 

 

(a) na qualidade de Sócia Ostensiva, TARJAB - DAROS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.097.237/0001-63, com sede na 
Avenida do Café, 277, Bloco B, Conjunto 302, Bairro Vila Guarani, em São Paulo-SP, CEP: 04311- 
900, neste ato representada por seus administradores, na forma do seu contrato social, doravante 
denominada simplesmente “SÓCIA OSTENSIVA”; e, de outro lado, 

 
(b) na qualidade de Sócios Participantes, (i) FLORÊNCIO DE ABREU 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
18.153.273/0001-31, com sede na Avenida do Café n° 277, Bloco B, conjunto 302, São Paulo- SP, 
CEP: 04311-900, neste ato representada por seus administradores, na forma de seu contrato social 
(a “Incorporadora”), na qualidade de incorporadora e proprietária de futuras unidades autônomas 
do empreendimento hoteleiro em construção localizado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Florêncio de Abreu nº 752 (“Hotel”), bem como (ii) seus sucessores, assim 
considerados os proprietários e titulares de direitos aquisitivos sobre unidades autônomas do 
Hotel, além daqueles que posteriormente firmarem o respectivo Termo de Adesão, que integra o 
Anexo I ao presente instrumento, e que ali se encontram devidamente nomeados e qualificados, 
doravante denominados, em conjunto, como “SÓCIOS PARTICIPANTES” ou 
individualmente como “SÓCIO PARTICIPANTE”; 

 
CONSIDERANDO QUE: 

 
(i) Em 22 de julho de 2016, as Partes firmaram Contrato de Constituição de Sociedade em 
Conta de Participação (“Contrato”) tendo por objeto a locação, à operadora hoteleira, das 292 
(duzentas noventa e duas) unidades autônomas que compõem o Hotel e de suas respectivas áreas 
comuns, de acordo com o Contrato de Locação Não Residencial firmado em 22 de julho de 2016 
(“Contrato de Locação”), e a gestão desta locação, e; 

 

(ii) As Partes verificaram a necessidade de aditar os Anexos II e III do Contrato em razão 
desses anexos terem sido aditados nesta mesma data, para atendimento de exigências formuladas 
pela Comissão de Valores Mobiliários no processo de dispensa de registro do hotel (Processo SEI 
19957.006458/2016-77), bem como, pelas alterações realizadas no projeto do hotel e por 
consequência, no Memorial de Incorporação para atendimento das exigências da Prefeitura 
competente; 
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Resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente Primeiro Aditivo ao Contrato 
de Constituição de Sociedade em Conta de Participação (“1º Aditivo”), que se regerá pelas 
cláusulas a seguir redigidas e demais disposições, contratuais e legais, que mutuamente outorgam 
e aceitam, a saber: 

 
1. Ajustam as Partes alterar o Anexo II (Minuta do Contrato de Locação de Imóvel e Outras 
Avenças), para o fim de inserir neste anexo cópia do Contrato de Locação firmado em 22 de julho 
de 2016, e inserir ainda, cópia do Instrumento Particular de Primeiro Aditivo ao Contrato de 
Locação Não Residencial, e cópia do Instrumento Particular de Segundo Aditivo ao Contrato de 
Locação Não Residencial, de forma que, o Anexo II do Contrato passa a conter a redação dos 
Anexos I, I-A e I-B deste instrumento. 

 
2. Em razão de exigências formuladas pela Prefeitura competente, a área das unidades hoteleiras 
sofreu uma alteração, o que ocasionou a modificação da Tabela de Participação dos Sócios 
Participantes de forma que, a tabela inserida no Anexo III do Contrato é alterada pelo presente 1º 
Aditivo pela tabela constante do Anexo II deste instrumento. 

 
3. Todos os demais termos e condições previstos no Contrato que não tenham sido 
expressamente alterados por este instrumento são neste ato ratificados e permanecem em pleno 
vigor e efeito. 

 
4. O presente 1º Aditivo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por 
si e seus sucessores. 

 
5. O foro competente para dirimir quaisquer questões ou dúvidas decorrentes deste 1º Aditivo 
será o foro da cidade de São Paulo, renunciando as Partes expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente 1º Aditivo em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, a surtirem um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
identificadas, que de todos os seus termos tomaram ciência. 

 
São Paulo, 9 de dezembro de 2016. 

 
 

(assinaturas na próxima página) 
 

(o restante desta página foi deixado intencionalmente em branco) 
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(Página de assinatura do Instrumento Particular de Primeiro Aditivo ao Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação celebrado 
entre Tarjab – Daros Empreendimentos Imobiliários Ltda e Florêncio de Abreu Empreendimentos SPE Ltda em 9 de dezembro de 2016.) 

 
 
 
 
 
 
 

TARJAB - DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 

1. 2. 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 

 
 
 
 
 
 
 

FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 
 

1. 2. 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

1. 2. 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL           
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ANEXO [•]

Sequros Obriqatórios Coberturas

Seguro obrigatório para riscos de
incêndio de bens pertencentes a
pessoas jurídicas (“Seguro
Property”) cobrindo, dentre outros:

(i) danos e/ou perdas causados
por incêndio, explosão e fumaça
(cobertura básica);

(ii) danos elétricos causados a
equipamentos e instalações
elétricas;

(iii) derramamento e vazamento
de água de chuveiros automáticos
(sprinklers), cobrindo danos
causados por derramamentos
acidentais de água ou de outra
substância contida nos sprinklers,

(iv) danos causados aos bens
pertencentes aos hóspedes nas
dependências da B&B;

(v) subtração de bens e valores
pertencentes aos hóspedes nas
dependências da B&B;

(vi) responsabilidade civil geral,
cobrindo os prejuízos relativos a
reparações por danos materiais e
morais ocorridos no interior do
estabelecimento, causados a
terceiros incluindo, mas não
limitado, a seus empregados;

(vii) responsabilidade civil —
guarda de veículos de terceiros,
cobrindo os prejuízos relativos a
reparações por danos materiais
ocorridos no interior do
estabelecimento, causados a
veículos de terceiros sob a guarda
ou custódia da B&B;

339



343

(viii) responsabilidade civil de
empregador, cobrindo os prejuízos
relativos à reparações por danos
ocorridos no interior do
estabelecimento, por acidentes
causados aos seus empregados,
quando estiverem a seu serviço;

(ix) lucros cessantes, cobrindo as
perdas de lucro bruto do
estabelecimento, em decorrência de
sinistro coberto pela cobertura
básica contratada; e

(x) despesas fixas, cobrindo as
despesas ordinárias que a B&B
teria tido no exercício de suas
atividades, caso não tivessem sido
interrompidas.

Seguro de vida e acidentes
pessoais (“Seguro de Vida”) em 
favor de seus empregados
(conforme estabelecido pela
Convenção Coletiva de Trabalho
aplicável aos trabalhadores de
hotéis de São Paulo -
SINTHORESP - “Convenção
Coletiva”)

(i) relativa ao empregado e
estagiário (se houver) titular da
B&B; e

(ii) relativa à familia do empregado
e estagiário (se houver) titular da
B&B.

- 2 
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QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 

FOURTH AMENDMENT TO THE NON-
RESIDENTIAL LEASE AGREEMENT 

  
Pelo presente instrumento particular, de um 
lado: 

By this private instrument, on one side: 

  
(a) B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E 
INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada 
constituída de acordo com as leis brasileiras, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Alameda dos Jurupis, nº 455, 
conjuntos 85 e 86, inscrita no Cadastro Nacional 
das Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº. 
21.211.330/0001-04, representada neste ato na 
forma de seu Contrato Social por sua 
administradora, Flávia Regina Lorenzetti 
Lisboa, brasileira, administradora, portadora do 
RG nº 23.195.290-9, inscrita no CPF sob nº 
320.922.078-65, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, nº 65, apartamento 192 e 
Benjamin Lacroix, francês, administrador, RNE 
F75070H, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fernão 
Dias, n° 323, apartamento 62 (“Locatária”). 

(a) B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E 
INVESTIMENTOS LTDA., a limited liability 
business company (sociedade empresária 
limitada) headquartered in the City of São 
Paulo, State of São Paulo, at Alameda dos 
Jurupis, No. 455, offices Nos. 85 and 86, 
enrolled in the National Register of Legal 
Entities (“CNPJ/ME”) under No. 
21.211.330/0001-04, herein represented by 
means of its articles of association by his 
administrator Flávia Regina Lorenzetti 
Lisboa, Brazilian, manager, bearer of identity 
card RG No. 23.195.290-9, enrolled under the 
CPF No. 320.922.078-65, domiciled in the City 
of São Paulo, State of São Paulo, at Rua 
Gilberto Sabino, No. 65, apartment 192 and 
Benjamin Lacroix, french, manager, enrolled 
under the RNE F75070H, domiciled in the City 
of São Paulo, State of São Paulo, at Rua 
Fernão Dias, No. 323, apartment 62  
(“Tenant”).  

  
E, de outro; And, on the other side: 
  
(b) TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Ibirajá, nº 244, Vila Guarani, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 25.097.237/0001-
63, neste ato devidamente representada na 
forma de seu Contrato Social, por Carlos 
Alberto de Moraes Borges, brasileiro, casado, 

(b) TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., a limited liability 
company headquartered in the City of São 
Paulo, State of São Paulo, at Rua Ibirajá, 
No. 244, Vila Guarani, enrolled under 
CNPJ/ME No. 25.097.237/0001-63, herein 
duly represented in the form of its Articles of 
Incorporation, by Carlos Alberto de Moraes 
Borges, Brazilian, married, civil engineer, 
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engenheiro civil, portador do RG nº 9.676.431 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 049.518.928-
63, e Sergio Fernandes Domingues, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador do RG nº 
24.985.310-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
251.522.428-85, ambos com domicílio comercial 
na sede da representada (“Locadora”).  

bearer of identity card RG No. 9.676.431 
SSP/SP, enrolled in the CPF under 
No. 049.518.928-63, and Sergio Fernandes 
Domingues, Brazilian, married, civil engineer, 
bearer of identity card RG No. 24.985.310-3 
SSP/SP, enrolled in the CPF under 
No. 251.522.428-85, both with commercial 
domicile in the headquarters of the represented 
company ("Landlord").  

  
E, ainda, como GARANTIDORA e ANUENTE 
(“Anuente”):  

And, also, as GUARANTOR and 
INTERVENING PARTY (“Intervening Party”): 

  
FINANCIÈRE B&B HOTELS, uma sociedade 
por ações simplificada unipessoal, constituída e 
incorporada sob as leis da França, registrada 
perante a Companies Registry of Nanterre sob o 
nº 448 178 533 RCS Brest, com sede na 29, 
Boulevard Romain Rolland 92120, Montrouge, 
França, neste ato representada por seu 
procurador, na forma do seu contrato social, por 
Tamy Tanzilli, brasileira, divorciada, advogada, 
portadora da OAB/SP nº 208.288, inscrita no 
CPF sob nº 026.162.407-50, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 275, 1º 
andar.  

FINANCIÈRE B&B HOTELS, a joint-stock 
limited liability company constituted and 
incorporated under the laws of France, 
registered with Companies Registry of 
Nanterre under No. 448.178.533, with its 
principal place of business in 29 Boulevard 
Romain Rolland 92120, Montrouge, France, 
herein represented by its attorney-in-fact, in the 
form of its articles of association, by Tamy 
Tanzilli, Brazilian, divorced, lawyer, bearer of 
the OAB/SP No. 208.288, enrolled in the CPF 
under No. 026.162.407-50, resident and 
domiciled in the City of São Paulo, State of São 
Paulo, at Rua Bandeira Paulista, No. 275, 1st 
floor.  

  
CONSIDERANDO QUE: WHEREAS: 
  
(i) A Locadora, a Locatária e a Anuente 
celebraram, em 22 de julho de 2016, o “Contrato 
de Locação Não Residencial” (“Contrato de 
Locação”), posteriormente aditado em 21 de 
agosto de 2016 (“Primeiro Aditamento”) e em 09 
de dezembro de 2016 (“Segundo Aditamento”), 
tendo por objeto a locação do hotel localizado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua 
Florêncio de Abreu, nº 752, originalmente objeto 
da matrícula nº 26.643, do 5º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP, composto 

(i) The Landlord, the Tenant and the 
Intervening Party executed on July 22, 2016, 
the "Non-Residential Lease Agreement" 
("Lease Agreement"), as amended on August 
21, 2016 ("First Amendment") and on 
December 9, 2016 (“Second Amendment”), 
with the purpose of leasing the hotel located in 
the City of São Paulo, State of São Paulo, at 
Rua Florêncio de Abreu nº 752, originally 
subject to registration nº 26.643, of the 5th Real 
Estate Registry Office of São Paulo/SP, 
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por unidades autônomas hoteleiras, suas áreas 
comuns, bens, equipamentos e instalações, que 
recebeu a denominação comercial de B&B Hotel 
São Paulo Luz (“Hotel”); 

composed of autonomous hotel units, their 
common areas, goods, equipment and 
facilities, which received the commercial name 
of B&B Hotel São Paulo Luz (“Hotel”); 

  
(ii) Em 25 de novembro de 2020, tendo em 
vista os impactos causados pela pandemia do 
coronavírus (covid-19), Locadora e Locatária 
firmaram o “Instrumento Particular de Terceiro 
Aditamento ao Contrato de Locação Não 
Residencial” (“Terceiro Aditamento”), 
renegociando, entre outros, as condições 
financeiras estabelecidas no Contrato de 
Locação e aplicando temporariamente um 
desconto sobre o valor do Aluguel Fixo anual; e 

(ii) On November 25, 2020, in view of the 
impacts caused by the coronavirus (covid-19) 
pandemic, the Landlord and Tenant executed 
the “Private Instrument of Third Amendment to 
the Non-Residential Lease Agreement” ("Third 
Amendment"), renegotiating, among others, 
the financial conditions established in the 
Lease Agreement and temporarily applying a 
discount over the annual Fixed Rent amount; 
and 

  
(iii) Após reavaliação financeira dos 
resultados advindos da operação do Hotel, 
Locadora e Locatária concordaram em 
novamente ajustar, em caráter temporário, 
determinados termos e condições do Contrato 
de Locação, mediante a celebração de novo 
aditivo contratual, os quais serão válidos para o 
ano de 2023 e seguintes. 

(iii) After the financial reassessment of the 
results arising from the operation of the Hotel, 
the Landlord and Tenant agreed to temporarily 
adjust certain terms and conditions of the 
Lease Agreement, through the execution of an 
amendment, which shall be valid for 2023 and 
following years. 

  
ISTO POSTO, resolvem Locadora e Locatária 
(em conjunto, “Partes” ou, individual e 
indistintamente, “Parte”), e Anuente, celebrar o 
presente Quarto Aditamento ao Contrato de 
Locação Não Residencial (“Quarto 
Aditamento”), conforme cláusulas abaixo. 

THEREFORE, Landlord and Tenant (jointly, 
"Parties" or, individually and indistinctively, 
"Party") and the Intervening Party, enter into 
this Fourth Amendment to the Non-Residential 
Lease Agreement ("Fourth Amendment"), 
according to the clauses below. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ÍNDICE 
RELATIVO AO ALUGUEL FIXO 

CLAUSE ONE - INDEX RELATED TO FIXED 
RENTAL 

  
1.1. Nos termos da Cláusula 3.1.1 do 
Contrato de Locação, conforme aditado, a partir 
da Entrega das Obras Civis, a correção 
monetária prevista para o Aluguel Fixo anual 
seria a variação integral do Índice Geral de 
Preços de Mercado, calculado pela Fundação 

1.1. Pursuant to Clause 3.1.1 of the Lease 
Agreement, as amended, as of the Delivery of 
Civil Works, the adjustment provided for the 
annual Fixed Rent would be the full variation of 
the index Índice Geral de Preços de Mercado, 
calculated by Fundação Getúlio Vargas 
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Getúlio Vargas (“IGPM/FGV”). No entanto, as 
Partes decidem formalizar que o Aluguel Fixo 
anual de 2021 se sujeitou à correção monetária 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia de Estatística (“IPCA/IBGE”), 
aplicada no período compreendido entre 
1º/01/2020 e 31/12/2020, conforme previamente 
acordado entre as Partes. 

(“IGPM/FGV”). However, the Parties decide to 
formalize that the annual Fixed Rent for 2021 
was subject to the monetary restatement of the 
index Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, calculated by Instituto 
Brasileiro de Geografia de Estatística 
(“IPCA/IBGE”), applied in the period between 
January 1st, 2020 and December 31, 2020, as 
previously agreed between the Parties. 

  
1.1.1. Diante do descrito na Cláusula 1.1 
acima, por meio do presente instrumento, as 
Partes ratificam o acordo e outorgam quitação 
recíproca, plena, geral e irrevogável nesse 
sentido quanto ao Aluguel Fixo anual relativo ao 
ano de 2021, o qual (i) foi reajustado pelo 
IPCA/IBGE, conforme acima, perfazendo o valor 
de R$ 3.896.145,00 (três milhões, oitocentos e 
noventa e seis mil, cento e quarenta e cinco 
reais), e (ii) foi integralmente quitado pela 
Locatária, em 17.2.2022, observado o desconto 
acordado no Terceiro Aditamento. 

1.1.1. As a result of the provided in Clause 1.1 
above, through this instrument, the Parties 
ratify the agreement and grant to each other 
full, general and irrevocable release regarding 
the annual Fixed Rent of the year 2021, which 
was (i) readjusted by the IPCA/IBGE, pursuant 
to the above, equivalent to BRL 3,896,145.00 
(three million, eight hundred and ninety-six 
thousand, one hundred and forty-five reais), 
and (ii) fully paid by the Tenant on February 17, 
2022, observed the discount agreed by the 
Parties under the Third Amendment. 

  
1.2. Adicionalmente, as Partes decidem 
alterar, temporariamente, o índice de reajuste 
para o Aluguel Fixo anual relativo ao ano-base 
de 2022, para o IPCA/IBGE, aplicado no período 
compreendido entre 1º/01/2021 e 31/12/2021, 
perfazendo o valor de R$ 4.288.135,00 (quatro 
milhões, duzentos e oitenta e oito mil, cento e 
trinta e cinco reais), sem considerar os 
descontos e deduções previstos no Terceiro 
Aditamento ao Contrato de Locação, o qual será 
pago na forma da Cláusula 2.1 abaixo.  

1.2. Additionally, the Parties decide to 
temporarily change the monetary adjustment 
index of the annual Fixed Rent for the base-
year of 2022, to the IPCA/IBGE, applied for the 
period between January 1st, 2021 and 
December 31, 2021, equivalent to the amount 
of BRL4,288,135.00 (four million, two hundred 
and eighty-eight thousand, one hundred and 
thirty-five reais), without any discounts and 
deductions provided for in the Third 
Amendment to the Lease Agreement, which 
shall be paid in the form of Clause 2.1 below.  

  
1.3. As Partes também decidem alterar a 
forma de reajuste do Aluguel Fixo anual relativo 
ao ano-base de 2023, que volta a se sujeitar à 
atualização pelo IGPM/FGV, conforme 
originalmente previsto no Contrato de Locação, 

1.3. The Parties also decide to change the 
form of readjustment of the annual Fixed Rent 
for the base-year of 2023, which return to be 
subject to an adjustment by the IGPM/FGV, as 
originally provided for in the Lease Agreement, 
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apurada no período compreendido entre 
1º/01/2022 e 31/12/2022. Desta forma, o 
Aluguel Fixo anual correspondente ao ano-base 
2023 perfaz o montante de R$ 4.521.894,00 
(quatro milhões, quinhentos e vinte e um mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais), 
observados os descontos e deduções 
acordados anteriormente entre as Partes nos 
termos do Terceiro Aditamento. 

accrued in the period between January 1st, 
2022 and December 31, 2022. Thus, the 
annual Fixed Rent corresponding the calendar 
year of 2023 equivalent to BRL 4,521,894.00 
(four million, five hundred and twenty-one 
thousand, eight hundred and ninety-four reais), 
observed the discounts and deductions 
previously agreed between the Parties 
pursuant to the Third Amendment.  

  
1.4. A partir do ano-base de 2024, o Aluguel 
Fixo anual deverá corresponder ao valor 
aplicado de Aluguel Fixo no ano anterior, 
observada a atualização monetária conforme 
variação integral do IGP-M/FGV apurada no 
período anual anterior, sem mais a aplicação 
dos descontos previstos no Terceiro 
Aditamento. 

1.4. As of the base year of 2024, the annual 
Fixed Rent shall correspond to the amount 
applied for Fixed Rent in the preceding year, 
observed the monetary adjustment according 
to the full variation of the IGP-M/FGV 
calculated in preceding annual period, without 
the application of the discounts provided for in 
the Third Amendment anymore. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PERIODICIDADE DE PAGAMENTO DO 
ALUGUEL  

CLAUSE TWO - RENT PAYMENT 
PERIODICITY 

  
2.1. Como consequência da renegociação 
descrita na Cláusula Primeira acima, as Partes 
decidem formalizar a alteração da forma e das 
datas de pagamento do Aluguel Fixo referente 
ao ano de 2022, conforme abaixo, já 
computados os descontos previstos no Terceiro 
Aditamento ao Contrato de Locação: 

2.1. Due to the renegotiation described in 
Clause One above, the Parties decide to 
change the form and due dates of the Fixed 
Rent referring to the year of 2022, as follows, 
already encompassing the discounts provided 
for in the Third Amendment to the Lease 
Agreement: 

  
(i) 1ª parcela, no valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), paga em 
18.1.2023;  

(i) 1st installment, in the amount of 
BRL 1,500,000.00 (one and a half million 
Reais), to be paid by January 18, 2023; 

  
(ii) 2ª parcela, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), paga em 27.1.2023; e 

(ii) 2nd installment, in the amount of 
BRL 500,000.00 (five hundred thousand 
Reais), paid on January 27, 2023; and 
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(iii) 3ª parcela, no valor de R$ 220.455,00 
(duzentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais), paga em 6.2.2023. 

(iii) 3rd installment, in the amount of BRL 
220.455 (two hundred and twenty thousand 
and four hundred and fifty-five Reais), paid on 
February 6th, 2023. 

  
2.3. A partir do ano de 2023, as Partes desde 
já acordam que o Aluguel Fixo anual será pago 
mensalmente, à razão de 1/12 (um doze avos) 
por mês, toda primeira 2ª feira do mês 
subsequente ao mês de referência, ou no 
primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, 
observando os descontos e deduções previstos 
no Contrato de Locação, começando em 
6.2.2023, referente ao mês de janeiro de 2023. 
A mesma regra será aplicada para o Aluguel 
Fixo dos exercícios seguintes, até o término do 
período de vigência do Contrato de Locação. 

2.3.  As of the year of 2023, the Parties 
hereby agree that the Fixed Rent will be paid 
monthly, at the rate of 1/12 (one twelfth) per 
month, every first Monday of the month 
following the reference month, or on the first 
Business Day immediately following, observed 
the discounts and deductions provided in the 
Lease agreement, starting February 6th, 2023, 
referring to January of 2023. The same rule 
will be applied to the Fixed Rent of the following 
years, until the end of the term of the Lease 
Agreement. 

  
2.3.1. Tendo em vista que o RevPAR do ano-
base 2023 somente será conhecido em janeiro 
de 2024, a Locadora desde já concorda que a 
Locatária realize os descontos acordados no 
Aluguel Fixo anual mensalmente, considerando 
uma estimativa projetada do RevPAR 2023. 
Após a divulgação do RevPAR 2023 e apuração 
dos valores do Aluguel Fixo anual de 2023 com 
base na variação percentual efetiva do RevPAR, 
eventuais valores a maior ou a menor 
identificados pela Locatária deverão ser 
compensados ou acrescidos ao valor da última 
parcela mensal do Aluguel Fixo anual, com 
vencimento em janeiro de 2024. 

2.3.1. Considering that the RevPAR for the 
base-year 2023 will only be known in January 
2024, Landlord hereby agrees that Tenant 
performs the agreed discounts on the annual 
Fixed Rent on a monthly basis, considering a 
projected estimate of the RevPAR 2023. After 
the release of the RevPAR 2023 and 
calculation of the amounts of the annual Fixed 
Rent of 2023 based on the effective percentage 
variation of the RevPAR, any higher or lower 
amounts identified by Tenant shall be offset or 
added to the value of the last monthly 
installment of the annual Fixed Rent, due on 
January 2024. 

  
2.4. Por sua vez, as Partes desde já acordam 
que o Aluguel Variável correspondente ao ano-
base 2023 será pago pela Locatária à Locadora 
no 5º (quinto) Dia Útil de fevereiro de 2024. Igual 
regra será aplicada aos Aluguéis Variáveis dos 
exercícios subsequentes, os quais passarão a 
ser pagos sempre até o 5º (quinto) Dia Útil do 
mês de fevereiro do ano subsequente. 

2.4. In turn, the Parties hereby agree that 
the Variable Rent corresponding to the base-
year 2023 will be paid by Tenant to Landlord on 
the 5th (fifth) Business Day of February 2024. 
The same rule will be applied to Variable Rent 
for subsequent years, which will always be paid 
by the 5th (fifth) Business Day of February of 
the following year. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSEMBLEIA 
DA SCP 

CLAUSE THREE – SCP MEETING 

  
3.1. As disposições deste Quarto Aditamento 
foram previamente aprovadas pela maioria dos 
adquirentes das unidades hoteleiras do Hotel 
(sócios participantes da SCP) em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 
28.2.2023 (“Assembleia”).  

3.1. The provisions of this Forth Amendment 
were previously approved by the majority of the 
hotel units acquirers of the Hotel (equity 
partners of SCP) in the Ordinary and 
Extraordinary General Meeting occurred on 
February 28, 2023 (“Meeting”).  

  
3.2. Na Assembleia, a maioria dos 
adquirentes das unidades hoteleiras do Hotel 
(sócios participantes da SCP) também aprovou 
a contratação da Caio Calfat Real Estate 
Consulting (“Calfat”), como asset management, 
a qual, em razão desta função, assumirá a 
posição de controladora da Locadora, visto esta 
ser a sócia ostensiva da SCP. Assim, a 
Locatária, neste ato, manifesta sua 
concordância com a transferência das quotas 
representativas do capital social da Locadora 
para a Calfat. 

3.2. At the Meeting, the majority of 
purchasers of the Hotel's hotel units (partners 
participating in the SCP) also approved the 
hiring of Caio Calfat Real Estate Consulting 
(“Calfat”), as asset management, which, due to 
this function, will assume the position of 
controller of the Lessor, since it is the silent 
partner of the SCP. Thus, the Tenant, in this 
act, expresses its agreement with the transfer 
of quotas representing the Lessor's corporate 
capital to Calfat. 

  
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO CLAUSE FOUR - RATIFICATION 
  
4.1. Ficam expressamente ratificadas e 
mantidas todas as demais cláusulas e 
disposições do Contrato de Locação, conforme 
aditado, que não foram aqui expressamente 
alteradas por este Quarto Aditamento. 

4.1. All other clauses and provisions 
pertaining to the Lease Agreement, as 
amended, that have not been expressly 
amended by this Fourth Amendment are 
hereby ratified and maintained. 

  
4.1.1.  Para fins de esclarecimento, as Partes 
declaram que o conteúdo do Terceiro 
Aditamento é mantido integralmente inalterado, 
exceto no que conflitante com o presente Quarto 
Aditamento. Nesse sentido, as Partes declaram 
que as regras relativas ao Desconto sobre o 
Aluguel Fixo anual (conforme lá definidas) 
permanecem inalteradas, devendo obedecer às 
regras acordadas no Terceiro Aditamento. 

4.1.1. For sake of clarity, the Parties state that 
the content of the Third Amendment is 
maintained entirety unaltered, except to what 
may conflict with this Fourth Amendment. In 
this sense, the Parties state that the rules 
relating to the Discount on the annual Fixed 
Rent (as defined therein) remain unchanged 
and they must comply with the rules agreed in 
the Third Amendment. 
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4.2. A Anuente manifesta sua concordância 
com os termos do presente Quarto Aditamento, 
ratificando a garantia prestada em favor da 
Locadora em relação às obrigações assumidas 
pela Locatária no Contrato de Locação e seus 
Aditamentos. 

4.2. The Intervening Party expresses its 
agreement with the terms of this Fourth 
Amendment, ratifying the guarantee provided 
in favor of Lessor in relation to the obligations 
assumed by Tenant in the Lease Agreement 
and its Amendments. 

  
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E GERAIS 

CLAUSE FIVE – FINAL AND GENERAL 
PROVISIONS 

  
5.1. Todos os termos utilizados em letra 
maiúscula e não definidos neste Quarto 
Aditamento terão o mesmo significado que lhes 
foi atribuído no Contrato de Locação, no 
Primeiro Aditamento, no Segundo Aditamento e 
no Terceiro Aditamento, conforme o caso. 

5.1 All terms used in capital letters and not 
defined in this Fourth Amendment shall have 
the same meaning ascribed to them in the 
Lease Agreement, in the First Amendment, in 
the Second Amendment and in the Third 
Amendment, as the case may be. 

  
5.2. Este Quarto Aditamento foi celebrado 
nos idiomas português e inglês. Caso haja 
inconsistências entre a versão em português e a 
versão em inglês, a versão em português 
prevalecerá. 

5.2. This Fourth Amendment has been 
entered into both in Portuguese and English 
language. In the event that there are 
inconsistencies between the Portuguese 
version and the English version, the 
Portuguese version language shall prevail. 

  
5.3. O presente Quarto Aditamento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
passando a fazer parte integrante e 
indissociável do Contrato de Locação, do 
Primeiro Aditamento, do Segundo Aditamento e 
do Terceiro Aditamento, obrigando as Partes e 
seus sucessores, a qualquer título. 

5.3. This Fourth Amendment is celebrated 
on an irrevocable and irreversible basis, 
becoming an integral and indissociable part of 
the Lease Agreement, the First Amendment, 
the Second Amendment and in the Third 
Amendment, binding the Parties and their 
successors, in any capacity. 

  
5.4. Para todos os fins e efeitos legais, fica 
acordado entre as Partes que: (i) este 
instrumento poderá ser assinado digitalmente, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 
nº. 2200, datada de 24 de agosto de 2001 e da 
Lei nº. 13.874, datada de 20 de setembro de 
2019, através da plataforma DocuSign, com ou 
sem certificado emitido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, desde 

5.4. For all legal purposes and effects, the 
Parties agree that: (i) this instrument may be 
digitally signed, under the terms and for the 
purposes of Provisional Measure No. 2200, 
dated August 24, 2001 and Law No. 13.874, 
dated September 20, 2019, through the 
platform DocuSign, with or without use of 
certificates issued by the Brazilian Public Key 
Infrastructure (ICP-Brasil), provided that all 
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que todos os seus signatários, inclusive as 
testemunhas, utilizem esta mesma plataforma; 
(ii) o local de assinatura deste Aditamento é na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
conforme indicado abaixo, mesmo se uma das 
Partes assinar digitalmente este instrumento em 
local distinto; e (iii) a data de assinatura deste 
instrumento é a data indicada abaixo, não 
obstante a data da última assinatura digital. Para 
os fins desta cláusula, as plataformas de 
assinatura digital deverão ser empregadas com 
o intuito de proporcionar segurança, validade 
legal, autenticidade e integridade da assinatura 
digital por meio dos sistemas de certificação 
digital, aptos a validar a autoria e ainda 
monitorar um “traço digital auditável” (cadeia de 
custódia) do documento. Fica também acordado 
entre as Partes que a assinatura física deste 
instrumento, bem como sua existência física 
(impressão), não será necessária para o 
cumprimento das obrigações estabelecidas no 
presente instrumento nem para a sua plena 
eficácia, validade e exequibilidade, salvo se de 
outra forma exigido pelas autoridades 
competentes, sendo que, nesse caso, as Partes 
se comprometem a atender qualquer exigência 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da respectiva exigência. Declaram também as 
Partes que as assinaturas digitais neste 
instrumento são únicas e indivisíveis, 
independentemente da rubrica ou observância 
de campos específicos das assinaturas e 
garantia de autenticidade e integridade do 
conteúdo do documento assinado digitalmente 
pelos seus representantes legais, certificando 
que estão autorizados e possuem os poderes 
para tanto. 

their signatories, including witnesses, use this 
same platform; (ii) the place of execution of this 
Amendment is the City of São Paulo, State of 
São Paulo, as indicated below, even if either 
Party may digitally sign this instrument in a 
different location; and (iii) the date of signature 
of this instrument is the date indicated below, 
notwithstanding the date on which the last of 
the digital signatures is made. For the purposes 
of this section, digital signature platforms must 
be used to enable the security, legal validity, 
authenticity and integrity of the digital signature 
through digital certification systems capable of 
validating authorship, as well as tracing the 
“audit trail digital” (chain of custody) of the 
document. The Parties also agree that the 
physical signature of this instrument, as well as 
its physical existence (printed), shall not be 
required for the purpose of fulfilling the 
obligations set forth herein, nor for its full 
effectiveness, validity and enforceability, 
unless otherwise is required by competent 
authorities, in which case the Parties undertake 
to meet any requests within 5 (five) business 
days from the date of the respective 
requirement. The Parties further state that the 
digital signatures contained in this Amendment 
are one and indivisible, regardless of initialing 
or observance of specific fields of signatures 
and guarantee the authenticity and integrity of 
the content of the document digitally signed by 
their legal representatives, ensuring that they 
have authorization and powers to act 
accordingly. 

  
5.5. As Partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca do Imóvel, para a solução de 
quaisquer conflitos advindos deste instrumento. 

5.5. The Parties elect, by mutual agreement, 
the Forum of the District of the Property, for the 
solution of any conflicts arising from this 
instrument. 

  



391

 

JUR_SP - 45032920v17 - 11304002.378605 
 

10 

E, por estarem assim justas e acertadas, as 
partes assinam este instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo. 

And, in witness whereof, the parties have 
signed this instrument in two (2) counterparts 
of equal content, in the presence of the 
witnesses below. 

  
São Paulo, 25 de maio de 2023 São Paulo, May 25, 2023 

  
 

LOCADORA / LANDLORD: 
 

_______________________________________ 
TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

p. / by Carlos Alberto de Moraes Borges // Sergio Fernandes Domingues 
 

LOCATÁRIA / TENANT: 
 

______________________________________________________ 
B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E INVESTIMENTOS LTDA. 

p. / by Flávia Regina Lorenzetti Lisboa // Benjamin Lacroix 
 

ANUENTE / INTERVENING PARTY: 
 

______________________________________________________ 
FINANCIÈRE B&B HOTELS 

p. / by Tamy Tanzilli 
 
Testemunhas: 
1. _____________________________           2. _____________________________ 
Nome: Karen Inácio Santiago                         Nome: Mariângela Carleto Fuchs 
CPF: 398.053.959-2                                        CPF: 116.306.198-09 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UNIDADE(S) AUTÔNOMA(S) DO CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU 

ANEXO I E



403

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UNIDADE(S) AUTÔNOMA(S) DO CONDOMÍNIO
HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU

QUADRO RESUMO

I. PARTES:

LOCADOR(A): [INSERIR NOME COMPLETO], [inserir qualificação]

LOCATÁRIA: FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
SPE. LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Ibirajá, nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, inscrita no CNPJ sob o
nº 18.153.273/0001-31, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.280.317, neste ato
representada de acordo com o seu Contrato Social.

II. IMÓVEL(IS) LOCADO(S):

Apartamento nº [=], localizado no [=]º andar do CONDOMÍNIO HOTEL
FLORÊNCIO DE ABREU, objeto da Matrícula nº [inserir o nº da matrícula da
unidade autônoma] do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

Apartamento nº [=], localizado no [=]º andar do CONDOMÍNIO HOTEL
FLORÊNCIO DE ABREU, objeto da Matrícula nº [inserir o nº da matrícula da
unidade autônoma] do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

O CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU localiza-se no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Florêncio de Abreu n° 752, Santa
Efigênia, CEP: 01030-001 (“Empreendimento”). O Empreendimento foi incorporado 
e instituído pela LOCATÁRIA, em 27/03/2017 e 10/02/2020, conforme R.15 e R.19
da matrícula (mãe) de n° 26.643 do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo/SP, respectivamente.

A(s) unidade(s) autônoma(s) apartamento acima indicada(s) é(são) doravante
denominada(s) “Imóvel”.

III. DESTINAÇÃO: O Empreendimento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de
São Paulo para fins exclusivamente hoteleiros. O Imóvel somente poderá ser
utilizado como meio de hospedagem por intermédio de uma operadora hoteleira,
sendo proibido qualquer outro uso, inclusive o residencial.

IV. PRAZO: 2 (dois) anos.
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Início: Na data em que houver o pagamento integral, pela LOCADORA à
LOCATÁRIA, do preço de aquisição do Imóvel acordado nos termos do
instrumento particular de Compromisso de Venda e Compra de Unidade Imobiliária
Hoteleira e Outras Avenças (“Compromisso”), celebrado na presente data entre a
LOCADORA e LOCATÁRIA (“Início da Locação”).

V. ALUGUEL MENSAL: 1% do valor total nominal acordado no Compromisso para
a aquisição do Imóvel(“Aluguel”). O valor do Aluguel é fixo e sobre este não haverá
correção monetária.

O Aluguel deverá ser pago até o dia [=] de cada mês subsequente ao vencido.

O Aluguel mensal deverá ser pago mediante crédito na conta corrente nº [=],
agência [=] do Banco [=], de titularidade da LOCADORA, valendo os respectivos
comprovantes de depósito/transferência como prova de pagamento e recibo de
quitação.

VI. COMISSÃO DE CORRETAGEM: As Partes declaram que não contrataram
corretor de imóveis para intermediação desta locação e, portanto, não são
responsáveis pelo pagamento de qualquer comissão de corretagem.

As partes têm, entre si, convencionado o presente instrumento particular de
Contrato de Locação de Unidade(s) Autônoma(s) do Condomínio Hotel
Florêncio de Abreu (“Contrato”), que, além das especificações constantes do
QUADRO RESUMO acima, reger-se-á pelas cláusulas e condições gerais a seguir:

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A. A LOCATÁRIA constituiu, com a Tarjab – Daros Empreendimentos
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 25.097.237/0001-63 (“Tarjab Daros”), 
uma Sociedade em Conta em Participação (“SCP”), nos termos do Instrumento
Particular de Contato de Constituição de Sociedade em Conta Participação, celebrado
em 22/07/2016 e aditado em 09/12/2016 (“Contrato de SCP”), sendo que a Tarjab 
Daros figura como sócia ostensiva e a LOCATÁRIA, juntamente com outros
proprietários de unidades autônomas do Empreendimento, como sócios participantes;

B. A SCP tem por objeto a locação da totalidade das unidades autônomas que
integram o Empreendimento e de suas respectivas áreas comuns, à B&B Hotels
Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 21.211.330/0001-04
(“B&B”) e a gestão desta locação. Assim, a Tarjab Daros, na qualidade de sócia 
ostensiva da SCP, celebrou com a B&B, com a Tarjab Incorporadora Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n° 53.017.612/0001-53 (“Tarjab”) com a anuência da Financiere B&B
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Hotels, um Contrato de Locação não Residencial, em 22/07/2016, o qual foi aditado
em 21/08/2016, 09/12/2016 e 25/11/2020 (“Contrato de Locação - B&B”), segundo o 
qual a B&B figura como locatária e realiza a operação hoteleira sob marca B&B
Hotels;

C. A fim de viabilizar a exploração hoteleira das unidades do Empreendimento, a
LOCATÁRIA celebrou com a B&B, o Instrumento Particular de Contrato de Prestação
de Serviços Técnicos e Outras Avenças, em 22/07/2016, o qual foi aditado em
21/08/2016 e 09/12/2016 ("Contrato de Serviços Técnicos"), cujo objeto é a prestação
de serviços técnicos, pela B&B ou terceiros contratados por esta, de natureza
operacional hoteleira de acordo com os padrões da marca B&B;

D. No âmbito da SCP, a LOCATÁRIA aportou o direito de uso e posse do Imóvel
e de sua respectiva fração ideal, benfeitorias e equipamentos a elas relacionados, ao
fundo social da SCP, de modo que a Tarjab – Daros, na qualidade de sócia ostensiva
da SCP, pudesse locar a Unidade Autônoma à B&B nos termos do Contrato de
Locação mencionado no considerando "b” acima, sendo que, em virtude de referido 
aporte, a LOCATÁRIA passou a fazer jus aos haveres relacionados ao Imóvel
relativos à sua participação na SCP;

E. A aquisição do Imóvel objeto do presente Contrato foi compromissada pela
LOCATÁRIA à LOCADORA. A partir da Data de Início do Prazo da Locação e
[“lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra” ou “celebração do instrumento
particular de venda e compra com força de escritura pública”] (“Contrato Definitivo de
Venda e Compra”), a LOCADORA será a titular do Imóvel e a LOCATÁRIA será a
proprietária anterior do Imóvel;

F. O objeto do presente Contrato é a locação, pela LOCADORA à LOCATÁRIA,
do Imóvel indicado no item II do QUADRO RESUMO, a fim de que: (a.1) a
LOCATÁRIA continue disponibilizando o direito de uso e posse do Imóvel e de sua
respectiva fração ideal, benfeitorias e equipamentos a elas relacionados, ao fundo
social da SCP, de modo que a Tarjab – Daros, na qualidade de sócia ostensiva da
SCP, possa dar continuidade à locação do Imóvel à B&B nos termos do Contrato de
Locação -B&B mencionado no considerando “b”, acima; (a.2) a LOCATÁRIA possa
continuar recebendo, em contrapartida à disponibilização do direito de uso e posse do
Imóvel e de sua respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a que faz
jus relativos ao Imóvel em razão de sua participação na SCP; e (a.3) a LOCADORA
receba os rendimentos advindos da exploração do Imóvel como unidade hoteleira por
meio do aluguel a ser pago pela LOCATÁRIA nos termos do presente Contrato;

G. Na presente data, são firmados, além do presente Contrato e do
Compromisso, o Instrumento de Adesão a Termo à Sociedade em Conta Participação
– SCP, entre a LOCADORA e Tarjab Daros, segundo o qual, findo o prazo deste
Contrato, haverá a adesão automática da LOCADORA, na qualidade de sócia
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participante, à SCP, nos termos do Contrato de SCP, com a sua sub-rogação em
todos os direitos e obrigações relativos ao Imóvel que cabiam à LOCATÁRIA na
qualidade de sócia participante da SCP, conforme ali previstos (“Termo de Adesão à
SCP”);

H. Tendo em vista os instrumentos firmados na presente data, as Partes têm
ciência, anuem e se obrigam a respeitar o disposto no Contrato de Serviços Técnicos
e no Contrato de Locação – B&B no que diz respeito ao Imóvel.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS

1. OBJETO E VISTORIA DO IMÓVEL

1.1 O objeto do presente Contrato é a locação, pela LOCADORA à LOCATÁRIA, do
Imóvel indicado no item II do QUADRO RESUMO, a fim de que: (a.1) a LOCATÁRIA
continue disponibilizando o direito de uso e posse do Imóvel e de sua respectiva
fração ideal, benfeitorias e equipamentos a elas relacionados, ao fundo social da
SCP, de modo que a Tarjab – Daros, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, possa
dar continuidade à locação do Imóvel à B&B nos termos do Contrato de Locação -
B&B mencionado no considerando “b”, acima; (a.2) a LOCATÁRIA possa continuar
recebendo, em contrapartida à disponibilização do direito de uso e posse do Imóvel e
de sua respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a que faz jus
relativos ao Imóvel em razão de sua participação na SCP; e (a.3) a LOCADORA
receba os rendimentos advindos da exploração do Imóvel como unidade hoteleira por
meio do aluguel a ser pago pela LOCATÁRIA nos termos do presente Contrato.

1.2 O Imóvel é locado para a destinação mencionada no item III, do QUADRO
RESUMO, sendo vedada a utilização do Imóvel para outro fim.

1.3 A LOCATÁRIA tem ciência que já foi realizada a vistoria do Imóvel pela empresa
Artelia Brasil Desenvolvimento e Gerenciamento Ltda., inscrita no CNPJ sob nº
06.286.396/0001-61 (“Mandatária”), a qual fica, desde já, aprovada pela LOCATÁRIA.

2. PRAZO DA LOCAÇÃO

2.1 O presente Contrato vigorará pelo prazo indicado no item V do QUADRO
RESUMO, que será contado a partir da data de Início da Locação.

2.2 É de conhecimento da LOCATÁRIA que as chaves do Imóvel, por se tratar de
uma unidade hoteleira, já foram entregues à Mandatária, sendo a LOCATÁRIA,
portanto, imitida na posse do Imóvel na pessoa da Mandatária.

2.3 Findo o prazo de locação do Imóvel, este não será renovado, passando a
LOCADORA a integrar a SCP na qualidade de sócia participante, sub-rogando-se em
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todos os direitos e obrigações da LOCATÁRIA, na qualidade de sócia participante,
previstos no Contrato de SCP e que se refiram ao Imóvel.

3. ALUGUEL MENSAL E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O Aluguel mensal está indicado no item VI do QUADRO RESUMO e deverá ser
pago até o dia mencionado no mesmo item do QUADRO RESUMO.

3.1.1 Os tributos devidos em decorrência deste Contrato serão de exclusiva
responsabilidade daquele considerado contribuinte de acordo com a legislação
brasileira, sem direito a reembolso e sem prejuízo do cumprimento da
obrigação legal de retenção fiscal e/ou previdenciária do aluguel pela
LOCADORA, quando aplicável.

3.2 O Aluguel mensal deverá ser pago mediante crédito na conta corrente indicada no
QUADRO RESUMO.

3.3 O atraso no pagamento do Aluguel e/ou Encargos Locatícios (conforme definidos
na Cláusula 4.1 abaixo) acarretará a cobrança de multa moratória de 2% (dois por
cento), juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e atualização monetária
calculada pelo mesmo índice indicado no item VI.1 do QUADRO RESUMO,
penalidades estas que deverão ser computadas pro rata die, desde a data do
vencimento e até a data do efetivo pagamento.

4. ENCARGOS LOCATÍCIOS

4.1 A LOCATÁRIA, durante o prazo de vigência do presente Contrato, será
responsável pelo pagamento dos valores correspondentes ao Imposto Predial
Territorial Urbano (IPTU), às despesas ordinárias e extraordinárias de condomínio,
eventuais multas e encargos incidentes sobre o Imóvel, custos relativos a seguros
contratados pelo condomínio, bem como outros custos e despesas envolvendo e que
recaem sobre a locação do Imóvel (em conjunto, “Encargos Locatícios”).

5. CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, ACESSÕES E BENFEITORIAS

5.1 Considerando que o Imóvel foi equipado e decorado de acordo com os padrões
definidos pela operadora hoteleira B&B, a LOCATÁRIA compromete-se a não realizar
quaisquer modificações, obras, reformas, acessões e/ou benfeitorias no Imóvel, de
qualquer natureza, sem a prévia autorização da B&B, em razão da necessidade de
manutenção dos padrões da marca B&B e sem que haja expressa deliberação em
Assembleia Geral do Condomínio.

5.2 As despesas com as obras e benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias
eventualmente realizadas no Imóvel serão de responsabilidade da LOCATÁRIA e não
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serão indenizadas pela LOCADORA quando do término deste Contrato, ficando
incorporadas ao Imóvel e não tendo a LOCATÁRIA a obrigação de as remover uma
vez findo este Contrato.

5.3 Caso a LOCATÁRIA verifique a necessidade de realizar quaisquer reparos no
Imóvel, esta deverá comunicar por escrito a operadora hoteleira para que esta
proceda com tais reparos.

5.4 A LOCADORA reserva-se o direito de inspecionar o Imóvel sempre que julgar
conveniente, desde que: (a) a LOCADORA comunique a LOCATÁRIA e a B&B por
escrito, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência; (b) que o Imóvel não esteja
sendo ocupado por hospedes; e (c) essas inspeções não prejudiquem o
funcionamento do Empreendimento.

6. INFRAÇÃO CONTRATUAL E PENALIDADES

6.1. Se outra penalidade mais específica não for prevista neste Contrato, fica
estipulada multa compensatória no valor equivalente a 1 (um) Aluguel vigente à época
para o caso de qualquer das Partes infringir disposição do presente Contrato,
devendo, porém, ser observado previamente o prazo de cura previsto nas
subcláusulas abaixo. A multa contratual aqui estipulada será devida sempre por
inteiro, independente do prazo contratual decorrido, e não prejudicará o direito da
Parte inocente de pleitear os Aluguéis e Encargos Locatícios, porventura, em atraso.

6.1.1 No caso de infração contratual na forma da Cláusula 6.1 acima, se outro
prazo mais específico não for previsto neste Contrato, a Parte inocente deverá
notificar a Parte infratora para que esta, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data de recebimento de notificação neste sentido, possa sanar tal infração.

6.1.2. Decorrido o prazo mencionado na Cláusula 6.1.1 acima sem que a
infração seja sanada, a Parte inocente poderá aplicar a multa prevista na
Cláusula 6.1 acima, mediante notificação escrita à contraparte neste sentido.

6.2. Em caso de atraso no pagamento da multa prevista na Cláusula 6.1, acima, a
Parte infratora incorrerá na multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido e não pago, acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e
correção monetária de acordo com a variação do índice estabelecido no item VI.1 do
Quadro Resumo desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento.

7. TÉRMINO ANTECIPADO

7.1 Fica, desde já, acordado entre as Partes que o presente Contrato será
automaticamente terminado em caso de término do Compromisso por qualquer
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motivo, sem que o Contrato Definitivo de Venda e Compra venha a ser firmado, não
fazendo a LOCADORA jus a qualquer penalidade ou indenização.

7.2 O presente Contrato não poderá ser terminado imotivada e antecipadamente pela
LOCATÁRIA.

8. DESAPROPRIAÇÃO

8.1 Sobrevindo qualquer processo de desapropriação do Imóvel pelos Poderes
Públicos, este Contrato ficará resolvido de pleno direito, não podendo ser exigido, por
qualquer das Partes, indenização ou pagamento de qualquer natureza, ficando
ressalvada, entretanto, a faculdade de pleitearem do poder expropriante indenização
a que eventualmente façam jus.

9. DECLARAÇÕES

9.1 As Partes, neste ato, declaram quem têm ciência e que anuem com o seguinte:

(a) o Empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente hoteleiros dentro
de uma plataforma condominial e, como tal, não comporta o uso do Imóvel para
fins residenciais, ou seja, o Imóvel não poderá ser utilizado para moradia,
sendo que a sua exploração será feita por uma operadora hoteleira nos termos
da legislação em vigor;

(b) em razão das atividades que serão desenvolvidas no Empreendimento,
certas unidades autônomas dele integrantes, incluindo o Imóvel, poderão: (i)
ser destinadas ao uso de deficientes físicos, de modo que poderão sofrer
alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam
necessárias ao atendimento de disposição legal e operacional, não cabendo às
Partes qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação
a que tempo e título, (ii) ser interligadas com outras, de modo que poderão
sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam
necessárias ao atendimento de disposição legal e operacional, não cabendo às
Partes qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação
a que tempo e título, (iii) ser unificadas, unidas ou subdivididas, de modo que
poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que
se façam necessárias, não cabendo às Partes qualquer direito de reclamação,
indenização, retenção ou compensação a que tempo e título; e (iv) ter a sua
numeração alterada;

(c) poderão ser feitas alterações e/ou adaptações no Imóvel e/ou no projeto do
Empreendimento, inclusive com alteração de áreas e de destino destas, bem
como na Convenção de Condomínio, a fim de viabilizar o fiel cumprimento das
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disposições contidas nos instrumentos mencionados nas considerações
preliminares deste Contrato;

(d) as aquisições iniciais dos bens e equipamentos para decoração, montagem
e equipagem foram/serão feitas e custeadas pela B&B, assim como os custos
com pré-operação e capital de giro inicial; e

(e) os termos e condições relacionados à exploração hoteleira do Imóvel objeto
deste Contrato encontram-se disciplinados neste e nos demais instrumentos
mencionados nas considerações preliminares deste Contrato.

9.2 As Partes têm ciência, anuem e se obrigam a respeitar o disposto no Contrato de
Serviços Técnicos e no Contrato de Locação – B&B no que diz respeito ao Imóvel,
incluindo, mas sem limitação, as disposições legais e contratuais relativas às
hipóteses de eventual término antecipado, não cabendo à LOCADORA qualquer
direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que tempo e título.

10. DIREITO DE PREFERÊNCIA E VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO
EM CASO DE ALIENAÇÃO

10.1 Caso a LOCADORA opte por alienar o Imóvel locado, a LOCATÁRIA e a B&B
terão a preferência para adquiri-lo, em igualdade de condições com terceiros, para o
que deverão ser notificadas, por escrito, pela LOCADORA, nos termos do artigo 27 e
seu parágrafo único da Lei nº. 8.245/1991, com prazo de 30 (trinta) dias para
resposta. A notificação deverá conter as principais condições do negócio, ou seja, o
preço, a forma de pagamento e existência de ônus reais, o local e o horário em que
possa ser examinada a documentação pertinente. O direito de preferência caducará,
se a LOCATÁRIA e/ou a B&B não manifestar formalmente e por escrito sua
aceitação ou declínio à proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, observada a legislação
pertinente.

10.2. Para fins do artigo 8º e do artigo 33 da Lei nº 8.245/1991, a LOCATÁRIA fica
autorizada a promover a averbação e/ou o registro deste Contrato perante o Oficial de
Registro de Imóveis competente, correndo exclusivamente por conta da LOCATÁRIA,
todos os custos e despesas decorrentes. Finda a locação, a LOCATÁRIA deverá
cancelar, às suas expensas, todos os registros e averbações relativos à locação que
venham a pesar sobre o Imóvel.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Ressalvado: (i) a locação do Imóvel nos termos do Contrato de Locação - B&B,
bem como o uso do Imóvel pelos hóspedes do hotel, e (ii) o disposto no Termo de
Adesão à SCP, o que fica, desde já, autorizado pela LOCADORA, a LOCATÁRIA
somente poderá ceder este Contrato ou sublocar, emprestar ou permitir o uso, por
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parte de terceiro, do Imóvel, mediante o prévio consentimento por escrito da
LOCADORA.

11.2 Quando do término da locação, a LOCATÁRIA deverá apresentar à
LOCADORA comprovante de quitação de todos os débitos, taxas e multas que lhe
competir pagar diretamente aos credores/autoridades competentes.

11.3 A LOCATÁRIA obriga-se, ainda, quando do término do presente Contrato,
independente do motivo, a noticiar e/ou dar baixa desta locação, às suas expensas,
junto a todos os órgãos públicos, cartórios e/ou concessionárias de serviços públicos
competentes, realizando, inclusive, a alteração de endereço de sedes ou filiais
porventura estabelecida(s) no Imóvel.

11.4 A LOCATÁRIA e seus prepostos não serão responsáveis perante a
LOCADORA por lucros cessantes ou indenizações, de qualquer tipo ou natureza, por
danos sofridos com a utilização do Imóvel locado e/ou das áreas comuns do
Condomínio.

11.5 A B&B, na qualidade de operadora hoteleira, será responsável pela contratação
de todos os seguros para realizar as suas atividades no Imóvel.

11.6 Todas as citações, avisos ou comunicações, intimações ou notificações, judiciais
ou extrajudiciais, relativas ou decorrentes deste Contrato deverão ser feitas e
exigidas, por qualquer das partes contratantes à outra, mediante correspondência
com aviso de recebimento, ou por portador com protocolo, independentemente da
faculdade de poder se valer de qualquer das modalidades de comunicação de atos
processuais previstas no Código de Processo Civil, conforme previsto no art. 58,
inciso IV, da Lei nº 8.245/91. A comunicação poderá ser enviada, ainda, por meio
eletrônico, para os endereços de e-mail a seguir indicados, contanto que sejam
posteriormente encaminhadas por portador, com protocolo, por correio, com aviso de
recebimento, por meio de Cartório ou por via judicial, sendo certo que, neste caso,
será a comunicação considerada recebida na data em que for entregue por portador,
correio, Cartório ou por via judicial. Qualquer alteração dos endereços abaixo deverá
ser comunicada por escrito as demais partes do Contrato.

Se para a LOCADORA:
At.: [-]
End.: [-]
E-mail: [-]

Se para a LOCATÁRIA:
At.: Carlos Alberto de Moraes Borges
End.: Rua Ibirajá, 244, Vila Guarani – São Paulo/SP CEP: 04310-020
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br
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11.7 As partes se obrigam a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis
anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, a legislação brasileira anticorrupção e
contra a lavagem de dinheiro e, ainda, o “Foreign Corrupt Pratices Act - FCPA”, o “UK 
Bribery Act” e o “Corruption of Foreign Public Officials Act” (em conjunto, “Legislação
Anticorrupção”) Neste sentido as partes declaram que não estão envolvidas ou irão se
envolver, direta ou indiretamente, em qualquer atividade ou prática que constitua uma
infração aos termos da Legislação Anticorrupção.

11.8 As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção
e necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir
com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena de
incidência de multa por descumprimento contratual, sem prejuízo de perdas e danos.

11.9 Caso qualquer das partes deixe de exigir o cumprimento pontual e integral das
obrigações decorrentes deste ajuste ou deixe de exercer qualquer direito ou faculdade
que lhe seja atribuída, tal fato será interpretado como mera tolerância ou liberalidade
e não significará renúncia aos direitos e faculdades não exercidos, nem precedente,
novação ou renovação de qualquer cláusula ou condições do presente Contrato.

11.10 A declaração de nulidade, invalidade ou ineficácia de qualquer das disposições
contidas no presente Contrato não prejudicará a validade e eficácia das demais, que
permanecerão obrigando as partes, como se a disposição nula, inválida ou ineficaz
tivesse sido separada e excluída, obrigando-se as partes a envidar seus melhores
esforços no sentido de alcançar os objetivos na disposição nula, inválida ou ineficaz
através de mútuo acordo, inclusive por meio da inclusão de dispositivo substitutivo.

11.11 O presente Contrato somente poderá ser alterado ou aditado por escrito,
mediante a assinatura de todas as partes.

11.12 As partes elegem a Comarca do Imóvel, para dirimir e resolver todas as
questões oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outra, por mais
privilegiada que seja.

11.13 O presente instrumento poderá ser assinado fisicamente, em 2 (duas) vias de
igual teor, ou eletronicamente, caso em que as Partes expressamente reconhecem a
validade das assinaturas por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam
certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, § 2º da
MP 2.220-2. Em caso de assinatura eletrônica, as Partes a aceitam como
manifestação de vontade plenamente válida.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento,
na presença de 2 (duas) testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos.

[Cidade], [data]

[INSERIR NOME COMPLETO DA LOCADORA]
Por: [=]

LOCADORA

FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
Por: [=]

LOCATÁRIA

Testemunhas:

1.
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:

2.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO A TERMO À SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO – SCP 

ANEXO I F



415

 
 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO A TERMO À 
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO - SCP 

 
O presente Instrumento Particular de Adesão a Termo à Sociedade em Conta de 
Participação – SCP (“Instrumento de Adesão”) é firmado, na presente data, por: 

 

[Se pessoa natural]: 

[NOME COMPLETO], [nacionalidade], [profissão], portador do RG n.º [=], inscrito 
no CPF/MF sob nº [=] e sua esposa [NOME COMPLETO], [nacionalidade], 
[profissão], portadora do RG n.º [=], inscrita no CPF/MF sob o n.º [=], casados sob 
o regime da [=], [antes ou depois] da vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e 
domiciliados no Município de [=], Estado de [=], à [=], n.º [=], e-mail para 
comunicações [=], doravante denominado “PROPRIETÁRIO”] [Preencher] 

 
OU 

 
 

[Se pessoa jurídica]: 

[INSERIR RAZÃO SOCIAL COMPLETA], pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Cidade de [=], Estado de [=], na [=], n.º [=], inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
[=], registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 
n.º [=], neste ato, representada nos termos do seu contrato/estatuto social, por seu 
administrador/diretor [NOME COMPLETO], [nacionalidade], [profissão], portador do 
RG n.º [=], inscrito no CPF/MF sob o n.º [=], residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, com endereço comercial na sede da sociedade que administra, e-mail 
para comunicações [=], doravante denominado “PROPRIETÁRIO”.] [Preencher] 

 
com a anuência de: 

 
TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 
limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ibirajá, 
nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, inscrita no CNPJ sob o nº 25.097.237/0001- 
63, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.229.980.871, neste ato representada de 
acordo com o seu Contrato Social, na qualidade de sócia ostensiva da Sociedade 
em Conta em Participação, constituída em 22/07/2016, nos termos do Instrumento 
Particular de Contrato de Constituição de Sociedade em Conta Participação 
(“Tarjab Daros”). 
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CONSIDERANDO QUE: 
 

(a) O PROPRIETÁRIO compromissou a aquisição do Apartamento nº [=], 
localizado no [=]º andar do Condomínio Hotel Florêncio de Abreu 
(“Empreendimento”), objeto da Matrícula nº [inserir o nº da matrícula da 
unidade autônoma] do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP e 
cadastrado sob o contribuinte municipal n° [inserir o nº do contribuinte da 
unidade autônoma] (“Imóvel”); 

 

(b) O Imóvel será adquirido pelo PROPRIETÁRIO em cumprimento ao 
Compromisso de Venda e Compra de Unidade Imobiliária Hoteleira e Outras 
Avenças (“Compromisso”), firmado na presente data, entre o PROPRIETÁRIO 
e Florêncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários SPE. Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.153.273/0001-31 (“SPE Florêncio”); 

 

(c) O Empreendimento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de São 
Paulo para fins exclusivamente hoteleiros, devendo ser utilizado como meio 
de hospedagem por intermédio de uma operadora hoteleira; 

 
(d) O Empreendimento foi incorporado e instituído pela SPE Florêncio, 
em 27/03/2017 e 10/02/2020, conforme R.15 e R.19 da matrícula (mãe) de n° 
26.643 do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, 
respectivamente; 

 
(e) A SPE Florêncio, atual proprietária e promitente vendedora do Imóvel 
ao PROPRIETÁRIO, constituiu com a Tarjab Daros, uma Sociedade em 
Conta em Participação (“SCP”), nos termos do Instrumento Particular de 
Contato de Constituição de Sociedade em Conta Participação, celebrado em 
22/07/2016 e aditado em 09/12/2016 (“Contrato de SCP”), sendo que a Tarjab 
- Daros figura como sócia ostensiva e a SPE Florêncio, juntamente com 
outros proprietários de unidades autônomas do Empreendimento, como 
sócios participantes; 

 
(f) Nos termos do Contrato de SCP, a Tarjab Daros, na condição de 
sócia ostensiva, recebeu dos sócios participantes, gratuitamente, o direito de 
uso e a posse das unidades autônomas que compõem o Empreendimento, 
bem como as respectivas áreas comuns, benfeitorias e equipamentos a elas 
relacionados, os quais seriam entregues em locação à B&B Hotels Brasil 
Hotelaria e Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 21.211.330/0001- 
04 (“B&B”), conforme Contrato de Locação – B&B (definido no considerando 
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“g”, abaixo), para que a operadora hoteleira B&B pudesse promover a sua a 
exploração hoteleira; 

 
(g) A Tarjab – Daros, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, celebrou 
com a B&B, Tarjab Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
53.017.612/0001-53, com a anuência da Financiere B&B Hotels, um Contrato 
de Locação não Residencial, em 22/07/2016, o qual foi aditado em 
21/08/2016, 09/12/2016 e 25/11/2020 (“Contrato de Locação - B&B”), 
segundo o qual a B&B figura como locatária e empreenderá a operação 
hoteleira sob marca B&B Hotels; 

 
(h) A fim de viabilizar a exploração hoteleira das unidades do 
Empreendimento, a SPE Florêncio celebrou, com a B&B, o Instrumento 
Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças, 
em 22/07/2016, o qual foi aditado em 21/08/2016 e 09/12/2016 ("Contrato de 
Serviços Técnicos"), cujo objeto é a prestação de serviços técnicos, pela B&B 
ou terceiros contratados por esta, de natureza operacional hoteleira de acordo 
com os padrões da marca B&B; 

 
(i) Na presente data, foram firmados, além do presente instrumento e 
do Compromisso, o Contrato de Locação de Unidade(s) Autônoma(s) do 
Condomínio Hotel Florêncio de Abreu, pelo qual o PROPRIETÁRIO locou o 
Imóvel à SPE Florêncio, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data em que 
houver o pagamento integral, pelo PROPRIETÁRIO à SPE Florêncio, do 
preço de aquisição do Imóvel acordado nos termos do Compromisso 
(“Contrato de Locação – SPE”), a fim de que: 

 

(i.1) a SPE Florêncio continue disponibilizando o direito de uso e posse da 
Unidade Autônoma e de sua respectiva fração ideal, benfeitorias e 
equipamentos, ao fundo social da SCP, de modo que a Tarjab Daros, na 
qualidade de sócia ostensiva da SCP, possa dar continuidade à locação do 
Imóvel à B&B nos termos do Contrato de Locação- B&B mencionado no 
considerando “g” acima, e 

 
(i.2) a SPE Florêncio possa continuar recebendo, em contrapartida à 
disponibilização do direito de uso e posse, benfeitorias e equipamentos, do 
Imóvel e de sua respectiva fração ideal ao fundo social da SCP, os haveres a 
que faz jus em razão de sua participação na SCP; e 
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(i.3) o PROPRIETÁRIO recebesse os rendimentos advindos da exploração do 
Imóvel como unidade hoteleira por meio do aluguel a ser pago pela SPE 
Florêncio nos termos do Contrato de Locação – SPE. 

 
(j) As Partes desejam acordar, por meio do presente instrumento, que, 
findo o prazo de 2 (dois) anos do prazo locatício previsto no Contrato de 
Locação – SPE, o PROPRIETÁRIO automaticamente passa a integrar a SCP 
na qualidade de sócio participante, sub-rogando-se em todos os direitos e 
obrigações da SPE Florêncio, na qualidade de sócio participante, previstos no 
Contrato de SCP e relativos ao Imóvel; 

 
RESOLVE o PROPRIETÁRIO firmar o presente Instrumento de Adesão: 

 
1. Eu, PROPRIETÁRIO, por meio deste instrumento, concordo, neste 
ato, em aderir automaticamente à SCP, uma vez decorrido o prazo de 2 
(dois) anos contados da data de início do prazo locatício pactuado nos no 
Contrato de Locação - SPE, nos termos do Contrato de SCP, conforme 
aditado (cópias em anexo), obrigando-me a respeitar todos os seus termos e 
condições, incluindo, mas sem limitação, os seguintes: 

 
(a) em caso de alienação do Imóvel, eu, PROPRIETÁRIO, obrigo-me a 
conceder o direito de preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
à B&B, aplicando-se o disposto no art. 27 da Lei nº 8.245/1991, de acordo 
com o Contrato de Locação – B&B; 

 
(b) em caso de alienação do Imóvel, ficarei obrigado a ceder a minha 
participação na SCP ao adquirente/cessionário, mediante a assinatura da 
minuta do termo de cessão de participação na SCP a ser fornecida pela 
Tarjab Daros, mediante solicitação, devendo a Tarjab Daros comparecer no 
referido termo na qualidade de anuente, conforme disposto na alínea “i” da 
cláusula 3.1. do Contrato de SCP, devendo, ainda, observar o disposto nas 
alíneas “k”, l” e “m”, da referida cláusula. 

 
2. Fica, desde já, acordado entre as Partes que o presente Instrumento de 
Adesão será automaticamente terminado em caso de término do Compromisso ou 
do Contrato de Locação – B&B, por qualquer motivo que, no caso do 
Compromisso, não seja em razão da celebração do instrumento definitivo de venda 
e compra do Imóvel, não me sendo devida qualquer penalidade ou indenização a 
qualquer título. 

 
3. Ressalvado: (i) a locação do Imóvel nos termos do Contrato de Locação– 
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SPE, (ii) a locação do Imóvel nos termos do Contrato de Locação - B&B, bem como 
o uso do Imóvel pelos hóspedes do hotel, os quais estão, desde já, autorizados, eu, 
PROPRIETÁRIO, somente poderei locar, sublocar, emprestar ou permitir o uso, por 
terceiro, do Imóvel, mediante o prévio consentimento por escrito da Tarjab – Daros, 
na qualidade de sócia ostensiva da SCP. 

 
4. O PROPRIETÁRIO está ciente de que lhe caberá, na qualidade de sócio 
participante da SCP, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos contados da data 
de início do prazo locatício pactuado nos termos do Contrato de Locação - SPE, 
em virtude da conferência do direito de uso e posse do Imóvel e de sua respectiva 
fração ideal, benfeitorias e equipamentos a elas relacionados, ao fundo social da 
SCP, a participação no capital social correspondente à fração ideal do Imóvel, 
sendo que a sua participação no resultado a distribuir dar-se-á de acordo com a 
sua participação no fundo social da SCP. A distribuição ocorrerá nos termos 
previstos no Contrato de SCP. 

 
4.1 Para fins de recebimento dos rendimentos da SCP, nos termos do 
Contrato de SCP, eu, PROPRIETÁRIO, indico a conta bancária a seguir, de 
minha titularidade: conta corrente nº [=], Agência [=], Banco [=]. 

 
4.2. Em caso de alteração dos dados da conta bancária do 
PROPRIETÁRIO, este deverá informar a Tarjab – Daros por escrito, sendo 
que na ausência desta comunicação, não incidirá qualquer penalidade em 
face da Tarjab – Daros em razão do pagamento incorreto dos rendimentos 
da SCP, devendo, contudo, a nova conta bancária ser de titularidade do 
PROPRIETÁRIO. 

 
5. Eu, PROPRIETÁRIO, neste ato, declaro, para todos os fins e efeitos de 
direito, que: 

 
(a) recebi uma cópia e estou de acordo com todos os termos e condições 
dos seguintes instrumentos: (i) Contrato de Locação – SPE; (ii) Contrato de 
SCP (cópia em anexo); (iv) Contrato de Locação - B&B; e (v) Contrato de 
Serviços Técnicos, todos conforme aditados. 

 
(b) tenho ciência e concordo com o seguinte: 

 
(b.1) o Empreendimento foi aprovado para fins exclusivamente 
hoteleiros dentro de uma plataforma condominial e, como tal, não 
comporta o uso do Imóvel para fins residenciais, ou seja, o Imóvel não 
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poderá ser utilizado para moradia, sendo que a sua exploração é feita 
por uma operadora hoteleira nos termos da legislação em vigor; 

 
(b.2) em razão das atividades que serão desenvolvidas no 
Empreendimento, certas unidades autônomas dele integrantes, 
incluindo o Imóvel, poderão: (i) ser destinadas ao uso de deficientes 
físicos, de modo que poderão sofrer alterações físicas e de 
montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao 
atendimento de disposição legal e operacional, não cabendo às 
Partes qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou 
compensação a que tempo e título, (ii) ser interligadas com outras, de 
modo que poderão sofrer alterações físicas e de montagem, 
equipagem e decoração que se façam necessárias ao atendimento de 
disposição legal e operacional, não cabendo às Partes qualquer 
direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que 
tempo e título, (iii) ser unificadas, unidas ou subdivididas, de modo 
que poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e 
decoração que se façam necessárias, não cabendo às Partes 
qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou 
compensação a que tempo e título; e (iv) ter a sua numeração 
alterada; 

 
(b.3) poderão ser feitas alterações e/ou adaptações no Imóvel e/ou no 
projeto do Empreendimento, inclusive com alteração de áreas e de 
destino destas, bem como na Convenção de Condomínio, a fim de 
viabilizar o fiel cumprimento das disposições contidas nos 
instrumentos mencionados nas considerações preliminares deste 
instrumento; 

 
(b.4) as aquisições iniciais dos bens e equipamentos para decoração, 
montagem e equipagem foram/serão feitas e custeadas pela B&B, 
assim como os custos com pré-operação e capital de giro inicial; e 

 
(b.5) os termos e condições relacionados à exploração hoteleira do 
Imóvel objeto deste instrumento encontram-se disciplinados nos 
instrumentos mencionados no item “a” acima. 

 
6. O  presente  instrumento  não  poderá  ser  revogado  ou  retratado  pelo 
PROPRIETÁRIO, exceto conforme previsto no Contrato de SCP. 

 
7. O presente instrumento é valido a partir da data de sua assinatura. Os seus 
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efeitos, contudo, surtirão com a adesão automática do PROPRIETÁRIO à SCP 
uma vez decorrido o prazo de 2 (dois) anos contados da data de início do prazo 
locatício pactuado nos termos do Contrato de Locação – SPE, isto é, contados da 
data em que houver o pagamento integral, pelo PROPRIETÁRIO à SPE Florêncio, 
do preço de aquisição do Imóvel acordado nos termos do Compromisso. 

 
8. Todas as citações, avisos ou comunicações, intimações ou notificações, 
judiciais ou extrajudiciais, relativas ou decorrentes da SCP deverão ser feitas e 
exigidas, por qualquer das partes contratantes à outra, mediante correspondência 
escrita, com aviso de recebimento, ou por portador com protocolo, para os 
endereços constantes do preâmbulo. A comunicação poderá ser enviada, ainda, 
por meio eletrônico, para os endereços de e-mail indicados no preâmbulo. 
Qualquer alteração dos endereços (inclusive de e-mail) deverá ser comunicada por 
escrito para a outra parte. 

 
9. O presente instrumento poderá ser assinado fisicamente, em 2 (duas) vias 
de igual teor, ou eletronicamente, caso em que as Partes expressamente 
reconhecem a validade das assinaturas por meio de certificados eletrônicos, ainda 
que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do 
artigo 10, § 2º da MP 2.220-2. Em caso de assinatura eletrônica, as Partes a 
aceitam como manifestação de vontade plenamente válida. 

 
E por estar, assim, certo e ajustado, firmo o presente instrumento juntamente com 
as 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas e identificadas, para que produza os 
devidos efeitos. 

 
São Paulo, [=] de [=] de 2022. 

 
 
 

[Nome Completo] 
Proprietário 

 
 
 

TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Anuente 

 
Testemunhas: 
1.   
Nome: 
RG º 
CPF/ME: 

 
2.   
Nome: 
RG.º 
CPF/ME 
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ANEXO ÚNICO 
 

Cópia do Contato de Constituição de Sociedade em Conta Participação, 
celebrado em 22/07/2016 e aditado em 09/12/2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 8 de 8 

398



423

CONTRATO DE ASSET MANAGER (CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

ANEXO I G



424 425

1 
 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços (o “Contrato”), e na 
melhor forma de direito, (as “Partes” ou, isoladamente, a “Parte”) a seguir designadas, a saber: 
 
- de um lado: 
 
TARJAB - DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ibirajá, nº 
244, Vila Guarani, CEP: 04310-020, inscrita no CNPJ sob o nº 25.097.237/0001-63, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob NIRE 35.229.980.871, neste ato 
representada de acordo com o seu Contrato Social pelos seus  administradores Carlos Alberto de 
Moraes Borges, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
9.676.431, inscrito no CPF sob o nº. 049.518.928-63, e Sergio Fernando Domingues, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 24.985.310, inscrito no CPF 
sob o nº. 251.522.428-85, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial no mesmo local da sede que representam (“CONTRATANTE”); 
 
- e, de outro lado, 
 
CAIO CALFAT CONSULTORIA LTDA. (nome fantasia Caio Calfat Real Estate Consulting), 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.498.265/0001-24, com sede na Rua Pamplona, 145, conjunto 1.318, 
Jardim Paulista, CEP 01405-900, São Paulo, Estado de São Paulo, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na JUCESP sob NIRE 35.214.095.265, neste ato representada de acordo 
com o seu Contrato Social pelos seus administradores, Caio Sérgio Calfat Jacob, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.889.929-7, SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n°. 034.555.458-23, e Liliana Seger Jacob, brasileira, casada, psicóloga, portadora 
da Cédula de Identidade RG n°. 2.554.610-7, inscrita no CPF sob o n°. 053.333.788-78, ambos 
residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
no mesmo local da sede que representam (“CONTRATADA”). 
 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
1. A CONTRATANTE é Sócia Ostensiva de uma sociedade em conta de participação 

(“SCP”) formada por ela e pelos adquirentes de unidades autônomas hoteleiras do 
empreendimento denominado “B&B Hotels São Paulo Luz”, localizado no Condomínio 
Hotel Florêncio de Abreu, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Florêncio 
de Abreu, nº 752, Centro Histórico de São Paulo, CEP 01028-010 (“Hotel B&B SP”), que 
tem como objetivo a locação das unidades autônomas hoteleiras do Hotel B&B SP;  
 

2. A CONTRATANTE locou à B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.211.330/0001-04 (“B&B”), nos termos do Contrato de Locação Não 
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Residencial, celebrado em 22 de julho de 2016, conforme aditado (“Contrato de Locação”), 
as unidades autônomas hoteleiras do Hotel B&B SP (bem como as áreas comuns 
correspondentes) para que a B&B promovesse, sob sua responsabilidade, a sua exploração 
hoteleira;  
 

3. A CONTRATANTE atualmente exerce, entre outras, a função de asset manager do Hotel 
B&B SP, sendo responsável pela gestão (a) da locação das unidades autônomas hoteleiras 
do Hotel B&B SP e (b) dos investimentos, interesses, direitos e obrigações oriundas das 
atividades desenvolvidas no Hotel B&B SP; 

 
4. A CONTRATANTE pretende transferir à CONTRATADA as funções de asset manager 

do Hotel B&B SP;  
 
5. A CONTRATADA é empresa atuante no ramo imobiliário hoteleiro, com expertise em 

consultoria e gestão de ativos hoteleiros;  
 
6. A maioria dos Sócios Participantes da SCP presentes em assembleia aprovou a contratação 

da CONTRATADA como asset  manager do Hotel B&B SP, conforme Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária dos Sócios da SCP, realizada em 28/02/2023 (“Assembleia”);  

 
7. A B&B também aprovou a contratação da CONTRATADA como nova asset manager do 

Hotel B&B SP, conforme Quarto Aditamento ao Contrato de Locação, firmado em 
25/05/2023. 
 

Em visto do disposto, resolvem as Partes celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Contrato é celebrado no interesse da CONTRATANTE para que a 
CONTRATADA exerça a função de hotel asset manager, realizando a gestão e 
desenvolvimento dos ativos oriundos das atividades desenvolvidas no Hotel B&B SP, 
especialmente com relação as obrigações assumidas pela CONTRATANTE frente a SCP, na 
qualidade de Sócia Ostensiva. 
 
1.2 Em vista da função a ser exercida pela CONTRATADA (hotel asset manager) esta se 
compromete a representar os interesses individuais homogêneos dos sócios da SCP e na defesa 
dos direitos, obrigações e faculdades desses em razão das atividades hoteleiras desenvolvidas 
no Hotel B&B SP. 
 

1.2.1 O objeto do presente Contrato contempla, além das obrigações indicadas na 
Cláusula 6.1 abaixo, a consultoria e orientação à CONTRATANTE nas decisões que 
devem ser adotadas, especialmente as decisões estratégicas, visando o melhor 
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desempenho do Hotel B&B SP, a fiscalização das atividades desenvolvidas pela B&B, a 
manutenção do patrimônio hoteleiro e análise das receitas e despesas. Ainda, a 
CONTRATADA poderá exercer outros atos que, similares a estes, tenham por objetivo 
assessorar a CONTRATANTE (e os sócios participantes da SCP, quando aplicável) nas 
questões que envolvem as atividades hoteleiras desenvolvidas, fazendo cumprir as 
expectativas destes sobre a performance do Hotel B&B SP. 
 
1.2.2 A CONTRATADA, no exercício de suas funções, atuará com o necessário zelo 
e diligência, transferindo-lhe à CONTRATANTE (e aos sócios participantes da SCP), 
todas as vantagens que em seu lugar auferir, prestando-lhe contas de sua gestão.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO 
 
2.1 A remuneração (“Remuneração”) devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
corresponderá a: 
 

a) durante os primeiros 12 (doze) meses de operação, contados da presente data:  
 

a.i) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, a serem pagos no 10º (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação de serviços; 
 
a.ii)  0,8% (zero ponto oito por cento) da receita bruta do mês de referência.  

 
b) a partir do 13º (décimo terceiro) mês de operação, contados da presente data, até o 

término do Contrato:  
 

b.i) R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a serem pagos no 10º (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação de serviços; 
 
b.ii) 0,8% (zero ponto oito por cento) da receita bruta do mês de referência. 

2.2. A Remuneração prevista nos itens “a.1” e “b.1” acima será corrigida monetariamente, 
em periodicidade anual, de acordo com a variação acumulado do IPCA/IBGE, tendo por base 
o mês anterior a assinatura deste Contrato e como mês de reajuste aquele anterior ao primeiro 
pagamento da Remuneração.  
 
2.3.  Em caso de atraso no pagamento da Remuneração por mais de 05 (cinco) dias 
úteis, a CONTRATANTE incorrerá em multa moratória de 2% (dois por cento) e juros de 
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou fração. 
 
2.4.  A Remuneração será paga pela CONTRATANTE à CONTRATADA, por meio de 
depósito bancária, na conta corrente 05650-3, agência 0061, do Banco 341 - Itaú Unibanco S.A, 
de titularidade da CONTRATADA, valendo o respectivo comprovante, como recibo de 
cumprimento de obrigação.  
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2.5. A Remuneração inclui as despesas diretamente relacionada à prestação dos serviços 
objeto do presente Contrato. Eventuais despesas extraordinárias que a CONTRATADA venha 
a incorrer, e desde que fora do escopo dos serviços de “hotel asset management”, tais como 
contratação de empresa responsável pela contabilidade do condomínio, ligações interurbanas 
(nacionais e internacionais) e xerocópias, assessoria legal, dentre outros, que se fizerem 
necessárias para o desempenho dos serviços ora contratados, serão consideradas reembolsáveis, 
mediante apresentação das respectivas notas de débito. Se tais despesas extraordinárias não 
estiverem previstas no orçamento anual do Hotel B&B SP, as mesmas deverão ser previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE. 
 
 
2.6.A diferença da remuneração aprovada na Assembleia Geral dos sócios da SCP será paga 
pela CONTRATANTE à Tarjab Incorporadora Ltda., em razão de serviços 
complementares por ela prestados, de forma que os valores das remunerações pagas em favor 
da CONTRATADA e da Tarjab Incorporadora Ltda. fiquem em consonância com os 
valores autorizados na Assembleia Geral dos sócios da SCP supramencionada. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 
 
3.1. O presente Contrato, ressalvadas as hipóteses de sua rescisão antecipada conforme 
disposto abaixo, entra em vigor a partir desta data e terá prazo de vigência de 03 (três) anos, 
contados da presente data (“Prazo de Vigência”), prorrogáveis por iguais períodos.  
 
3.1.1. Ao fim do prazo inicial indicado no item 3.1, o presente Contrato será automaticamente 
renovado por períodos iguais e sucessivos, nos termos previstos neste item. No caso de uma 
Parte desejar extinguir este Contrato por ocasião do vencimento de seu prazo inicial ou ao 
término de suas prorrogações, esta deverá comunicar a outra Parte de sua decisão, por escrito, 
com antecedência de 03 (três) meses em relação à data prevista para o término do prazo 
contratual em curso.  
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – RESCISÃO ANTECIPADA 
 
4.1 O presente Contrato poderá ser terminado, sem o pagamento de qualquer penalidade, 
mediante comunicação escrita à outra Parte com efeitos imediatos, nas seguintes hipóteses:  
 

(a) por qualquer dar Partes, mediante o envio de comunicação escrita com efeitos imediatos 
para a outra Parte, se o Hotel B&B SP, por qualquer razão, mas sem responsabilidade 
das Partes, tiver suas operações interrompidas;  

 
(b) por qualquer das Partes em caso de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
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insolvência de qualquer das Partes. 
 
4.2 O presente Contrato poderá, ainda, ser terminado, imotivadamente, por qualquer das 
Partes, mediante comunicação escrita à outra Parte com 90 (noventa) dias de antecedência, caso 
em que a Parte que pretender a rescisão incorrerá na penalidade prevista na Cláusula 5.2 abaixo. 
 
4.3 Em caso de inadimplemento de qualquer obrigação contratual por quaisquer das Partes, 
dará direito a Parte adimplente de notificar a Parte infratora concedendo um prazo de até 15 
(quinze) dias seguintes ao recebimento da notificação para purgar a mora e/ou solucionar 
satisfatoriamente a pendência, sob pena de não o fazendo, sujeitar-se ao término deste Contrato 
ou ao cumprimento forçoso da obrigação inadimplida, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Quinta abaixo, respondendo, ainda, a Parte infratora por 
eventuais perdas e danos comprovadamente causados.  
 
4.4 Em qualquer hipótese de término do Contrato, a CONTRATADA deverá prestar contas 
e esclarecimentos à CONTRATANTE de todos os serviços prestados durante a vigência do 
Contrato, observado o disposto nas Cláusulas 6.1 e 7.1, abaixo.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – PENALIDADES 
 
5.1 No caso de não haver previsão de multa moratória ou compensatória específica, a Parte 
que deixar de cumprir quaisquer de suas obrigações assumidas neste Contrato ficará obrigada 
a pagar à Parte infratora, ressalvado ainda à Parte adimplente o direito a eventual indenização 
suplementar por perdas e danos, desde que comprovados, multa diária não compensatória no 
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), desde o término do prazo estabelecido neste Contrato e 
até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
5.2 Havendo a rescisão de Contrato por culpa de uma das Partes, a Parte inadimplente 
incorrerá na multa rescisória equivalente 03 (três) meses de remuneração fixa vigente (item 
“b.1” da Cláusula 2.1). 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1 Caberá à CONTRATADA, no cumprimento de suas obrigações de gestão de ativos 
hoteleiros e assessoria na operação hoteleira do Hotel B&B SP:  
 
a) Representar a CONTRATANTE e os sócios participantes da SCP perante a B&B; 
 
b) Zelar pelo investimento hoteleiro, através do emprego de toda sua expertise, do acervo 
de informações de que dispõe e também das informações específicas sobre o Hotel B&B SP 
que forem prestadas pela CONTRATANTE e pela B&B; 
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c) Analisar e revisar os planos operacionais e os orçamentos anuais apresentados pela 
B&B, na medida em que esta disponibilizá-los, propondo à B&B eventuais ajustes ou correções, 
a fim de atender às expectativas da CONTRATANTE e dos sócios participantes da SCP; 
 
d) Analisar, com periodicidade mínima trimestral, o mercado e comparar o desempenho 
do Hotel B&B SP com o de seus competidores diretos, ou seja, empreendimentos hoteleiros da 
mesma categoria; 
 
e) Analisar o desempenho do Hotel B&B SP, incluindo a evolução das suas receitas e dos 
seus custos operacionais, através dos documentos apresentados pela B&B; 
 
f) Analisar e inspecionar, em periodicidade anual, o estado de manutenção do Hotel B&B 
SP, sua adequação estratégica ao mercado e sugerir prioridades de investimento, observando o 
previsto no Contrato de Locação; 
 
g) Verificar a administração e a utilização da reserva de reposição de ativos e renovação, 
estabelecendo um plano de prioridades; 
 
h) Prestar contas, mensalmente, à CONTRATANTE e aos sócios participantes da SCP 
das atividades do Hotel B&B SP, detalhando, inclusive, o desempenho do seu investimento, 
objetivos atingidos, metas propostas, possíveis ameaças, estratégias sugeridas, etc.;  
 
i) Realizar o controle financeiro e contábil da SCP em representação à CONTRATANTE, 
incluindo, mas sem limitação, o controle do pagamento dos aluguéis (fixo e variável) devidos 
pela B&B e o pagamento dos rendimentos da SCP aos sócios participantes; 
 
j) Representar a CONTRATANTE nas Assembleias Condominiais, Ordinárias e 
Extraordinárias do Hotel B&B SP; 
 
k) Analisar, mensalmente, os demonstrativos financeiros do Hotel B&B SP, promovendo 
uma avaliação da performance dos departamentos operacional e comercial, bem como 
conferindo os cálculos dos aluguéis fixos e variáveis a serem pagos pela B&B; 
 
l) Cooperar com os auditores independentes nos seus trabalhos, na eventualidade da 
contratação destes; 
 
m) Verificar e colaborar, no que lhe couber, com a manutenção e validade de todas as 
licenças, alvarás e autorizações necessários à exploração e ao funcionamento regular do Hotel 
B&B SP, inclusive na adequada contratação dos seguros relativos ao Hotel B&B SP, tanto no 
que se refere ao patrimônio envolvido, quanto às atividades que nele serão desenvolvidas, 
podendo, inclusive, sugerir ajustes nos valores e coberturas contratados; 
 
n) Contratar, às expensas da SCP, empresa para cuidar de toda a contabilidade Hotel B&B 
SP, se necessário, bem como analisar e verificar os serviços prestados por esta empresa;  
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o) Manter atualizado o cadastro dos sócios participantes da SCP, a fim de garantir a 
efetivação do pagamento dos rendimentos da SCP, contendo nome, número das unidades cada 
qual é proprietário, CPF, endereço e conta bancária. Esses dados deverão ser fornecidos pela 
CONTRATANTE;  
 
 
q)  Realizar, ao menos, reuniões periódicas com a B&B, para discutir, dentre outros temas, 
a performance do Hotel B&B SP; e 
 
r) Praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste Contrato, agindo, com o 
necessário zelo e diligência, prestando ao Hotel B&B SP, à CONTRATANTE e aos sócios 
participantes da SCP, contas de sua gestão, cuidando de seus interesses. 
 
6.2. Durante toda a vigência deste Contrato, a SCP e seus sucessores a qualquer título, 
poderão contratar, sempre que indicado e justificado pela CONTRATADA, auditoria contábil 
e financeira, na forma prevista no Contrato de Locação, ressaltando-se que tais serviços e as 
despesas deles decorrentes não fazem parte dos serviços da CONTRATADA.  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
7.1. Anualmente, sempre antes da realização da Assembleia Geral Ordinária do Hotel B&B 
SP, a CONTRATADA convocará a CONTRATANTE e os sócios participantes da SCP, ou 
seus sucessores a qualquer título, para a realização de reunião de prestação de contas das 
atividades para as quais foi contratada. Essa reunião tem caráter obrigatório e sua convocação 
deverá ser feita por escrito, observado o disposto na Cláusula 8.2, abaixo, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data prevista para sua realização.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. O presente Contrato serve como instrumento hábil à prática de todos e quaisquer atos 
necessários à execução das funções que incumbem à CONTRATATA. 
 
8.2 Todas as comunicações relativas ou decorrentes deste Contrato deverão ser feitas 
sempre por escrito e entregues por portador, com protocolo, ou pelo correio com “Aviso de 
Recebimento”. As comunicações poderão ser enviadas, ainda, por meio eletrônico, para os 
endereços e em atenção das pessoas a seguir designadas, contanto que sejam posteriormente 
encaminhadas por portador, com protocolo, ou pelo correio com “Aviso de Recebimento”, 
sendo certo que, neste caso, será a comunicação considerada recebida na data em que for 
entregue por portador ou correio ou na data de seu envio por correio eletrônico, caso seja 
confirmado o seu recebimento pelo destinatário. Em caso de alteração do endereço para 
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recebimento de comunicações, a Parte deverá informar a outra por escrito, sob pena de serem 
consideradas válidas aquelas enviadas para o endereço anterior. 
 

Se para a CONTRATANTE: 
 
A/C: Carlos Alberto de Moraes Borges 
Endereço: Rua Ibirajá, nº 244, 4º andar – Torre B, Vila Guarani, CEP: 04310-020  
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br 
 
Se para a CONTRATADA 
A/C: Caio Calfat 
Endereço: Rua Pamplona, 145 - Edifício Praça Pamplona - Conjunto 1318 - Bairro: 
Jardim Paulista - CEP: 01405-900 - São Paulo/SP   
E-mail: caio@caiocalfat.com; vanessa@caiocalfat.com  

 
8.3 A nulidade ou a invalidade de quaisquer cláusulas deste Contrato não prejudicará a 
validade e a eficácia das demais, que permanecerão em pleno vigor e efeito. 
 
8.4 O presente Contrato consolida e substitui todos os acordos e tratativas mantidos entre 
as Partes até a presente data. O presente Contrato vincula as Partes, seus herdeiros e sucessores 
qualquer título. 
 
8.5 As disposições constantes deste Contrato somente poderão ser alteradas ou modificadas 
mediante acordo por escrito firmado entre as Partes. 

 

8.6 A tolerância ou inobservância, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e 
condições deste Contrato será entendida como mera liberalidade e não importará, de forma 
alguma, em alteração contratual ou novação, podendo as Partes, a qualquer tempo, exercerem 
os seus direitos.  
 
8.7 As Partes se comprometem a tratar todas as informações recebidas no âmbito deste 
Contrato em observância à legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). O tratamento das informações e 
dados pessoais de terceiros recebidos deverá se dar unicamente em observância à finalidade no 
negócio jurídico aqui entabulado, não podendo aa Partes transferir e/ou compartilhar com 
terceiros as informações/dados pessoais recebidos em razão da presente relação contratual, a 
menos que seja para o devido cumprimento de suas obrigações legais ou contratuais.    
 
8.8 As Partes se obrigam a observar e cumprir rigorosamente a legislação brasileira 
anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro. Neste sentido as Partes declaram que não estão 
envolvidos ou irão se envolver, direta ou indiretamente, em qualquer atividade ou prática que 
constitua uma infração aos termos da legislação anticorrupção.    
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8.10 As Partes desde já acordam que o presente Instrumento, bem como demais documentos 
correlatos, poderão ser assinados eletronicamente, caso em que todos os signatários deverão 
assinar pela plataforma a ser disponibilizada pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 10º, 
parágrafo segundo, da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 e demais alterações 
posteriores.  

 
 

CLÁUSULA NONA - FORO 
 
9.1. Elegem as Partes o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer ações e atos decorrentes do cumprimento e/ou interpretação do presente Contrato, 
renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento. 

 
 

São Paulo, 01 de setembro de 2023.  
 
 

 

__________________________________________________ 
TARJAB - DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

Por: Carlos Alberto de Moraes Borges e Sergio Fernando Domingues 
 
 

__________________________________________________ 
CAIO CALFAT CONSULTORIA LTDA. 

Por: Caio Sérgio Calfat Jacob 
 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
______________________________                       __________________________ 
Nome: Vanessa de Andrade Gomes    Nome: Karen Inácio Santiago 
CPF: 308.547.678-43                 CPF: 398.863.908-75 
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DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DE REGISTROS E ASSINATURAS  

Periodicamente, a TARJAB INCORPORADORA LTDA (nós ou a Companhia) pode ser 
obrigada por lei a fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. A seguir, são 
descritos os termos e condições para fornecer a você tais avisos e divulgações eletronicamente 
por meio do sistema DocuSign. Leia as informações abaixo com cuidado e em detalhes. Se você 
puder acessar essas informações eletronicamente e concordar com esta divulgação de registros e 
assinaturas eletrônicas (Termo de uso), confirme seu contrato marcando a caixa de seleção ao 
lado de "Concordo em usar registros e assinaturas eletrônicas" antes de clicar em 
"CONTINUAR" no sistema DocuSign. 

 
1) Obtendo cópias em papel  

A qualquer momento, você pode solicitar uma cópia em papel de qualquer registro fornecido ou 
disponibilizado eletronicamente para você por nós. Você poderá também baixar e imprimir 
documentos que enviamos a você através do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura. 

 
2) Retirando seu consentimento  

Se você decidir receber notificações e divulgações nossas por meio eletrônico, poderá a qualquer 
momento mudar de idéia e nos dizer que, a partir de então, deseja receber as notificações e 
divulgações necessárias apenas em formato de papel. Assim, caso você opte no futuro a qualquer 
momento em retirar esse consentimento você deve nos informar sobre sua decisão de receber 
avisos futuros e divulgação em formato de papel e retirar seu consentimento para receber avisos 
e divulgações eletronicamente conforme descrito abaixo no item 5. 

 
3) Consequências de mudar de idéia  

Se você optar por receber os avisos e divulgações necessários apenas em formato de papel, 
diminuirá a velocidade com a qual podemos concluir determinadas etapas nas transações com 
você e com a prestação de serviços, pois primeiro precisamos enviar os avisos ou divulgações 
necessárias a você em formato de papel e, em seguida, aguardar até recebermos de volta sua 
confirmação de recebimento de tais avisos ou divulgações em papel. Além disso, você não 
poderá mais usar o sistema DocuSign para receber avisos e consentimentos necessários por meio 
eletrônico ou assinar documentos eletronicamente. 

 
4) Todos os avisos e divulgações lhe serão enviados eletronicamente  

A menos que você nos diga o contrário, de acordo com os procedimentos descritos aqui, 
forneceremos eletronicamente a você, através do sistema DocuSign, todos os avisos, 
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divulgações, autorizações, reconhecimentos e outros documentos necessários que devem ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o curso do nosso relacionamento com você. 

Para reduzir a chance de você inadvertidamente não receber nenhum aviso ou divulgação, 
preferimos fornecer a você todos os avisos e divulgações necessários pelo mesmo método e no 
mesmo endereço que você nos forneceu. Assim, você pode receber todas as divulgações e avisos 
eletronicamente ou em papel, através do sistema de entrega de correio em papel. Se você não 
concordar com esse processo, informe-nos como descrito abaixo no item 5. 

 
5) Como entrar em contato com a TARJAB INCORPORADORA LTDA  

Você pode entrar em contato conosco para nos informar sobre suas alterações sobre como 
podemos entrar em contato com você eletronicamente, solicitar cópias em papel de certas 
informações e retirar seu consentimento prévio para receber avisos e divulgações 
eletronicamente da seguinte maneira:  
Para entrar em contato por e-mail envie mensagens para: relacionamento@tarjab.com.br  

 
- Para informar a TARJAB INCORPORADORA LTDA do seu novo endereço de email  

Para nos informar sobre uma alteração no seu endereço de e-mail para o qual devemos enviar 
avisos e divulgações eletronicamente para você, envie uma mensagem de e-mail para 
relacionamento@tarjab.com.br e, no corpo dessa solicitação, você deve declarar: endereço de 
email anterior, seu novo endereço de e-mail, nome completo, endereço e número de telefone. 
Não exigimos nenhuma outra informação sua para alterar seu endereço de e-mail. 

 
- Para retirar seu consentimento com a TARJAB INCORPORADORA LTDA  

Para nos informar que você não deseja mais receber avisos e divulgações futuras em formato 
eletrônico, você pode: 

i. recusar assinar um documento de dentro da sua sessão de assinatura e, na página subseqüente, 
marque a caixa de seleção indicando que deseja retirar seu consentimento, ou você pode; 

ii. enviar-nos um e-mail para relacionamento@tarjab.com.br e no corpo dessa solicitação, você 
deve indicar seu e-mail, nome completo, endereço e número de telefone. Não precisamos de 
nenhuma outra informação sua para retirar o consentimento. As conseqüências de sua retirada do 
consentimento para documentos on-line serão que as transações podem demorar mais tempo para 
serem processadas. 

 
6) Hardware e software necessários  
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Os requisitos mínimos do sistema para usar o sistema DocuSign podem mudar com o tempo. Os 
requisitos atuais do sistema são encontrados aqui: https://support.docusign.com/guides/signer-
guide-signing-system-requirements. 

 
7) Reconhecendo seu acesso e consentimento para receber e assinar documentos 
eletronicamente  

Para confirmar que você pode acessar essas informações eletronicamente, o que será semelhante 
a outros avisos e divulgações eletrônicas que forneceremos a você, confirme que você leu este 
Termo de uso e (i) é capaz de imprimir em papel ou salvar eletronicamente esse Termo de uso 
para referência e acesso futuros; ou (ii) você é capaz de enviar este Termo de uso por e-mail para 
um endereço de e-mail no qual poderá imprimir em papel ou salvá-lo para referência e acesso 
futuros. Além disso, se você concorda em receber avisos e divulgações exclusivamente em 
formato eletrônico, conforme descrito aqui, marque a caixa de seleção ao lado de "Concordo em 
usar registros e assinaturas eletrônicas" antes de clicar em "CONTINUAR" no sistema 
DocuSign. 

Ao marcar a caixa de seleção ao lado de "Concordo em usar registros e assinaturas eletrônicas", 
você confirma que: 

 Você pode acessar e ler esta divulgação de registros e assinaturas eletrônicas; e 
 Você pode imprimir em papel esta divulgação de registro e assinatura eletrônica ou salvar 

ou enviar esta divulgação e registro eletrônico para um local onde possa imprimi-la, para 
referência e acesso futuros; e 

 Até que ou a menos que você notifique a TARJAB INCORPORADORA LTDA, 
conforme descrito acima, você concorda em receber exclusivamente por meios 
eletrônicos todos os avisos, divulgações, autorizações, reconhecimentos e outros 
documentos que devem ser fornecidos ou disponibilizados pela TARJAB 
INCORPORADORA LTDA durante o curso do seu relacionamento com TARJAB 
INCORPORADORA LTDA. 
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ASSEMBLEIA GERAL DE INSTALAÇÃO DO CONDOMÍNIO COM USO

ANEXO II
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ASSEMBLÉIA GERAL DE INSTALAÇÃO 
HOTEL B&B SÃO PAULO LUZ 

Aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro de 20Z0, os condôminos do Hotel B&B Sáo Pà 
Luz, sito a Rua Florêncio de abreu, 752 Bairro Luz, Sáo Paulo / SP,  reuniram-se em 
Assembleia Geral de I nstalação, iniciada às 19h00, em 2“l convocação pelo Eng° Sérg io 
Fernando Doming ues, Diretor Técnico da Tarjab Incorporaclora Ltda., no Espaço Casa 
Tarjab localizada na Rua Pereira Estefano, 308, Vila da Saúde, com a presença de 62 
(sessent:a e dois) condôminos conforme assinaturas no livro de presença, para 
delibei-arem sobre os assuntos constantes na convocação datada de 10 de janeiro de 
2020. O Eng° Sérgio Fernando dez a apresentação da equipe de colaboradores da Tarjah 
presentes na assembleia, a saber: Sr. Carlos Borges (Presidente), Sr. Giovanni GI-os si 
(Diretor comercial), Sr. Vladimii- Alves (Diretor Financeiro), Eng° Bruno Freire (Gerente 
de Produção), Sr. Leandro Franciscnetti (Gerente de desenvolvimento tecnológico), S r. 
Ivan Clemente (Gerente de Marketing), Sr. Ricardo Diniz (Gerente Jurídico), Sra. Marina 
Diniz (Coordenadora Juríclica), Si . Caio Fernandes, Sra. Rafaelu Portel!a e Sra. Thamires 
Costa (Depto relaciona mento com c!icnte). Concluidas as apresentações, para comper a 
mesa diretora da assembleia, o Eng° Sér-g io Fernando convidou o Sr. Vladimir, Diretor 
Financeiro da Tarjab, com aprovaçao dos presentes, para assumir a pr esidência da 
mesa, e como secreLá rio, assumiu o Eng° Bruno Freire. Após o presidente da mesa 
realizar a leitura ela pauta da convocação,  o Eng° Sérgio Fernando fez urna breve 
explanaçáo sobre a pa uma desta Assembleia e pi osseg uiu dando início aos trabalhos, pela 
seg uinte orderri do dia: 
1 —  APRESENTAÇÃO  INSTITUCIONAL  DA 1NCORPORADORA  E  CONSTRUTURA 

TARJAB: O Eng° Sérgio Fernando apresentou als°ns slides fazendo um orevc histórico 
da incorporadora e constl“Litora nesses 36 anos de história e destacou que a Tarjab 
ultrapassou a marca do centúsimo empreendimento, com mais de 1.300.000 metros 
quadrados entregues e em curJsLFLIçã‹›. Assim como destacou tambúm ser vencedor z› alo 
prêmio Master I mobiliário na 23“’ ediçáo ( Ed. Soberano, com o mote de atendimento 
integral a Nui ma clc drs em ¡ben f o) e na 25^ cd içso com c mc te de primcii o 
empreendimento no Bi asil com AQUA social, como demonstração do compromisso com a 
qualidade do produto. Isto posto, foi apresentado um vídeo institucional destacando a 
Casa Tarjab inaugurada em janeiro de 20 19, que é um espaço institucional de portas 
abertas para receber, se relacionar e conhecer os próximos lançamentos e seus espaços 
decorados. A Casa Tarjab fica localizada na Rua Pereira Estéfano, 308, Vila da Saúde, 
Sáo Paulo/SP. 
O Eng° Sérgio Fernando ressaltou o compromisso da Tarjab com os valores de ética e 
compliance, destacando que recebeu a certificação ambiental de empreendedor AQUA 
(Alta Qualidade Ambiental) em julho de 20 18, o que é uma grande satisfação. A 
certificação consiste em atender alguns critérios a saber: construção consciente, uso 
racional de recursos de água e energia, preocupação com conforto acústico, luminico, 
além de preocupação com a saúde. 
2 —  APRESENTAÇÃO  INSTITUCIONAL  DA BANDEIRA  HOTELEI RA  B&B:  A  Sra. 
Monika Borges (Diretora da B&B Brasil) apresentou sua equipe presente, Sr. Rodrigo e 
Sra. Ludmila. Iniciou falando um pouco da história da empresa, que foi fundada no 
interior da França, na cidade de Brest. Já no ano de 20 19 a B&B passou por aquisição 
pela Goldman Sachs. A companhia tem api-oximadamente 500 hotéis na Europa, e a 
unidade Luz é a SP  inauguração no Brasil, todos com um conceito "Econochic”, 
englobando muita qualidade e preços acessíveis, seguindo normas e práticas europeias. 
Re forçando que o B&B Sáo Paulc Luz seguiu rigorosamente esses critérios, possuindo 
unidades com desempenho acústico e confoi-to. Prosseguiu detalhando um pouco da 
distribuição dos hotéis, sendo 285 na França, 1 25 unidades na Alemanha, dentre outras 
localidades. Já no Brasil, a primeira unidade foi a de Sáo Jose dos Campos com 108 
unidades, que passou por um processo de reforma. Já o 2 localizado em Uberlândia, as 
reformas ocorreram com o hotel em opei-ação e outros dois estão localiz ados no Rio ele 
Janeiro,  no  Forte  e  Posto  5.  O  B&B  Luz  está  1 000/o montado  e  será  um produto 
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petitivo na regiáo, e que o Gerente Comercial Rodrigo informou que contratou 
executiva de contas para o B&B SP Luz que está desde agosto de 20 19 trabalhando na 
divulgação, no qual citou as vantagens de ter um produto flexível, diferentes tipos de 
clientes / ocupação, boa localização e já ú um dos 5 principais hotéis da reg ião. 
3 —  APRESENTAÇÃO DO EMPREENDIMETO E OS PRINCIPAIS DIFERENCIAS 
TECNICOS  DE PROJETO E SEU RESPECTIVO  PROCESSO  DE ENTREGA:  O  Eng° 
Sérgio Fernando apresentou detalhes do projeto de implantação do empreendimento, 
sendo ele composto por 292 quartos, sendo 30 deles projetados para atendimento PNEs, 
um total de 10%. Em seguida passou pelas plantas do 20 e 1  subsolos destacando as 
vagas de veículos, bicicletas, motos, localização dos elevadores e reservatórios, no 
térreo a boa circulação de veículos, com vaga de carga e descarga, recepção ampla. No 
primeiro pavimento possui uma extensão da recepção, restaurante e áreas de 
administração e serviços. Nos andares dos quartos do 2 ao 12 foi priorizado pelo 
menos uma unidade PNE por andar, já no 13O e 14O uma concentração maior de quartos 
PNE. Na coberto ra possui um conjunto de placas solares para aoroveitamento da energ ia 
solar nu aquecimento da ugua. Destacou o uso de modelagem BU para planejamento 
de execução elo empreendimento, antecipando melhorias no processo de execução, em 
seg uida passou um vídeo para entendimento de todos. Na sequência passou alg umas 
fotos para exemplificar o nível de desempenho da construção, valorizando o contrapiso 
com manda de borracha, as janelas com vidros de 1Em nn, a utilização de metais 
Hansgrohe, fechaduras eletrônicas em todas as portas, e elemais acabamentos como: 
Piso vinílico, hi -wall, revestimentos cerâmicos, cabines e pol tas dos elevadores em aço 
inox, geraclor, central de aquecimento de água. Prosseguiu com a explicação dos 
processos de legalizaçáo inicial e final, com demonstração de documentos, vistoria 
reaIizacla por empresa de reconhecimento interncional, tel-mos de entrega e linha do 
tempo. 

3  - Az•SU fJ i Os  DE I Dt T  ERESSE CiE RAL: Por fim c Eng” Sérgiu Fernando passuu a 
palavra para o Sr.  Vladimir para fazer alg uns informativos do processo financeiro, onde 
fez un a bi eve cxplunação do modelo ele negócio, a SCP possui uma i emuneração fixa 
mais variável, e que estó enquadrada no regime lucro presumido. Durante a operação do 
Hotel a Tarjab fará o papel de Asset e conduzirá o processo de prestação de contas, 
esclarecendo assim a dúvida de alguns clientes. Para concluir o Sr. Serg io informou os 
canais de atendimento  do relacionamento com o cliente e passou a palavra ao Sr. 
Ca i-los, que fez um agradecimento pela confiança na aquisição de um Tarjab, completou 
comenFando que conheceu alguns hotéis na França enalLecendo a expertise de gestáo da 
B&B no baixo custo de operação. També m reforçou os pilares da empresa sendo: 
Relacionamento e Qualidade, 100% compliance. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Fernando Domingues
Floi êncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
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DECLARAÇÃO DO INVESTIDOR 
 
[NOME], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Cédula de Identidade R.G. nº [•] 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº [•], com endereço na Rua [•], Cidade de [•], Estado de [•], CEP 
[•] (“Investidor”); na qualidade de investidor adquirente da Unidade Imobiliária Hoteleira [•] do 
hotel integrante do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Edifício Hotel 
Florêncio de Abreu”, realizado pela FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.153.273/0001-31 (“Incorporadora” ou “Ofertante”), na modalidade de “Condo-Hotel”, 
compreendendo 292 (duzentas e noventa e duas) Unidades Imobiliárias Hoteleiras 
(“Empreendimento”) integrantes do pool, sendo que, destas, 169 (cento e sessenta e nove) unidades 
integram a Oferta Pública de Contratos de Investimento Coletivo (“CIC”), com o registro na CVM 
sob o nº CVM/SRE/TIC/2022/009, em de 16 de dezembro de 2022 (“Oferta”), vem 
DECLARAR, em caráter irrevogável e irretratável, que: 

 
(i) tive pleno acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão de investimento, 
notadamente as constantes do Prospecto, do Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do 
empreendimento hoteleiro e dos contratos que compõem o CIC hoteleiro para avaliar a aceitação da 
Oferta e os riscos dela decorrentes; 

 
(ii) tenho conhecimento de que se trata de Oferta em que o registro do emissor de valores 
mobiliários e a contratação de instituição intermediária integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários foram dispensados pela CVM. 

 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2022. 
 
 
 
 

[INVESTIDOR] 
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DECLARAÇÃO DO OFERTANTE 

 
FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ibiraja nº 244, 
Vila Guarani, CEP 04310-020,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.153.273/0001-31 
(“Incorporadora” ou “Ofertante”), neste ato representada por seus administradores: (i) CARLOS 
ALBERTO DE MORAES BORGES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 9.676.431 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 049.518.928-63, com endereço 
profissional na Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo; e (ii) SERGIO FERNANDO DOMINGUES, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 24.985.310 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
251.522.428-85, com endereço profissional na Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04144-100,  infra-assinados, na qualidade de 
incorporadora e ofertante das Unidades Imobiliárias Hoteleiras do hotel integrante do 
empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Edifício Hotel Florêncio de Abreu”, 
realizado na modalidade de “Condo-Hotel”, compreendendo 292 (duzentas e noventa e duas) 
Unidades Imobiliárias Hoteleiras (“Empreendimento”)  integrantes do pool, sendo que, destas, 169 
(cento e sessenta e nove) unidades integram a presente Oferta Pública de Contratos de Investimento 
Coletivo (“Oferta”), vem declarar, em caráter irrevogável e irretratável, que: 
 
(i) as informações fornecidas ao mercado, inclusive aquelas constantes do Prospecto e do Estudo 
de Viabilidade Econômica e Financeira do empreendimento hoteleiro são verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito 
da Oferta; 
 
(ii) o Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores 
da Oferta, do CIC hoteleiro ofertado, dos riscos inerentes ao empreendimento hoteleiro e quaisquer 
outras informações relevantes, bem como que o Prospecto foi elaborado de acordo com as normas 
pertinentes. 
 
 
 

São Paulo, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

________________________________________________ 
Florêncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 

 

 

 
 
 
 

DocuSign Envelope ID: 5E8F6A3A-6EEA-429E-B68C-82B1B6B2EE0A
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DocuSign Envelope ID: C9C0603A-CA29-4F02-A5F0-BBB10932C089

DECLARAÇÃO DA SOCIEDADE OPERADORA DO EMPREENDIMENTO 

HOTELEIRO 

 
 
 

B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Jurupis, 455, Indianópolis, 

conjs. 85 e 86, CEP 04088-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.211.330/0001-04 (“Operadora 

Hoteleira” ou “Locatária”), neste ato representada por seu administrador, SERGE ROBERT 

PIZOT, francês, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG/RNE nº 

V7608785, inscrito no CPF/MF sob nº 235.202.298-38, residente à Rua Maranhão, 192, apto 121, 

Higienópolis, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01240-000; infra-assinado, na 

qualidade de Operadora Hoteleira e locatária das Unidades Imobiliárias Hoteleiras do hotel 

integrante do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Edifício Hotel Florêncio 
de Abreu”, realizado na modalidade de “Condo-Hotel”, declara que as informações fornecidas no 

Prospecto e no Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira, especificamente relacionadas ao 

empreendimento hoteleiro e aos riscos a ele associados, são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

 
 

São Paulo, 2 de setembro de 2022. 
 

B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUR_SP - 45125605v2 - 11304002.378605 
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electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents
from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically

646



678 679

Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us.

How to contact Pinheiro Neto Advogados:

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by email send messages to: lmalandrin@pn.com.br

To advise Pinheiro Neto Advogados of your new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us at lmalandrin@pn.com.br and in the
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Protocolo: 957.415 - Matrícula: 26643  - Pág.: 46 de 46

O 25º Subdistrito - Pari pertence ao 5º Registro de Imóveis da Capital desde 01/01/1972 até a presente data, tendo
pertencido anteriormente aos 15º e 3º Registros. O 5º Subdistrito - Santa Efigênia pertence ao 5º Registro de Imóveis da
Capital desde 21/11/1942 até a presente data, tendo pertencido anteriormente aos 8º, 2º e 3º Registro. O 7º Subdistrito -
Consolação pertence ao 5º Registro de Imóveis da Capital desde 26/12/1927 à 09/08/1931 passando novamente a
pertencer ao 5º Registro de Imóveis da Capital desde 02/03/1932 até a presente data, tendo pertencido anteriormente a
esses dois períodos ao 4º Registro de Imóveis.
CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se refere e foi extraída sob forma de
documento eletrônico, mediante processo de certificação digital no âmbito da ICP - Brasil, nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, devendo se conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade,
autoria e integridade.
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula tem situação jurídica noticiada integralmente nesta cópia reprográfica,
abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS REAIS, ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS
que tenham sido objeto de registro ou averbação, bem como indicação de títulos contraditórios devidamente prenotados
até 16/11/2022.
CERTIFICO, mais, que a presente certidão é reprodução autêntica do livro 2 a que se refere, extraída nos termos do § 1º
do art. 19 da Lei 6.015/73.

"A pesquisa não abrange a ocorrência de indisponibilidade de bens relativa pessoas sem indicação de CPF/CNPJ nos
registros de origem (Art. 13 e Art. 14 § 3º do Prov. CNJ 39/2014). Para a realização de qualquer negócio imobiliário
consulte a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens. www.indisponibilidade.org.br"

São Paulo, 21 de novembro de 2022.

Emitido por: Thomas

AO OFICIAL R$: 38,17
AO ESTADO R$: 10,85
À SEC. FAZENDA R$: 7,43
AO SINOREG R$: 2,01
AO TR. JUSTIÇA R$: 2,62
AO MUNICÍPIO R$: 0,78
AO MP R$: 1,83
TOTAL R$: 63,69

PROTOCOLO: 957.415
*957.415*
Cod. Seg.:
5o.78114481525186642437134/17375194116957415MAT26643

o selo digital abaixo poderá ser consultado no site:
https://selodigital.tjsp.jus.br/

1135713C3SG000483989AH227

A presente certidão reflete a situação jurídica do imóvel desta matrícula até o dia útil anterior. Esta certidão tem plena
validade em todo o território nacional, a qualquer tempo, sendo que, na hipótese de utilização para lavratura de escritura
o prazo de validade é de 30 (trinta) dias (Decreto 93.240/86, art. 1º, IV)
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TABELA DE LANÇAMENTO 

OUTUBRO - 2022 

INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
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FICHA TÉCNICA - HOTEL B&B SÃO PAULO LUZ 

EMPREENDIMENTO. .............................................. HOTEL B&B SÃO PAULOO LUZ 
ENDEREÇO. ........................................................... RUA FLORÊNCIO DE ABREU, 752 
BAIRRO. ................................................................ CENTRO 

 

1 - LANÇAMENTO ........................................................................... AGOSTO 2017 
 

2 - ENTREGA .............................................................................. SETEMBRO 2019 
 

3 - OPERAÇÃO ....................................................................... JANEIRO 2020 
 

4 - REALIZAÇÃO .............................................................. TARJAB 
 

5 - REALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO ................................... TARJAB CONSTRUÇÕES LTDA. 

6 - NÚMERO DE TORRES ................................................. 1 
 

7 - ÁREA DO TERRENO ................................................... 1800 M² 
 

8 - NÚMERO DE PAVIMENTOS ....................................... 14 ( 2º ao 11º tipo ) 
 

9 - NÚMERO TOTAL DE UNIDADES ................................ 292 Uhs (2° ao 11° - 24 por andar) 

(12° - 23 por andar) 
(13° - 17 por andar) 
(14° - 12 por andar) 

10 - NÚMERO DE VAGAS ................................................. 153 (USO COMUM) 

11 - ENTREGA................................................................... set/19 
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730 731

Empreendimento: B&B SÃO PAULO LUZ 
TV OUTUBRO/ 2022

Tabela de Preços Valor 

Unidade / Garagem Empreendimento Área privativa Venda 
201 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
203 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
204 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
205 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
207 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
208 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
209 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
210 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
211 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
212 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
213 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
214 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
215 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
216 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
217 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
218 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
219 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
220 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
221 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
222 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
223 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
224 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
301 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
302 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
303 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
304 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
306 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
307 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
308 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
310 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
311 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
312 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
313 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
314 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
315 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
316 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
317 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
318 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
319 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
320 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
321 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
322 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
323 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
324 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
401 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
402 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
403 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
404 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
405 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
406 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
408 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
409 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
410 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
412 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
413 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
414 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
415 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
416 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
417 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
418 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
419 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
420 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
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Empreendimento: B&B SÃO PAULO LUZ 
TV OUTUBRO/ 2022

Tabela de Preços Valor 

Unidade / Garagem Empreendimento Área privativa Venda 
421 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
422 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
423 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
424 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
501 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
502 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
503 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
504 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
505 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
506 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
507 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
508 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
509 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
511 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
512 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
514 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
515 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
516 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
517 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
518 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
519 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
520 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
521 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
522 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
523 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
524 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
611 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
612 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
613 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
615 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
616 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
617 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
618 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
620 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
621 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
622 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
623 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
624 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
718 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
722 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
723 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
724 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
812 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
813 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
814 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
815 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
816 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
817 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
818 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
819 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
820 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
821 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
822 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
823 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
824 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
902 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
905 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
906 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
907 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
908 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
909 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
910 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
911 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
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Empreendimento: B&B SÃO PAULO LUZ 
TV OUTUBRO/ 2022

Tabela de Preços Valor 

Unidade / Garagem Empreendimento Área privativa Venda 
912 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
913 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
914 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
915 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
916 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
917 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
919 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
920 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
921 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
922 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
924 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 

1011 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1013 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1014 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1015 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1016 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1017 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1018 B&B SAO PAULO LUZ 29,60 R$ 567.725,00 
1020 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1021 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1023 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1024 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1115 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1117 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1124 B&B SAO PAULO LUZ 15,12 R$ 290.000,00 
1209 B&B SAO PAULO LUZ 13,75 R$ 263.724,00 
1217 B&B SAO PAULO LUZ 27,00 R$ 517.857,00 
1222 B&B SAO PAULO LUZ 13,75 R$ 263.724,00 
1310 B&B SAO PAULO LUZ 25,40 R$ 487.169,00 
1311 B&B SAO PAULO LUZ 25,40 R$ 487.169,00 
1312 B&B SAO PAULO LUZ 25,40 R$ 487.169,00 
1314 B&B SAO PAULO LUZ 27,00 R$ 517.857,00 
1315 B&B SAO PAULO LUZ 27,00 R$ 517.857,00 
1316 B&B SAO PAULO LUZ 27,00 R$ 517.857,00 
1317 B&B SAO PAULO LUZ 27,00 R$ 517.857,00 
1401 B&B SAO PAULO LUZ 25,46 R$ 488.320,00 
1402 B&B SAO PAULO LUZ 25,46 R$ 488.320,00 
1403 B&B SAO PAULO LUZ 27,62 R$ 529.749,00 
1405 B&B SAO PAULO LUZ 24,00 R$ 460.317,00 
1406 B&B SAO PAULO LUZ 24,00 R$ 460.317,00 
1408 B&B SAO PAULO LUZ 24,00 R$ 460.317,00 
1410 B&B SAO PAULO LUZ 25,46 R$ 488.320,00 
1411 B&B SAO PAULO LUZ 25,46 R$ 488.320,00 
1412 B&B SAO PAULO LUZ 25,46 R$ 488.320,00 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA GRU

ANEXO XI
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Agência/conta: 0067/32404-6 CPF/CNPJ: 18.153.273/0001-31 Empresa: FLORENCIO AB EMPR IM SPE LTDA
Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02940 985001 04618 671178 3 90940001639570

Beneficiário: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIO CPF/CNPJ do beneficiário:
Razão Social: COMISSAO DE VALORES MOBILIAR 29.507.878/0001-08

Data de vencimento:
31/08/2022
Valor do boleto (R$);
16.395,70
(-) Desconto (R$):
0,00
(+)Mora/Multa (R$):
0,00

Pagador: CPF/CNPJ do pagador:
FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIME 18.153.273/0001-31

(=) Valor do pagamento (R$):
16.395,70
Data de pagamento:
10/08/2022

Autenticação mecânica
AAB17A7FE2FB0348254C582817E8BCCFC30F28F0

Pagamento realizado em espécie:
Não

Operação efetuada em 10/08/2022 às 16:20:48 via Sispag, CTRL 783262787000016.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1

Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final
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ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO 

REFERENTE À OFERTA DE CONTRATO DE INVESTIMENTO COLETIVO EM 
UNIDADES AUTÔNOMAS DO “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE 

ABREU” 
 
 
 
A FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 
sociedade limitada de propósito específico, com sede no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, à Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.153.273/0001-31, na qualidade de Ofertante do empreendimento denominado 
CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU (“Empreendimento”), a ser operado 
pela B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E INVESTIMENTOS LTDA., sociedade 
limitada, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Alameda dos Jurupis, 455, 
Indianópolis, conjs. 85 e 86, CEP 04088-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.211.330/0001-04, 
(“Operadora Hoteleira”), nesta data, vem a público comunicar o Início da Distribuição dos 
Contratos de Investimento Coletivo Hoteleiro (“CIC”), conforme determinação do artigo 14 da 
Resolução CVM 86 (“Oferta”), nos termos que seguem: COMUNICAM  
 
 
OFERTANTE 
Florêncio de Abreu Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 
CNPJ/MF nº 18.153.273/0001-31 
 
OPERADORA HOTELEIRA 
B&B Hotels Brasil Hotelaria e Investimentos Ltda. 
CNPJ/MF nº 21.211.330/0001-04 
 
DADOS DA OFERTA 
 
ESPÉCIE: Contrato de Investimento Coletivo 
QUANTIDADE DE CIC OFERTADOS: 169 Unidades Autônomas Imobiliárias ("UHs") 
ESTRUTURAÇÃO JURÍDICA DOS CIC: Compromisso de Compra e Venda, Contrato de 
Comodato e Contrato de Locação. 
PREÇO UNITÁRIO DO CIC: valor mínimo de R$ 263.724,00 (duzentos e sessenta e três mil, 
setecentos e vinte e quatro reais) e valor máximo de R$ 567.725,00 (quinhentos e sessenta e sete 
mil, setecentos e vinte e cinco reais), ambos para pagamento à vista. 
VALOR TOTAL DA OFERTA: R$ 54.942.340,00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos e quarenta 
e dois mil, trezentos e quarenta reais). 
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DATA DO INÍCIO DA DISTRIBUIÇÃO DOS CIC: 27 de dezembro de 2022. 
 
 
A Ofertante declara ainda que o Prospecto e o Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do 
Empreendimento hoteleiro, devidamente atualizados, estão à disposição dos interessados, podendo 
ser localizados na página do empreendimento na rede mundial de computadores por meio do link 
https://arquivos.tarjab.com.br/bbsaopauloluz-oferta-2022/. 
 
A Oferta foi registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
CVM/SRE/TIC/2022/009, obtido em 16 de dezembro de 2022. 
 
O investimento em Unidades Imobiliárias Autônomas apresenta riscos para o investidor. Ao decidir 
adquirir as Unidades Imobiliárias Autônomas, os potenciais investidores deverão realizar sua própria 
análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. É recomendada a leitura cuidadosa do 
Prospecto e do Estudo de Viabilidade Econômica do Empreendimento, com especial atenção à 
seção “Fatores de Risco”, constante na página 56 a 63 do Prospecto. 
 
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 
CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 
JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO OFERTANTE, BEM COMO SOBRE OS 
CIC HOTELEIROS A SEREM DISTRIBUÍDOS. 
 

São Paulo, 27 de dezembro de 2022. 
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MINUTA DE ENCERRAMENTO DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE CONTRATO DE INVESTIMENTO COLETIVO EM UNIDADES AUTÔNOMAS DO 
“CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU” 

 
 
 
Registro do Encerramento da Oferta Pública de Distribuição nº CVM/SRE/TIC/2022/009, em 16 
de dezembro de 2022. 
 
 
 
Nos termos do disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 86, de 31 
de março de 2022 (“Res. CVM 86”), a FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., sociedade limitada de propósito específico, com sede no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.153.273/0001-31 (“Incorporadora” ou “Ofertante”), 
representada na forma do seu contrato social, na qualidade de ofertante de unidades autônomas 
hoteleiras do “Condomínio Hotel Florêncio de Abreu” (“Empreendimento”), objeto da matrícula 
nº 26.643, do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
localizado na Rua Florêncio de Abreu nº 752, bairro Centro, CEP: 01030-001, a ser operado pela 
B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada, 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Tabapuã, nº 422, conjunto 51, 
CEP 04533-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.211.330/0001-04 (“Operadora Hoteleira”), vem 
a público comunicar o encerramento da oferta pública de distribuição de contratos de investimento 
coletivo do Empreendimento, nos termos que seguem: 
 
 
 
OFERTANTE  
FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 
Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP 04310-020 
Tel.: (11) 5591-6000 
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br 
Website: http://www.tarjab.com.br 
 
 
OPERADORA HOTELEIRA 
B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E INVESTIMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF: 21.211.330/0001-04 
Alameda dos Jurupis, 455, Indianópolis, conjs. 85 e 86, CEP 04088-902 
Tel.: (11) 2666-4002 
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E-mail: serge-robert.pizot.ext@hotelbb.com  
Website: http://www.hotelsbb.com  
 
 
SÓCIA OSTENSIVA  
TARJAB – DAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ/MF: 25.097.237/0001-63 
Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP: 04310-020 
Tel.: (11) 5591-6000 
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br   
Website: http://www.tarjab.com.br  
 
 
CONSTRUTORA 
TARJAB CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF: 54.629.589/0001-10. 
Rua Ibirajá, 244, Vila Guarani, CEP: 04310-020 
Tel.: (11) 5591-6000 
E-mail: carlos.borges@tarjab.com.br   
Website: http://www.tarjab.com.br 
 
 
CORRETORES AUTORIZADOS 
T – HOME IMÓVEIS LTDA.  
CNPJ/MF: nº 22.455.798/0001-07 
Rua Ibiraja nº 244, Vila Guarani, CEP: 04310-020. 
 
 
 
 
Nome do Empreendimento   Condomínio Hotel Florêncio de Abreu 
 
 
 
 
Quantidade de CIC hoteleiros  [•] 
distribuídos    
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Valor Total Contratado na Oferta [•] 
 
 
 
 
Data de Encerramento da Oferta: [•] de [•] de 202[•]. 
 
 
A Oferta foi registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/TIC/2022/009, concedido por meio do 
Ofício nº 378/2022/CVM/CVM/SER/GER-2  de 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
São Paulo, [•] de [•] de [•] . 
 
 
 
 

FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 
Ofertante 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 
CNPJ: 18.153.273/0001-31
Nome: FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA

Certidão nº 1159041 / 2022

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
até 10/10/2022, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em
face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de
acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em
https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90
(noventa) dias após a sua expedição;
b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado
acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão;
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;
d. Certidão emitida gratuitamente.

Data de expedição do documento:
11/10/2022 - 11:47:55
Código de Verificação de Autenticidade:
1844850382ZdYQcIib

1 8 4 4 8 5 0 3 8 2 Z d Y Q c I i b
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
CNPJ: 18.153.273/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:44:09 do dia 11/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/04/2023.
Código de controle da certidão: 146E.B6D2.1C40.0370
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nº. PEDIDO:126-Q/17 SEQ. 4.794.029

1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTÔNIO, 371 - CEP 01317000 - SÃO PAULO - SP

TELEFONE: (11)3113-6916 - FAX: (11)3113-6933

JJoosséé  CCaarrllooss  AAllvveess

TABELIÃO

Selo Digital nº 1121695IA000015517102222G

        O PRIMEIRO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DÁ FE,

CERTIDÃO

a pedido de: RAPHAELA PETTINE FARIAS, CPF 39324512870 RG 540330127,

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no período de 
5ANOS anterior a 14 de outubro de 2022, deles verificou :

em nome de

NÃO CONSTAR PROTESTO

FLORENCIO*DE*ABREU*EMPREENDIMENTOS*IMOBILIARIOS*SPE*LTDA**************

GMPSFODJP EF BCSFV FNQSFFOEJNFOUPT JNPCJMJBSJPT TQF MUEB
HNQTGPEKQ FG CDTGW GORTGGPFKOGPVQU KOQDKNKCTKQU URG NVFC 50
CNPJ*18.153.273/0001-31*************

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

Eu, ANDREA HENRIQUE BARBOSA MODOLIN conferi.
São Paulo, 17 de outubro de 2022, horário: às 08:50:43

******   9,58 ******2,72 ******1,86 ******0,50 ******0,66 ******0,10 ******0,20 *****16,08

SANTA CASA:TRIB. JUSTIÇA:REGISTRO CIVIL:À SECR. FAZ.AO ESTADO:AO TABELIÃO: TOTAL:

VALORES COBRADOS

IMPOSTO MUNICIPAL: MINIST. PÚBLICO.:

******0,46

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protestosp.com.br

 VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO. 
QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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O 2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO - 

SP, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

anteriores a 13 de outubro de 2022, a pedido de RAPHAELA PETTINE FARIAS CPF 39324512870 RG 

540330127,  deles verificou

SEQ. 3.202.004 Nº. PEDIDO:126-Q/17

 NÃO CONSTAR PROTESTO 

EM NOME DE:

FLORENCIO*DE*ABREU*EMPREENDIMENTOS*IMOBILIARIOS*SPE*LTDA*******
GMPSFODJP EF BCSFV FNQSFFOEJNFOUPT JNPCJMJBSJPT TQF MUEB
HNQTGPEKQ FG CDTGW GORTGGPFKOGPVQU KOQDKNKCTKQU URG NVFC 0
CNPJ*18153273000131*************

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

*                        *                        *                        *                        *                        *                        *

Pesquisado por  FABIO CANTOS NASCIMENTO                 

São Paulo, 17 de outubro de 2022
O referido é verdade e dou fé.

ESCREVENTE AUTORIZADO

ADELMO FERRO DA SILVA

******9,58 *****16,08******0,10******0,66******0,50******1,86******2,72

EMOLUMENTOS TOTALSANTA CASATRIB. JUSTIÇAREG CIVILSECR. DA FAZENDAAO ESTADO

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELO SITE www.protestosp.com.br

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

(AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA)

IMP. MUNICIPAL

******0,20 ******0,46

MIN. PÚBLICO
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QNº.
Folha(s)00001

/17

3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

00126-

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, POR 
ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ.

C E R T I D Ã O

Largo São Francisco, 34 - 1º, 2º e 3º Andares - Centro - Tel.: 3291-5033 PABX - São Paulo

A PEDIDO DE 
R.G- 540330127*********************************************************************

RAPHAELA PETTINE FARIAS***CPF -39324512870***************************,

N  Ã  O     C  O  N  S  T  A  R                           P  R  O  T  E  S  T  O

QUE   REVISTOS   OS   LIVROS   DE   REGISTRO   DE   PROTESTOS,  DELES   VERIFICOU

EM NOME DE 

*********** 

FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA *************

GMPSFODJP EF BCSFV FNQSFFOEJNFOUPT JNPCJMJBSJPT TQF MUEB *************

CNPJ- 18153273000131**** **********************************************************

Nada mais.

No período de 05 ano(s) anterior(es) a 13 de   outubro de 2022.******************

**********  **********  **********  **********  **********  **********  **********

**********  **********  **********  **********  **********  **********  **********

**********  **********  **********  **********  **********  **********  **********

**********  **********  **********  **********  **********  **********  **********

**********  **********  **********  **********  **********  **********  **********

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente  no que se ********

******** refere ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ********
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Certidão conferida por FABIAN BAPTISTA DA SILVA ESCREVENTE AUTORIZADO*
Pesquisado por FABIAN BAPTISTA DA SILVA, Escrevente.******************

Certidão Assinada Digitalmente por :

Escrevente

FABIAN BAPTISTA DA SILVA

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL.

2- As custas devidas foram recolhidas por guia.

3- Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda

   que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia.

4- A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo

   a possibilidade da existência de protesto em períodos anteriores.

Solicite Certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no site: www.protesto.net.br

Tabelião Estado Reg.Civil Trib.de Justiça Min.Público Santa Casa Imp ao Município

******2,72 ******1,86 ******0,50 ******0,66 ******0,10 *****16,08******0,20******0,46******9,58

Os valores abaixo foram cobrados pela certidão.

São Paulo, 17 de   outubro de 2022.

TotalSecr.da Fazenda

Para conferir a procedência deste documento 
efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o 
endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br

    DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO   
                                À MARGEM DIREITA.
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Nº Pedido: 126

Data: 17/10/2022
Página: 1 de 1

4º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO - SP
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, nº 319
CEP: 1317000 - BELA VISTA/SP
https://www.quartoprotestosp.com.br 
Horário de Funcionamento:das 10:00h às 17:00h

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO
O 4º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO - SP, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,
POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FE, que pesquisados os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE
PROTESTO a seu cargo, deles verificou:

NAO CONSTAR PROTESTO

no periodo de 5 Anos anteriores a  13/10/2022, em nome de CNPJ: 18.153.273/0001-31

FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Pedido por: RAPHAELA PETTINE FARIAS - CPF:393.245.128-70 / RG: 540330127
Pesquisa realizada por: Debora Melo de Macedo do Carmo

* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *

Para verificar a autenticidade do
documento, acesse o site da
Corregedoria Geral da Justiça:

Informacoes Importantes

• As custas foram recolhidas por guia.
• Certidao expedida no ato do pedido, sem onus adicional para o
requerente.
• Esta certidao so se refere ao nome e numeros como nela grafados,
nao abrangendo nomes diferentes, ainda que proximos, semelhantes
ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo.
• Solicite certidoes dos dez cartorios de protesto pela internet:
www.protestosp.com.br

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo digital

1135485IA000015417102222D

Total: R$16,08

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP 2200-2, CONFORME IMPRESSAO A
MARGEM DIREITA.

O referido e verdade e dou fe. 
São Paulo, 17 de outubro de 2022.

 
DEBORA MELO MACEDO DO CARMO

Digitally signed by DEBORA MELO MACEDO DO CARMO 12843274850
Date: 17/10/2022 08:57:56
Reason: 4º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO - SP
Location: BRASIL

Ao Tabelião
R$ 9,58

Ao Estado
R$ 2,72

Secretaria da Fazenda
R$ 1,86

Registro Civil
R$ 0,50

Tribunal de Justiça
R$ 0,66

Ministério Público
R$ 0,46

Santa Casa
R$ 0,10

Imposto Municipal
R$ 0,20
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5º Tabelião de Protesto
R U A  DA  G L Ó R I A, 1 6 8  -  S Ã O  P A U L O  -  C A P I T A L  -  Tel. (11)3118-5050

Bel. RUBEM GARCIA
TABELIÃO

       *E*01*    000126 - Q / 17 

CERTIDÃO NEGATIVA

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A   E   D Á   F É

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERÍODO DE   CINCO
ANOS ANTERIORES À 13 DE OUTUBRO DE 2022, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR PROTESTO DE
RESPONSABILIDADE DE:

****** FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA************ 
****** GMPSFODJP EF BCSFV FNQSFFOEJNFOUPT JNPCJMJBSJPT TQF MUEB************ 
****** CNPJ-18153273000131 **** ********************************
   

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DA LINHA INFERIOR.
ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, 
SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO.

 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) ***
Solicitante: RAPHAELA PETTINE FARIAS 
 RG. 540330127 

Eu, ENZO CASTINO Auxiliar, pesquisei e conferi. 

Eu, SIDNEI ROCHA MATHIAS (SUBSTITUTO DO TABELIAO) assino

SAO PAULO, 17 de OUTUBRO de 2022

Tabelião Estado Sec. Fazen. Reg. Civil Trib. Justiça Min. Público Santa Casa ISS TOTAL RECEBIDO
 9,58  2,72  1,86  0,50  0,66  0,46  0,10  0,20  16,08 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP Nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protestosp.com.br

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.

1136135IA00000126Q171022H
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RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SAO PAULO - SP - Tel.: (11) 3119-6060
6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

SEQ. 4908755

Nº. PEDIDO: 126 - Q/17 
CLAUDIA MARTINS JALES 

TABELIÃ INTERINA

CERTIDÃO

O 6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS da Comarca de São Paulo, no  uso de 

suas atribuições legais, por este Público Instrumento,  CERTIFICA E DA FÉ a pedido de: 

RAPHAELA PETTINE FARIAS,CPF 39324512870 RG 540330127,que revistos  os índices  dos  Livros de 

Registros de Protestos a seu cargo,   deles verificou:

 NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de :

FLORENCIO*DE*ABREU*EMPREENDIMENTOS*IMOBILIARIOS*SPE*LTDA********
GMPSFODJP EF BCSFV FNQSFFOEJNFOUPT JNPCJMJBSJPT TQF MUEB
HNQTGPEKQ FG CDTGW GORTGGPFKOGPVQU KOQDKNKCTKQU URG NVFC 24

CNPJ*18153273000131**********

no período de 5 ANOS anteriores a 14 de outubro de 2022.

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *

*                         *                          *                          *                           *                         *                          *
Pesquisado por:  MARCELO DE ALMEIDA MELO                 

São Paulo, 17 de outubro de 2022.

ROSEMEIRE PEREIRA COSTA

SUBSTITUTA DA TABELIÃ

Informações Importantes:

Verifique a sequência alfabética do 

nome certificado.

As  custas  foram  recolhidas  por  guia. Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, não abrangendo nomes  diferentes,  

ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo.

Para solicitar certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protestosp.com.br

Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de site na 

internet, INVALIDARÁ esta certidão.

******2,72******9,58
AAOO  EESSTTAADDOO

******1,86 ******0,50 ******0,66 ******0,10 *****16,08
TTOOTTAALL

1
7
/1

0
/2

0
2
2

0
8
:2

2
:0

1

IIMMPP..  MMUUNNIICCIIPPAALL

******0,20

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP Nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO

******0,46

EEMMOOLLUUMMEENNTTOOSS SSEECCRR..  DDAA  FFAAZZEENNDDAA RREEGG  CCIIVVIILL TTRRIIBB..  JJUUSSTTIIÇÇAA SSAANNTTAA  CCAASSAA
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Rua da Glória, 152 - 1º andar - Liberdade

São Paulo - SP - Tel.: (11) 3111-7070

Pedido: 126-Q/17

Seq: 4880205

1137385IA0000155171022228

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br

Pág. 1/1

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  P r o t e s t o

     O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de

suas atribuições  legais, por este público instrumento, CERTIFICA  E  DÁ  FÉ, que revistos  os  índices dos LIVROS DE REGISTRO  DE

PROTESTOS    a   seu   cargo,   deles   verificou   NÃO   CONSTAR   PROTESTO   no    período   de   5   ANOS  anterior   a 

14 de outubro de 2022, em nome de:

FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

CNPJ 18153273000131   

Pesquisado por: GUSTAVO DE OLIVEIRA OGALLA CALI         

Pedido formulado por: RAPHAELA PETTINE FARIAS - RG 540330127

São Paulo, 17 de outubro de 2022.

As  custas  foram  recolhidas  por  guia. Esta   certidão  só  se  refere  ao nome   e  números  como   nela   grafados, 

não  abrangendo nomes  diferentes,  ainda  que  próximos,   semelhantes

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo.

Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protestosp.com.br

Certidão  expedida  no ato do  pedido, 

sem ônus adicional para o requerente.

Informações Importantes:

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

******0,20 *****16,08******0,10******   9,58 ******2,72 ******1,86 ******0,50 ******0,66

Sta.CasaTrib. Just.SinoregSecr.Faz.Ao EstadoEmolumentos TotalImposto Municipal Ministério Público

******0,46

Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta certidão.
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Nº do Pedido: 2022.10.17/Q00126 

CERTIDÃO
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Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo
Rua Quinze de Novembro, 331 - Centro - Tel.: (11) 3292-8030 - CEP: 01013-001 - São Paulo-SP
8º

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br
Selo digital nº 1222425IA0221017Q00126223

CNPJ 18153273000131CNPJ 18153273000131
FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDAFLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

O 8º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO ,  no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de RAPHAELA PETTINE FARIAS,  RG 540330127,  que 
pesquisados os índices de protestos, no período de CINCO ANOS, anterior a 13/10/2022 , em nome de: 

CNPJ 18153273000131
FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

18153273000131

0

196

NÃO CONSTA PROTESTONÃO CONSTA PROTESTONÃO CONSTA PROTESTO

*       *

*       *

*       *

*       *

*       *

*       *

*       *

*       * 

*       *

*       *

*       *

*       *

*       *
Eu, Geraldo José Lira - Auxiliar do Tabelião autorizado(a), conferi.

São Paulo, 17 de Outubro de 2022
Eu, Carlos Roberto de Barros Gouvêa - Substituto do Tabelião subscrevo e assino.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 
TERMOS DA MP Nº 2200-2, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

EMOLUMENTOS TOTAL

9,58 16,08

 

1,86

SECR.FAZENDA

 

0,50

AO SINOREG

 

2,72

AO ESTADO

 

0,10

A STA.CASA

 

0,66

AO TRIBUNAL 
JUSTICA

 

IMPOSTO 
MUNICIPAL

0,20

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pelo site: www.protestosp.com.br

17/10/2022 09:58:54 

AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

0,46

CUSTAS RECOLHIDAS POR GUIA

725
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PRAÇA JOÃO MENDES, 52 S/LOJA - São Paulo - SP - Tel: 3293-3400

Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

C e r t i d ã o N e g a t i v a

00126 - Q / 17/10/2022 1 de 1

Nº Selo: 1137955IA0300126171022226

Emolum.

9,58 2,72

Estado

0,50

Reg. CivilSeFaz

1,86 0,46

FedmpIss

0,20

Trib. Justiça

0,66 0,10

Sta. Casa Total

16,08

SÃO PAULO, 17 DE OUTUBRO DE 2022

Eu, Nelson Camargo Junior - Escrevente Autorizado, Conferi, Subscrevo e Assino.

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

NÃO CONSTA PROTESTO

CNPJ 18153273000131

O NONO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, por este público instrumento, CERTIFICA E DA FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, A
Pedido de RAPHAELA PETTINE FARIAS - RG 540330127 que, pesquisados os índices de protesto, no período de 5 Anos anterior a 13 de
outubro de 2022, em nome de:

FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
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As custas devidas foram recolhidas por guia

*Ocancelamentodoprotestopoderásersolicitadoporqualquer interessado,maiorde18anoscomacédulade identidade(RG)original
-OBTENHATODASASINFORMAÇÕESnositewww.nonoprotestosp.com.br
*Verifiqueaautencidadedestacertidãoatravésdocódigodeautenticidadeindicadonatransversalwww.nonoprotestosp.com.br
*Certidãoválidasomentenooriginal.Custas foramrecolhidasporguia.Certidãoexpedidanoatodopedido,semônusadicionalparaorequerente.
*Estacertidãosóserefereaonomeenúmerocomonelagrafados,nãoabrangendonomesdifrentes,aindaquepróximos,semelhantesouresultantes
deerrodegrafianopedidorespectivo.
*Qualquer rasura,apagamentooucarimbo,especialmentenoqueserefereaoendereçodosite, invalidaráestacertidão.
*SOLICITECERTIDÃODOSDEZCARTÓRIOSOUDEALGUMESPECÍFICOPELAINTERNETwww.protestosp.com.br

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP Nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº Pedido: 128

Data: 17/10/2022

Página: 1 de 1

10º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO - SP
PRAÇA DR. JOÃO MENDES, nº 39 - CEP: 01501-001 - CENTRO - SAO PAULO - SP
https://www.10tpsp.com.br/ 
Horário de Funcionamento: das 10:00h às 17:00h

CERTIDAO
O 10º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO - SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CERTIFICA E DÁ FÉ, A PEDIDO DE RAPHAELA PETTINE FARIAS, RG: 540330127 - CPF: 393.245.128-70 QUE,
PESQUISADOS OS INDICES DE REGISTRO DE PROTESTO NO PERIODO DE 5 ANOS, ANTERIOR A ESTA DATA, EM
NOME DE:

FLORENCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
CNPJ: 18.153.273/0001-31

NAO CONSTAR PROTESTO

* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * *

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo digital

1111615IA0000142171022224

Para verificar a autenticidade do
documento acesse o endereço
abaixo:

Total: R$ 16,08

Pesquisa realizada por: Marco Antonio da Silva Figueiredo

O referido e verdade e dou fe.
SAO PAULO, 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Digitally signed by JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO:008.408.150-34
Date: 17/10/2022 08:41:08
Reason: 10º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO - SP
Location: BRASIL

JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO:008.408.150-34

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP 2200-2, CONFORME IMPRESSAO A
MARGEM DIREITA.

Informacoes Importantes

• Certidao valida somente no original.
• As custas foram recolhidas por guia.
• Certidao expedida no ato do pedido, sem onus adicional para o
requerente.
• Solicite certidoes de protesto pela internet: www.protestosp.com.br

Ao Tabelião
R$ 9,58

Ao Estado
R$ 2,72

Secretaria da
Fazenda R$ 1,86

Registro Civil
R$ 0,50

Tribunal de Justiça
R$ 0,66

Ministério Público
R$ 0,46

Santa Casa
R$ 0,10

Imposto Municipal
R$ 0,20
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P u b l i c i d a d e

PROSPECTO REFERENTE À SEGUNDA OFERTA PÚBLICA DE CONTRATOS DE 
INVESTIMENTO COLETIVO EM UNIDADES IMOBILIÁRIAS HOTELEIRAS DO 

CONDOMÍNIO DENOMINADO “CONDOMÍNIO HOTEL FLORÊNCIO DE ABREU”

 

FLORÊNCIO DE ABREU 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.


	00_ADVOGADOS
	01_ANEXOS

